
II O

N. 2.509 -
ria. matricula 57

N. 2.51( •
Silva, matricula

N. 2.511 -
maticula 58.030.

N. 2.512 -
rricula 51.732.

N. 2.513 -
tricula 61.930:

N. 2.514 -
t moatricu.a 59

N. 2.515 -
Mescouto, rnatric

Osvaldo Luis de Fa-
.724.
Se;.a,:':lo Cooral....
5i.323. •

Assis freira d3 Rosa,

Alvaro Machado, rira-

Afonso Scarlate. ma-

Alfredo da Costa Ne.
.15.1.

Gumercirdo da Lua
ula 64.191i,

N. 2.516 -
matricula 67.977

N. 2.517 -
matricula 59.762

N 2.518 -
matricula 50.593

Hermenito Macedo,

David de Sousa Pires,

Francisco Vila Alves,

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
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SEGUNDA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE tns

ATOS DO PREFEITO
DESPACHO DO PREFEITO

Expediente de 9, de setembro de 1955

Na STP:
Ploceaso n. 10.986-55 - Perusin

Auto Motores Importados Ltd. -
aprovo. Autorizo a despesa.

Processo n. 6 015 764,54 - 1. Dis-
penso a concorrência públma nos têr-
mos do artigo 246 do Regulamento do
Código de Contabilidade: 2. Faça-se
concorrência administrativa.
Expediente de 10 de setembro de 1955

No MEM:
G.P. 5.056-55 - João Batista Mon-

teiro - Autorizo.
G.P. 5.065-55 - Jayrne José da

Fotveca. - Autorizo.
Proc. 5.104-55 - Delphim Cardo-

so. - Autorizo.

Proc. 5.105-55 - Ubaldo da Silva
Oliveira. - Autorizo.

Proc. 5.096-55 - J0'10 Batista da
Silva. - Autorizo.

Proc. G.P. 4.367-55 - Adriáo Ma-
galhães. - Autorizo.

Proc. 315.755-55 - Frãgola Elza de.
Silva Albuquerque. - Autorizo.

Proc. 315.599-55 - Dea Meiro Li-
ma. - Autorizo.

Proc. 316.127-55 - Antonieta Mo-
reira. - Autorizo.

Proc. 316.241-55 - Gualajara pe-
reira Johnston. - Autorizo.

Proc. 317.271-55 - Moacyr Augus-
to de Souza. - Autorizo.

Proc. 317 290-55 - Antônio Mar-
Condes César. - Autor.ze

Proc. 316.408-55 - A .acy de Oli-
veira Pinto Gonçalves -• Awo •1-

Proc. 316.507-55 - 1‘.1a.hoel Rodri-
;tias Paixão. - Autoria,

Proc. 316 624-55 - Jè Schwartz-
man . - Autorizo,

Proc . 317.518-55 - Colondo Pi-
nheiro de Faria. -

Proc. 317.533-55 - Sy.vio Mavig-
nier Colin. - Autorizo.

Proc. 317.561-55 - Jorge Pinheiro
Guimarães Júnior. - Aurorizo.

Prot 317.646-55 - Vraria Naza-
reth Athayde. - Autorizo.

Proc. 317.986-55 - Augelo da Cos-
ta Faro. - Autotizo.

Prcc 318.752-55 - Vernande Lo-
pes Nunas Ferreira. - ft'acirizo.

Proc. 318 934-55 - José Ruf in.a
Costa. - Autorizo.

Proc. 319.243-55 - Mauricio Cal-
deira de Alvarenga. - A	 izo.

GABINETE DO PREFEITO
Derartamento de Turismo

e Certames
Portaria n. 30, de 9-9-55:

O Diretor cio Departamento, Re-
solve: alterar a escala de ferias do
Oficial Administrativo classe N -
mat. 6.233 - Aparicio Pinheiro de
Andrade - de 12-9 a 6-10 pata ã
a 29-10.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA GERAL DE ADMI-
NISTRAÇ.NO

ATOS DO SECRETARIO GERAL

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO
DE 1955

N. 2.451 a 2.518:
O Secretário Geral de Administr'ação:

resolve, designar para terem exercício
na Superintendência de , Transporte os
Mecânicos de Veículo Automóvel, cl.
cF,', abaixo:

N. 2.451 - Claudionor Reis, ma-
tricula 73.609.

N. 2.452 - Valter Barbosa, matri-
cula 65.510.

N. 2.453 - Nelson Conceição, ma-
tricula 75.165.

N. 2.454 - Adayr Teixeira Leite,
matricula 51.619.

N. 2.455 - Francisco Vieira de
Carvalho, matricula 58.801.

N. 2.456 - Eduardo Infurna, ma-
tricula 8.630.

N. 2.457 - Júlio Costa, matricula
69.285.

N. 2.458 - Antônio Sousa Cruz,
matricula 64.431.

N. 2.459 - José Angelino Cobra,
matricula 52.524.

N. 2.460 - Oracy de Menezes,
matricula 64.578.

N. 2.461 - Algemiro José Pacheco,
matricula 64.428.

j. 2 462 -- Josué do Carmo Peixo-
to. matricula 70.148.

N. 2.463 - Adilson Pita de Jesus,
matricula 75.155.

N. 2464 - Emanuel Rodrigues de
Oliveira, matricula 77.396.

N. 2.465 - João Francisco de Mi-
randa, matricula 60.396.

N. 2.466 - Zulintro Antônio da
Silva, matricula 51.836.

N. 2.467 - João Joaquim de Sousa,
matricula 34.394.

N. 2.468 - Egberto Francisco Ta-
vares, matricula 64.412.

N. 2.469 - Ary Garcia, matricula
65.430.

N. 2.470 - Francisco de Sousa
matricula 62.428. -

N. 2.471 - Alexandrino Rosa Fi-
lho, matricula 75.54S.

N. 2.472 - Nelson Campos, ma-
tricula 45.436.

N. 2.473 - Gentil Pinto Beneven-
te, matricula 64.388.

N .2.474 - Onofre Moreira da
Silva, matricula 44.975.

N. 2.475 - Jurandy de Sousa Ma-
tos. matricula 79.186.

N. 2.476 - Antônio Faustino Go-
mes, matrcula 64.350.

N. 2.177 - Zadir de Morais, ma-
tricula 59.905.

N. 2.478 - José da Cunha Bran-
do, matrãicula 63.128.
Moura, matrcula 64.411.

N. 2.480 - Ciaudemiro Antônio
da Silva, matrcula 63.975.

N. 2.481 - Pery Pirajá Iguatemy
Filho, matricula 75.051.

N. 2.482 - Jorge de Carvalho, ma-
tricula 75.132.
• N. 2.483 - Djahna Gomes Ta-

vares, matricula 71.499.
N. 2..484 - Fidelts Soares Leite,

matricula 73.392.
N. 2.485 - Milton da Costa Ma-

chado, matricula 64.496.
N. 2.486 - Eliezer Costa Sam-

páio, matrícula 68.464 .
N. 2.487 - Robspierre de Olivei-

ra, matricula 64.315.
N. 2.488 - Salvador Ferreira Cas-

tro. matricula 73.815..

N. 2.489 - Constatino Pires da
Silva, matricula 52.391.

N. 2.490 - Antônio Abreu de Aze-
vedo, matricula 72.218.

N. 2.491 - Rolaerto Freitas, matri-
cula 63.447.

N. 2.492 - Valclozir Marques de
Almeida, matricula 62.469.

N. 2.493 - Francisco de Assis
Aguiar, matricula 624.457. t

N. 2.494 - Joaquim Iguapé de
Jesus, matricula 71.428.

N. 2.495 - Eugênio do Couto,
matricula 74.053.

N. 2.496 - Geraldo Rosa da Sil-
va, matricula 77.478.

N. 2.497 - Osmar Mendes de Si-
queira, matricula 57.4866.

N. 2.498 - Adyontthio Proença,
matricula 2.216.

N. 2.499 - Alfredo Pereira To-
móteo Filho, matricula 50.620.

N. 2.500 - Flávio Theodoro de
Sousa, matricula 61.505.

N. 2.501 - Dilto Labriola de Lima,
matricula 71.521.

N. 2.502 - Valter dos Santos, ma-
tricula 64.538.

N, 2.503 - Antônio dos Santos,
matricula 69.913.

N. 2.504 - Milton da Conceição,
matricula 64.356.

N. 2.505 - Efraim Eleotério, ma-
tricula 65.725.

N. 2.506 - Aristatenes Ril)eiro ctos
Santos, matricula 61.767.

N. 2.507 - Roberval Rodrigues
Place, matricula 71.45 l .

N. 2.58 - Vicente Bezerra Lima,
matricula 53.293.

Ns..2.519 e 2.520:

O Secretario Geral de Administração
resolve designar para terem excrucio
na Secretaria Geral de Educas,ão e Cul-
tura os Professores de Ensino Técnico
Curso Básico, padrão aOr, abaixo:

N. 2.519 - Narciza Maria Cláu-
dia Braga, matricula 84.118.

N. 2.520 - Gilda Rangel Xitne
nes Reis, matricula 84.119.

Na. 2.521 e 2.522:
O Secretário Geral de Administra.

ção: Resolve designar para terem exer-
cício no De partamento de Assistência
ao Servidor os Tra'oalliadores, ref.
«D», abaixo:

IV. 2.521 - Ulisses da Silva, ma.
tilada 52.593.

N. 2.522 - Jurema Capeda cfe1
Silva, matricula 36.291.



Carmen S. Thiago 'Xerez .
Alberto Fclimee Jãcciniano
1.Valter cla S:iva 	
Sala berga Guedes da Costa
Renato AIO 	
H:iton Dore.s:es Noeueira 	
0/ympio Valentim Baldo-

m ero 	
José Alves Bahia Filho 	

Nara Fontes Pinheiro 	
Mauro Ferreira Lego 	
Anna Martins Bokel 	
Eurides Pereira Chz-eves
Aeolpholina da Coice:cão

COrea 	

	

Antonio Gonçalves Ramos 	
Altair Cabral 	
José Monteiro de Araujo 	
Daniel Grangier 	

	

Roberto Esarity Garcia ., 	
Francisco Carneire da Silva

Pureira	 Cindia
Rubem Pcreira	 . . . .
Fiano;•co Demingues Gc,n-

calves
J	 urr.a 	
Alvaro	 Sils. a lima 	
FAmec	 Andratic 	
Cio-nItiu Paulo Antonio de

Jesus 	
Aos é Nunes dos s,•intos
Marm	 Cesta Lopes

, Gent;1 Pe:mva Belém 	
A^I:stinlio Silva 	

Ocl avio Dnif7 	
:-3tella Barbosa A Mantes 	
Iro Be: gr.s Sal,¡iado 	
Maria	 Nazaretk	 CAs-

tro Freire 	
Fany Kaullman 	
Lyw.	 Llvio Moreira

Amoral 	
Paulo Alves ele Lemos , „
There .zin, Eelme-:acles Dl-

niz
22C.00 .102'e Roc:raues do.s SanteS
160,00 Luiz Alves de Almeida . • 	
160,00 Jose Caries de Araujo Sr.a-
215,00
	

tos
160,(}0 Octavic Peneira 	
200.0,0 Ociavio 1,,ledeiros 1-1 :18.,2r0 	
135,00 Antonio Dantas Cruz ,

Serviço de Administração
BOLETIM N . " 73

	

EXpCCI:Untú	 de se-

	

tembi	 1155
FOLHA N.	 — RELATIVA AO

MES DE JULHO DE 1955 —
VERBA 500-1981

Cr$
170 00

UI
130.,)11
10C 00
130_00
160.60

200 00
133,00
200,00
135,00
lw.(10
2.50,.00

• nda-fcira 12
	

fr RIO OFICIAL (Seção II)	 Setembro de 1955

-- As ,ltepartições P'tit)!,eas
deverão eemcler o "rprdiente
destinadd à publicação :to.
prnals, (liariousentr. • até "4

1.; horas, exceto aos sábados,
,e711,-ndo deverão faze-lo até Is

horas
— As reclamações pertinen-

les á rukdéria reiribtúda, nos
fll$03 de:erros ou omissões, de-
werão ser formulados. por es-
crito, a Seção de Heduerio, cias
8 ás 174(1 horas, e. no ~rimo.
oté 72 boras cipós a Sdida dos

orgãos
— OS originais deverão ser

dactilografados e cuitenticados.
ressalvadas, por quem de ali-
estilo, rasuras e emendas.

— A' matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
Z.30 r54 18 horas, e aos sába-
dos das 8,30 às 11,30 horas.

— rxcetuadas as para o
exterior, que serão sempre
animiS, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca. par seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos um

,eviso prévio.

les providenciar resKetitm
renovação com antecede/seta
mínima de trinta (30) dias.

— As Repartis-5es Pública.,
cingir-se-ao às assinaturas
anuais renovadas até 23 de
carreiro de cada ano e ás

;',-Ucladas, em qualquer época.
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar
remessa de valores ar0171panha-
aos de esclarecimentos quanta
á gra aplicação, solicitamoe
déem preferencia é remessa
yor meio de cheque ou valo
postal. emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento.
de Imprensa Naciohnl.

— Os suplemento. às edI-
çtles dos órgãos oficiais sd se
fornecerão trod aseinantes yme
os solicitarem.

— O custo de cada exemplar,
atrasado dos drgãos oficiais
serei, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0.10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0.50, por ane
deccTrids.

E7PEDI ENTE
CEPAPP4NrIENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRW.TCF? GCRAL

ALBER .10 OE EFZITO FEREIRA

or, Ct. e, v.ç e 04 01~LICAC .Se.111	 CA/AFIE DA •ffiçie,	 011P-OADÃO

MUJNILO .r..1-,REARA AL VES	 HELMUT HAMACNER

DIÁRIO OFICIAL
z çic em

1111•al. co.	 P.-ef.rhaa ca

ASSI .‘; A 7- UI? AS

Ilurmenr..us E PA RTICULAP F.3
	

FUNCIONMUO3

Capital e Interior:
	

Capital e Interior.

SetneAre	 .. Cr$ 50,00 'Semestre ........ Cr$ 39,00

A no 	..... Cr$ U5,00 , Ane 	 ••.. CI . Z 75,00

E,rterior:	 Exterior:

Ano 	 . . 	
 

Cr$ 153,e1 . Ano 	  Cr$ 10S,00

Para facilitar aos assinantes de registro, o més e o ano em
a verificação do prazo de urdi- que findard.
dade de suas assinaturas, na A fim de evitar solução de
parte snperior do enderèço vão continuidade no recebimento
impressos o nái era do talão dos jornais, devem os assinan-

Processo a, G P , 30•55 — Of . r,ü_
ibero 19.675 da Caio . e:o IV &mei-iã-
o.)	 Cidade de S;',o Paulo relativo

Serviço de Expediente

Boletim	 142, de 9 de setembro
tie 1955

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

N.. 4,761.886-54 -- Oficio ri.' 365-
íti4 Cruz Vermelha Brasileira. —
CanCelamento de debito em nor.ac
de Comité de Socorros das Viiimas
de Guerra em Israel — CancAo o
lano de flagrante a.' 412-10, de 23-
3-53, convertido no cie multa a.° 39,
de 23-2-55, de acordo com o parecer
do b. F. S. e tende cai vista o dis-
posto no • art. tl3 da Lei. n. 820, ,,,te

N. 5.586-54 — A. Torres eçz Fer-
parides Limitada — Recurso a au-

Departamento de História
e Documentação

' Boletim ri, 186 de 9-9-195a
, DESPACHOS DO DIRETOR

faça -se o regi.stro no Livro Tombo
Aryivo Histórico da Cidade:

; N. - 3,001.170-55 — Dep. de Pré-
elos e ADarelhamentos E.scolareS

Ady A ; 07- 	 C?. 5•'."
• 5,	 -(nn. n

N.	 1.0:'( .•	 —	 l'

elos Sante!, 	— !vim. 76	 -•
Considere	 1., f	 ;) par]
SCle h ro	 : 55 1,os	 1
n. 258

tos. — f.:.'ne(10 r5; :11.1toS	 c,sr.5,ta-
tneã.o a." 37:;-3u. de 2-7-54 e cies fla-
grante n	 0. : •4-87 de 11-11- 54. con-
vertidos -nós	 multa ns. 222 c- 316,
respectiv. !ni-n7P, por improcec:,-untes,
nos termos ao:, pareceres	 DED e
DES.

N. 1 , 62.3.1e6-55 — Cario Teixei-
ra. Pinho. — Auto/ izaçáo pf..ra

fon da Distrito Federa... — Au-
torizo.

	

N. 1	 — Fk,r! 00 Mar-
ciano	 Oliveira ,	 — Aute,i',zacão
para	 Distr:t.J Federal.
— Aut

	

N. 5 .	 —	 Basf.os
— CC'l .	 —	 r.
vida des	 — M•ritt, ;Jia o
indefer r !.ent.:. A instalação E.L0 sa-
tisfaz detcrminAos requisiuv r exigi-
dos pelei DL•:. . 9.575, cle 21-1

Reinef•	 Le61.s:a-
ção e A t..s	 de á	 -;,1", em
1 volume Suplemento de: .L.f.i.:islaçãO
e A	 Ol	 de jarici:o	 ,J •ánlio cie
1953, e :n	 VOLLUTIeS.

RCYL CL.	 DePi'i"Urfienej tia
Renci..

N. 4.03.839-55 —	 1.480-55
— Vara. de õrfács Euccut,e3

informaçõer3.

Departamento de Saúde
Escolar

Boletim a. 152 de le-9-55

DWPACHOS DO DIRETOR.
Inspeção de saúde cie 	 professores
p.irticulares

Compareçam no pra7c de cinco
dias, ao De-parLinerCe de Saúde Es-
:ciar , à A'..enich Alrairan',., Barroso
9:, andar, sala 062, cie 12 às 15
horas, muntdes de carteira de iden-
ticiade e cart7::o de protocole es se-
guintes c.,indicWea:

Auro r. a Gama Ribca.o. Carmen] R.e-
!nina Alvim do Amaral Lebre, Carlos
Enrico de Lima Brandão. Diogenf.'s
Pinto cios Santcs, Fogema 011-
reira airbosa, Ivone Roberto Correia

S.1v.,, 1,,c a Maria Albuem reltc de
Miranda, Leria° Fa azedes, Maria de
Carmo de Oliveira Lana. Mona Lu-
cia M.wede (te Menezes. Maria Olim-
Ma. Miriam de Moraes Mondes, Nilda
da Silva Calda, Nely Proem, Doyle,
Neu,a Cunha, Neuza cia Silva Mo-
raes.	 cy Pereira da Silva OCITe.

iC:: I IV e dos Santos. Ros:da
C , mpos Uma . Vicência coaihia Ba:-
bosa,	 Campeio de Carvalho.

150,00
21.>0.00

220 00
10b.60
135,00

1100
cf,

15t, 0C
10 Of C
110 00
2i"•C 00
150,;,0

300.00
4515,00

150.00
152.00

22,0,00
135,00
10,0,60

200,00
250 00
200.00
2U,00

DESPACHOS DO DIRETi

9 e 10 de sei eir'erc. de 1955

SECRE7 ARIA GERAL DO
INTERIOR E SEGURANÇA

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

SE.CRET A RIA GERAL
DE FINANÇAS



N. 4.518.286-54 —
cio de Paula.

N. 4.507.573-55 —
N. 4.513.328-55 —

nior.
N. 4.510.949-55 —

tro.
N. 4.511.289-55 —

nitrida.
N. 4.513.325-55 —

tos.
N. 4.511.851-55 —

e sua mulher,
N. '4.512.162-55

Carvalho.
N. 4.513.117-55 — Henedino Alves

de Souza.
N. 4.513.170-55 — Serviço Social

da Indústria — SESI.
N. 4.513.169-55 — Serviço Social

de Indústria — SESI.
Expeça-se certificado de isenção.

DESPACHOS DO DIRETOR
Expediente de 6 de setembro de 1955

N. 4.511.643-55 — Instituto de P.
A. dos Servidores do Estado.

N. 4.511.644-55 — Instituto de P.
A. dos Servidores do Estado.

Expeça-se °edificado de istnção.
N. 4 .519 .051- — Em lila Edméa

Benzone Carvalho. — Junte o con-
trato de construção.

N. 4.508.833-54 — Ruth Selma.
— Tendo em vista as declarações fie-

Manoel Venan-

Antonio Matos.
Jose Blanco Jú-

Erntlio de Cas-

Ivone de Mi-

Valter doa San-

Plinio Salgado

— Nil josa de

Segunda-feira 12
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135,00
233 00
180 00
503.20
135.00
20,1
170,00
250.00
200,00

Departamento da Renda
de Transmissão

Guias de Transmissão
de Propriedade

Expediente de 5 de setem'oro de 1955

DESPACHOS DO DIRETOR

Alfredo Alves da Cruz Fi-
lho 	

Waldyr de Carvalho 	
Alfredo Balliester Albu-

querque Paes 	
Cora Andrade Lopes Mo-

tina	 	
Inah de Souza Ribeiro Gui-

marães 	
Neusa da Silva Numan
Danilo de Mello Gonçalves
Eunice Oliveira de Menezes

Ferisse 	
Walmyr João de Souza Al-

meida 	
Marinho Guedes do Nasci-

mento 	
Guaracy Vaz Santos 	

	

Floriano Pedreira Martins 	
Walter de Araujo 	
Jorge Alves dos Santos 	
João Rodrigues da Costa 	
Aloysio Solino Bezerra 	
Salornar Pinheiro 	
Alphenas Miranda Alvarez
Waldyr Vaz Cesar 	
Ary Favilla da Silva 	
Georgetta Camillo 	
Hilclegardo Angelo 	
Cecilia da Franca Guima-

rães 	
Maria Julieta Soares Ca-

valcanti 	
Zenith de Oliveira 	
Carlos de Albuquerque Ma-

ranhão 	
Severo Domingos dos San-

tos 	
Marin° Farias 	
Milton Albino	 Ferreira

Leão 	
Altair Moreira 	
Plinto Nogueira Itagiba
Aclamo, Dutra 	
Julio da Costa 	
João Justiniano da Rocha

Notto 	
Edson Soares 	
Armando de Souza Oliveira
Maria Elena Figueiredo

Jacy Monteiro 	
Gilberte Henault de Me-

deiros 	
Mario Castello Branco
Eduardo Benedicto de Mo-

raes 	
Cezaltino Lopes Padilha
José Martins de Carvalho.
Clarindo Marecolino dos

Santos	 -	
Waldyr Baptista .
Eponina Menezes de Car-

valho 	
Serafim da Silva Lima 	
Ondina Silva 	
Noemia Monteiro Guima-

rães 	
Anngelo Henrique Soares 	
Olga Pieranti 	
Alice Pereira Moita 	
Bartolomeu Torquato de

Souza 	
Waldyr Teles Nogueira
Zehon Gonçalves Vianna 	
Francisco Guido 	
José Gomes Cardoso 	
Frieda Maria Funke Car-

doso 	

	

Faustino Nunes Vela,squez 	
Carlos Alberto Brum 	
Joaquim Ferreira da Silva

Pinhão 	
Ary Kerner Soutinha 	

	

Maria José Leans Botelho 	
Zeuira Serrano Zamith
Isaura Vernieri Lopes 	
José Alves 	
Eugenia Feliciana de Jesus
Nelson Baptista Trindade 	
Djalina dos Santos 	
Odette da Silva Menezes 	
Carlos Mariscote da Silva

e Silveira 	
Jorge Amin El-Hayck 	
Maria José Gomes de

Paula 	
Aristeu Origuela 	
Michel Ibrahim 	
Sidney Lima 	
Marina de Oliveira Mello •
Décio Alves de Carvalho 	
Maria blagdalena Pimentel

Magalhães 	
Wilson Ballard de Barros 	

Inah Catunda 	
Albino de Paiva Alves 	
Ary Oliveira de Menezes 	
Carlos de Mattos Costa 	
Walter de Oliveira Serber
Renato Ibanhez 	
Osmar Carvalhal 	
Humberto Gianordoli 	
Beatriz Ferraz Rego 	
Della Cavalcanti de Alva-

renga 	
Armanda Merayo Pinto

Peixoto 	
Maria Daniiana Soares Lo-

pes 	
José Augusto Bordallo
Remo Longo 	
Alzira Peixoto de Freitas 	
Alvaro Paiva Motta 	
Albino de Souza 	
José Enéas do Nascimento
Alcides Cesario Domingos

dos Santos 	
Isa Mendes Virgolino 	
Anel Gomes da Silva 	
Raphael Romano 	

Total 	

Vicente de Paula Lacerda
do Nascimento 	

Julio Cesario de Mello Fi-
lho 	

Mario Fernando de Mattos
Faro 	

Paulo Humberto Kastrup
de Faro 	

Joluzeiza Carnaz Vianna
Aurora Mendes de Góes 	
Joaquim Serqueira 	
Juracy da Silva Magro
Lourdes Mello 	
Celita Cunha 	
Maria Cynira dos Santos

Sampaio 	
Vera Lopes Trovão 	
Alva Bastos Nunes 	
Ruth de Albuquerque Cruz

Pedroso 	
Maria Ophelia Barbosa de

Oliveira
Celso Expedicto Vieira

Total 	

FOLHA N.° 96

Onde se lè —	 _
Alice Benedicta de Almei-

da Vetaania 	
Delmira de Freitas Zara-

progno 	
Targina Celestino de Oli-

vei
Zotayda Carmen de Nlunt
NiNlo de Sã Freire Burity

Leia-se —

110,00
150,00

200,00

300 00

180,00
230,00
170,00

350,00

150,00

297.50
135.00
180,00
135,00
300,00
110,00
350,00
170,00
200,00
250.00
350.00
160.00
150,00

135,00

135 00
280,00

1.530.00

110,00
259,00

100,00
135 00
300.00
297,50
170,00

230,00
340,00
150,00

230,00

170.00
300,00

110.00
230,00
300,00

190,00
200,00

209.00
160.00
150,00

.180,00
160,00
160,00
350,00

297.50
180,0-0
200,00
135,01)
160,00

200,00
135,00
135,00

297,30
135,00
150,00
400,0v
2G(1,00
135,00
150,00
150,00
150.00
500,00

150,00
180,00

180,00
150,00
135,00
160,00
135.00
180_00

400,00
4130,00

madaa pelas partes interessadas is
ainda pela firma construtora, defiro 3
pedido de retificação, cobrando-se o
mpôsto de que trata a Lei ra 393 de

..948.
N. 4.511.415-55 — Jose Maria Fer-

nandes. — Compareça.
N. 4.510 429-55 — Francisco Sil-

veira H nriques. — Junte escrituta
de promessa de venda.

N. 4.510.095-55 — Manoel Joaquim
Barreira. — Mantenho o de:ancha.

N. 4.502.021-55 — Dalton da Cosia.
Brito. — Reformo o despacho de 13
de maio de 1955 para determinar que
ee cobre o impe:isto de cessão sôbre
Cr$ 85.714.20 e o de compra e venda
ôbre Cr3 323.809.50, consignando-se
ria guia de pagamento que o adqui-
rente goza de iseneão do ir:infesto da
transmissão sôbre Cr$ 200.COU.03.

N. 4.511.299-55 — Valter Beearra
de Sá, — Defiro o pedido de aplica-
ção das normas contidas na Resolu-
ção n. 13-31.

Impa-sio de Transmissão arrecada-
do nos dias 9 a 26 de agi:o:o de 1955
— Total — Crs 26.030.001.40 (vinte
e seis milhaes trinta mil hum cruzei-
ros e quarenta centavos).

• DESPACHOS DO DIRETOR

Expediente de 8 de setembro
de 1955

Processos:

N° 4 . 516 . 409-49 — Armindo Aosta
Menezes

N.° 4.510.879-55 — Caixa de Cons-
truções de Casas para o Pessoal do
M. da Marinha.

N.° 4.513 964-55 — Engênio R0131ãO
dos Santos e sua mulher

Expeça-se certificado de isen-
ção.

N.° 4,509.346-5-4 — Americo Capa-
rica Filho. — Revalide-se.
• N.° 4.512.878-55 — Hugo Tensa.

N.° 4.513.8'3-55 — Fedrosa Jopera
Cia. — Defiro o pedido de aplica-

ção da norma contida na Resolução

13-5.°1.N 4.50'7.693-52 — Nelson Rocha
d e Almeida.

N.° 4.531209-53 — Luiz Fernanded
e outra. — Compareçam para torna-
rem conhecimento da exicr,ncia.

N.° 4 . 513 . 043-55 — Domingos José
da Costa Prata. —

N.° 4 . 511 . 914-55 — Darcelee
Medeires Aranha Vieira. — Expeça-
se certificado de iseaçdo.

N.° 4.512672-55 — Dalton San-
tos .Martins da Costa. — Cobre-se o
imposto de C. V. sõbre o exeesso de
CrS 212.000,00 fazendo constar da
guia de pagamento une em face do
que dispõe as leis 31-47, 696-52 e o
artigo 1. 0 da Lei 764-52. O adqui-
rente está isento do impõsto de ces-
são de comora e ve nda até o limito
de CrS 450.090.00,

N.° 4.521.993-52 — Abraham Miman
Nahon. — Consoante o Acórdão 891,
do C. B. F. proferido no recurso n.•
1.082, de ,lo de conhecer do pedido,
por decade-ite, o acatamento do ato
imposittrio não vriaugnando ou recla-
mado tempestirrimente põe têrtno d
instância administrativa.

N.° 4.512_765-55 — Djalma Dias
Ribeiro — Cobre-se o impásto de C.
V. sôbre o excesso de Cr$ 154.800.00
fazendo constar da guia de pagamento
que em face do que dispõe as leis
31-47. 696-52 e artigo 4.° da Lei
764-52. O adquirente está - isento do
impeisto de cessão e do de compra
e venda até o limite de Cr$ 	
450.000.00,

N. o 4.512.841-55 — Maria Helena
Joppert Moreira de Souza. — °o-
bre-se o impôsto de C. V. sôbre 3
excesso de Cr$ 10.000,00, fazendo
constar da guia de pagamento que
em face do que dispõe a lei 50-47. O
adquirente está isento daquele impôs-
to sôbre Cr$ 200.000,00.

N.° 4.502.278-49 — Manoel Ferret-
ra Afonso. — Cobre-se o Imo/isto de-
vido pela arretnalacão /Obre ert 	
115.200.00.

17.500,00

29.640.013

Cr$

390.00

300,00

1 .000,00
300.00
300,00

1.000,00

1.000,00
1,500,00

995,00

1.364,00

1.500,00
1.000,00

723,00
1.500,00
1,000,00

860,1/0
995.00

1.500,00

230.90	 N. 4.316.796-52 — Edmundo Almei-
da Rodrlgues.

16000	 N. 4.5o3.839-53 — Antonio Carlos
Noronha Foi teia.

150.00	 C0111;;arçalli a fim de tomar co-
135,00 nhecimento das exigeacias.
1351)0	 N. 4.513.330-Ss	 Sionei IvIartiris
150,01) Gomes dos Saruc.s.
110.00	 N. 4.513.3'71-54 — Orlando Bar-
150.09 boca.
150,00	 N. 4.513.372-54 — Silvio Carlos

Coelho da Rocha.
N. 4.511).is4-.5 — Odete Bernardt

Montauri pimenta.
Au:orizo	 retificoção.
N. 4.515.401-54 — (alivia Ferreira
Reformo o despacho de 5 de feve-

reiro de 1955, de lis. 8v, para o fim
de reconhecer, como reconneço justa
e certa a cobrança do impõsio con-
forme o despacho de 26 de agosto de
1954, de fls. 3v. Cancele-se, conse-
quentemente, a notificação de nume-

1954.
N. — Dif. de 13 de sAenibro de

N. 4.504.484-55 — Antonio Hora.
— Mantenho o despacho de mora:a-
ça. O impassto foi calculado de acena

-do com o que dispõe o art. 9.0 letra
A do Decreto-lei n. 9.626, de 22 de

995,S0 agerato de 1946.
N. 4.509.586-55 — Eulita Bilten-

cotia Lobo e outros. — Cobre-se o
impiaato deixado de arrecadar quan-
do da transmissão do imóvel, objeto
da guia 'n. 17.451-47-DR,D, cuja res-
tituição se procedeu em virtude de
reconhecimento da isenção na forma
da Lei n. 50, de 1 de novembro de
1947, consoante certificado número
1.690-47. Fica no entanto estatele-
eido que. de conformidade com o di-
ploma legal acima mencionado, não
cabe às requerentes o reconhecimen-
to de nova isenção.

N. 4.501.293-54 — Augusto Jose
Ferreira. — Defiro o pedido de apil-

gomo cação das normas contidas na Reso-
lução n. 13-51. Revalide-se e retifi-
que-se o conhecimento n. 2,496.79.7

573,00 de 1954, independentemente de co-
brança de diferença de Mai:isto face
ao informado pelo SGT. Sobre-se o
impôsto de que trata a Lei número
308-48.

110.00
233.00
150 00
135,00

Cr$

Importa a presente folha em vinte
e nove mil seiscentos e quarenta
cruzeiros.

FOLHA N.° 100 — RELATIVA AO
NTÈS DE AGINSTO DE 1955

— VERBA .506-1981

Importa a presente folha em de-
zessete mil e quinhentos cruzeiros.

RETIFICAÇAO

Diário Oficial de 9 de setembro
de 1955 — Página 7.423 —

S.° e 4.' colunas

Alice Benedicta de Almei-
da Ventania 	 	 300,00

Delminda de Freitas Zam-
progno 	 	 500,00

Targina Celestino de Oli-
veira	 1.000,00

Zorayda Carmen Ferreira
de Muni 	 	 300,00

Nilo de Sá Freire Burity 	 	 300.00
Visto — Oswaldo ale Almeida Bar-

bosa — chefe do FSA.
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Expediente de 5 de setembro de 1955
DESPACHOS DO CHEFE

W. 4512294-5 -- Aoaninio Carlos da
Costa -- Certifique-se, quanto ao pri-
meiro item.

- N. 4512876-55 -- Luís Soares de
Campos 4- Junte prova de nue o pré-
dio foi construido sob sua direta res-
ponsabilidade econômica.

N. 4509802-55	 Gerteudes
xeira	 Comnareça.

N. 4507091-55 -- Gilda Nice Leitão
--- Junte a escrit" de promessa de
venda lavrada nas notas do 5.° Off-
eto, aos . 6-1-42, a fis. 24v., de lv.
804.

N. 4517994-54 -- Silvio° Monteiro
de Sousa -- Junte fotocópia do al-
vará Inicial.

N. 4513275-54 -- José Pereira Era

•

 - junte o documento por nue
Olavo Canavarro Pereira prometeu
vender aos cedentes.

N. 4446742-53 -- José Alberto Alva-
res -- Junte escritura definitiva de
c5vencia.

N. 4503742-53 -- Ana Maria J.
Richardt -5 Junte nova certidão ne-
gativa do 6. 0 ()f. de IMstribuicão, em
perf(410 acôrdo com o ronliechnento
(a certidão deverá ser de fato nega-
tiva.

N. 4300799-55 -- Antônio C. de
Clive:na -- Junte os seguintes do-
curnentos: a) declaração de que não
possui outro imóvel. que não o usa-
rá pauta fins lucrativos e Oue não go-
zou da citada lei, tuna única vez: b)
declaração de que exerce exclusiva-
mentaL atividades a gropecuárias; c)
certidao de casamento.

N. 4508476-55 -- Carmine A. Pelnsi
-- Junte os seenlintes documentos: a)
declaracão que exerce exclusivamente
atividades agronecuárlas: 131 declara-
cio de que não possui outro imóvel.
de oue não o usará para, fins lucra-
tivos e oue não gozou unia única vez
dos favores da citada lei: c) certidão
de casamento: d) carteira de lavra-
dor.

N. 4523628-54 -- Maria F. Pereira
-- As declarações apresentadas não
eal:sfazem o determinado na lei 764
de 1952. ,4

N.° 4.507,544-55 -- Aristides Alves
Barbosa e s. 1m. -- Reformo o des-
pacho de 3 de junho de 1955, em
face da informação do S. O. T. de
25 de agôsto i Ulthno, para determi-
nar conto determino, se cobre o im-
posto de conlpra e venda sôbre CrS
410.000.00. Recorro "ex-officio" para
o Conselho de Recursos }Iscais".

N.° 4.510.849-53 -- Alceu Correa
Dage e s. ni. -- Revalide-se depois
de pago o imposto de compra e ven-
da sobre o excedente de CrS 	
164.00000, coinsignatdo-se no certifi-
cado n.° 94280 de 31 de março de
1954, aue cada urna das adquirentes
goza de isenção do inipôsto de ces-
são e do de compra e venda até o
limite de Cr$ 200.00000 e ainda que
o referido certificado não poderá ser
utilizado na escritura definitiva sem o
comprovante: do pagamento do im-
posto a ser expedido.

N. 0 4,500:188-49 Genezio José
Teles e outro, -- Defiro o pedido de
aplicação da norma contida na reso-
lução 13-51 ' Revalide-se o conhe-
cimento n.* 2.496.783-49. depois de
pago o imPeisto de C. V. sôbre CtS
112.50000. levando-se em conta a
quantia anteriormente arrecadada pelo
referido conhecimento correspondente
a este inipásto.

N. 0 4.550.146-55 Elias Jorge,
esp. -- Apresente guia expedida na
forma do Decreto 8.662 de 28 de se-
tembro de 1946.

N. 0 4.502.431-55 -- Guia Mestra.
Companeça para eclarecimentos.

/q . 0 4.513.094-55 -- Altamiro Re-
gula() e sua esoosa. -- Expeça-se cer-
tificado de 1 isenção.

Serviço de Contrôle Fiscal

1-R. T.

Serviço de Prenaro de Cobrança
2-R. T.

Expediente de 2 de setembro de

DESPACHOS DO CREME
Nas guias abaixo enumeradas

bre-se o impOsto sobre:

N. 4459224-55 -- 13edt4ch Amiler -14.511.397 55
Retifique a inscrição no DRI, para: 14.511.398-55
510.432.	 4.511:477-55

N. 4418973-55 Alb5rto João Riebn 4.511.785-55
- Redfinue o nome do adquirente. 4.512.368-55
para5 Alberto Jo5o PIC112.

N. 4505332-55 - Cluicto Locar e sue
mulher -- Esclat4tea convenientemen-
te quais as funçees que ejerceni.
Expediente de 8 Ge aetenibro de 11955

DESPACHOS DO CHEFE
N. 4516260-54 -- Guia (Helena Pi-

menta Novais) __ compareça,
N. 4511243-55 __ Manoel Correia Je

Sá -- Apresente oficio de cartório
quanto à retificeação. 1.512.855-55•

N 4508445-55 -- José Richards __ 4.512.966-55
Junte certidão de nascimento de (414-
lherme Ribeiro Frieliard.

N. 4504722-55 -- Fernando de Al-
meida -- Requeira os favores da Re- 4.513.168-55
solução 13-51, e jume os documen- 1.513.505-55
tos que a mesma exige.	 1.513.506-55

N. 4651394-54 -- O decumento Uni- 4.513.506-55
to não satisfaz a exiencia formula-
da em 912.55.	 Processos:

N. 4502151- - 5 -- Mario de Meio N. 4.513.511-55
Matos -- Conr¡eareça para esclareoi-
mentos.

N. 4517451-54 -- Maria Lidia Inneeo
-- Junte certidões negativas dos 5.°
e 6.° Cdicios de Distribuição,

N. 4624765-55 -- A Casa da El/1-
pregada -- Apresente guia conforme
determina o Deere:o-1e: 8662-46.

N. 4505390-49 -- Osvaldo dos San-
tos Magon Junte o conhecnnento
a retificar. esclarecendo se já, foi ou
não lavrada a escritura definitiva.

N. 4503005-35 -- Confederarão Bra-
sileira de Hipismo Junte documen-
tos exigidos p5r lei. pira que 7.).)ssa

ser apreciado o presente.
N. 4511210-5 - Cong regação das

Missionárias da Caridade do Ima-
culado Corac05 de Maria - Junte
documentos esi5idos por lei, para que
o presente pesa ser apreciado e

nientenlentoe.
N. 4513234-35 -- Serei Lucia de

Miranda -- C5aniareça para esclare-
chnentos.

N. 4509492-35 -- Milton Atu(to,to
Loureiro -- Feota constar da cernden
apresentada de que prestou seraieos
de guerra.

4.521.542-51

4.519.361-52
4.522.356-53

4.101.825-54
4,507.279-54

4.516,736-54
4.517.483.54
4.518.441-54

4.518.442-55

4.518.828-54
4.520.219-51
4.523.645-74
4.523.805-54
4.524.167-54
4.524.168-54

4.524.169-4
4.524.170-54

4.524.171-54
4.524.172-54
4.524.173-54
4.524.174-54
4.503.586-55
4_512.160-52
4.504.530-15
4.506.879-55
4.507.499-55
4.509,383-55

4.511.223-55

e 'venda
C:,ssão

c 'vencia.
Cessão

e 'venda
Cessão

Cessão
c venda

Cessão

e 'venda
Cessão

e venda ...
Cessão

Cessão

. . .

. • ,
• • R

CrS
1.944.00,50

150.000e5
8.000.0

125.441,50
3.957.49

140.000,00
621.600.54

55.710.05
480.00000

1. 61)0.1)0
37.00000
22.000.50
37~m:
22,000,0e

120.00000
:W.OPOnn

403.200,00
70.000,50
63.402,80

193.952,80
41.090.00

227.328,70
151.671.70
31.00000
55.221,70

122.624,50
88.642,00
68.402.80

658.259.20
13.000.00

432.000.00
468.000,00
275.000.00
375.567.40
50.000.00

570.000,00

to •

1.512.426-55
4.512.658-55
1.512.622-55
4.512.663-55

4.512.684-55
4.512.685-55
1.512.688-55
1.512.828-55
1.512.834-55
1.512.854-55

4.513.022-55
1.513.024-55

N. 4.513.944-55 -- Inacreva no --
D. R. I., prédio objeto da transa-
ção afim de que possa ser arrecadado
e imputo eonfornie preceitura e

dec. lei n. 9.626-48.
N. 4.514.222-55 -- Esclareça se já

foi paga a cessão anterior, caso r1,44i-
deo. decline o valor da cessão, e
o mane do cedente.

Retificação e revalidações:
Processos:

N. 4.504.200-54 -- Retifique-se e ai-
valide-se depois de pago o imposto de
compra e venda sobre -- CrS
171.39600 e o da Lei n. 308-48.

N. 4.504.463-54 -- Retifique-se e
revalide-se depois de pago o in)pósto
de compra e venda sobre -- Cr$ ....
432.000,00.

N. 4.512.261-54 -- Revalide-se de-
pois de pago o inipôsto de compra
e venda sobre -- CtS 110.00000,

N. 4.507.541-55 -- Retifique-se c
conhecimento o. 2.424.570-55 denota
de pago o inipósto da	 númerc
308-48.

(2(f):1(Wi	 1.950 000 00
Cr$
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2.352.80
25.00000
20.000,00

151.20000
ovenda	 240.00000
Cessão ...	 _50.000,00

919.31340
919.31340
31.00000
20.000,00
15.00000
24.00000
24.000,00

5.00000
40.00000

c(verida	 12.00000
Cessão	 1.11500

1.6(10.00000
64,20001
64.20000
64.200,00

64.200.00
CtS

64.20000
64.20000
64.200Q0
64.20005
64.200X0
64.200.00

DESPACHOS DO CHEFE'
Expediente de 5 de setembro

de 1955
Nas guias nbaixos enumernas

cobre-se o imposto sôbre
Processos

Cumpri)

Exigências:
Processos:

N. 4.515.682-411 Pague,
narniente. a nota de debito
remetida ao D. C. F.

N. 4.516.678-54 Declare por meio
de oficio de cartório o valor da ces-
são.

N. 4.508 845-55 Apresente a es-
critura de prornessa de venda cele-
brada nos 222-10-53. Iv.497 fla. mi-
niero 28te registrada no 13. 5 Oficio
de Notas.

N. 4.511.850-55 -- Apresente ca-
derneta de contrato ri. 3.135 de 1 de
julho de 1949.

N. 4.512.592-55 -- Retifimae por
meio de oficio de cartório o nome de
uni dos tratisnotentes.

N. 4.513.768-55 -- Retifique por
nieir de oficio, n natureza da trans-
sução com referência o eess30 e de-
clare o valor da cessão.

2 '.91-55
prelinn-
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o
Cr$

	

4.512.741-55 	 	 13.000,00

	

4.312.4d8-a5 	 	 2 I .000,Uu

	

4.J12.d4o-aa 	- c/venda	 86.000,00

	

(Assar) 	 	 80.000,00

	

4.512.633-35 	 	 4.000,00

	

4. als.uJi-á5	 - a; vencia	 40.000,00

	

UtJUSSa0 	 	 17.443,79

	

4.513..4W-Oó 	 	 745.200,0u

	

4.513.215-35 	 	 90.000,00

	

4.313.24i-05 	 	 33.00,00

	

4.3i3.2-.3-35 	 	 13.000,00

	

4.513.230-35 	 	 528.000,00

	

4.313.430-35 	 	 300.000,00

	

4.513.303 a 	 4.513-533-55	 134.300,50

	

4.a1J.au3-áo 	 	 5.000,00

	

4.513.512-35 	 	 15.000"

	

4.313.139-35	 610.000,00

	

5.513.7.8-55 	 	 380.100,0

	

4.a1J.2131-oa 	 	 300.000,00

	

4.5t3.842-55 	 	 576.000,00

	

4.313.853-35 	 	 251.000,00

	

4.313.6uí-35 	 	 350.000,03

	

4.313.615-55 	 	 288.000,60

	

4.513.888-35 	 	 250.000,00

	

4.513.890-55 	 	 140.000,00

	

4-310.891-35 	 	 320.000,03
4.510.932-55 - c/venda 180.060,00

	

Cesso 	 	 101.307,10

	

4.513.941-55 	 	 648.000,00

	

4.513.942-55 	 	 140.000,00

	

4.513.948-55 	 	 417.600,00

	

4.513.950-55 	 	 445.000,00

	

4.513.953-55 	 	 70.090,00

	

4.513.954-55 	 	 100.800,00

	

4.513.958-55 	 	 430.000,00

	

4.513.9 :36-55 	 	 144.000,00

	

4 .513 .977-55	 -,-- c/ vendi&	 150.000,00

	

Cessão 	 	 262.000,00

	

4.514.004-55 	 	 7.300,00

	

4.514.013-55 	 	 290.000,00

	

4.514.023-55 	 	 360.000,00

	

4.514.040-55 	 	 90.000,00

	

4.514.046-55 	 	 018.000,00

	

4.514.049-55 	 	 200.00,00

	

4.514,050-55 	 	 200.000,00

	

4.514.054-55 	 	 216.000,00

	

4.514.058-55 	 	 480.000,00

	

4.514.138-55 	 	 64.400,00

	

4.514.146-55 	 	 15.800,00

	

4.514.177-55 	 	 160.000,00

	

4.514.178-55 	 	 160.000,00

	

4.514.179-55 	 	 160.000,00

	

4.514.106-55 	 	 27.500,00

	

4.514.197-55 	 	 27.500,00

	

4.514.198-55 	 	 27.500.00

	

4.514.199-55 	 	 27.500,00

	

4.514.238-55 	 	 4.510,00

	

4.514.240-55 	 	 294.251.50

	

4.514.250-55 	 	 49.408,30

	

4.514.251-55 	 	 59.200,00

	

4.514.283-55 	 	 97.231.20

	

4.514.307-55 	 	 97.061,00

	

4.513.554-55 	 	 53.583,90

	

4.514.308-55 	 	 136.000,00

	

4.514.312-55 	 	 35,674,00
EXPEDIENTE DE 6 DE

SETEMBRO DE 1955

- DESPACHOS DO CHEFE

Nas guias abaixo enumeradas co-
bre-se o imposto sobre:

Números:
Cr$

	

4.515.909-53 	 	 475.200,00
4.518.823-53 - c/venda 201.600,00

	

Cessão 	 	 23.000,00

	

4.513.623-54 	 	 12.000,00

	

4.519.631-55 	 	 456.237,00

	

4.520.831-54 	 	 190.000,00

	

4.520.833-54 	 	 190.000,11

	

4.520.834-54 	 	 480.000,90

	

4.520.835-54 	 	 600.000,00

	

4.522.210-54	 - c/venda	 44.667,50

	

Cessão 	 	 30.510,50

	

4.522.460-54 	 	 22.000,00

	

4.523.759-54 	 	 175.119,40

	

4.500.141-55 	 	 200.000,00

	

4.503.531-55 	 	 40.000,00

	

4.503.521-55 	 	 26.000,00

	

4.503.679-55 	 	 606.664,20

	

4.506.954-55 	 	 216.500,00

	

4.507.085-55 	 	 410.000,00
4.508.322-55 - c/venda ' 75.410,20

	

Cessão 	 	 74.400,00

	

4.508.629-55 	 	 40.000,00

	

4.508.732-55 	 	 600.000,00

	

4.508:839-55 	 	 150.000,00

	

4.509.522-55 	 	 30.000,00

	

4.509.803-55 	 	 190.000,00

	

4.509.988-55 	 	 380.000,00

	

4.510.645-55 	 	 110.000,00

4.510.669-55 - olvenda 398.239,40
Cessão 	 	 126.000,00

4.510.740-55 - civenda 250.000,00
Cessão 	 	 100.000,00

4.511.247-55 	 	 500.000,00
4,511.584-55 	 	 75.480,00
4.511.850-55 - c/venda	 34.000,0

1.0 Cessão 	 	 34.000,00
1." Cessão 	 	 57 . 600,00

57.600,002.a Cessão 	
4.512.304-55 	 	 174.800,00
4.512.389-55 	 	 250.500,00
4.513.252-55 	 	 20.000,00
4 .513 . 353-55 	 	 20.000,00
4.513.617-55 	 	 130.000,00
4.513.654-55 	 	 145.000,00
5.613.687-55 	 	 255.000,00
4.513.600-55 	 	 5.002,50
4.513 . 735-55 - c; venda 	 3 . 400,00

Cessão 	 	 1.950,00
4.513.744-55 	 	 400 009,0
4.513.765-55 	 	 60.000,00
4.513.811-53 	 	 '750 000.00
4.513.962-55 	 	 300. 000,00
4.513.995-55 	 	 400.000,00
4.514.001-55 	 	 345 600,00
4.514.022-55	 360 000,60
4.514.031-55 	 	 432 000.00
4.514 , 032-55 	 	 28.800.00
4.514.065-55 	 	 216.000,00
4 514 075-55 	 	 160 000,00
4.514.080-55 	 	 40 000.00
4.514.090-55 	 	 50 000,00
4.514.092-55 - c/venda 160 000.00
4.514.299-55 	 	 10 000,00
4.514.298-5	 35 000,00
4.514.300-55 	 	 150 caox
4.514.348-55 	 	 134.000,00
4.514.359-55 	 	 176.214,80
4.514.436-55 	 	 20.000,00
4.514.374-55 	 	 30.000.00
N.0 4.513.741-55 	 	 13.000,00

Exigências:

N.° 4.500.897-51 - Satisfaça a exi-
gência de 15-12-53.

N.° 4.516.982-54 - Compareça.
N.° 4.524.050-54 - Junte o recibo

do sinal da arrematação objeto da
transação.

N.° 4.505.147-55 - Declare por
meio de oficio de cartório o valor da
transação.

N.0 4.512.270-55 - Satisfaça a exi-
gência do S. G. T. de 12-8-55.

N.° 4.512.764-55 - Retifique por
meio de oficio do Tabelião a Inscri-
ção constante do espelho da guia.

N.° 4.513=7-55 - Declare, por
meio de oficio de cartório, o nome
do cedente.

N.° 4,513.835-55 - Inscreva no D.
R. I. o prédio existente no local
afim de ser possível arrecadar o
imposto.

N.° 4.514.020-55 .___ Cumpra a exi-
gência do S. G. T.

N. 0 4.514.025-55 - Prove pagamen-
to da cessão.

N.° 4.514.041-55 - Retifique por
oficio do Tabelião a inscrição cons-
tante do espelho da guia.

N.° 4.514.094-55 - Apresente al-
vará de construção do prédio exis-
tente no terreno objeto da transação.

N° 4.514.223-55 - Esclareça se já
foi paga a cessão anterior, caso ne-
gativo, declare o valor da cessão e
o nome do cedente..

N.° 4.514.245-55 - Comprove o pa-
gamento das cessões anteriores.

Retificações e revalidações:
N.° 4.520.341-52 - Retifique-se o

conhecimento II» 2.425.474 depois de
pag impst da Lei 308-48.

N.° 4,524 200-52 - Revalide-se de-
pis de pago o imposto de compra e
venda sobre: Cr$ 27.000,00 e de ces-
são sobre Cr$ 7.200,00.

N.° 4.502.301-53 - Retifique-se e
revalide-se o conhecimento número
2.490.760-53 depois de pago o im-
posto da Lei 308-48.

N.0 4.516.542-53 - Revalide-se de-
pos de pago o imposto de compra e
venda sobre Cr$ 200.000,00.	 •

N.0 4.520.138-53 - Retifique-se o
conhecimento n.° 2.410.388-54 depois
de pago o imposto da Lei 308-48.

N. 4.507.090-54 - Retifique-se e
revalide-se o conhecimento número
2.406.686 ex-oficio depois de pago o
imposto da Lei 308-48.

N.° 4.502.502-1.5 - Retifique-se c
conhecimento n.° 2.420.550-55 depois
de pago o imposto da Lei 308-48.

N.° 4.504.982-55 - Retifique-se o
conhecimento n.° 2,422.742-55 depoi,
de pago o imposto da Lei 308-48.

N.0 4.505.211-55 - Retifique-se o
conhecimento n.° 2.420.573-55 d.:po•s
de pago o imposo da Lei 308-48.

N.° 4.505.456-55 - Retifique-se o
ccnhecimento n» 2.422.741-5a d2p3is
de pago o imposto da Lei .308-48.

N.° 4.511.014-15 - Retifique-se o
conhecimento n.° 2,425.168 depois de
pago o imposto da Lei 308-48.

Exigências:

N. 4.524.031-53 --a; Inscreva 'o D.
R.1., a benfeitoria existente no tercem)

N. 4.514.311-D4	 Satistaça aex.•
géndra do S.G.T., de 1 9-55.

N. 4.5b.034-51 -- Apresente o co
nhecimento n. 2.421.18)-55, a tina de
ser retificzalo.

N. 4.509.780-55 - Satisfaça a exl
géncia de.1-9-55, do S G T.

N. 4.510.309-55 -- Aponha es
critura particular de p-amessa de 'i's
são de direitos realizada entre Bi:mor-
do Serenando de 53117.ft Cruz Neto e
Zozirno da Rocha, a +aiza espe,t0va.

N. 4 .510 . 665-55 - Fromon no-
oficio de cartorio, a retificação dese-
jada.

N. 4.511.025-55 - Retifique, ror
meio de oficio de cartódo o número da
inscrição. para 550.246.

N. 4.512.984-55 - Junte o contrate
lavrado no 21. 9 Oficio, em 8-1-49, a
que faz, referência a procuração anexa.

N. 4.514.106-55 - Junte a escri-
tura de promessa de compra e senda
de 2 de fevereiro de 1940.

N. 4.514.335-55 - Comprove .., di-
vergência de nome do cedente.

Retificações e revalidações:
N. 4.500.635-53 - Retifique-se e re-

valide-se depois de pago o imposto de
compra e venda sõbre: Cr, 144 000.00.

N. 4.523.813 .-53	 Retifique-.e ex-
oficio o n. de inscrição e Revalide-..e
pois de pago o impõsto da Lei 308-45.

N. 4.522.688-54 - Retifique-se o
conhecimento n. 2.419.959-55 depois de
pago o impôsto da Lei 308-48.

N. 4.501.725-55 - Retifique-se o
conhecimento a. 2.417.893-55 depois de
pago o haat:isto da Lei 308-48.

N. 4.513.622-55 - Retifique 'se o
conhecimento n. 2.426.615-55 depois de
pago o impõsto da Lei 308-48.

3-R_ D.

EXIGÊNCIAS DO CHEFE

Expediente de 2 de setembro de 1955

N. 4.622.924-55	 Januário 3. de
Azevedo.

N. 4.509.100-53 - Tacito T. Pe-
reira.

N. 4.504.097-54 - Salomon
Mosse,

N. 4.516.928-54 - Juercio S. iran-
dão.

N. 4.509.635-54 - Zilda Desschamps
C. Nazareth.

N. 4.515.707-54 - Rodolfo Wathins
N. 4.513.020-55 - Manoel C. Ro-

drigues.
N. 4.513.242-55 - Antônio Louren-

ço.
N. 4.513.715-55 - leder de A. Can-

tos.
N. 4.513.925-55 - Alberto de P.

Pimenta.
N. 4.513.945-55 - TbSé G. C. Pinto.
N. 4.514.005-55 - Eliete F. Rocha.
N. 4.514.015-55 - Jeane Antonete

Charreyre.
N. 4.514.019-55 - Idel Wolk.
N. 4.514.027-55 - Dernir Q. forres.
N. 4.514.093-55 - Francelia de Je-

sus Roclridues. - Compareça.

N. 4.595.000-50 - Felisberta T.
Terrateno - Satisfaça a exigancia de
23-6-55.

N. 4.521.194-54 - Camilo dos Reis
-- Satisfaça a exigência de 2 6-55.

N. 4.502.019-53 - Beruanha° C.-
Gonzalez - Jteite declalaçao do eit‘aa
total das obras até 31-8-55 e foto-copia
do alvará de obras.

N. 4.502.620-55 - Fado Lima -2-
Junte declaração do custo total das obras
até 31-8-55.

N. 4.513.570 55 - Egidio Gide -
Satisfaça a exigência do SGT.

Expediente de 5 de setembro de 1955

N. 4.504.135-54 - Brasilasino G.
de Morais.

N. 4 .5.15 . 611-55 - João B. Lusar-
do.

- Localise melhor o terreno.
N. 4.513.936-55 - joel L. Lopes.
N. 4.513.987-55 - Caixa de Pen-

rães dos Funcionários do Banco do

- Satisfaça a exigência do SGT.

N. 4.508.193-55 - Luiza NI. de
Arruda.

N. 4.508.989-55 - Clodoaldo de
O. Bastos.

N. 4.509.325-55 - Alexandre Ko-
..otynsky.

N. 4.509.451 55 - Antônio Elas
Bruno Valeram°.

N. 4.510.676-55 - Nelson G. do
Nascimento.

N. 4.510.671-55 - Osmar Gesualcio.
N. 4.510.672-55 - Ubirajara Ma-

rinho de Carvalho.
N. 4.510.926-55	 Alberto S. To-

lipan.
N. 4.512.238-55 --a Mário Fernart-

_les da Cruz.
N. 4.513.415-55 - Mzinoel G. P1-

ao.
N. 4.513.440-55 - Casa Betani,

N. 4.513.885-55 -- Caixa de Pre-
vidência dos Funcionários do Banco
do Brasil.

N. 4.513.936-55 - Jaime M. Fon-

N.- 4 . 5 I 3 . 947-55 - Fernanda Men-.
ies Coelho.

N. 4.511.562-55 - João Vieira
Braga.

- Compareça.
N. 4 . 508 . 783-54 - Nelson Cavallo.

- Satisfaça a exigência de 7 de julho
le 1955.

N. 4.518..653-54 - Laudelino Cos-
ta. - Satisfaça a exigência de 3 de
agõsto de 1955.

N. 4,518.689-54 - Carlos Pereira.
- Satisfaça a exigência de 14 de abril
de 1955.

N. 4.507.582-55 - Dinora Carvalho
de Ma..os e sua mulher - Satisfaça
.A exigência de 6 de julho de 1955.

N. 4.507.584-55 - Ludoviro Bueno
Matoso e sua mulher. - Satisfaça a
exigência de 6 de julho de 1955.

N. 4.510,895-49 - Walter P. Cor-
reira. - -Pague o sêlo da perempção
e cumpra a exigência de 11 de novem-
bro de 1954.

N. 4.503.555-55 - Eminanoel Wais-
mann. - Junte declaração do custo
total das obras até 31 de agosto de
1955.

N. 4.511.256-55 - Maria Zenaide
Monteiro Cicio e outros. - Não con-
segui localizar o terreno em causa.
O interessado deverá esclarecer o nú-
mero do prédio ma:s próximo.

N. 4.513.353-55 - Constantino Fa
da Costa. - Junte declaração do custo
total das obras até 1 de setembro de
1955.

N. 4.513.892-55 a 4.513.925-55
Guia Mestra. - Apresente declara-
ção do custo total das obras até 22 de
agõsto de 1955.

, Ninneros:
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N. 4.513.951-55 - Osvaldo Belo
dos Smitos. - Es.: 1.iire..;a qual o apar
Gunenio correspondente a Cda guia.

N. 1.517	 - Ei3esto de Anil;

jc • Pagile 13 élo cl..s lelocórnds
N. 4. SUS 52b• 55 - Mjria Celestin

Cordriru. - E/evolva-s.-e mediante re
cibo.

N. 4. 516 .23-55 - A'Llo
S,stislii a	 ()eia du St	 .
N. 4.521J5254 - A.

Brit0. - Satis4iiça a exiquici.i de I Lic
nmio de 1955.

N. 1.519.o3-55 -	 Sá Alves.
Sitistaça a (xIgenca, ca. 21 5).

N. 4.505 .t.;38 - 5D - Arviir \\Terna
Alradcid 1,111o. -

enân: e recil-o.
N. 4.518 795-52 - E.- n ar V. Coe-

Alie	 - Curdp,ires,;!.
N. 4 5ot) . OG6	 Dmirte Marcelino.

N. 4.519. i 1-54 - S..tisfaça a exi
Siêv el i, do SGT.
li:speci:xlitc de e d€ 5.:tein:-.2 . o de. 12 )a
li 4.516.€80-á4 -	 de Impor-
4 51.8.916-7	 - Abilio Augusto 9i--

tacões e ExportaçOe.s Gera.s.

4 512.210-55 -	 Joacl uirn Maria.
•	 4 514.241-55 - JIA° iui Sobrinho

4 514.242-55 - J.2,ao Lude SObráltP.
4.514.310- n 55 - Ovidio Dias Neves

- Compareça.
N. 4 500,931-53 - Magdalena Ro

Zenvelg . H Junte os documentos ep.bo
se encontram na guia 4 5:01.921-53, t-
declare o número Lio apartamento.

4 521.581-53 - Antonio Pctuk. -
Junte a escritura já lavrada.

N. 4 511.147-55 -• Helena Carvalha
- junte declaraco do custo total dris
chias até 3 de setembro de 1955 e
toto-copia do alvará Mic1a1 das obras

N. 4 50.197-55 - Otávio Ariare
Machado ,- Juiite foto-copia do al-
vará inicial das obras.

N. 4.513.938-55 - Jaime Neves
- Junte declaraço do cus.to total das
obras até 3 de setembro de 1955.

N. 4.520.218-54 - João José Ma-
chado.

N. 4.5013.157-55 - Jose P. dos San-
tos.

N. 4 510 646-55 - Jose Ciuffo.
Compareça.
N. 4.595.072-54 - António da

Costa Mtragaja - Promova a re'.1-
ficação por meio de oficio do Tabe-
lião.

Departamento de Tributos
Diversos

Drs,AcHoS Do DIRETOR

Expediente de 5 de setembro de 1955
N.	 4 311.712-55 - Leenel ,-

 Ltda. - A baixa )á foi conce-
dida em 5 de julho de .9.35 através u4
peliça() firmada eio uequerente.
oneira, querendo, nova licença' ¡int,
cie, junto a De:enacia. Fiscal compe
tente
Expediente de 8 de setembro de 1955

N. 4611 626-55 - Sanatório Nossa
Senhora, Aparecida Ltda. - Em adi.
Umente o meu acapacho exarado
fls. 22v., determino o cancelatnewo
da diferença de impcsios oriunda
processo número 4 5113.742-53, 	 em
apenso para o fim de emitir-se nova
guia relativa 2:3 Taxas de Serviços
incidentes sobre os impostos de loca-
lizaçá e industrias e profissões
(Esta esclarecido a fls. 18 v. que o
Sanatório em aprêce coloca, desde
1942. 'dez por cento dO e') dos leitos
it disposição da P. D. F.

Recorro. "éx officio- para o Co-
kodó Conselho de Recursos Fiscais,
In forma do artigo 52, do 1-meereta
inúmero 11.191, de 1951.

N. 4 311.405-55 - Mário Maga-
:1)5es - Em face do apurado em
contrato de locali2ac5o, fixo o VL ria
mscrição n. 69 997 em C:1 22 000,0e
•vinte e dois mil cruze:rosi com efeito
a partir de 1953.

N 4 125 652-54 - Fradique
ra	 DAlineida	 C: a.	 Ltda. -

Acorde cem as ra .toes cans.tantes d:
;:a ..-ccer c:e 10-8-55 concedo baSa
nser¡ç;,..0 n, 59 729 com efeito a
:ir ds janeiro de 1334	 C.: n nef.!:-`..'-.se,
-onsetuércia,	 t:::vida	 nlat.:va
zxereicio de 1954

N.	 4 315.880-55 - José 	 1‘Ec1-1,:i:
- Certiflo,..a-s.c em t,:loos.

N.	 4	 -	 Parneeeció:a
Ro al de Materi:I.:-. cie Construção
md ida - Certil:que-se nos term:-.E
do informado.

Divisão do Inip .; sto de lnd....istr;a
e Profissões

Deunehos 3.. C:iefe da Diviso:
ci.a 9 de setembro

de 1955.
Processos:

N." 5.734.891-55 - Associação Pro-
fissional dos Vend,-dores em Cabecc-
r.;s de Feira LL I Rio de Janeiro -
:...`,orn pareça.

4.314.807-55 - Materiais de
C.,11.7truçíi o Santa Luzia Ltda. -
Prossi g a-se, ti::iineb-se. o V. L.
Cr$ 30.002.430 d tr_ina mil cruzeiros'
anuais, por arbitramento, a partir oe
J1-55. com o C.T. -100-.

N. c't 4.516.020-55 - Empresa de
Naveação Alimoa Limitada - Pros.

11:zando-sc o V. L. em Cr5
f.8.01000 iquarer,:a e oito mil ertel-
ros) anua:s, pua aibitri, mento. a par-
tir de 07-55, c• cm o C. T."100-.

N. ,' 4.316.(39-55 - J. Cha2as
Cia. -	 ft:ando-se o V.
L. com C18 3 07-5.05 +três
rias anuais. por arhitnmiento a par-
tir de 08-55. coai e C T. "300-.

Serviço de Escrituração Fiscal
Despachos do Chefe do Servicr:
Expediente do dia g dc sele miara

de 1.9)5.
Processor:

N.' 4.398 11 2.--,55	 -	 Willer	 31
s() de Mccte:':os - Prove mi.tí-. çf, o
L-cm o 1." si me.-:re de : 955.

N." 4.311-473 r.•5 - Vero-meio C.-:r-
pantero Mcskl uera	 quitação
:CM	 .,e2-1,,...stre de 1.955.

Serviço de Escrituração Fiscal

d,-.) Chefe de S:rvi.:e.
èç-.: dia g de sete

Próc:ss,,s.
N" 4.31: 935-55 - União ,.:-....:Í.p?-

tegratica	 S. A. - pjÁvt
que o escr:,.11,.., que localizou r.r	 a.e-
nicl.c Rio 131...:1.1co.- 311. não
comi clisti . :13.usxão e locação dt
cineinato	 ricos .

Serviço de Contrõle Financeiro
DespaCirOs do Cilefe do Ecu v:çc

do dia 9 de sc!cmir-o
de 1975.

PI- Um	 C,S:

N."	 4 ::15 513-55	 -
Inhamip-, Una. - Esclareça o :.rn
que se e.1,-stne, a certidão.

Despactior çie Chefe da Di-visf.:
Expedia ate de 8 de setembro Se

195J.

Oficio n.° 22-55, do Serviço de Es-
c1:-neão Fiscal (1-1D). Adiamento
oc lerias do servidor Alexandre Ro-
drieues arbeta, matrícula, número
29.956, para o período de 19 d .r se-
tembro a 13 cie Outubro vindouro.
Au torto.

Departamento do Tesouro
Boletim n.o 65, de 5 de setembro

de 1955.
R DC OMEN"DAÇ.A O :

R.e . omendo aos Srs. Chefes de
I.J.sr.r.to e de Serviços que os petlicie:

c.e• transfere:me:a de ferias e c.1,
cie\ erão ser provioencia-

L.):-. elJrigatoriamente, caicu 5) diaS
11::ia de seu inicio.
C) Cl rscuminimento desta cxi2,,encia

mipe: tara no incleferimmto do e(11-
.:. ,3. pelo tiatiar cio Deparltainente
ao Tesouro, que não a •j:reclara. em,
h:põtese alguma os peci.d:is feitaS
te: a do prazo estipulado nesta reco-
mendação, qualquer c,ue seja o fun
c :iniento invocado.

RECOMENDAÇÃO DO PREFEITO

Fi-la Portaria n. o 732. de 2-3-55
Co Sr. P.efeito, publicada nO D, Of
de 3-9-55, foi recomendado aos Srs.
5.:eretarics Gews, Chefes cie c)..g.ão.
ciiietamente subordinados ao Fretei--
t,C, e demais Chefes de Report-içõe:,
da Prefeitura, que prestem aos tem
cionárics drcv.damentu riecienci.tdw,.
pea) Chefe do Serviço de Planeja-
mento da SOA, todo soe esela' eei.
mentos e informações solicitadas ne-
cessários à realização dos trabalhos
ma- a cargo do mesmo Servi°, nota-
(lamente dos relacionados Com pra-
blt, mas cleadminist:ação de rnatm..ial
e relações públicas.

PR-OROGAÇAO DE LICENÇA:
Foi concedida pela DSP, conf.:rine

publicaão feita no D. Of. de 3-9-55.
- ao mecanografo - el. J - Ma-

ria da Conceição Coelho Borges --
matricula 39.357, lotado no imácleo

art. 153 do Estatuto, no pe-
liodo de 1-9 a 20-9-55, 20 dias.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA:
PRÉMIO:

Tendo em vista a autorizaçãro
Sr. Secretario Ge • al de Ema-içás
exarada no Processo nü 4.802,127-.55
foi Interrompida em 7-9-55, -ex . -ofi-
cio". o período de I:cença wemie
concedido de 8-8 a 7-10-55. 2 meses
ao Oficiai Adiu .strativo - ref. J
- Jorge Augusto Drieux Bo g-s -
matricula 39.357, lotado no nácIes
1.480.

Ser:iço de Expediente

E.xpedienty: de 10 (1,:' :membro
de 1955

ATOS DO SECRETARIO GERAL

8-11-55:

Portaria n. 573 - O Sccretaro
Geral cie S„lude e Assistencia: Re-
solve designar para ter CM'relch na
Departamento cie Hi,:ione. o medico
pd. O - Aiuctucuiiti Faz dc AlinCl(h
1 -.)â ti. 12467.

Portaria ri. 579 - O Secretár::
Geral ele Saúde e Assistenc.a: Re-
solve revogar a Portaria n. 1.217,
27-9-54, que designou o Médico pd.

- Broa de Nela Mazzilio,
39.107, para servir no Alberg,ta.:
Bén Vontade, do Dep,irfamento de
Assisti:meia Social, sem projulz•r:
suas funções no Gabinete do Secre-
tário Geral.

Setembro de 195:5

APRESENTAÇÃO DE SERVVIDORI
Pelo Oficio n. o 2.251, de :48445,

do Sr. A.ssisterite da SOF, foi apre-
sentado ao DTS, pOf ter cessado, nes-
ta data, a disposição do Escrita: tule
- el. O - Izabel Ribe:ro Monteiro
-- matricula 35.9943 - Procesw
mero 4.802.819-55.
COMUNICAÇÃO AOS SRS. PUIS

DO TESOURO:
Comunico-vos, para Os devidos fms

que o Diretor do DPS, em EGAW
n. o 7, de 30-8 55, publicado no D.
Of. de 6 de setembro de 1955, ;3(41-
nr. 7.344, e seguintes, solicita aos inl-
teressacios a rerificaçáo de seu bis.
toreo funconal, que servirá de
A confecção da Almanaque dos tini-
do/ma:1os co PDF.,

Os Servido-: es ocupantes da 2.ar-
reira de .11e1 do Tesouro. de Q P.
relacionados, deve ao comparecer ;-.,(
DFS. EdifiAo Comerrial.
Graça Aranha. 416, 8." andar.
810, diariamente, das 12 às 115,30 bo-
bado.= de 13,3 ás 16.59 horas., no pra-
ras. e de 10 às 23 horas, e aos cri-
ao de 8 Cias após a publi.•a(J:o
Edital para retificarem ou rol-laca-
rem com elementos cie ;3' ova, os el,..dm
constantes da publicação, sem e mi(
re o art. 228. do Estatuto dos Flin-
incorrerão na sanção a que se
cionarios da PDF n susixmsão do pa-
gamento de vencimentos). - ar.;
Altheznar Dutra de C(utilho - Di-
etor

Departamento de Contabilidade
Expediente de	 de setembio di

1955.
DESPACSHO DO DIRETOR :

ções civis e hidráulicas (7.070.167-55)
- Cia. Thcodor Wille Comércio In-

cid st ia Representações 16.018.0:.9-5Á
- 6.018.060-55 - 6.018.061-55 -
6.018.0412-55 - 6.018.06355)

- Construtora L. Quattroni 6/A.
k7.512.595551

- Dlos 4; Paz Ltda. (7.514.881-55)
- Finpreza Salvador de Enge:ha-

ria Ltda. n 7.060.037-55)
.3.306.088.55.

- 8, Manda &a: eia, Ltda. -
Autorizo em termos,

MIGENCLA DO CHEFE DO 1 CH
ProvinJia Ca.melitana FlumMense

de Vicente de Carvalho (6.009 98-55)
DESPAHO D OCHEFE DO 3 r..13
Carlos eia Silva Ferreira (4.471.a7-

55)
Empresa de Desinfecão Ti-wert

Lida. 2.000. Me- 55' - Compareça
para levantar cn depósito.

Escalos de licença -pre mlo:
Iniburii Sonettmi - Tu aUídi Jor

pd. li - matr. $1.675.
Privio da licença: 3 inè.scs.
Permeio da licença: 15-3 a 14-0-l.'4;
PCI1OCIO IONSICO: 1-3-39 a 27-2-44.
Ockte Aievedo da Silva -

J - interino - nurtrleO ia
39.610.

Prazo da til coca: 3 inèscs:
Peitudo tia licença: 14-4 a 13-7-5'
Período básico: 1-4-46 iL
Fr.:rwisco Iiioninz da 3.1:; --

leenico de Laboratürio el. J - in-
terino - mau. , 20.101.

Pc ricdo clo licença : 12-9 a 11-12-

Poderio lyásito: 20-3-47 a 17-3-52,
DEPAIZTANIENTO DE OBRAS

E INSTALAÇÕES
Processo n. 6.029.245-55 - Cone-

boi muraOxiord Ltda. - Aja esentc
composiçáo da firma.

Folha de gratificação devidamen-
te autorizada polo Execlentissinao
Senhor Prefeito pear despacho eza-

N, 4.379 3E4-55 - Ct'.sario Antunes
- Certifique-se.

N. 4 321 922-54 - Chin-rascaria 3:
Len-ie [tais	 -	 nos termo:-
-1;.) parecer da C . (3/;:')	 C,31'reiçã

	Isen'ões R e-s udra se O	 . L. n ie
.2r$ 42 ()LOCO	 : i mire n til e dois m;:

	

para	 .r.scrIco
:5 43	 w.rtir cio aro', ficando em.
:. r. nsruencia.	 n.-.el.:zela	 a	 notific,i-
e;:m Mimero 25	 cie 6 de setemb'.

4 5I9 608-55 - João B. Vieira. 	 de 1954.
4.5:2.251-55 - C.audio Oscar de

Carvalho Sdntana.
4 512.051-55 - Herculano António

Borges..

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE ' E ASSISTÊNCIA
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racha no procesos 6.012.161-55, rela-
tiva aos servidores do Departamen-
to de Higiene (Hospital-Isolamento
Francisco de Castro), que durante o
mês de março de 1955, prestaram
serviços extraordinários, fora das
horas de expediente -e- Verba 600 -
Código 198.1.

Cr$

300,00
300.00
300,00
400,00
300,00
400,00

Total 	  2.000,00

(Importa a presente em dois mil
cruzeiros. •

Em 10 de setembro de 1955. -
Fernando Terneira - Chefe do Ser-
viço de Expediente.

Centro de Estudos
Relação dos alunos que obtiveram
frequência no Curso de Clinica da
Personalidade Humana, organizado
pelo Professor Aluizio Marques e
reaaaado na Policlínica Geral do

Rio de Janeiro

N. de
Nome

Inscr.

2.344 Alberto de Aquino Silva.
3.601 Antonio Carlos Amaral Nu-

nes.
3.563 Aparecida Pedrosa.
3.429 Bernardo Tulio Cytrynba-

um,
2.869 Carlos Aguiar de Souza.
3.617 Cher Machado de Azevedo.
3.554 Coralia Moraes de Moraes.
3.566 Elvira Cortes Camacho.
2,837 Enuna Burnelko.
3.562 David Isaac Balassiano.
3.448 Fabio Cupertino Morinigo.
3.123 Fernanda Walter Passos.
3.549 Florencio Storch.
2.060 Georgette Marques Nunes.
2.061 Georgina Marques Nunes.
3.502 Giuseppe Taranto.

5 Henrique Waldemar.
2.368 Herminia 'Justina Nunes.
2.369 Irma Torres Rodrigues.
3.561 Israel Kastansky.
3.424 Ivan Nogueira Bastos.
•.348 Jacy Souza de Aquino Sil-

va.
3.575 Joaquim Borges de Carva-

lho.
3.307 Jorge Miyashiro.
3.560 José Barbosa Vaz.
3.564 Leny Guadagny.
3.604 Leunam Lishi5a. Bastos.
3.565 Lindlnalva Alves de Olivei-

ra.
3.558 Lucymar Braz da Silva Li-

ma,
3.553 Maria Coell de Moura.
3.555 Nelina Gomes Moreira.
3.155 Moysés José Cytrim.
3.310 1 Osmundo Pimentel Neto.
3.454 Pedro Barbosa de Carvalho.
3.311 Pedro Stnoleanski.
2.884 Queralla Abès.
3.179 Raimundo de Oliveira Ma-

galhães Neto,
631 Raymundo Jose Leite.

3.718 Reynaldo Giovannini.
77 Salvador Joaquim Guedes.

3.457 Sergio Simões.
2.905 Tecla Machado Soeiro.
1.774 Valeriano Carrareto.
3.556 Wilson Carlos de Souza.

Serviço de Correspondência
ATOS DO DIRETOR

Em 5 de setembro de 1955
Designação:

De o/ Sr. Sec. Geral: Para o H.
G. S. Aguiar (núcleo 3.660) do Mé-
dico pd. O - Candido Benedito de
Oliveira Ribeiro - mat. 1 815., Para

responder pelo núcleo 2.663 durante
o impedimento - Férias - do Of.
Adm. el. L - lida Gonçalves -
mat. 31.811, do Of. Adm. cl. L -
Renato Furtado - mat. 2.946.

Em 6 de setembro de 1955
Remoções:

De o/ Sr. Sec. Geral: Do H. G.
R. Faria (.nucleo 0660( para o H. G.
O. Vargas mude° 7.660) do Médi-
co pd. O - Jacob Lsrael Lemos -
mat. 39.508, e deste para nele. do
Médico pd. O - Carlos Augusto Mo-
raes do Vale e Silva - mat. 46.327.
Do H. G. G. Vargas (nKcleo 7.660(
para o Banco de Sangue (núcleo....
2.663) do Médico pd. O - José Luiz
Fracaroli - mat. 56.096.

Em 8 de setembro de 1955
Remoções:

De n/ Sr. Sec. Geral: Do H. P.
Ernesto - nucleo 6.661 - para o H.
J. R. Faria - nucleo 06(30 - do
Frab. ref. D - Coicemao Maria
dos Santos - mat. 72.173 e dète
para àquele, do Traia pd. G - Car-
-los Garcia - mat. 19.434.

Primeiro Grupo de D.strito.
de Higiene Alimentar

PROCESSOS DESPACHADOS POR
ESTA Cli .E.F IA

Em 26 de agõsto de 1955

N. ..)91-55 - Bar a Restaurante
Processos:

1.
eialeão Ltda.

N. 1.aaa-55
.3astes & Cia.

Rocha & Moreira Li-N. 1.a43-55 -
matada.

Café e Bar MassapeN. 1.573-55 -
Limitada.

- Arnaldo AdrianoN. 1.508.-55
Ribas.

Benjamin Antônio.N. 1.535-55 -
Armazem AdrianoN. 1.496-55 -

Limitada.
Diamantino MartinsN. 1.570-55 -

8/ Ferreira.
- Casa Hadock LoboN. 1.486-55

de Comestaveis Finos Ltda.
- Aires de Oliveira.N. 12.3(16-55

Evaristo & Azevedo.N. 1.562-55 -
- Cafe e Bar NovoN 1.648-55

Continental.
Jose Simões Pinto.N. 1.667-55 -
J. P. Pinto,N. 1.532 •-55 -

- Dario Pereira daN. 1.645-55
Silva Padaria.

Panificação France-N. 1.644-55 -
sa Ltda.

Manoel Joaquim deN. 1.493-55 -
Almeida.

- M. Valente D'Oli-N. '1.624-55
veira.

João da Fonsera Le-N. 1.445-55 -
!TIOS.

N. 1.576-55 - Joaquim Dias -
Pensão.

Em condições Sanitárias de funcio-
namento com o adicional requerido,
conforme parecei' do Senhor Técnico.

N. 1.574-55 - Carlos de Figueire-
do 8; Cia. Ltda.

N. 1.461-55 - J. João Pereira.
N. 1.596-55 - Confeitaria Itajai

Limitada..
N. 1.609-55 - Emerina Nunes Ta-

vares.
N. 1.607-55 - Isidor Fessler.
N. 1.605-55 - Bombons Carioca

Limitada.
N. 1.606-55 - Sorveteria e Pastela-

ria Baiana Ltda.
- Sorveteria e Pastela-N. 1.608-55

ria Baiana Ltda.
- Z. E. Martins.N. 1.478-55
- Antônio Manoel deN. 1.581-55

Freitas.
- Pizzarala Roma Li-N. 1.602-55

minada.
- Saleh YoussefN. 1.540-55

Companhia.
- João ramin.N, 1.613-55

N. 1.638-53 -

F. Ribeiro Sc Ribeiro.N. 578-55 -

N. 1.629-A-55
Manoel Monteiro

N. 1.633-55 -
tora Ltda.

N. 1.511-55 -
multada.

N. 1.585-55 -
Mendonça.	 .

N. 1.651-55 -
N. 1.536-55

Limitada.
N. 1.669-55 -

Limitada.
Memoranduns:

N. 502-55 - José de Carvalho Ti-
noco.

Tendo deixado correr a revelia o
Auto de Infração número 56.351.

Impcnho à firma acima estabeleci-
da à Av.:nida Beira Mar núme,r3
386-A a Multa de Cr$ 100.00 - !Cem
cruzeiros) ror inlração do artigo 282
de regulamento sanitário Decreto nú-
mero 9.761 de 21 de maio de 1949.

N.' 503-55 - Rocha & Ribeiro -
Tendo deixado correr a revelia o Au-
to de Infração número 56 352.

Imponho á firma acima estabeleci-
da à Rua da Quitanda numero 3-, a
Multa de Cr$ 100.90 (Cem cruzeiros;
por infração do artigo 282 do regula-
mento Sanitário Decreto mimar)
9.761 de 21 de maio de 19-19.

N. 504-55 - Bar Tupy Limitada -
Tendo deixado correr a revelia o Au-
to de Infração n. 52.478.

Imponho à firma acima estabeleci-
da à Rua Uruguaiana número 224, a
Multa dê Cr$ 500 10 (Quinhentos cru-
zeiros; por infraaão do artigo 233
letra A, do Reaulamento Sanitário
Decreto número 9.761 de 21 de maio
de 1949.

N. 505-55 - Café Mercadores Limi-
tada - Tendo deixado colgar a reve-
lia o Auto de Infração n 54.382, im-
a à firma acima estabelecida à
Rua do Ouvidor número 21, a Multa
de Cr$ 500 00 ¡Quinhentos cruzeiros(
por infração do artigo 281 4 1. 0 do Re-
gulamento Sanitário Decreto núme-
ro 9.761 de 2-1 de maio de 1949.

N. 506-55 - Taberna Monte Cas-
tello Ltda. - Tendo deixado correr
a revelia o Auto de Infração número
53.906.

Imponho à firma acima estabeleci-
da à Praça Monte Castelo número
9 - 2.° loja, a Multa de Cr$. 500,00
1Quinheitos Cruzeiros( por infração
do artigo 281 & 1.° do Regulamento
Sanitário Decreto número 9.761 de
21-5-49.

N. 507-55 - Serafim Teixeira de
Vasconcelos - Tendo deixado correr
a revelia o Auto de Infração número
53.905.	 -

Imponho à firma acima estabelea-
da à Praça Tiradentes Box 18, a
Multa de Cr$ 500,00 (Quinhentos
cruzeiros) por infração do artigo 281

1.° do Regulamento Sanitário De-
creto número 9.761 de 21 de maio de
1949.

N. 508-55 - Pasquale Annunziato-
Santoro - Tendo deixado correr a
revelia o Auto de Infração núme-
ro 52.475.

Imponho à firma acima estabeleci-
da à Avenida Rio Branco número 19,
a Multa de Cr$ 500.00 (Quinheatos
cruzeiros) por infração do artigo 281

1.° do Regulamento Sanitário Via-
ereto número 9.761 de 21 de maio de
1949.

N. 509-55 - Chan a; Cia. - Tendo
deixado correr a revelia o Auto de In-
fração número 52.471.

Imponho à firma acima estabele-
cida à a aanida Marechal Floriano
número 69, a Multa de Cr$ 100,00 -

• Cem it .,_riros) por infração do arti-
go 273 do Regulamento Sanitário De-.
creio número 9.761 de 21 de maio
de 1949.

N. 510-55 - Chama & Cia. - Tendo
deixalo correr a revelia o auto de
Infração número 52.470.

Imponho à firma aei na estabeleci-
do, à Avenide Marechal Voriano nú-
mero O. a Multa de C e$ 50e 10 (Qui-
nhentos cruzeiros) por infraa.o

artigo 281 1 1.° do Regulamento Sa-
nitário De.geto mimara .4.761 de 21
de maio de 1949.

N. 511-55 - Januário Velho -
Tendo deixado correr a revelia o Ati-
to de Infração número 54.379.

Imponho a firma acima estaaeleci-
da à Avenida Franklin Roosevelt nu-
mero 71-B, á Muha de Cr$ 50e,05 -
(Quinhentcs Cruzeiros, per mira -ão
do artigo 231 1.0 do Regulamento
'Sanitário Decreto número 9.761 de
21-5-49.

N. 512-55 - A Fragoso & Gu.ara
Limitada. - Tendo deixado correr a
revelia o Auto de Infração n.

Imponho a fir.na acima es: aaeleci-
da à Praça Quinze de Ncbro an
núnu.ro, a Multa de Cr$ semo -
•Quinhernos cruzeiros( por infra.eo
do artigo 281 4 la do Regulamento
Sanitário. Decreto número 9.761 de 21
de maio de 1949.

N. 513-53 - Gonçalves & Henri--
CAIU - Tendo deixado correr a reve-
ea o Auto de Infração ra 54.378.

Imponho à firma acima estabeleci-
da à Rua Faroux número 2, a "filha
ae Cr$ 1C0 00 (Cem cruzeiros( por
infração do artigo 272 do Regulamen-
to Sanitário Decreto número 9.761 de
21-5-49.

N..514-55 - Restaurante Naco
Mundo Ltda. - Tendo deixado c3r-
rer a r .vP' i a o Auto de Infrarão nó-
mera 52.541.

Imponho à firma acima estabel'ci-
da à Avenida Presidente Wilson nú-
mero 164-A, à Multa pde Cr$ 111a!)0
(Cem cruzeiros( por infração do ar-
tigo 282 do Regulamento Sanitário -
Decreto numero 9.761 de 21 de maio
de 1949.

N. 515-55 - Comestiveis Vilarino
Limitada - Tendo deixado correr 3

revelia o Auto de Infração nume-
ro 52 542.

Imponho à firma a einia estabeleci-
da à Avenida calogeras numero 6-B,
a Multa de Cr.a 103 00 (Cem cruzei-
ros( por infrarão do artigo 282 do
Reg ulamento Sanitário Decreto, nú-
mero 9.761 de 21 de maio de 1949.

N. 516-55 - N. Carmine - Tendo
deixado correr a revelia o Auto de
Infração n. 52.543.

Imponho à firma acima estabeleci-
da à Avenida Presidente Wilson nú-
mero 198-B, a Multa de Cr$ 100,00 -
(Cera cruzeiros i por infração do ar-
tigo 282 do Regulamento Sanitário
Decreto número 9.761 de 21 de maio
de 1949.

N. 517-55 - Alberico & Pieira Li-
mitada - Tendo deixado correr a
revelia o Auto de Infração núme-
ro 52.544.

Imponho . à firma acima estabeleci-
da à Avenida Beira Mar numero 405
- Fundos a Multa de Cr$ 100,00 iCeua
Cruzeiros) por infraçáo do artigo 282
do Regulamento Sanitário Decreto
n. 9.761 de 21-5-49.

N. 518-55 - Panificação Eden Li-
mitada - Tendo deixado correr a re-
velia o Auto de Infração n. 52.603.

Imponho á firma acima estabeleci-
do. à Rua Conde de Bonfim numera
913-B, a Multa de Cr$ 500,00 (Qui-
nhentos cruzeiros( por infração da
artigo 281 1 1.° do Regulamento Sani-
tário Decreto número 9.761 de 21 de
Maio de 1949.

N. 519-55 - Panificação Eden Li-
mitada - Tendo deixado correr a re-
velia o Auto de Infração ri. 52.604.

Imponho à firma acima estabeleci-
da à Rua Conde de Bonfim, núme-
ro 913-B, a Multa de Cr$ 500,00 -
(Quinhentos cruzeiros1- por infração
do artigo 281 1 la do Regulamento
Sanitário Decreto número 9.761 de 21,
de maio de 1949.

N. 520-55 - Café dos Artistas Li-
mitada - Tendo deixado correr a re-
velia o Auto de Infração n. 53.907.

Imponho à firma acima estabeleci-
da à Rua do Senado número núme-
ro 1. a Multa de Cr$ 5e0,00 (Quinhena
tos Cruzeiros) por infração do artip
281 1 1.° do Regulamento Sanitário
Decreto número 9.761 de 21 de maio
de 1949.

José Paulo de Souza 	

	

Guiomar de Souza Borges 	
Anezia Aguiar Lima 	
Isabel Alves do Nascimento
Durvalina Nunes dos Santos
Arlete Barros da Ponte 	

- Serahm Fernandes

Antônio Gonçalves

- José Seraphim

Torontore & Torna-

Silva 8t Correia Li-

Dionisia George.
- Mercearias Barros

Café e Bar Excelsior

Heitor Antônio de
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N. 521-55 - J. M Pinto & Fer-
reira - Tendo deixado correr a re-
veila o Auto ,de Inivaçáo n .53.908.

Ind;onlio a firma acima estabeleci-
da a Rua do eSnado numero 28 -
Trueo, a Milita de Cr$ 500 00 iQui-
n.lentos cruzeiros)	 pot infração do
kr,igo 281 1.0 do Regulamento Sa-
riliario Decreto número a.761 de 2:
de maio de 1949.

N. 522-55	 - Restaurante Severa
Linntacta. - Tendo deixado correr a
revelia o Auto de	 Infração nume-
r( 33 909.

Imponho á firma acima estabeleci-
da á Rua d., S:nado numero 1. a
Multa de CrS 500,00 (Quinhentos
Clamemos) por infração do a:1:d°
2.81 1.- do Regulamento Sanitário
Dtddeto numero 9 761 de 21 de maio
d r. 1949

N 523-55 - D F. 13otellio & Sá
___ rendo deixado correr a revelia o
Auto de Infração n. 53 910.

Idddinlio afirma acima estabeleci-
da à Rua do Senacid número 28 -
Laa a Multa de	 CrS :r..o0 00 n Qui-
rdientos Cru7eiros1	 dor Infração do

• - 1 " do Revdmientn Sa-
rdta r in De• • reto numero 9.761 de 21
ct til n de 1949.

Proccdsos:
N. 1.637-55 - Antonio Santoro

N. 1.642-55 - Ernesto de Almeida
Maridis.

N. 1.650-55 - João do Vale Jti-

nor. condições Sanitárias de funcio-
nd.d.ino dein o negocio requerido.

.1 uunt par_cer do Sentior Tec-
m.co.

N. 1 351-55 - D. S. Mota.
N. 1 533-55 - Candido Teixeira de

Ar-trace.
N. : 553-55- - A. J. Almeida S.

Piiinu.
N. 1 6548-55 - Café e Bar Alfor-

re:a Ltda.
N. 1.621-55 - M. Teixeira de Vas-

ca-c:dos ti; Soares.
N 1 527-55 - Francidco Valmie de

C.dd•vira.
N 1 575 - Manuel Pereira da Sil-
-

N 6,0-55 - Fidnicola Brasileira
cia

N :.611-55 - Arinenio 8; &moi-
v es.

N. 1.634-55 - Radamessi 8; Guild°

N. 1.623-55 

- p

aulino Gomes Cor-

N 1.687-55 - J. P. Figueiredo co-
r: stit eis.

N. 1 625-55 - Edgni o d do Vale.
N. :..633-55 - C. Guedes de Al-

rneicia Vieira.
N. 1 652-55 - M. Almeida &

Rdcmigues.
N 639-55 - Pewao Tiboll

‘Jetericlo. - Fava-se a transferen-
c.a a vista dos ciocumentos apresen-

N. 1.448-53 - Viúva Manoel Batia-
ta

N. 1 541-55 - J. G. Dias &

mui crido face	 :::formação	 do
,Sr	 Técnico.

N. 1 392-35 - J. P. Valente &
Cdnip Ltda.

N. 1 649-55 - Momad Saleh.
•N. 1 612-35 - Demarco & Garcia

Limitada.
compareça para esdarecimentos.
N 1 60-55 - José Maquieiro Car-

dn:.o.
Delerido. extra:a-se a certidão, pa-

gos os emolumentos devidos.
N. 1 561-55 - N. S Guimarães.
Siri. de:sele que estejam de acor-

do com o regulamento sanitário em
V1R

N 1.4n34-55 - João Tenente Flores
OorieS.

Cbmplete as instalações.
N. 1.509-55 - A. J. da Fonseca.
Ooncedo mais 15 dias.
N. 1.469-55 - Aurelia de La Sierra

Dei Rica.

Cancele-se o auto de infração mi-
in!ro 54.377, à vista das provas e ra-
/.oes a , ires.ntadas peia requerente.

N. 1 192-55 - Bar „latimo Limita-
da. - Indeferido.

Não procedem a, razoes do regue-
ren.e lavre-se a Muita de Cr$ ....
500.00 tQuinidnto ç cruzeiros) por in-
fração do artigo 281

Memoranchnni

Ter?,eiro Grupo de Distrito
de Higiene Alimentar

DESPACHOS DO CHEFE

Em 3 cie sdembro de 1935

Processos:

N. 59	 - Refinaria de Pç-
ladeei Mangull.)os 5 A

Tendo deixado a reveda o auto dc
infrdvão. imdonho a multa de
2(0000 dois mil cruzem:st. conluia-
da no artigo 329 t:	 pot oilração
artigo 233 do Re2nlamento Sanitário
em vigor.

N 59.903-5") - Refinaria d.:, Pe-
tróleo Mangliddids S A - Teddo
deixado à revelia o auto de infra0o
undonho a multa de crS , 000.00 .uni
mil cruzeiros , .	 idmiinacto no artigo
347 por infraedo do artigo 281	 •••
do Reg ulamen t o Sanitário em vizor

N -- Refinaria d..! Pe-
*róleo *Marddiinhes S A, - Tendo
deixado àrei clii, o auto de infidç.'io
imponho a multa de crS .500.00 din.-

canti.
N - Paiva & Sarpo
N 1 333-d,5 - Francisco Miranda
N.	 - 0. Carvalho & Dias

Limitada.
N 1 283-55 - Antero Monteiro

Teixei-a & Irmão
N 964-55 - Bar e Restaurante

Neici? Lida
Em conciicões Sanitárias de funcio-

nainento.
Certifielle111-SP.
N 1 2F; d55 _ Cdnderativn Cdn-

g tim o dos Trtdialhadores do Disd.ritc
Federal.

I.avre-r.e auto de multo no valor de
rd»; 5(10.00 - n quinhentos :astileirost,
-,ininacia no a/tico	 356 parágrafo
lince. Dor infração do artigo 317
ambos do Regulamento Sanitário eni

,c dr
N. 1 298-53 - F. de S. Oliveira.
Apr.sente certidão de ássentimente

In ne g ócio itt.s vem exdldrando
N. 1.281	 - N. Mendes & Sil-

do principal

N 1.3:2-55 - Cetrangolo & Ma-
cliano.

IncleUt• ido eu, face da informação
do Técnico. Ir jrale-se querendo, de

Laboratório Bromato!ógico
DESPACHOS DO DIRE'FOR

EXPE•DLENTE DE 2-9-3E

Prok-e,ddis;

N. 6.027 853-53	 - JoSo C.
Gunçad .5 Sad;tadro.

N 6 02; 8.: - 55
coa &	 Ltda.
• N. 6 0'.:7.87..-35
cila a dia. 1.: da

N. 6 027 873-55
soiNi G611 (1 .,1:1,7ailf• auts.7o_35

Liini
otadi

[4.
N. tdo.:8 179-55

NN ((8i 1228 310821--253
liba Ltda.

N. 6.028.426-55
veira

	

028 427-55	 - Conlcdt-tia
Palufleac50 Moderna LI da.

N. 6.028.446-55	 - 1":irmai , • nica
Limitada.

N. O 028 448-55 - Jtd.d,
ri

Atenda-se.
N. 6.1J:34.673-55	 -	 -

Bebidas Refrigerantes 8 A.

	

884-35	 - Indt.sdie de
Belddas Valparaiso S. A.

Cet-tilaitude, produto ;):-(i:): :c dará
O et :MAMO,

N. 0 613 375-55 -- A Cia. 1-1:,:k.sen
Ir.d. e Comercio Kibein.

N .6 014 603-35 -- A Cia. Hiikson
1nd e Comerwo Kiboin.

N O 015 391-55 - Oliveira & For-
tuna 1' da

N o 017.476-55	 - Julio Fcicira
P0111 15.

N. 6.018.316-55 - J. F. Sdive dt

N ti 018 990-55 - Joaqu.id .te Oh-
Veira e Souza.

Cr rtifique-se.	 produto	 dor:	 io
para o r• . -)ntinio cie acordo	 o Re-
gulamento em vigor.

N. 6.0:0.666-55 - Polak	 S hsvarz
Esmdlidas S A.

N. 6 013 270-55 - A Cla. i-Lux.s.on
Ind e comercio K:bon.

N. O 013 377-55 - A Cia. Ha:-ksdn
Ind e Comercio Kibon,

N. 6 015 706-55 - A C:A. Hnrkson
Ind. e Comércio Kiben,

N C 0:7 999-55 - Pidinc:sco Ber-
zes da Cos'a.

N. 6 022.050-55 - Fran--di & Cia.
Liinitn da.

Cumpra a exIgér,cia ddre:dr.tantio
rótulos more.s ,zo e definitivos.

N O 028 447-55	 - Labcrat.órles
Bitldas.sarri S. A.

N 6 028 407-55 -	 Hcrnmer
Ind. P romércio.

Indeferido.
N. 6 021 ons-ss	 Antéri:oo Mato.S.
An-rdente fórmula do i • cduto co

-11(dd:do.
N.	 Or7.787-N5 - F. L,to.
Corrioaríça para pintar ss•rlaredi-

dirnirs.

N. 1.274-55

N. 1.336-55
Vier Ltda.

N. 1.220-55
N. 1.221-35

nado.
N. 1.350-55
N. 1 324-55

Campista Ltda

	

N. .524-55 D. F. r:.3telho & Sá --	 N. 1.338-53 - Juan Martinez Cas-
iddido deixado cdrrer a revelia o Auto

N. 1.357-55 - Armazemde Infração n
déla Ltda.Imponho à firma acima estabeled- • N. 1.164-53 - Francisco

cia a Rua do 1 id : . aclio numero 34 •

	

B '	 •Loa a Multa ti , Cr5 200.53 illuzen- • ' 	 Alvarenca 8: Coa
-̀"s cru7d' ils °3 '	 :"fr"r•a'. dc) alsti '-'d)	 Em condições Sanitárias de Funcio-
273 do liculand . iitn Snidtario Decre- ddddento.
te numero 9.76:	 de 21 de maio de	 oddindue-de.
1049.	 1 N. 1 381-55 - Panificação ToLdo

	

Limitada.	 -- Indeterido

a .
Fa	 a visita da Autoridade Sa-

i

N 1.326-55 - Palmira Marques
Pinto.

Cl111113ra primeiramente, as exigem-
rias id gulamentares indicadas pelo
Técnico

N. 203-35 - José Correia da Sil-
va.

Junte comdravantes de que as loa-
iãlações para o ne g ócio que pretende
explorar foram custeadas pelo peti-
,:ionário.

N.. t 363-55 __.	 Café e Bar Rio
Clube Ltda.

Apresente aintarn do imposto sin-
nhentos crudfiresd ,mutuada no ar- dical e o asentimento
tieo '341 por ind . :irão cie arti go 2i3 negócio.
do ReeulandmtG Sallitári0 cru vigor

PUN'?!..8()S:
N. 1 368-35 - A. Santos Queirdz
• condit des.
N 1.366-')3 - I rene m dt er d c3da:_ acorda com o Regimento. e volte.

N. 1 299-53 - Panificação eine-
Iândia Ltda.

Apresente o as.,yrdtmento do negó-
cio que vem explorando

N. 583-55 - Peixaria Leopoldinen-
se Ltda.

Não Itã o que atender. em faca da
informaeão.

ld 1 275-55 - Ponlino Fernandes
- Café - Indeferido

O ora7o (35, rints e chim dias
n oneedidos no recorrente foi alem do
d-sadsárin co rumpriment o das

	

o -	 a ! •rr-st, 	 auto de mulio
no valor de Cr$ 500 00 ,quinhentos

REVISTA
DO

Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro
Trimestral

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postai

- A. P. Silva & Sã- ertizeirw), cominada 	 no artio 7:56
parágrafo único. por infração de ar-

- Café e Bar Branca go 317, amoos do Regimento !..5i.r,!11-
rio em vigor.

- Albano de Andrade.	 N. 53-55 - Cafe Garota da Vila
- Alfonso Alves Ma- Limitada.

• Indeferido em face do pareczr.
- Virgilio A. Pinto.	 N. 264-35 - Jose C USt O(É0 Ft: nj•f3-
- Armazena 8; Bar des.

• Deferido 1.011 face	 do parecer dr..
- Cancel:dse o auto cit

trarão n. 48.664-55.
Nova Es-	 N 1 384-55 - Bilhares Belo H.;-

rilonte Ltda.
do Ama-	 Deteride. em face da infdrn.d•çc.

.	 - Proceda-se ao processamend:. :,:a
os clevtdo- tins, pi:gos os 	 O-
:os devick.s.

N 5 453.335-55 - Ota 	 	 1c
de [erro'..

Em face cla informaed,.o cie I"-
:idresente	 novo	 doctinierto ti• :-:•-
dodsabtl i rlacie com encldeçd

Srt • ril	 do Terceto	 ;:',",r; (In
DISLIIOS d liddene

- Abranies . E c.-

- jurardes,

- Aida

- Chdle .z.d.dus

- Mario V,ddlc.
- Mario	 do.
- Mário V.; de.

- Laticinicd.

- Pimentc. : &
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Setembro de 1955 7499

Distrito Sanitário n.° 1
Expediente de 31-8-55

DESPACHO DO CHI..1..k.
N. 5.268 - Avenida Calogeras no-

mero 23 - loja 23-A.
N. 5.278 - Avenida Presidente

Antonio Crrlos n. 697 - sala 1.105.
- parte.

N. 5.?04 - Avenida Graça Ara-
nha ri. 81 - sala 1.201 - parte.

N. 5.305 - Rua Evn risto da Vei-
ga n. 16 - sala 1.307 - parte.

Ns. 5.315 e 5.316 - Rua Sena-
dor Dantas n. 118 - sala 811
parte.

N. 5.317 - Avenida Presidente
n. 165 - sala 304 - parte.

N. 5.330 - Rua Uruguaiana nu-
111 4-r0 55 - sala 724.

N. 5.333 - Rua México n. 128
- s. - sôbre-lo 1a - 4 - parte.

N. 5.339 - Rua da Alfândega
ia. 106 - sob. - sala 4.

N. 5 354 - Rua México ri. 128 -
loia 4 da sôbre-loja.

N. 5.356 - Rua Visconde do Rio
Branco n. 23 - loja e sob.

N. 5.358 - Largo de São Fran-
cisco n. 26 - sala 614.

N. 5.361 - Rua da Quitanda na-
mero 3 - sala 802 - narre.

N. 5.364 - Largo de São Fran-
cisco n. 23 - aparto. 201.

Ns. 5.365 - 5-366 - 5.367 -
Rua São José n. 90 - sala 1.405
- partes.

N. 5.373 - Avenida Rio Branco
ri. 311 - sala 711 - parte.

N. 5.375 - Rua da Alfândega
ri. 98 - sala 805.

N. 5 382 - Avenida Presidente
Wilson n. 210 - sala 1.307.

N. 5.383 - Rua General Cald-
well n. 219 - 1. e 2. andares.

N. 5.387 - Avenida Presidente
Vergas n. 502 - sala 1 704 parte.

N. 5.389 - Avenida Rio Branco
n. 91 - 10. andar - sala 4.

N. 5.393 - Rua Ouvido: n. 139
- 1. andar - sala 15 - parte.

N. 5.398 - Rua Senador DantaS
n. 35 - 2, andar - sala 5 - par-
te.

N, 5.406 - Avenida Rio Branco
n. 25 - grupo A - salas 3 e 4.
- Em condições sanitárias de fun-
cionamento. Certifique-se.

N. 5.300 - Rua Sete de Setem-
bro n. 189 - 1. andar - sala da
frente.

N. 5.341 - Rua dos Arcos n. 43
- 1. andar - sala 6.

N. 5.369 - Avenida Gomes Frei-
re n. 379 - sob. sala 2. - Inde-
ferido em face da informação do
técnico,

N. 5.155 - Avenida Rio Branc0
ri. 311 - sala 601 e 602 - Deferi-
do. Arquive-se,

N. 5.372 - Rua São José ri. 115
•- Deferido. Concedo 30 dias de
prazo em prorrogação.

N. 5.119 - Rua Uruguaiana nú-
mero 111 - sob. - sala 1 - In-
deferido em face da informação.
Lavre-se a multa na importância
média.

N, 5.329 - Rua da Alfândega ml-
mero 65 - 1. andar - fundos.
indeferido em face da informação
do técnico.

, Expediente de 1-9-55
DESPACHO DO CHEFE

N. 5.400 - Avenida Rio Branca
ri. 9 - 1. andar - sala 112 - par.
te.

N. 5.427 - Rua Acre n. 47 - 5.:andar - grupo A - sala 501.
Em condições sanitárias de fundo.
namento. Certifique-se.
N. 5.388 - Rua Leôncio de MUI*
querque n. 21 - loja. - Em con-
dições sanitárias de funclommento
com fabrico de calçada§ manual,

Oertifique-as.



7500 : Segunda-feira 12 DIÁRIO OFICIAL (Seção II) 	 Setembro de 1955

	N. 5.392 - Rita. México n. 31-C	 N.° 5.257 - Rua do Rosarlo, nil-
- girau - pai :e.	 mero 107, sala 604. parte. - Eia cc.-

N. 5.401 - Ria da Quitanda TM- cações so pitarias de funcionamento
mero 30 - si'i'A 707-	 corno simples	 escritório.	 CCstifi-

N. 5.4.11 - Rue Senhor dos Pra- nue-se.
sos n. 109 -- sob. loja 1 parte.	 N.° 5.554 - Rua Evaristo da

N. 5.4155.415 - F. U-1 Senhor dos Pus- ,I'.a. n. 0 16, sala 1.508, parte. - Cer-
sos n. 29 - sdb., parte da .sa:..-o :ifique-se.

N. 5.417 - Riu,. Santa Luzia mi- N. 5.578 - Rua do Lavradio. ntl-
mero 685 - , tda. 1 103 - parte. _ tnero 46, sob. - Indeferido. O n.‘ , da
Indeferida em aos cia informa.:1 1ea 1ntimação não confere.
do técnica.	 N.° 5.223 - Rua 20 de Abril, 8,

N. 5.409 -- :Ni-et-l i da Presidcr.5a - obre-loja, sala 7. - Lavre-se a mui-
Varias n. 41-1 - Deferido em face '1 na importãncia minitra.

N.° 5.395 - Rua Benedito Hinolito,da informai: 1	su:ira.	 Arquive-se
as Intima,õrs	 cancele-se o eclital n. o 26, loja. - Deferido. -
de mudança.mudança.

	

	 !ac, o auto de infração. A g uai-d .e-se o
!despacho da questão judiciaria, du-

Expediente de: 7 a1a sei:cubro de 195:3 . ,-an t,cit Go dias.
DESpACHO DO CHEFE

N. 5.295 --Rui General Caledvol.
n.o 219,	 Em condições is .a-
nitarias cie'.iiionamento. 'Certifi-

EXoediente de 2-9-55 QI1C-Se.
N." 5,358 - flui Riachuelo, 11.' 315.

DESPÁCSO DO CHE.PE	 aala cia freata e terreno dos fundos.
N. 5.254 - R o a do Mercac:n3

	

	 - Fui c on d i. J, e s soltarias de i'lln-
?ionamen'o, certiraue-se,roero	 I. andar.

N.o 5.344: - Pl'aca 11 deN. 5.2.59 -	 nRoi Bueos Aires mi- ,
n-irio	 - sala 2el.	 108 part. : da loia dos fundos. -

TI 5.362 - ai si 1 de Azosio Efli conciiejrs .s. :iilitarlaS de fun
nai-nen :o	Certifoite-se.- sala 4u
	 5.37.8	 nida Mem deN. 5 308 - Rua do Ouvidor nit- Ave

n.° 264, sala	 -- Em conLeõesn-Fre 165 - sala 1.013.
ário n	 untam as	 f uncicniamento.N. .5.319 _ Rua do Ros

roerei 102 - 1. andar - sala 3 -
Ti

	

	 5.5C5 - flui cla Gambóa.
'Mero 125, rem . te dos fundos da loia.N. 5,326 - Rua da Candelária
- Em condi:;. o-o,- sailitarias d efunclo-n 9 - sala 1.112 - parte.
!lamento. -•Ceilificpre-se.N. 5,342 - Rua Urugu'vana nd

N.o 5.51! - Rua da As.aern11,•,a,Trio 55 - salas 822 - 823 - 824.
N. 5.345 - Rua Sanaciar Dantas n. ° 93, saHl 5 a 3. - Em cordieões

sanitarias cie funrionarnento.2t) - sala I 011 - parte.
N. 5i.347 - Avenida 13 da Mato ficlUe-s:e,

N» 5.518 - Rua Alcantorn Manha-ri. 13 ,- 18. andar - sala 18 - do. n.° 4-1, sola 306, parte. -- Em-rarte.	 '-iondicões ,--ani : orais de funcionamen-N. 5.348 - Rua 11. 1:,'-xico 	 n. 70 - to. Certifiene-se.
arda 703.	 N. 5.533 - Avenida Rio Bronca,N. 5.351 - 'Rua Evaristo da Vel- n.° 10. sala 1.201, parie. - Eia cor-8a n. 35 - sala 1.712	 lições San trris de funcionamento.N. 3.353 - Rua México n. 74 - Certifinue--e.
sala 005 _ parte.	 N.o 5.32", - Rua Carlos Soninalo.. N. , 5.371 - Avenida Almirante n.o 59, loih 7. fundos. - In,leferida
BarroSo n. 91 - sala 470 - parte.

em face da informação do t,enieci,

	

, N. .5.381 - Avenida Gracia Ara-	 N.° 5.253 - Praça 11 de Junhoilha it. 206 - sala 313 - parte. n.° 362.	 :Oja - Indeferido emN. 5.384 - Rua 1. de Março face da 1 . iforinacjio do térn'en,
Ti. 7	 sala 305.	 N.o Si!.1 	 - Fraca 11 cle Junho.N. 5.385 - Rua 1. de Março ntt- 1.° 263. 	 Indeferido em face da
mero 7 - sala 308.	 'nf(rmaçi'1,) do f{.cnico.

N. ,5.386 - Rua 1. de Março nd-	 N.° 5. ,5 55 - Pua General Pedro,
mero 7 - sala 307.	 n.o 211, ficidos, ultimo galpro á di-

N. 5.397 - Avenida 13 de Maio	 - Locl.--",-rido em 'Ucc, 	 In-
35.	 - sala 710 -- parte.	 formar:3o do iecnico.

N. 5.399 - Avenida Nilo Peça-	 N o 5.41,1 - Rua da Nifandee-s,
tiba m. 12 - sala 1.119 - parte. n. o 207. l o ia e so brado. - Indeferido

N. 5.416 - Rua Sac.:',-du" C8 " "ni face da Inf.:e-mação d e) tiirnico.
feral ia. 234 --. galpão - parte dos	 N° 5 1 34 _ Rua da Aliïii-,dega,
fundes.n.o 107, 'o' odor. sala 12. - Lide-

N. 5.422 - Avenida Nilo P eça' ferido a ti face da	 inform.ic5o do
nha n. 12 - sala 1.011 - parte. técnico.

N., 5.325 - Rua Regente FeijO	 N. o 5 435 - Ruma Sacachira Cabral,n . 86	 sob. - sal ',I 5.	 -1.° 371. :oiti e sob. - Indeferido em
N. 5.426 - Rua da Alfilndeg0 çace do in Iceintier10 do técnico.

n. 811 - sob.	 N.o 5.475 -	 -, deVisrond
N, 5.429 - Rita México n. 74 - Inhaurna. a 134. salas 1.617 e 1 619.

sala. 1,103.	 - Ttidefarirla em foce da informação
N,. 5.482 - Rua Visconde de do t

	

, Inhodirna n. 58 - sala 804 - pai-	 N.° 5 187 - Rua GoncaTees ledo.
le.	 1.0 5. 2.^ ar("far. sala 11.- ladefealdo

Rios Buenos Aires n. 48 - saa ^m tare 11:1 informar:3.o çin !en':*0.
Ias 701 e 702 - Em, condições sant- 	 N." 5 371 _ Avenida R3-1 17,i-anco.
tãrlas dc funcionamento.	 Certifi- i	 4,	 8e4_609.
que-se.faeo ria imiçormacãoIsti,coloo

,	 5.480 - Rua do Ouvidar mi-	 N.° 5. ,1 04 -- nua Tadeu Tioseloske.
, mero 183 - sala 511 - parte. - n 51. t,--er, s	 Err,	 -.r d COCO
Prre rondições de funcionamento ad-	 fimeioriernnt„.

i!erenduin do Servira Nacional da nue...e
fen l ização	 15.1edicina. 	 Certifi- MOTO :I

N. o	- Rua Evaristo ala Vet .crote-se .
i-  	 1.	 -	 condi-N. 5.247 - Rua do Lavradio m

ates	
sala	 513.

.,oirO . ias	 funcin-lorrento.mero 31.5 2,79 	 Rita 	 méx i. ,,, 0 no_ r`erri: re-	 1'1s:1,N:ri-st

mero	 - 2. andar - sala 3.	 'nfrar;::(1 --,	 5.; Ga.
n . 5,287	 Trmiessfi flui ler nu1-	 N.' 5	 - Roa Gen .-o:1 redra,

1.° 15 )oia.	 Em condleões sonl-rnero38 - snla 2.(i3 - parte.5 331	 Rua f./2., ,Andracins	 'arfas do foncienamento mula uarIefl-
teu-	 ri onite %!ènr.!',"'S n' 1,inentt-Tnero 19 - parte do hnll.

('cri	 chie-seN. 5 338 - Rima São José Mi-" lOs	 'fli"-arotiveis
N. 5 57S - Avenida R. le: R-arico.Treme 122 - 1. andar - fundes - n.O 57s 	 1 :3113. - Em condirõe•

IlaNt .e • 5.376	 Rua wis guei couto sartit:irins	 funrionnoweitc, c.orro
simples escritório. Certifique-se.

L. 140.

Distrito Sanitário n.° 4
DespacIkos Exarado:

Em 5 de setembro de 1955

R.eq. ri." 322 - Paulo A. St'irv.
Em cOnrlieõe .g sanitárias de funciona-	 10. 3e1	 P-"'Pr'12'..‘a
mento. "Certifique-se'. 	 N. 372 - Cidauto C a.

Reg. n ." 335 _ Bz-it	 pe.,.siro	 (1,1'.1 de Peças para Ar tes,

ola. Ltda. _ Aprovo	 fosca. "Cer-	 N. 371 - Cosa cios Fes ria Ltda.
f lfione-se",	 - Fui COMI	 Cie fun-

Reg. ri," 240 - Armár,clo Rodri- nionorp rino - Cert rimo
alies - Bicicletas. - Em (mclicries	 N. 3.18 - Indefericin rrei face da
sanitárias de funcionamento. "Ccrti- 'eforiracão do inenico.

N. 85.150 - Jou 111,1 No,-enmento.
Reg. ri ,: 341 - Cavalr , ritt YenctimH', - Aegirve-ise.

S. A. - Aorgeo	 •nolifi_	 N. 35 (144 - Jost.' en-,) Nin-Tuirnento.
.	 - Criarele-se.

	

Reg. r.° 242 - Vieira R.- Avalone !Á- 	 N. 352 -	 e Trniv-potta
entiada , _ Em con fue5aç 5i nnibseje,s Mucuripc 5 A. _	 ferido	 era
ir funcionamento. "certifloue-se". 	 face da infPrimeão do Ti-unir-e,

Reg. ne- 346	 ,T. D. Holm-I do	 N 35:046 - José	 da nota,
ria, - Foi condicõe srirdteieia, de - Multe-se a. iropore -	í'.f`
finielonamcm'o. ' • rert1floor-se-.	 C.11 500 CO tOeirtliento , erireirosi de

Reg, n. e 347 - Toibo-atõeio de ra, nre.e do com O parP"r:q t , 1» do ar -
'rcti, cnn Aplicada. T,. E A L.	 T,	 Hen 317 do P	 r nt
T. O. A . _ Fui eendWpr.c	 9.7111 (le maio cie 1910.
de fur.cionamento. "Certifique-Lie". 	 Na. 359 c 370 - Cei

/. 5.423 - Avenida Rio Branco
31 9 - 1. andar - sala 112 - par-
te - Indeferido em face da in-
Will :ação do técnico.

N. 5.360 - Rua Visconde d . Ma-
nai:mane p. 22 - sob. - Deferi-
do em face da informacão. Con-
cedo Cf) dias de :vazo em prorroga-
e5 o para cumprimento da Intima-

, çrin 100.32fr.
N. 5.408 - Avfn i da Rio Branco
. 311 -i loja - Cence, do em face

da informacão, 30 dias da prazo
em prol-roi:ação pira cumprimento
da intimax . 3:3 100.312.

N. 5.3313 - Rua Senadm Mintas
n. 91 - De acóado. Dispensada,
ale ulterilar deliberar: 3o, a constru-
ção do gi-, binete sanitário. tenda em
vista a tnforroacão.	 Arquive-se a
intiniação, 103.312. Expediente de 5 de setembro de 195

DESPACHO DO CHEFE

10. 0 5,352 - Rua São José. n. o 90.
•-obre-lola,. sala 201, parte. - Em
condições sonitarias de funcionamen-
to. Certifique-se.

N.° 5.337 - Avenida Franklin Reto.
sevelt, ri," 39. salas 704, 705, 708 e
i07. - Em oondições sanitarias de
funcionamento. Certificile-Se.

N. o 5.407 - Rua México, n . o 70,
sala 811, parte. - Em condições smi
fitarias de funcionamento. Certifi-
que-se.

N.° 5.412 - Rua Evaristo da Velv,A,
n.° 35, sala 1.112. - Em condições
sanitarias de funcionamento. Certl-
figue-se.

N.o 5.414 - Avenida R.io Branco.
ri. 277. grupo 701. sala 1. parte. -
Em concisões sanitarlas de funciona-
mento. Certifique-se.

N. 5.424 - Rua São José. n. o 90,
sola 1.104, parte. - Em enndlcõet

nitarlas de funcionamento. Certi-
flque-se.

N.° 5.430 - Rua Santa Luzia, na-
Mero 137, sala 602. parte. - Em con-
dições satinatrias de funcionamento.
Certifique-se.

Na. 5.439 - Avenida Churchill.
ri." 94. sala 615. - Em condições sa•
nitorias de funcionemento. Certifi-
que-se.

10,0 5.489 - Avenida Rmseilvelt.
ti.° 115, sala 1.006. parte, - Em con-
dições sanitarias de funcionamento.

N.° 5.496 - Avenida,	 Almirante.
"'ertifique-se.
Barrosa, n. o 2, sala 1.405. parte -
Em condições sanitarias de funciona-
mento. Certifique-se.

N o 5.500 - Rua México. n.° 148.
cela 403, 'parto, - Em condições sa-
altnrifi de funcionamento. Cerlifi-
lime-se.

 5.275 - Avenida Rio Branco,
n.o 151, sala 1.502. norte. - Indefe-
rido em face da informação do téc-
nico.

Distrito Sanitário n.° 5
DESPACHOS EXARADOS

Dia 18 de agosto de 1955

N, (34 - Siqueira Campos. ;:7-1-C
- Lavre-se auto de infração.

N, 4213 - Dévio Vires-.. 3110. -
Lavre-.c auto de infraceo.

N. 493 -- Manuel Fernancic-‘, Ma-
rinheiro. - Cumpra a exigencia.

Diti 30	 iwõsto da 1955

N. 515 - A pres	 Modás C
Confiei. Jies LI da 	 - 'Instala	 .

N. 514 - A. Nosaimetito 8; Dias
Lida. - Cumpra aexicéecia.

Dia 31 dr atiAsto de 1955

N. 516 _ _António Ceirret Vil-
- Cumpra a	 '-mac 'o

N. 517 - Aran:, 16 Efi3Ornind1s
untada . - - Em ceai:ia-nes: sanitá-
rias	 de	 funcionamen t o.	 Co
que-se.

Dia 2 do setembro de 1111,5

N. 320 - L. Rubens Cabileieiro.
- Cumpra a exiOncia,

N. 522 - Vaz &. Raposo. - Fa-
cilite o visita,

N. 321 - R, S:lybel. :- Em can-
dicOes sanitárias de funti,:oreanento.
Certifique -ai'

Distrito Sanitário n.° 6
DESPACHOS EXARADOS PELO

CHEFE

Pei iodo de 16 a 21 de	 de
1955.

Requerimentos:
N. 318 - José Ribamar.
N. 342 - Timil us Iinpürt odeia LI-

nntada.
N. 347 - Paulo Lima.
N. 343 - Artes Gráficas Serrat

Ltda.
N. 351 - II. O. Barros ti: W. Li-

mitada.
N. 355 - Empré sa de Navesmeão

Allinara Ltda.
N 344 - Banco de Ertis11 Socie-

dade Anónima.
N. 345 - C:a. Industrial dr Má-

quinas Sulzer.
N. 353 - Sebastião Lourenço dos

Santos.
N. 354 - Forja Tijolo., S.A.
N. 355 - Garage Purifica Ltda,
N. 300 - A. P. leixenu it -- De-

posito de Papel.
14. 359 - Emprésa de Tri,n,portes

Triunfo Ltda.
N. 362 - Banco do Ernsil.
N. 308 - -M. 1\logilWirs R: Ai-an-

te!, Lida.
N. 309 - ,José Eieinbere.
N. 304 - H. Roth.
N. 356 - nidyr ria Co, 1:-, Matos.
N. 357 - Indústria e Ai ta fatos de

Madei u. a Saiu Marcos Lido.
N. 363 -- Osvoildo	 Ama-

ia
N. 305 - Instituto Medicanicrto

Fontoura S.A.
N. 355 - Industrias V:1-flue-Cont-

e	 Foi oura \Viotti S.A .
N. 357 - Lalborafõalos

mi: oda.
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Distrito Sanitário n.° 7
DESPACHOS DO CHEFE

- Dia 6 de agtasto de 1955
Requerimentos:

N. 131 — Carias Francisco dos
Santos — Rua Conde de Bonfim,
221. apt. 1, fundos. — Em condi-
ções sanitárias de funcionamento.
Certifique-se.

Dia 11 de agóstato de 1955
N. 152 — Maria Olinda — Rua

Barão de Pirassinunga, 31, casa 2.
— Providenciado. Arquive-se.

Dia 13 de agõsto de 1955
N. 154 — Rubens de Castro Er-

mida — Rua Conde de Bonfim, 480,
12 andar, salas 3 e 4. — —Indefe-
rido, em face da informação do
Técnico.

N. 155 — José da Silva Fernan-
des — Estrada das Fumas, 2.072.
— Aprovo a fõssa. Certifique-se.

N. 156 — Casa Rossão Borracheiro
Limitaaa •— Rua Uruguai. 319. —
Indeferido, em face da informação
do Técnico.

Dia 16 de agôsto de 1955
N. 153 — Walter Hugo Sandall —

Rue General Espirito Santo Cardo-
so, 380. casa 22. — Providenciado.
Arquive-se.

Dia 19 de agôsto de .1955
N. 157 — Peter Jurisch — Praça

Gabriel Soares, 3. — Deferido. Con-
cedo prazo até 19 de outubro de 1955,
para cumprimento da intimação nú-
mero 82.007, ficando condicionado a
asse cumprimento o cancelamento do
outo de infração n.° 72.

N. 159 — Carlos Coelho — Rua
General Roca, junto e depois do
xi.° 1598. — Indeferido, uma veez que
já funciona irregularmente há muito
tempo, sem atender aos conselhos
deste Distrito Sanitário.

Dia 22 de agaisto de 1955
N. 160 — —Distribuidora Pafon

Limitada — Rua São Francisco Xa-
vier. 5, sobrado, sala da frente. —
Indeferido em facee da informação
do Técnico.

N. 162 Roinaguerra, Serpa & Cia.
Ltda. — Rua Uruguai, 339. — Idem,
idem.

Dia 24 de agôsto de 1955
Requerimentos:

N. 161 — Escola Pádua Soares —
Estrada Velha da Tijuca, 61, — Em
condições sanitárias de funciona-
mento. Certifique-se,

Dia 26 de ag'õsto de 1955
N. 158 — Jardim Tijuca Limitada

— Rua Major Avila, 140 2a. loja —
Em oondições sanitárias de funcio-
namento. Certifique-se.

Dia 26 de agósto de 1955
N. 165 — Rádio Tele Tijuca limi-

tada — Rua Conde de Bonfim, 389,
fundos — Em condições sanitárias de
funcionamento. Certifique-se.

N. 167 — Joaquim do Amaral Silva
— Rua Conde de Bonfim, 4, sobrado,
sala 1. Em condições sanitárias
de funcionamento " mi -referendum "
do Serviço Nacional de Fiscalização
da Medicina. Certifique-se.

Dia 27 de agaisto de 1955
N. 168 — Horacio Mayrink Li-

moeiro — Rua Carlos de Vasconcelos
n. 155, 2.0 andar, apart. 206. — Em
condições sanitárias de funciona-
mento "ad-referendum" do Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina.
Certifique-se.

Dia 29 de agatsto de 1955
N 169 — Cândido David Rodri-

gues da Cruz — Rua Conde de Bon-
fim, 268, la loja . parte — Em con•
dições sa ntariaa de funcionamento.
Certifique-se

Dia 30 de agosto de 1955

N. 164 — Galerias para cortinas
"Única" Limitada — Rua Santa So-
fia, 54-A, loja. 2a. porta. — Em
condições sanitárias de funcionamento
Certifique-se.

Dia 31 de agOsto de 1955
N. 170 — Distribuidora Pafon Li-

mitada — Rua São Francisco Xavier
n. 5, sobrado, -sala da frente. — Em
condiches sanitárias de funcionamento.
Cert: f ique-se .

Distrito Sanitário n.°
DESPACHOS DO CHEFE

nas 23 de agasto a 5 de setembro de
1955

Requerixnentcs:
N. 285 — Confecções Irmãos Costa

Limitada — Rua Visconde de Santa
Isabel, 19.

281 — Vessalio Ulisses Nerergo
—' Estrada Grajaú-Jacarepagua, 37.

N. 286 — Di Leone "Metais" —
Rua Leopoldo, 14, porta. Indefe-
rido. Cumpra as exigências indicadas
pelo Sr. Técnico.

N. 296 — Quilza Vieira de Menezes
— Rua Antonio Salmo, 64-A, sala
de frente, — Indeferido. Cumpra as
exigências da Sr. Técnico.

Moacir Reis Soares — Rua S. Fran-
cisco Xavier. 465 — Intime-se o
responsável em vista a informação
supra do Sr. Técnico.

N. 289 — Andrelino Alves da Luz
— Rua Oito de Dezembro, 31E, fun-
dos,

N. 290 — Irmãos Dama Limitada —
Rua Dona Maria, 87, porta 5.

N. 291 — Gasta° Henrique Mar-
fins Filho — Rua pereira Nunes, 106A.

N. 295 — Produtos químicos Co-
plativos Exthea Limitada — Rua Emi-
la Sampaio, 58. fundos.

N. 298 — Jair Corrêa de Souza
— Rua Comandante Pratt, 30.

N. 300 — Nulen Calil Dabul — Rua
Major AviIa, 192-A, sobrado.

N. 302 — Alberto Duarte Lima —
Rua Dona Maria, 87, loja. porta 4.
_. Em condições sanitárias de fun-
cionamento, tendo em vista a infor-
mação do Sr. Técnico, Certifique-se.

Antonio Pereira Ponte — Rua Sousa
Franco, 398, fundos. — Lavre-se auto
de multa na imnortancia de quinhen-
tos cruzeiros (Cr$ 500.00) por estar
funcionando sern o prévio assenti-
mento do 8.° DS. tendo em vista a
informacão do Sr. Técnico.

N. 284 — Mhirasn Querasian —
Rua Barão de Mesquita, 825-A — Em
condições sanitárias para continuar a
funcionar com o negócio principal.
bem assim para funcionar com os
adicionais requeridos, tendo em vista
a informação do Sr. Técnico. Cedi-
fique-se.

Gil Mendes Fontes — Rua Visconde
de Santa Isabel, 95 — Araulve-se o
térmo de intimação n. 88.422-55, ten-
do em vista a informação supra do
Sr. Técnico.

Carlos Francisco do Miamo — Rua
Leopoldo, 311. — Arouive-se o tármo
de intimacão n. 86_328-54, tendo em
vista a informação supra do Senhor
Técnico,

Isaura Leite Medeiros — Rua Barão
de Mesquita. 584-A — Arquive-se o
têrmo de intimacão ri. 88.410-55, ten-
do em vista a informação supra do
Sr. Técnico.

Jacinto de Sousa — Rua Barão de
Mesquita, 346 — Arouive-se o térmo
de Intimacão n. 88.409-55, tendo em
vista a informação supra do Senhor
Técnico.

Américo Cabral — Rua Barão de
Mesquita n." 364-A. — Arquive-se O
é'rmo de intimacão n. o 88.411-55, ten-

do em vista a informação do Senhor
Técnico.

Requerimento ri." 303 — José Car-
los Antão — Rua Barão de Mesquita
o." 738. sala de frente. — Deferido.
Faça-se a retificação e certifique-se.

Carimbo Martinsceito — Rua Vis-
conde de Itamaratí n.° 74. — Lavre-
se auto de infração pela falta de cum-
primento das exigências do Urrai de
intimação ri." 94.245-55, tendo em
vista a informação supra do Sr. Téc-

ilicadoaria Costa --Rua Visconde de
Itamarati n.° 68. — Lavre-se auto de
infração pela falta de cumpranento
das exigências do saiam de Intimação
n." 94.243-55, tenda em vista a in-
formação supra do Sr. Técnico.

António Gomes Viana — Rua Ba-
rão de Mesquita n." 141, fundos. —
Concedo o prazo pedido de trinta dias
(30 dias) para cumprimento das exi-
gências no têrmo de intimação nú-
mero 88.408-55, tendo em vista a in-
formação supra do Sr Técnico.

Juvenal Alvim Tostes — Rua Sena-
dor Nabuco ri." 218. — Lavre-se auto
de infração pela falta de cumprimen-
to das exigências do tétano de intima-
ção n." 94.247-55, tendo em vista a
informarão supra do Sr, Técnico.

José Heil — Rua Uruguai ri.' 299.
— Lavre-se auto de multa na Impor-
tância de um mil e oitocentos cruzei-
ros (era 1.800,00) pela falta de cum-
primento do têrmo de intimação nú-
mero 88.407-55, tendo em vista a in-
formação do Sr. Técnico.

Requerimento na. 301 — Nélson Au-
gusto Ferreira — Rua Uberaba ri.' 85.
— Intime-se o responsável, tendo em
vista a informação supra do Sr. Téc-
nico.

Reclamação n.° 282 — Carlos Leite
Aguiar — Rua Oliveira Lima ri.' 59.
— Intime-se o responsável tendo em
vista a infornIação supra do Sr. Téc-
nico.

Requerimento n.° 287 — João José
e Cia. Ltda. — Rua Leopoldo número
127-A. — Em condições sanitárias de
funcionamento com adicional requeri-
do, tendo em vista a informação do
Sr. Técnico. Certifique-se.

Requerimento ri.' 292 — José de Al-
meida Valega —Rua Ferreira Pontes
na. 596-A, fundos. — Em condições
sanitárias para continuar a funcionar
tendo em vista a informação do Se-
nhor Técnico.

Moacir Reis Soares — RuaSão
Francisco Xavier n. o 465. — Intime-
se o responsável, tendo em vista a in-
formação supra do Sr. Técnico.

Distrito Sanitário n.° 9
DESPACHOS DO DIA 26-8-55
Requerimentos:

N. o 1.193 — Fernando Arahy Batis-
ta — Rua Frederico Meia' ri." 15 —
sala de frente.

N.° 1.194 — Drogaria Meter Limi-
tada — Rua Carolina Meier n.° 12-A.

Departamento de Estradas
de Rodagem

ExPediente de 9 de setembro de 1955
Boletim n.° 187

DESPACHOS DO DIRETOR
Cia. Construtora e Técnica, Koteca

S . A. — Processo n.° 7.300.431-55 —
Deferido.

Construtora L. Quattroni S. A. —
Processo n.0 7.303.340-55 — Deferido.

Cia. Construtora e Técnica Koteca
S. A. — Processo n. o 7.304.029-55 —
Deferido.

Luiz Monteiro — Processo número
7.304.338-55 — Indeferida,
Substituição de membro de Comissão

Fica substituido no cargo de secre-
tária da Comissão designada em 19
de ageatto de 1955, o oficial adminis-
trativo Léa de Almeida, pelo oficial
administrativo Marta de LOurdes do
Ralgo Monteiro.

Transferência de funcionãrios:
Ficam transferidos do 6.° Distrito

Rodoviário (6-Dlat para o Serviço de
Equipamento. Mecánico e Transporte.
(2-ER1 os serventuários: Matricula
DER-379 — Francisco Cordeiro Fer-
reira e Mat. DER-1.683 — José Lo-
pes.

Penalidades:
Pela portaria 41-S, de 8-9-55, o Sr.

Engenheiro — Chefe do 2-ER, re.solve
suspender por 3 (três) dias, a partir
desta data, a Motorista Edy Francisco
Luiz — Mat. DER-1.256, tendo em
vista o memorando a° 189, da GR-1
de 29-8-55.

Pela portaria 2-R, de 9-9-55, o Sr.
Engenheiro-Chefe do 3-DR. resolve
representar o Trabalhador Extr. Mesta.
Mat. DER-2.107, por se portar incon-
venientemente em serviço.

Início de Obra:
Foi autorizado pelo Sr. Engenheiro

Chefe do 4-ER, o início dos serviços
de construção do Viaduto sabre as
adutoras de Riheirão	 ima*. à

DL° 1.188 — Silva•Matias ez Portela
— Rua João Pinheiro nat a01-13.

— Em condiçaes sanitárias e fun-
cionamento, Certifique-se.

N." 1.190 — Silvio Ferrar' — Rua
Constâncio Alves ri." 28. — Certifi-
que-se.

Dia 29-8-55
N.° 1.198 — Francisco Singnes Cor-

tez — Rua Peituna n." 78.
N." 1.174 — Flávio Maria de Novais

— Rua Matapi n." 36.
N.° 1.176 — Indústria de Cimento

Armado Limitada — Rua Cantilda
Maciel n.' 110, apta. 101-102.

N.' 1.195 — Adelaide Nunes Thomp-
son — Rua Gomes Serpa ri." 249 fds.

— Fica aprovada a fossa. Certifi-
que-se.

N.° 1.192 — B. Camargo — Rua
Lino Teixeira ri." 11-A. — Aguardem-
se mais 10 dias a partir desta data.

N." 1.191 — Otávio do Nascimento
— Rua da Abolição n.° 303.

N.° 1.186 — Confeccões Cefostil Li-
mitada — Rua Cantilda Maciel nú-
mero 100-A.

N.° 1.200 — Irmãos Jarczun
Chalm Limitada — Rua Alvaro de Mi-
randa ri." 210-A.

N.° 1.208 — Leonildo José Rodri-
gues — Rua José dos Reis n.° 2.535.

N.° 1.199 — Medias Barion — Rua
Paraguai ri." 84.

N." 1.203 — Lino Antunes — Rua
Sarandi n." 117-A.. .

N.° 1.211 — Enrique Valdeolivaa
Quijarro — Rua Major Mascarenhaa
.n.° 56. c-XI.

— Em condições sanitárias de fila..
cionamento. Certifique-se.

Dia 30-8-55	 ---
N.° 1.212 — lba Indústrias de Bota-

racha Americana Limitada — Aveni-
da Suburbana ri.' 3.253 — loja.
Certifique-se.

N.° 1.202 — Ernesto Oliveira da
Silva — Rua Monteiro da Luz	 300.

N.' 1.213 — lba Indústrias de Bor-
racha Americana Limitada — Aventa
da Suburbana n.° 3,253.

— Em condições sanitárias de fun-
cionamento. Certifique-se.

N.° 1.183 — Tabacaria Porta Lar-
ga Limitada — Rua Santa Fé ri.' 15-13.
— Cumpra as exigências.

N.° 1.197 — Orlinio Alves de nousa
— Rua Araújo Leitão n." 74 — parte. •

N.° 1.142 — Reginaldo Rozenda
Cordeiro — Rua Conde Pôrto Alegre
ri." 95.

Na° 1.218 — Indústria de Ladrilho.
Aires Limitada — Rua Capitão Re-
zende ri." 403, fundos.

N.° 1.192 — B. Camargo — Rua
Lino Teixeira n.° 11-A.

— Em condicões sanitárias dé fama
cion amen to . Certifique-se.

SECRETARIA . GERAL DE

VIAÇÃO EE OBRAS
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avenida das Bandeiras estando os
Ierviças a carac., firani Sociedad!
['arnica de Engenharia e Consrieraa

EC Lida., começando o peazaa can-
tratual a partir de 16-9-55.
DaS1ACHOS DO CHEFE DO 4-DE

Mem. n. o 54 de 9-9-55 - Maria da
GlOja Notaroberto Barbosa - Abone
es faltas das dias 2, 6 e 8 de junho
lace a informação do Engenheire
Chefe do 3-ER.

doei Teixeira de Rezende - Proc.
n." 7.304.332-55 - C'ancedo o salárkc
familia.

João Laliz Barros de Carvalho -
Procasso ria 7.304.362-55 - Athanazia
Queiroz Pereira - Proc. 7.304.375-5E
- Deferido. mediante o pagament(
na taxa de Cr$ 2003, 	 ivinte cruzeiros,

Joaquim de Andrade Silva - Proa
7.304.354i55 - Abono as falta S nc
período do 30-8-55 a 16-9-55, p01.

 de enojo".
Isaias Januário da Salva - Proc.

7.304.349e55 - Abono as faltas nc
periodo de 26 a 31 de agosto de 1955.
por motivo de nãjo.

Listas de licença:
Fl. 2.881 - Miguel Alves Paes -

Trabalhador Extranumerário Mansa-
lista - Mat. 1.496 - 32 dias - Ar-
tigo 153 - De 19 de agosto a 19 de
setembro de 1955.

Fl. 2.883 - Olirio Canuto das Cha-
gas - • Trabalhador Extranumerário
Mensalista - Mat. 1.490 - 17 dias
- Artigo 154 - De 29 de agosto
14 de setembro de 1955,

Fl. 2855 - Bmedito Neves Pinto
- Trabalhador Extranumerário Men-
salista Mat. 1.432 - 25 dias -
Artigo 153 - De 27 de julho a 20 de
setembro de 1955.

Fl. 2,.856 - Gelson Venito - Ma-
chine° - Matricula 1.762 - 17 dias
- Artigo 153 - De 26 de agosto a
11 de isetembro de 1955.

Fl. 2.857 - José Higino Machado
- Trabalhador Extra numerário Men-
salista - Mat. 34'7 - 15 dias - Ai'-
ligo 153 - De 16 a 30 de julho de
1955.

Fl. 2.858 - Alfredo Vieira de Souza

- Trabalhador - Extranumeráric
IMensalista - Mal'. 587 - 3 dias -
Artigo 154 - De 27 a 30 de , agosto
de 1955.

Fl. 2.864 - Felix Gomes - Traba-
lhaddr Extranumerário Mensalista -
Mat. 2.812 - 12 dias - Artigo 153 -
De 24 de agosto a 4 de setembro de
1955.

Fl. 2.868 - Linco Mauricio do:
Santds - Trabalhador Extranumerárie
Alenfialista - Mat. 359 - 30 dias -
Artigo 153 - De 24 de agsto a 22
de aetembro de 1955.

Fl. 2.870 - Fecundo Góes dos San-
tos - Trabalhador Extranumerário
Metisalista - Mat. 1.548 - 8 dias
- Artigo 153 - De 25 de agosto a
e de setembro de 1955.

Pl. 2.873 - Wilson de Souza Arru-
da - Trabalhador Extranumerárie
Meosalista - Mat.. 2.317 - 17 dias
- Artigo 153 - De 25 de agosto a
10 de setembro de 1955.

Pl. 2.874 - Altamiro da Silva Sam-
paio - Trabalhador Extranumerárir
Menaalista - Mat. 2.420 - 12 dias
- Artigo 153 - De -29 de agôsto F

9 de setembro de 1955.
Listas de licença - Prorrogações:

Fl. 2.407 - Jose Francisco Bonfim
- Trabalhador Extaanumerário Men-
Salista - Mat. 356 - 8 dias - Artigo
153 - De 23 a 29 de julho de 1955

Fl. 2.861 - Dayse Rod.rigues San-
- Escriturário - Mat. 2.737 -

15 dias •- Artigo 153 - De 26 cic
agosto a 9 de setembro de 1955.

Fl. 2.865 - Sebastião Pereira Go-
nles - Trabalhador Extranumeráric
Mensalista - Mat. 1.928 - 7 dias
- Artigo 153 - De 28 de ageasto a
3 de setembro de 1955.

Fl . 2.869 - Canon de Oliveira Cam-
pos - Trabalhador Extranumerárie
Mensalista - Mat. 1.288 - 28 dias

Artigo 153 - De 26 de agôsto s
22 de novembro de 1955.
' Fl. 2.872 - José Bernardo da Costa
Júnior - Trabalhador Extranumeráric

Mensalista - Mat. 2.063 - 26 dias
- Artigo 154 - Le 21 de agosto fi

15 de setembro de 1955.
Fl. 2.875 - Ary Gomes da Silvo

- Trabalhador Extranumerário Men-
salista - Mat. 2.546 - 8 dias -
Artigo 153 - De 27 de agosto a
de setembro de 1955.

Fl. 2.876 - Esperidiao Magheli -
Trabalhador Extranumerárin Mansa -'
lista - Mat. 2.886 - 10 dias - Ar-
tigo 154 - De 1 a 10 de setembre
de 1955.

Fl. 2.377 - Ary da Silveira Macha-
do - Trabalhador Extra numera ric
Mensalista - Mat. 3.004 - 10 dias
- Artigo 153 - De 27 de agosto a
5 da setembro de 1955.

Fl. 2.879 - Luis Gonzaga de Souza
- Trabalhador Extranumerario Mee
salista - Mat. 1.773 - 14 dias -
.Artigo 153 - De 28 de agosto a 11
de setembro de 1955.

Fl. 2.817 - Milton Seovanes -
Ajudante de Mecanico - Mat. 1.97:

Fl. 2.824 - José Henrique de Oli-
veira - Trabalhador Extranumeráric
Mensalista - Mat. 1.162.

Pl. 2.826 - Waltoir Muxinelli -
Trabalhador Extranumerário Mansa-
lista - Mat. 2.957.

Fl. 2.838 - Aylton Miranda - Tra-
balhador Extranumerário Mensalista
- Mat. 3.072.

Fl. 2.860 - Manoel Prudendo da
Silva - Trabalhador Extrairimera.ric
Mansa lista - Mal. 2.390,

Fl. 2.883 - Cmofre Luiz Trajam
- Trabalhador Extranumerário Men-
salista Mat. 2.393 - Nos trinas
do laudo médico.

BOLETIM N.° 138
DESPACHOS DO DIRETOR

Expediente oe 10 de setembro
de 1955

Pedro Alves Barbosa (Proc. nume-
ro i .304.218-55) .

Deferido.
S.A. Técnica Murray (Proc. Mi-

mara 7.301.217-55 n .
Defericio.
Construtora L. Quattroni S.A.

Proc . '7.302,343-55).
Ficam aceitas aa obra e complemen-

tares inclusive ealerias de aguas plu-
viais e pilai oe p tação de paralelepi-
dedos St1131'e ouse de conceeta, no Ira-
cho compreendido entre o prédio de
n.o 6.888 e o Mia Ferreira Leite. re-
lativas ao conueato na' lba, tui co-
ré te: provis)ra).

Transterencia de servidor:
Fica transterico do 4." Distrito no-

ooviário 1.4-DR , para o Serviço de
Equipaniemo Meeánico e Teanspertes
(2-ER 1 a Trabalhador Exti. Mansa-
lista - Matr. DER - - Jorge
Sebastião de Oliveira.

Escala de Licença-men-Ao:
Gentil Sardinha - Traualhador -

Extr. Mens. Matr. 40.773 - Peruado
base: 1 .. 10-1947 a 23-7-19:la Perlado
da licenca: 1-111955 a 31-1-1936. -
(Proces-o 1.019.720-55).
ATO DO ENGENHEIRO CHEFE DO

2-ER
Tranaietado. por convenencia de

serviço, a pielz-up de pretau ninnero
5-17 da 3-DE para o 4-1)11. canti-
nuanuo :orada na GR-3.

Resania da Ata da $7a Reunião
ria Dele•eacia de Controle. realizada
em 29-8-1955. (Extraordietria).

Processo 7.303.756-55 - Credito Es-
pecial à verba 5-401, na ia portância

CrS 2.3a3 183,00. Regbarado.
Resumo da Ata da 33." Reunião da

Delegação de Controle r..:tiiizada em
'33-8-55.

Processos:
N. 7.610.813-54 feia Telefônica

Brasileira - remetead orçamento
para remoção de poste. Convertido
em Diligencia..

N. 7.303.744-55 - Constratora L.
Quattroni S.A. - Solicitando devo-
lução de caução de garantia de con-
trato para 'as obras da Avenida Era-
r. laterais.

N. 7.303.861-55 - Soa. Brasileira
de Urbanismo S.A. - icem. idem,
idem, construção de um viaduto e
atua pontilhão na est. das aPimei-
raa

N. 7.304.101-55 - Sociedade Bra-
sileira de Urbanismo S.A_ - idem,
idem, conservaçáo estaracil São Pe-
tiro de Alc:antara.

N. 7.304.147-55 - Soc. Brasileira
de Urbanismo 8 A. - idem, idem,
idem, Estrada . do Furão.

N. 7.303.516-55 - Empresa Metro-
politana de Construções iiMelrocon"
S.A. solicitando devolução de cali-
ça° de conservação da Estiada do

ain boa lá
N. 7.303.705-55 - Cia. Constru-

'Ara Pederneiras S.A. - iaem, idem,
idem. Estrada de Sepittba.

Nada a °pôr.
N. 7.300.148-55 - Balancete re-

ferente ao mês de dezembre cie 1954,
voltou aprovado pelo Prefeito.

Anotado.
N. 7.302.221-55 - Balancete de re-

ceita e despesa referente ao mês de
abril de 1955.

Convertido em diligenc4i.
N. 7.303.27:5-55 - Contrato para

obras de construção de Lni viaduto
sôbre as adutoras de Ribeirão das
Lages, na Av das Bandeiras, que
' f eio para registro.

Registrado.
N. '7.303.605-55 - Prestação de

contas do adiantamento de CrS
15.000.00 enmorne de Julieta Mar-
ques Pôrto.

Aprovada.
Altas:

Fl. 2.815 - Gertnano de Oliveira
Lopes - Trabalhador - Exyr. Men-
salista - Matr. 285 em 21-8-55.

1. 2.819 -Rodrigo Luz das Cha-
gas - Trabalhador Ex`ranumerario
rnensalista - Matricula numero 2419
em 21-8-955.

Serviço de Expediente
BOLETIM N 111

De 9 de setembro de 1955
ATOS E DESPACHOS DO SECRE-

TARIO GERAL
Portarias:

N. 172 de 9-9-55 - Resolve remo-
ver, da Ccmisão de Cadastro das
Propriedades Rtuiats do Distrito Fe-
deral para o Departamoito de Vete-
rinária, o servidor Ecigaiid Ione, es-
criturário. classe G, matricula nume-
ro 50.042.

N. 173 de 9-9-55 - Resolve remo-
ver, do Serviço de Administração pa-
ra o Gabinete do Secretário Geral, o
servidor Helio Vieira da Fonseca, Ofi-
cial Administrativo, classe K, matri-
cula n. 2.982.

N. 174 de 9-9-55 - Resolve remo-
ver, do Departamento de Agricultura
para a Comissão de Cadastro Geral
das Propriedades Rurais do Distrito
Federal, o servidor Francisco André
de Oliveira, trabalhadoe, referência
D, matricula n. 62.621.

Processos: „
N. 2.000.945-55 - AGCM - Of

76-55 - Aprovo.
N. 2.000.946-55 - AGCM - 01

79-55 --- Aprovo.
N. 2.000.947-35 - AGCM - Of. .

75-55 - Aprovo.
N. 2.000.948-55 - AGCM	 Of

77-55 - Aprovo.
N. 2.000.949-55 - AGCM - Of

78-55 - Aprovo.
N. 2.009.950-55 - AGCM - 01

8-055. - Aprovo.
N. 2 000.957-55 - AGCM - Of.

81-55 - Aprovo.
N. 2.021.74-55 - António José

Carnevale. - Deferido nos termos
do parecer

N. 2.821 - Elias Francisco da bilva
- Motorista - 151atr. 1.399 em 23-4
de 1955.

Fl. 2.823 - João Baptista - Tra-
balhador Extr. Mens. - 1Mat.r. 504
em 25-8-55.

Fl. 2.828 - Felix Gomes - Tra-
balhsdor Estr. Mens. - Matr. 2.812
cai 23-8-55.

Fl. 2.829 - Olavo Coi,ta - Tra-
balhador Estr. Mens. - Matr. 746
em 27-8-55.

Fl. 2.835 - Trabalhador Ex.tranu-
merario Mens. 1.857 em 26-8-55.
• Fl. 2.836 - Waltnyr Francisee Bar-
tholio - Trabalhador - Exir. 11/41 en-
salista - Matr. 2.712 em 27-8 de
1955.

Fl. 2.840 - Antonio Pereira da
Motta - Trabalhador - Eatranume-
rário Mensalista Matr. 744 era 23-8
de 1955.

Fl. 2.841 - José Paulo da Silva
- Trabalhador - Estr. Mensalista
Matr. 827 em 2:3-8-55.

Fl. 2.843 - José da Silva - Tra-
balhador - Etxr. Mens. Matr. 868
em 26-8-55.

Fl. 2.845 - Damião Lourelre RI-
cart - Trabalhador - EXIS Mens.
Matr. 2.519. em 26-8-55

Retifieacão do Diário de 9-S-55
Fls. 7.427.

Penalidades:
Onde se 16: .... resolve Suspender

os motoristas Matr. DEI'. - Matri-
cula DER - 2.029 - Alio Gila. -
Leia-se: 	  'resolve Repreender os
motoristas Matr. DER - 2.089
Alvaro Gils.

Transferência de servidor:
Fie-a transferi ia do 6." Dia: rito Ro-

doviário '6-DR) para o Serviço de
Equ pamen to Mecanico e Transporte
t2-ER i o Trabalhador Extr. Mensa-
:ista - Mati. a .268.

Jardim Zoológico
• BOLETIM N 70

De 8 de setembro de 11)15
Movimento do Jardim Zcoaagic0
Die: 5-9-1955.
Visitantes e renda:
356 Vi sitantes - Cr$ 1 Of.8,00.
Dia: 6-9-1935.
Visitantes e renda:
272 Viaitantes - Cr$ a1e.65.
Dia: 7-9-1935.
Visitantes e renda:
2.687 Visitantes - Cr$ 8.001,00

...: •àr"rtarnento de AgrieUltut2
BOLETIM N 1( n 8

De 8 de setembro de 1955
DESPACHOS DO DIRETOR

Mem. ti . 111 - Mere u CiO ele Madu-
reira processo 2.031.305-55 - Au-
torizo, nas termos cio parecer retro
do Sr	 Administrador no Mercado
Madureira.
DESPACHOS DO CHEFE DO SER--

VIÇO DE ECONOMIA RURAL
Adelaide da Conceiças) Bati , ta -

iproceaso 2.035.104-55 - Inscreva-
se em termos, a titulo precário, res-
salvados os direitos de :faceiros. pa-
gas as taxas dos itens um e eiciado
parecer supra.

Antônio Duarte Justo (Dr0,2e•SC nú-
mero 2.037.509-55 n . - Inscreva-se
em termos, pagas as taxas devidas.

João Figueiredo (p eo.cesac Mune-
ro 2.035 1$9-55 , - Inaercva-se em
térmos, como hortelão, em vista da
área assinalada no boletim.

Walter de Castro Roarigues (oro-
aso n. 2.039.281-55). - Inscreva-se

SECRETARIA GERAL DE
AGRICULTURA. INDÚSTRIA

E COMÉRCIO



Expediente de 10
1955.
DESPACHOS DO
N.° 319.818-55 —

Miragaya.
N.° 317.828-55

Marcondes Armando
N. 0 320.037-55 —

Servidores de Lin
"Pague-se".

N. 0 315.490-56 —
Barbosa.

Net 322.892-55 —
na.

N. 0 311.52-55 —
de Paria — "Indefer
informaãões".

N.° 318.557-55 —
Bruno Barfreto —

N.° 317.589-55 —
MelloaBarbosa.

N. 317.747-55 —
mente Magalhães.

de setembro de

SR. DIRETOR
Thyrso Otávio

— liermengarda

Associação dos
mesa Urbana —

Benedito Alves

Revista Munda-

Edith Mathens
ido, em face' das

Maria Cândida
"Indeferido".

Sebastião de

Clodoaldo Cie-
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on termos, desde que conte o regue-
pente com cinco porcas miadeiras, de-
:Vendo o pOsto constatar tal número.

Manoel Ferreira da Silva Filho —
(processo n. 2.035.151-55). — Ins-
creva-se a título precário quanto a
prova de ocupação legal cio terreno.

Flue', de Melo Meta (processo nú-
mero 2.043.545-55,. — - Inecreva-se
em termos paga a taxa de juntada,
devendo o poso resalvar o código
Sanitário, isto é, verificai se pode ser
expedida a carteira pelo local reque-
rido.

Edmée Vila Verde Petersen (Pro-
cesso n. 2.043.458-55). — inscreva-
se * em . termos, cumprido no posto o
Decreto 12.066.

José Jacinto do Amaral (Processo
n. 2.033.083-55).

Gilberto da Costa (processo núme-
ro 2.035.031-55).

João Martins (processo número
.2.035.119-55) .

João da Silva Ganança (processo
n. 2.035.146-55).

Alvaro Carneiro dos Santos (pro-
cesso n. 2.041.273-55) .

Luiz Alves Rodrigues (processo nú-
mero 2.043.485-55) . 	 -

Manoel Gonçalves Chaves (Processo
n. 2.e39.406-55).

Antônio Nogueira (processo número
2.035.143-55).

Oscar Gomes da Silva (processo
n. 2.035.156-55,. — Inscrevam-se em
termos.

• Sociedade União dos Agricultores
(processo n. 2.031.865-55). — Dere-

Ata da 17.a sessão extraordinária, rea-
lizada em 18 de agásto de 1955, para
os fins previstos na Resolução n 1,
de 21 de setembio de 1948.
Aos dezoito dias do mês de agôsto

no ano de mil novecentos e cinquenta
e cinco, às dezesseis horas, sob a pre-
sidência do Excelentíssimo senhor Mi-
nistro Benjamim Reis. Júnior, Presi-
dente, reuniu-se o Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, em sua dé-
cima sétima sessão extraordinária,
para os fins previstos na Resolução
n. 1, de 21 de setembro de 1948.

Compareceram os senhores Minis-
tros Olímpio de Melo, João Lira Filho
e Gama Filho e o senhor Procurador
Edgar Cavalcanti de Arruda.

Procedida a leitura das atas das :ses-
sões de 11 e 17 do corrente, foram as
mesmas aprovadas.

Na ordem do dia, o Tribunal tomou
as seguintes resoluções:

Conceder ao Oficial Administrativo,
classe K, Laura Caldas Gargaglione,
matricula n. 61.526, do Q.P. deste
Tribunal, onze (11) dias de licença
para tratamento de saúde, nos termos
dos ares. 140, item I e 153, do Decre-
to-lei n. 3.770, de 28 de outubro de
1941, combinados com o art. 2." da
Resolução n. 1, de 21 de setembro de
1948, no periodo de 7 a 17-8-55, em
erorrogação .

Conceder ao Escriturário, extranu-
merário, mensalista, referência G, Ti-
nat da Mata, matrícula n. 83.697, do
Q.S. deste Tribunal, dezesseis (16)
dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, nos termos dos
arts. 140, item 1 e 153, do Decreto-
lei ri. 3.770, de 28 de outubro de 1941,
combinados com o art. 2.' da Resolu-
ção n. 1, de 21 de setembro de 1948,
no período de 8 a 23-8-55.

Conceder ao Servente, classe F, Val-
dtefle Luiz de França, matricula nú-
mero 37.161, do Q.P. deste Tribunal,
trinta (30) dias de licença para tra-
tamento de saúde, nos termos dos ar-
tigos 140, item I e 153, do Decreto-lei
ri. 3.770, de 23 de outubro de 1941,

rido em térmos, em vista da informa-
ção do Setor de Cooperativismo.

Antônio Tavares de Almeida (pro-
cesso n. 2.035.142-55). — Deferido
em termos, a titulo preeário, quanto
a prova de ocupação legal do terre-
no. Deverá o pôsto obser var as taxas
referidas na informação supra.

Joaquim Faceira (processo número
2.039.455-55).

Olavo Guimarães Pinto (processo
. 2,043.542-55) .
Aurino Suzano da Seva (processo

n. 2.043.402-55).
Pedro Sabino dos Santos (processo

n. 2.043.400-55)
Maria Nazareth dos Santos (pro-

cesso n. 2.043.513-55).
João de Deus da Cova (processo

n. 2.037.463-55).
Maximiniano Antônio da Silva —

(processo n. 2.039.401-pá).
Alfredo de Carvalho rprocesso nú-

mero 2.037.538-55,.
José Felgueiras Afonso (processo

n. 2-,037.527-55).
Astrogildo Alves de Andrade (pro-

cesso n. 2.037.540-55).
Deferido em termas.
Mem. n. 275 — Pôsto Agrícola V1

(peocesso n. 2.031.869-54). — Arqui-
ve-se.

DESPACHO DO CHEFE DO POS-
TO AGRiCOLA V

Hamilton Castello da Silva (pro-
cesso n. 2.011.338-55). — Apresente
comprovantes das despesas realiza-
das.

combinados com o art. 2." da Resolu-
ção ri. 1, de 21 de setembro de 1948,
no período de 29-7-55 a 27-8-55.

Conceder ao Oficial Administrativo,
classe K, Sônia Vitória Salazar Ca-
valcanti, matricula n. 61.698, do Q.P.
deste Tribunal, cinquenta e cinco (55)
dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, nos termos dos
ares. 140, item I e 153. do Decreto-lei
n. 3.770, de 28 de outubro de 1941,
combinados com o art. 4 •° da Lei nú-
mero 53, de 10 de outubro de 1947 e o
art. 2.° da Resolução n. 1, de 21 de
setembro de 1948, no período de 1 de
junho de 1955 a 25 de julho de 1955.

Conceder ao Oficial Administrativo,
classe K, Sônia Vitória Salazar Ca-
valcanti, matricula n. 61.698, do Q.P.
deste Tribunal, sessenta e três (63)
dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, nos termos
dos arts. 140, item 1 e 153, do Decre-
to-lei n. 3.770, de 28 de outubro de
1941, combinados com o art. 4." da
Lei n. 53, de 10 de novembro de 1947
e o art. 2.° da Resolução n. 1, de 21
de setembro de 1948, no período de
26 de julho de 1955 a 26 de setembro
de 1955.

Atender o pedido de Sebastião Es-
teves Campeio, de prorrogação de pra-
zo para entrar em exercício, mandan-
do seja submetido a outra inspeção
de saúde, por junta médica, na con-
formidade do recurso que interpôs e
datado de 11 de agôsto de 1955. —
(Proc. TCT-124.244-55).

Atender o pedido de Miguel de Sou-
sa Ermida, Zelador, classe K, matrí-
cula tr. 100, do Q.P. deste Tribunal,
de salário família, tendo em vista as
informações, o parecer da Procurado-
ria e a documentação apresentada pelo
requerente.

Atender o pedido do Escriturário,
ref. G. José ardoso, matrícula núme-
ro 137, do Q.S. deste Tribunal, de sa-
lário família, tendo em vista as infor-
mações, o Parecer da Procuradoria e
a documentação apresentada pelo re-
querente.

Atender o pedido do E.scriturário,
ref. G, Gilberto Lourenço da Costa Fi-
lho, matrícula n. 62.089, do Q.S. des-
te Tribunal, de anotação de tempo de
serviço, tendo em vista o informado e
a certidão de tempo de serviço apre-
sentada.

E, nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a sessão, da qual, para cons-
tar, lavrei a presente ata. Eu, Artur
Hisbello, Secretário do Tribunal, a
subscrevi. — Benjamin Reis Junior,
Presidente.

Aprovada em sessão de 8 de setem-
bro de 1955. — Olympio de Mello, Pre-
sidente. — Pedro Firmeza. — /nen
Lins. — João Lyra Filho. — Gama
Filho. — Manoel Paulo Telles de Mat-
tos Filho. — Edgar Cavalcante de
Arruda.

Divisão do Pessoal
Expediente de 8 de seterabro de 1955

DESPACHO DO , PRESIDENTE
Proc. TCT 124.245-55 — Homero

Santana (Salário familia). — Defe-
rido.

Proc TCT 126.385-55 — Etirides
Caldas Campos (Salário familia). —
Deferido.

Proc. TCT 126.625-55 — Armando
Ar melau (Salário — Defe-
rido.
EXPEDIENTE DA SES.SA0 EXTRA-
ORDINARIA REALIZADA EM 8 DE

SETEMBRO DF 1955
Resolução n.° arel-L

O Tribunal de Contas do Distrito
Federal, de acôrdo com a decisão vo-
tada em sessão realizada nesta data,
resolveu, nos termos dos artieos 140,
item I e 153, do Decrete n. 3.770,
de 28 de outubro de 1941. combinados
com o artigo 2.° da _Ws ...ruça° n. 1,
de 21 de setembro de le48, conceder
eo Oficial Administrativo, classe K,
Arma Lúcia Bourdolle Teseeira Men-
des, matrícula 44.485, d) Q.P. deste
Tribunal, quatro (4) di de licen;o
para tratamento de saame, no periodo
de 6 a 9-8-55.

Resolução n. 65-L
O Tribunal de Contas do Distrito

Federal, de acôrdo com a decisão vo-
tada em sessão realizada nesta data,
resolveu, nos termos dos ortigos 140,
item I e 153, do Decreto :ai n. 3.770,
de 28 de outubro de 194: combrnados
com o artigo 2.° da Reso l ução ri. 1,
de 21 de eetembro de 1e48, conceder
ao Contador, classe K. Luiz Corréa
Brito, matrícula 62.400, ta Q.P. des-
te Tribunal, dezesseis (15) dias de li-
cença para tratamento de saúde, em
prorrogação, no período. de 16-8-55 a
31-8-55.

Resolução n. 636-L
O Tribunal de Contas . do Distrito

Federal, de ocôrdo com a decisão vo-
tada em sessão realizada nesta data,

eesolveu. nos termos dos artigos 144
item I e 153, do Decreto-lei ri. 3.770,
de 28 de outubro de 1941. cembinados
com o artigo 2.° da Reeolução n. 1,
de 21 de setembro de 1948, conceder
ao Contador, classe -L, Marina Cor-
rêa Cauto, matriculo 43 50E, do Q.P.
deste Tribunal, Lenta (30) dias de
licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, no período de 8-8-55 a
6-9-55.

Resolução n. 6E-L
O Tribunal de Contas do Distrito

Federal, de acôrdo cem a decisão vo-
tada em sessão realizado nesta deu.,
resolveu, nos termos dos artigos 140,
item I e 153, do Decreto-rei n. 3.770,
de 28 de outubro de 1941, combinados
com o artigo 2." da Resolução ri. 1,
de 21 de setembro de 1948, conceder
ao Escriturário, ref. G, Rinat da
Matta, matricula 83.697, do Q.S.
deste Tribunal, oito (8) elas de licen-
ça para tratamento de saúde, em
prorrogação, no período de 24-8-55 a
31-8-55.

Resolução n. 698-L
O Tribunal de Contas cio Distrito

Federal, de acôrdo com a decisão vo-
tada em sessão realizada nesta data,
resolveu, nos termos doa artigos 140,
itecn I e 153, do Decreto-lei n. 3.770,
de 28 de outubro de 1941, combinados
com o artigo 2.° do Resolução n. 1,
de 21 de setembro de iP48. conceder
ao Oficiei Admini.stratiso,- classe K.
Laura Caldas Gargaglienie, matrícula
61.526, do Q.P. deste Te:bunal, vinte
e seis (26, dias de licença para trata-
mento de saúde, em prorrogação, no
período de 18-8-55.

Resolução n. 099-L
O Tribunal de Conta. do Distrito

Federal, de acôrdo com a decisão vo-
tada em sessão realizad4 nesta data,
resolveu, nos termos do- artigos 140,
item e 153. do Decreto-rei ri. 3.770,
de 28 de outubro de 1911. combinados
com o artigo 2." da Rerolução ri. 1,
de 21 de setembro de r948, conceder
ao Oficial Administrativo, classe O.
Isaltina Louzoda Beadle, matricula
n. 2.236, do Q.P. ciaste) Tribunal,
quarenta e um 411 dias de licença
para tratamento de saúoe, em pror-
roga;ão, no período de rl de ageeto
de 1955 a 20 de setembro de 1955.

Resolução n.
O Tribunal de Contas do Distrito

Federal, de acôrdo com a decisão vo-
tada em sessão reolizada nesta data,
resolveu, nos termos doe artigos 140,
Item I e 153, do Decreto lei n. 3.770,
de 28 de outubro de 1941 combinados
com o artigo 2.° da Reselução n. 1,
de 21 de setembro de 1P48, conceder
ao Oficial Administrativo, classe L,
Maria de Jesus Barbosa de Figueire-
do, matricula 3.809, (93 Q.P. deste
Tribunal, sessenta e dere (62) dias
de licença pora tratameeto de saúde,
em prorogarção, no per...recto de 10-8-
1935 a 10-10-55.

— Luiz Pinto Meu-

- Marina da Silva
"Aguarde oportu-

— Lair Pontes.
— Osvaldo de 011-

— Mamede :MU()

— Wilson do Cote.

— Altair Chaves

— Geny dos Santos

— Nair Píttle de

— Angela gLéo

— Adelino Rose.
— João Pedro da

TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL

MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS

N." 304.638-55
teiro — "Autorizo

N. 318.792-55
Gomes e outro —
nidade".

N. 0 313.799-55
N.° 316.551-55

veira.
N.° 317.322-55

da Costa.
N.' 317.575-55

to.
N. 0 317.577-55

Pinheiro.
N.° 317.578-55

Frota Ferreira.
N.° 317 307-55

Mello Brito.
N.° 317.738-55

Simon.
N.° 316.462-55
N. 0 317.039-55

Silva.
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- Cieudio da Si).-

- Mário Fleme:me

- Manoel Marquer

- Hélio Nerenne

- Manoel Beolane

- Paulo Al:arez

Ice.,	
se:e milhões, cento e dezessete mil

Nt o 
318.321-55 - Onofre leorele, euinhentes e ceterita e neve birra

33•-itz.
	 cinqüenta e cinco - Cláusula P.e-

14 " 318.320 55 - Jose ~inunde ateira: - O oresente contrato tempor fim a construráo de am Castelo
da / Silva .

E	
de água. de concreto armado, com

318.319-55 - liziário Feneceu 
li 

. 0
 318.318-55 - Altaneiro Gorne, cábicos (leem3e de capacidade. no

cento e eessenta e cinco metros
(fdon. 

Morro da Dencie - Ilha do Gover-
de, Silva.	 nador. de acórdo com os desenhos e

t318.258-55 - Benedito Ribe iret ' especificações que serviram de baseN.0 
C ni-tista . 	 ao Edital número dezoito publicado

P . " 318.257-55 - Consuèie Alee no "Diário Oficial" de vinte e dois

Fr: !landes. "de junho de mil novecentos e cin-
de 3 318.256-55 - Sebastião Oia! eüenta e cinco. - Cláusula Segun-

Ermões.	 da: - As obras a que se refere o
:N. 0 317.619 55 - Abalio..Perreere e presente contrato serão executadas

rp'Almeida.	 sob a direeão do Engenheiro Cássio
' N.° 318.255-55 - António Augustc Veiga de Sá, Carteira Profissional

ãtipper Vianna.	 número dois mil oitocentos e trinta
N.° 318.154-55 - Moa cyr Soares. e sete - D - da Quinta Região, o

I, N.° 318.141e55 - Mário Barbosa. -tua] fica autorizado a representar a
i N. 0 318.138-55 - Sano Fwieira de "Ccotratante" nas suas relações com
leeendonça.	 a 'Prefeitura" em matéria de ser-
' N.° 318.139-55 - Rodolphe dor viço. - Cláusula Terceira: - Na
Santos Meia - "Deferido".	 exeraição dos trabalhos contratados
: N.* 317.373-55 - Ornyyr Alves das serão .obedecidas os desenhos e as

;Chagas.	 instruções fornecidas pela Fiscaliza-
' N. 0 315.239-55 - Célia de Itiattor ção, assim com as Especificações que
!Novaes.	 acompanham o Edital namero de-
: N.° 316.335-55 - Nair de Oliveira zoito. as quais embora não transcri-

Barbosa.	 tas, ficam fazendo parte integrante
; Net 316.17e-55 - Júlio Noiruiiri do prerente contrato. - Cláusula
, - "Deferida, a habilitação prévia l'i Quarta: - Alem do prescrito na ciáu-

pensão".	 sula terceira, serão obedecidos os pro-
N. 0 312.626-55 __ orastes maga, jetos estruturais e 03 detalhes apro-

Bules - "Deferidaa reversão". 	 vades pelo Departamento de .Aguas e
Esgotos. A "Contratante" só podara

_	  dar inicio à execução de obra após a
aprovação do cálculo estrutural, de-
eendo apresentar os desenhes de es-
trutura, das instalações hidráulicas
e elétricas, em seus originais, para
eseme, aprovação e arquivo do De-
partamento de Aguas e Esgotos. -
Cláusula Quinta; - O prazo para a
cempleta execução das obras contra-
:idas é de cento e oitenta f 180) data
a contar da primeira ordem de servi-
ço na forma do artigo cinqüenta do
Caderno de obrigações. - Cláusula

Contrato que entre si fazem a Pra-
feitura do Distrito Federal e a ,fir-

Sexta: - A "Prefeitura" pagará. a
-Contrai ante" pelos serviços exe-

ma URBS - eionstrucões e Urba- -:11...2d0S, o preço global e inexcedivel
nismo Ltda.. ,,stabelecida ei Aveni-
da Rio Branco número cento e oito àt

,> seiscentos e nOventa e cinco nail
i Cr$ 695.0(4).00),

- Sala mil setecentos e U7n, nest
u"
a `.1.11?ei	

que é o
"s.._,', 'valer do presente contrato. - Cláu-

cidade, para a construção de  stea Sétima: - A "Contratante" po-
derá apresentar mensalmente uma
conta parcial, baseada rias serviços
executados e nos preços initários se-
ruintes; Um) Corte ou aterro - cin-
qüenta cruzeiros (Cr$ 50,00) por me-
ire • cubico; Dois) Concreto simples:
trrço uni dois poetes três dois pontos
seis - hum mil e duzentos cruzeiros
(Cr$ 1.200,00) por metro cúbico:
Tres) Concreto estrutural - hum
mil e quinhentos cruzeiros 	
4Cr$ 1.500,00) por metro cúbico:
Quatro) Chapisco -- quinze cruzei-
ros (Cr$ 15.00) por metal) quadrado;

Setembro de 1955

N.* 3111.040-55 - Adão Alves de neste termo designada 'Prefeitura"
Azevedo.!	 e o Senhor Mário Duarte Canellas na

N 0 313.394-55 - Antônio de Mai- qualidade de Sócio Gerente da firma

toa Sol:ninho.	 URBS - Coestruções e Urbanismo
N. 0 318.393-55 - Hilda Viena Gue- Ltda., doravante denominada "Con-

de". tratante", que declarou vir assinar o

N. 0 j8.392 55 - Amelia Oliveira presente térmo de Contrato para 3

COMA az Esteres.	 construção de um Castelo de água
N. 38.391-55 - Juracy Carvalh a com cento e seesenta e cinco metros

Ineguetif .	 cúbico 165m3, de capacidade, nu
N.° 18.390-55 - Hélio Ma • ia dor Morro do Drmie - Ilha do GONe311a-

(

Sentes.,	 dor, tendo apresentado prova de qui-
Na 318.388-55 - Banida GOnÇa:- timão com os Tesouros Federe? e Mu.

yes Alees.	 nicipal. bem como os demais do-
} e( 018.244-55 - Luie dos Antas. cumentos exigidos no parágrafo único

N.° 1 318.241 55 - Rito Antena do artigo time e nove combinado
Ferne4des.	 com o arti:,:o sttimo do Caderno de

	

N. 0 318.339-55	
Obrigações, amarado pelo Decreto

dr Cota.	
número dote mil cento e • setenta e

	

N." !318.238-55	
dois, de trinta e une de Julho de mil
novecentos e cinqüenta e três. suei-

	

N.'! 3187 55	 tando-se, marnesim, às estipulações.

de levedo.

	

31e.243-55	

-imitas e penalidades conrtantes do

N. 
referido Cederno de Obrigações-, que

de SeLea Entra.	
embora não transcritas, ficam fazen-

	

N.4 318.242 55	
do parte integrante dó presente con-

aleeeado.	
trato que se regerá pelas cláusulas a

	

N. 4 318.236-55	
seguir e oda ceiebraçeo foi autori-

de Ilvelra Filio.	
rada por clenoche do Excelentis.simo

	

(1" 318.240-55	 senhor Pref eito, exarado em nove de

BI e ele dc .	
agteto de nel novecentos e cin-N

N 0 318.324-55 - Pariano B.ar cel- relente e cinco no processo número

- Albert o Pereira

.1010),S DE CONTRAIU

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Águas
e Esgritos

Serviço de Expediente

rasteio d'agua com cento e sessenta
e cinco metros cúbicos as CapaCi-
&ide, no Aforro do do Dendê -
Ilha do Governador.
Aos seis dias co mês de setembro

de mil novecentos e cinqüenta e cin-
co, na sede do Departamento de
Aguas e Esgotos, sito á Rua do Ria-
~elo número duzentos e oitenta e
sete, presentes a Senhor Engenheiro
Edgard Pereira Braga. Diretor do
Departamento le Aguas e Esgotos,
que nãte ato reoreeenta t Prefeitu-
ra do Distrito .Federal, doravante
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zero vinte e três, com os cupões sete
e seguintes; sete (7) apólices, eenao:
três (3) no valor nominal de mil cru-
zeiros (Cr$ 1.000.00) cada uma, Ga

números um milhão seiscentos e no-
venta e três mil duzentos e semento'
traço sessenta e dois e quatro (4) no
valor nominal de 'quinhentos cruzeiros
(Cr$ 500.00) cada uma de curneyes
oitocentos e cinqüenta e oito MU
seiscentos e trinta e seis traço trinta
e sete, sete mil e noventa e um traço
zero noventa e dois, C0111 02 cupõez
vinte e sete e seguintes, conformo
consta da guia de caução número de-
zessete mil quatrocentos e oitenta
um de dezenove de alpesto de mil no-
vecentos e cinqüenta e cinco da Se-
cretaria Geral de Finanças. Departa-
mento de Contabilidade, e cento o
reis cruzeiros (Cr$ 108,00) do paga-
mento da taxa de assinatura de ter-
mo de contrato. conforme consta do
recibo número seis milhões, novecen-
tos e sessenta e nove anil ouinhentee
e noventa e dois de vante de neste
de mil novecentos e cinqüenta e cinco,
do Departamento de Aguas e Esgo-
tos. - Cláusula Décima Oitava: -
Os preços propostos e aprovados se.
rão considerados definitivos e só p.p.
derão ser revistos se fôr criado. ma .
jorado ou diminuído. pelos poderes
competentes, tributo ou taxa federal
ou municipal que incida de forma de-
reta sõbre a execução das obras con-
tratadas em dez por cento 110%)
para mais, ou para menos. dos valo
res existentes à data da•apresentaçá
da proposta, ou se fór determina*
aumento ou redução de salário, ou
taxa de previdência social, que se re-
flitam em dez por cento (1(.%) parti,
mais, ou para menos nos preços esta-
belecidos. Desde que a Prefeitura
promova por sua iniciativa, ou admi-
ta a revisão, dos preços solicitado por,
interessados, determinará e influên-
cia exata daquêlee aumentos, ou re-
duções, nos preços unitários ou glo-
bais estabelecidos, mera que a com-
pensação não exceda, de modo ne-
nhum, o total dessa repercussão no
custo da obra. Os aumentos serão
satisfeitos mediante créditos especiais
oportunamente autorizados. - Cláu-
sula Décima Nona: - As despesas
com a publicação do presente contra-
to no ',Diário Oficial" serão pagos
pela "Prefeitura". Lido e achado
conforme é este contrato assinado
pelas partes interessadas, na presen-
ça das testemunhas adiante nomea-
das. E, eu. Jacy da Silva Guerra, es-
criturário classe "I", matricula qua-
renta e sete mil e setenta, que o es-
crevi. Rio de Janeiro, 6 de setembro
de 1955. - Edgard Pereira Braga. -
Mário Duarte Canchas. - Cassio
Veiga de Se. Como testemunhas;
Lauro Lacerda Rocha. - José de
Sobral Lopes Frota. 	 Jacy da 5fik4
Guerra. - Serviço de Expediente, I
cie setembro de 1955, - Visto: Lauta
Lacerda Roc':_a. matricula 47.07
Chefe de Serviço de Expediente,

SECRETARIA GERAL
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

Serviço de Expediente
Termo de contrato para aquisição dar

tiMa Centrfttga para espremer (se-
car) roupa lavada, destinada ao
Hospital Geral Pedro II, do Depare
temente de Asaste:meia HospiCalar,
que entre si fazem a Prefeitura do
Distrito Federal, representada pelo
Senhor Doutor Eitel Pinheiro de
Oliveira Lima, Secretário Geral de
Saúde e AseletenCia, e a firma Com-
panhia Federal de Eletricidade, es-
tabelecida na rua México, 128 -
loja B nesta Capital, e representa-
da pelopelo Senhor Max Pom rski, Di-
retor Presidente da aludida firma,
Aos sele Mas do mas de setembro

de mil novecentos e cinquenta e cin-
co, na Secretaria Geral de Saúde e
Aasistência, da Prefeitura do Distrito
Federal, no Edite* Marechal Deedo-

Cinco) Revestimento externo - cem
cruzeiros (Cr$ 100,00) por metro qua-
drado; Seis) Reevatimento interno do
Castelo - cento e cinqüenta cruzei-
ros (Cr$ 150,00) por metro quadrado;
Sete) Pintura a caiação - quinze
cruzeiros (Cr$ 15,00) por metro qua-
drado; Oito) Pintura à óleo - seten-
ta cruzeiros. (Cr$ 70,00) por metro
quadrado: Nove) Iluminação - Vinte
mil cruzeiros (Cr$ 20.000.00) por
verba; Dez) Canalização e peças es-
peciais - trinta mil cruzeitos . 	
Cr$ 30.000,00) por verba; Onze)

Gradis e corrimãos - vinte mil cru-
zeiros (Cr$ 20.000,00) por verba;
Doze) Para-raio e sinal luminoso -
trinta mil cruzeiros (Cr$ 30.000.00)
por verba; Treze) Cerca 4e contorno
e portão - vinte mil cruzeiros 	
( Cr$ 20.000,00 I Dor verba; Quatorze,
Fôrmas - cento e cinqüenta cruzei-
ros t Cr$ 150,00) por metro quadrado
- Cláusula Oitava: - Para atender
ao pagamento das despesas com a
execução das obras contratadas, foi
conforme documento número um (1)
de vinte e dois de agasto de mil no-
vecentos e cinqüenta e cinco, empe-
nhada a impornincia de seiscentos e
noventa e cinco mil cruzeiros 	
(Cr$ 695.000,001, à conta da verba
setecentcs e onze, Código Local tre-
zentos e quarenta e seis poeto nove
item dois do Orçamento Vigente para
mil novecentos e cinqüenta e cinco
- Cláusula Nona: - A -Contratan-
te" está sujeita à conservação, pelo
prazo de noventa (90 dies, por sua
conta, das obras executadas e aceitas
provisbriamente. Para fins do cum-
primento do artigo ses 4enta e oito
do Caderno de Obrigações, conside-
ra-se a porcentagem de sete por
cento e:i t..;i sôbre o valor de cada fa-
tura. - Cláusula Declina: - A obra
contratada só poderá ter aceitação
definitiva depois de esgotado o premi
a que se refere a cláusula anterior.
- Cláusula Décima Primeira: - Fica
estabelecido na forma do disposto n
artego quarenta e seis, do Caderno d
Obrigações, como depósito, o seguln
te local: Terreno onde se localiza
atual Reservatório do Guarabu na Es
treda do Galeão - Ilha do Geverna
dor. - Cláusula Décima Segunda: -
Ude despesa decorrente da execuçtt
de trabalhos noturnos, inclusive com
iluminação, correrá por conta exclu
siva da "Contratante", salvo quand
estes trabalhos forem determinado
pela Prefeitura. - Cláusula Decim
Terceira: - Pelo não curnprirnent
das condições deste contrato. a "Con
tratante" estará sujeita às multas
penalidades previstas no Caderno d
Obrigações. - Cláusula pêCi3112
Quarta: - A "Contratante" eleg
para domicilio egal a cidade do Fei
de Janeiro. - Cláusula Décim
Quinta: - A Prefeitura reserva-se
direito de alienar as apólices caricio
nadas no todo ou em parte, sempr
que tiver de descontar qualquer im
pertencia de caução de acere° com
estipulações deste contrato ou do Ca
demo de Obrigações, e ainda no ca
de rescisão do presente contrato.
Cláusula Décima Sexta: - () presen
te contrato só terá teltdade deixe
de devidamente eegistrado pelo Tri
bunal de Contas, ficando acordad
que à "Contratante" nenhuma imite
nização caberá no caso de ser negado
o registro pelo referido Tribunal, seu
do-lhe garantida, nesse caso, a restl
tuição dos depósitos que tiver feit
em conseqüencia deste contrato.
Cláusula Décima Sétima: - para ga
rantia da execução das obras contra
tada.s, a "Contratante" depositou n
cofres municipais a importância d
vinte e cinco mil cruzeiros 	
Cr$ 25.000,00) em onze (11) titulo

de Obrigações de Guerra emitido
pelo Decreto Lei número quatro m
setecentos e oitenta e nove, de eine
de outubro de mil noveceatos e quis
rente e dois, assim distribuidas
quatro (4) cautelas, no valor norat
nal de cinco mil cruzeiros 	
(Cr$ 5.000,00) cada uma, de mame
roa oitenta e oito mil e vinte tra
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destinada: ao Serviço de Rouparia
Geral, do Departamento de Assistên-
cia Hospitalar, nos termos de sua
proposta apresentada à aludida con-
corrência pública, sujeitando-se a
firma contratante a ladas as condi-
çoes do Edital da mesma e es cláu-
sulas a seguir discriminadas: Primeira
— A firma Companhia Federal de
Eletricidade se obriga a fornecer e
instalar 3 Máquinas de lavar e enxa-
guar roupas, marca Ssniting, tipo in-
dustrial pesado, de construção extra-
sólida, em aço inoxidável, com aque-
cimento a vapor por meio de serpen-
tina fechada, a fim de evitar o con-
tacto direto do vapor com a roupa.
Cilindro interno em chapa de aço
inexidável de no mínimo três mill-
metros de espessura, dividido em dois
compartimentos COM emas portas me-
dindo 1,00 x 0,90 em, no sentido de
facilitar a carga e descarga da roupa,
tendo grande numero de pequenas
perfurações a fim de permitir rápida
circulação de água, tendo os Duros
seus bordos repuxados, eixos equipa-
dos com mancais de esferas. Carcaça
em chapa de aço inoxidável de nu
mínimo três milímetros de espessura,
com duas portas corrediças medindo
1 ,0$ x 1,00 m, tampas e cabeceiras.
laterais de ferro fundido reforçado
Acionado por motor eietrico com ven-
tilação própria à prova de umidaae,
transmissão da fôrça motriz se pro-
cessando por melo de carreias tlpo
"V". Inversão de movimento por meio
de relé elétrico, automàticatnente,
com dispositivo para evitar que a
máquina entre em funcionamento
com a porta aberta. Equipamento: —
Conjunto de chaves de reverso eletro-
automáticas, embutido em caixa me-
tálica à prova de umidade e poeira.
Com motor auxiliar trabalhando em
banho de óleo. Grande termómetro à
distância. Dispositivo automático de
segurança que impede o funciona-
mento do motor cem a tampa aberta,
evitando acidentes. Calha de prote-
ção. Válvula para vapor de 2" para
água quente e fria de 3" e válvula
de aproximadamente 7.° para a des-
carga de água. Características: —
Com primento do cilindro Interno em
chapa de aço inoxidável, de três mi-
límetros de espessura... 2.000 mm —
Diâmetro de cilindro interno em
chapa de aço inoxidável com três mi-
límetros de espessura... 900 min —
Potência do motor elétrico... 5 HP —
Capacidade de carga (roupa seca.)
115 Kg. Deis (2) Secadores rotativos,
marca Reineveld-Tornado, tipo in-
dustrial reforçado, com aquecimento
a vapor de alta pressão por meio de
serpentinas, com capacidade de 60
(sessenta) quilos de roupa seca por
hora, tambor interno rotativo de aço
inoxidável perfurado. com 4 (quatro
arrastadores para elevar e afofar a
roupa, a fim de fazer perteita seca-
gem da roupa. Corpo externo da
chapa de aço pintada, provido de
ampla porta em forma circular com
vidro de inspeção aspirader de ar.
câmara contendo serpentina fechada
de circulação de vapor. O tambor ro-
tativo e o aspirador de ar Ao aciona-
dos por uni motor elétrico trifásico
de 1 HP, 220380 volts, 50/60 ciclos.
Dotado de um termómetro, ponteiros
de marcação de tempo, regulador de
temperatura e filtro de tapes com
porta de vidro para Inspeção. Equi-
pamento: — Chave de proteção ter-

z para o motor, chave
de faca blindada geral, válvula de
vapor e purgador. Características.
Capacidade de carga por hora... 60
Kg , — Diâmetro do rotativo (tambor)
950 mm — Profundidade do tamPor...
750 mm — Potência do motor... 1 HP
— Rotações por minuto... 1500 RPM
— na conformidadede sua proposta a
mencionada concorrência pública, peta
importância total de Cr$ 1.672.000,50
(um milhão seiscentos e setenta e dois
mil cruzeiros). — Se gunda — O ma-
terial em apreiçe eera entregue e ms-
talado imediatamente após o regis-
tro do presente contrato no Tribunal
de Contos, da Prefeitura do Distrito
Federal -- Terceira — Para garantia

to, sito na Avenida Graça Aranha
número oitenta e um, quinto anadar
compareceu o Senhor Max Pomorski
Diretor Presidente da firma Compa-
nhia Federal de Eletricidade, estabe-
tecida na rua México, 128 — loja B
nesta Capital, que, de conformidade
com o resultado da Concorrência Ad-
ministrativa número 381, realizada aos
15 dias do Mês de julho de . mil nove-
centos e cinquenta e cinco, pela Co-
missão de Aquisição de Material, de-
clarou comprometer-se a fornecer e
instalar uma centrífuca, para espre-
mer (secar) roupa lavada, destinada
aa Hospital Geral Pedro II, do Depar-
tamento de, Assistência • Hospitalar
nos termos de sua proposta apresen-
tada à aludida concorrência daminis-
trativa, sujeitando-se a firma contra-
tante a tôdas as condições do Edital
da mesma e ás, cláusulas a seguir dis-
criminadas:

Primeira — A firma Companhia
Federal de Eeltricidade se obriga a
fornecer e instalar uma centrifuga,
para espremer (secar) roupa lavada,
tipo -Senking, fabricação Herta, de aço
inoxidável, acionada por motor, com
chave manual, chave a botão de pres-
são, com proteção termo-magnética r.
litmpada piloto, para cotrôle. Tam-
bor rotativo de aço inoxidável 18/8.
Mancais com rolamentos de esferas.
Equipamento de centrifuga: tampa
com dispositivo de segurança que im-
pede o funcionamento com a mesma
aberta. Freio a pedal. Tubo, de des-
carga e chave de faca blindada. Cara-
cteristicas da centrifuga: carga má-
xima — 20 Kg de roupa seca, permi-
tindo 4 cargas por hora (80 quilos).
Rotações garantindo uma unidade de
roupa centrifugada 15 minutos de
35% do peso da roupa seca. Consumo
de corrente elétrica: 0,8 kw. Espaço
ocupado: 700 x 1000 nitri, na confor-
midade de sua proposta à mencionada
concorrência administrativa, pela ine-
porreancia total de Cr$ 98.750,00 (no-
venta e oito mil setecentos e cir.-men-
ta cruz,eiros).

Segunda — O material em apreço
será entregue e instalado imediata s-
mente após o - registro do presente
contrato no Tribunal de Contas, da
Prefeitura do Distrito Federal.

Terceira — Para garantia do forne-
cimento e instalação em apreço a fir-
ma contratante caucionou no Depar-
tamento de Contabilidade, da Secre-
taria Geral de Finanças, a importân-
cia de Cr$ 5.000,00 teinoo mil cruteat-
ros), em 5 apólices da Divida Pública,
uma, sendo: 3 do Decreto-lei 501, de
no valor nominal de Cr$ 1.000,00 cada
dezesseis de junho de mil novecentos
e trinta e oito, de números 1.858.028
a 1.858.030, com os cupões 36 e se-
guintes e 2 do Decreto-lei número
1.110, de dezesseis de fevereiro de mil
novecentos e trinta e nove, de núme-
ros 1.987.347 e 1.987.348, com os
cupões 33 e seguintes, pela guia nú-
mero 5.302, de dois de setembro de
mil novecentos e cinquenta e cinco,
desta secretaria Geral.

Quarta — No caso de não serem
cumpridas tõdas as obrigações neste
assumidas pela firma contratante, a
caução para sua garantia, cons:eante
da cláusula terceire, reverterá inte-
gralmente aos cofres da Prefeitura do
Discrito Federal, caso em que a Pre-
feitura do )Distrito Federal se reser-
va o atreito de alienar as apólices cau-
cionadas.

Quinta — A caução de que trata a
cláusula terceira sé sere liberada com
a autorização do Tribunal de Contas,
provada a entrega do material em
causa e decorrido o prezo de 1 (um)
ano, a partir da data da instalam
dado pela firma contratante como ga-
rantia para o perfeito funcionamento
do material — objeto do presente
contrato.

Sexta — A despesa com o material
em apreço, que Importa no total de
Cr$ 98-750,00 (noventa e oito mit se-
tecento e cinquenta cruzeiros), corre-

Oitava — A firma Companhia Fe-
deral de Eletricidade se compromete
a dar garantia pelo prazo de um ano,
a contar da data da instaláção, con-
tra qualquer defeito do material, fa-
bricação ou montagem, aesim como
assistência técnica gratuita no mate-
rial em apreço, pelo prazo de um GO
ano.

' Nona — O imposto de exepediente,
na importância de Cr$ 396,00 (trezen-
tos e noventa e seis cruzeLos), foi
pago pela guia número 4.721.933, de
dois de setembro de mil novecentos e
cinquenta e cinco, desta Secretaria
Geral. O Senhor Max Pomorski, Di-
retor Presidente da firma Companhia
Federal de Eletricidade, apresentou
todos os documentos de quitação de
seis impostos federais e da Prefeitura
do Distrito Federal, inclusive a Lei dos
dois terços. De acôrdo com o despa-
cho do Excelentíssimo Senhor Prefei-
to, exarado a vinte e nove de agósto
de mil novecentos e cinquenta e cin-
co, no oficio número 3.174, de vinte e
sete de agento de mil novecentos, e
cinquenta e cinco, desta Secretaria
Geral, eu, Margarida Maria de Castro
Moreira da Silva, Oficial Administra-
tivo classe K, com exercício nesta Se-
cretaria Geral, para clareza e para
que produza todos os efeitos legais e
juridicos, lavrei o presente contrato,
que, lido e achado conforme pelas par-
tes contratantes, vai assinado pelo
Doutor Eitel Pinheiro de Oliveira Li-
ma, secertário Geral de Saúde e As-
sistência, pelo Senhor Max Pornorski,
Diretor Presidente da firma Compa-
nhia Federal de Eletricidade e pelas
testemunhas Doutores Zaire Silva e
Carlos Alberto Gonçalves.

Distrito Federal, em e de setembro
de 1955. (ass.) Eitel Pinheiro de Oli-
veira Lima — Max Pomorski — Zaire
Silva — Carlos Alberto Gonçalves —
Margarida Maria de Castro Moreira
da Silva.

^

do fornecimento e Instalação em
apreço a firma contratante caucio-
nou no Departamento de Contabili-
dade, da Secretaila Geral de Finanças,
a importância de Cr$ 84.000,00 (oi-
tenta e quatro mil cruzeiros), em 44
apólices da Divida Pública, no veeet
nominal de Cr$ 1.000,00 cada urna,
sendo: 73 do Decreto-Lei 1.110, de
dezesseis de fevereiro de mil novecen-
tos e trinta e nove, d enumerem
2.035.502 a 2 .0e5 .534 ; 2 .010 . 602 a....
2.070.604; 2.078.963 e 2.078.9e4,
2.137.488 a 2 137.501, 2.320.772 e ....
2.320.773, 2.325.498 a 2.325.51,e, ....
2.254.711, com os cupões 34 e seguin-
tes e 11 do artigo 124 da Lei nume-
ro 3.232, de cinco de Janeiro de mil
novecentos e dezes.ecte de números
11.735 a 11.739, 13.438, 41.605 a 41.609,
com os cupões 78 e sc.:e-imites, peta
guia número 5.301, de dois de setem-
bro de mil novecentos e cinqüenta C
cinco, desta Secretaria Geral. Quarta.
— No caso de não serem cumpridas
tõdas as obrigações neste assumidas
pela firma contratante, a cauçao para
sua garantia, constante da cláusula
terceira, reverterá integralmente aos
cofres da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, caso em que a Prefeitura tio
Distrito Federal se resma o direito
de alienar as apólices caucionaaas. —
Quinta -- A caução de que trata a
cláusula terceira só será liberada com
a autorização do Tribunal de Contas,
provada a entrega do material em
c' ausa e decorrido o prazo de 1 tonto
ano, a partir da data da instalaeae,
dado peta firma contratante eoino
garantia para o perfeito funciona,
mento do material — objeto do are.
sente contrato. — Sexta — A despesa
com o material em apreço, que im-
porta no total de Cr$ 1.672.090e9
(hum milhão seiscentos e setenta e
dois mil cruzeiros), correrá pela verba
e00, código 349.3, do orçamento vi-
gente, ond efoi devidamente empe-
nhada. -- Sétima — O presente con-
trato só entrará em vigor depois de
registrado pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a Prefeitura
do Distrito Fecioral por indenização
alguma, no caso de denegaão desse
registro. — Oitava — A firma Com-,
panhia Federal de Eletricidade re
compromete a dar garantia pelo pra-
zo de um ano, a contar da data da
.nstalação, contra qualquer defeito elo
material. fabricacão ou montagem,
assim como assistência técnica gra-
tuita ao material em apreço, pelo
prazo de um (1) ano. — Nona — O
impesto de expediente, na Importân-
cia de Cr$ 6.688,001 seis mil seis-
centos e oitenta e oito cruzeiros), fot
paen pela guia número 4.721.934, de
dois de setembro de mil novecentos
e cinqüenta e cinco, desta Secretaria
Geral, O Senhor Max Poinorski, Dire-
tor Presidente da firma Companhia
Federal- de Eletricidade, apresentou
todos os documentos de quitação da
seus impostos federais e da Prefei-
tura do Distrito Federal, inclusive a
Lei dos dois terços. De acordo com o
despacho do Excelentíssimo Senhor
Prefeito, exarado a vinte e nove de
agemto de mil novecentos e cinollenta
e cinco, no ofício número 3.153, de
vinte e sete de agtesto, de mil nove-
centos e cinoüenta e cinco, desta Se'
"reteria Geral, eu. Marearida Marta
de Castro Moreira da Silva. Oficial
Administrativo classe' 1, com exer-
cício nesta Secretaria Geme para
clareea e nara que produza todos Os
efeitos legais e jurídicos, lavrei o
iresente contrato, que, depois de lido
e achado conforme pelas partes con-
'Tenentes. vai assinado pelo Doutor
'Eitel Pinheiro de Oliveira Lima. Se-
cretário Geral de Saúde e Assistanctia
-elo Senhor Max Pomorslci, Direanr
leresidente da firma Companhia Fe-
lerei de Eletricidade e nelas testemu-
nhas Doutores Zaire Silva e Cartoe
Alberto Gcnealres. 	 Distrito Fedeu
ra/. em 6 de setembro de 1053.
t:itel Pinheiro de Oliveira tinia.
tfar rannorski. — Zaire Silva. — Car-
los Alberto Goncalves. — Margarida
Ifaria de Castro Moreira da Silva.
(N? 24.601 — Cr$ terd§.,e0

rá pela verba 800, código 340.3, do or-
çamento vigente, onde foi devidamen-
te empenhada.

Sétima — O presente contrato só
entrará em vigor depois de registrado
pelo Tribunal de Contas, não se res-
ponsabilizando a Prefeitura do Dis-
trito Federal por indenização alguma,
no caso de denegação dêsse registro.

-
Térmo de contrato para aquisição de

3 máquinas de lavar e enxaguar, e
2 secadores rotativos, destinados ao
Serviço de Rouparia Geral, do De-
partamento de Assistência Hospi-
talar, que entre si fazem a Prefei-
tura do Distrito Federal, represen-
tada pelo Senhor Doutor Fitei Pi-
nheiro de Oliveira Lima, Secretário

.Geral de Saúde e Assisi-éncia, e a
firma Companhia Geral de Eletri-
cidade, estabelecida na Rua afeeezeo.
128 — loja B, nesta Capital, e re-
presentada pelo Senhor illax Po-
morski, Diretor Presidente da alu-
dida firma.
Aos seis dias do mês de setembro

de mil novecentos e cinqüenta e
cinco, na Secretaria Geral de Saude
e Assistência, da Prefeitura do Dis-
trito Federal, no Edifício Marechal
Deodoro, sito na Avenida Graça Ara-
nha, número oitenta e um, quinto
andar; compareceu o Senhor Max
Pomorski, Diretor Presidente da fir-
ma Companhia Federal de Eletricida-
de, estabekcida na Rua México, 1,28
— loja B, nesta Capital, que, de con-
formidade com o resultado da Con-
corrência Pública número 13, realiza-
da aos 18 dias do mês de julho de
mil novecentos e cinqüenta e cinco,
pela Comisso de- Aquisição de Mate-
rial, declarou comprometer-se a for-
necer e Instalar 3 máquinas de lavar
e enxaguar, e 2 secadores rotativos,



SECRETARIA GERAL
De EDUCAÇÃO E CULTURA

Instituto de Serviço Social

EDITAL N. 9

Pelo presente ficam
ex-nlimns dn Calma de

EDITAL N. 210

O Departamento do Pessoal faz ciente
ao ex-servidor Animai Teixeira Leite
Andrade, que deverá comparecer em sua
sede à Avenida Graça Aranha n. 416,
19 andar - sala 425, a fim de regula-
rizar sua situação perante esta Pre-
feitura. nos termos do artigo 211 do

Serviço de Informaç8es
EDITAL N. 203

°O Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar possa, que
te habilitou ao recebimento do mês
de funeral nos tármos do art. l'13 cio
Estatuto. Maria da Silva em virtude
do falecimento do ex-servidor Amaro
Celestino. matricula n. 26.397 4 tale-

1

 ciais do Instituto de S:rviço Soda,
.1a Sem etaria (*mi al de Feiacaçflo e
Cultura da Preieitura do Disrito Fe-
deral e os eito: em data anterior a
1953 pleite,r.-in: tr.insferéocia on não
cursaram a ratie::: , de Recreação In-
fantil. e comparoeer no dia H tio

cor.vccade s 05 corrente. :s 9 heras na sede do inç-.
Assistantees So- titulo. it Avenida Freatklin Rooscvtit.
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tratieo, classe J interino, que deverá
comprarecer a sua sede. à Avtinda
Graça Aranha n. 416, 4 0 andar. saia

!425. a fim de justificar sua ausériela

.ndo em 21 de 'unhe de 1955, culo es- Decreto-lei n. 3.770. de 28 de outubro do seniço. nos tértnos do art. '...46 d0

Serviço de Seleção 	 .Á.è e o de sueei,o' .	 (Proc. n. 6 021.933-55).	
lDecreto-lei o 3 TN de 20. de itzuoro
14..1941. ( Proc. 6.0.6 281-53).:ano cavit Ind.cacte na certidão de Cri: je 191/.

4- PS21 de
E.II1	 ave:isto de 1955. - Homem	 Em 29 ic ..eósto de 1 9:3 -- /':..*tero*Processo n i 025 14.5-55).

	

E:" 4 de '-'''s- it - de 19. '5 - li )1rer" iLueumu Co:réa. Gilete do 5-PS.	 Vareiano i:e:rréa, Cliefc do 8-PS.

EDITAL N. 386	 Vlarciano Correm. ebele do 8-eS.
.....--	 EDITAL N. 211	 .

urmi AL N. 205
O Departamento do Pessoal Liz Men.

O Deo:o-miavam do Pessoal emiti-M.a • ao ser' iuor Lottrival d. Costa. 1111.1

	(1 	 do s,...,..,,,, j e. st.:,,,,-,„ ...„,. 	 t guem Intel, is s. i.1 inii•sit. Litle se 11,11iii,	 rauld n.	 58.952. Gualda classe G
MI ai.) resehanento do IlléS CIO haiera

enema- aos 1111.i .:Cti5,::dOS tillt. .- 1)n . ..a	 itie dex erá Lumpreeer a sua SC•ii:, il

E, 
,..rita de Elemermis de E.:onomia do aos termos ao artigo 1/.3 do 1..sta1ute
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„veniela Graça Aranlm ri 416. 4' an

Comus•so p.ira Prv Iessei r de EtI.S;11C ‘ \I 1 trio h.	 tu'` -''	 `' Al' reth em	 "a

	

''' 1 '	 •

lio ex-servidor Cristo- tar. .s.ea 424, a 
Iiii, (le ia:atile:A-	 t

,,-;,0 Menje,. 1,,,,,,hrte,1,1 I.,	9. 2.,) t",. 1,,	 .1.15én/ia do Serviço.	 nOS	 1 1:r;o, d,
..11,,.4:41.11.M1 1> %)n 1) e	 ES0	 e:..	 CU	 •ré	 "t) 'ai" in"."

:-.1n., ti:4 15 de setembro de 1915. às
:. ..J . será rem.: da 40.M.t l'eir.1 pro-

" ido ': '11 ;S (I` io ' h() " 19", :"." c'	rh"" 214)" 13" r' t " lei "	1. '''' 'I'In	 ,	 : •

.ado eivil atd.sade na ,..ertidào etc uma. 28 de ou'
	 de 1941 - Pri, esse

).300...1 31 55.
e o de VI:IVO,

SECRETARIA GER AL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal

t EDiTAIS E AVISOS

L'Unenr80 para Projessor dP
•C:1M.° ResSiC0 C

niti(i Elemento& de Econ nunitt.

likor.ts, no 1^,1.1111.10
Avennia Cmaça Aralha. 116.

4. andor.
(is emiti:Jates devor;"..o estar no loca

minutos antes da hora inartachl
sammelos dos 'IS OS s artões dt. •
itmatalmasieo.

id de setembro de 1955.
• ittst: a S	 tf .	 :e: e du Si vu 4.1t.

-
EDITAI. N. 387

Lowtirso pala	 Pr, je;&or de Ensim:
It UII.e 1 Citr,s0 13f181t.t) e CU: MJ iee

Mel1 Direito Ustlar,

O Chefe do Se raiço de Seleção
• aos tneeressados tple a Preit a
oe arem) llsaal do Cum urso pai
:er,ilessor de Ensino ré,nwo (Curse.
• e Curso Técnico). será redil-
:m.1,, mi terça-tetra preveni/a. Lila 13

ot.t- setembro de 1955. as 1 S (loras. ra
Eddteiu Andorinha 1 Cursos do D. A.
• P.), sato mi Avenida Alinirantt
Borroso. 81. 2." andar.

Os e:melai:mos de‘erão estar no loca:
1 5 minutos antes da !sor. mareada.
Ennudos dos respestivos tafieWS
à/t-111111t."à0

Em 10 de -tetembro de 1955. -
Le;mmo Siqueira. Chefe do Serviço dl

8, ieção.
- -

EDITAL N. 388

COnel,U.Y0 pari.	 Prvit'24,01- de: Ensim.

5 . 1"ititie Crr-NO BáNICO e CIII-NO

natl:1 Anat,..troa.

Remirado da Prova sde Aula

O Chefe do Serviço de Seleção faz
ribuco para eunlietimetito dos inte-
ressados que OO seguinte O tesolt,,d,
ti. Prova de Aula, de Anatomia. de
C .neursu para Professor de Ensine
Té,na o 1Ç111-50 Batoco e Curso Tec

Inscrição - Nome e Nota:

Vnarte - 70.00.	 EDITAL N. 2,)9	
O Departamento do Cesoal fne et-N. 2.071	 -- Orlando	 Satainitil

	

a de Oh -	 o es	
:ste ao servidor Tibério Limo Me irei-

N. 2.109 - Pedro Batist	 Departamento dr. Pessoal faz ciente les, mat. n. 78 26, Oficial Adi:unes-
vcir, Neto - 7C.00.	 zto serv:dor \landa Mirat,da. matricula

Observ.IçãO:	 n. 79.4/2, Enterine , ro classe 1. que de-

0): ;:iittchti,ttos aprovados na Prova ver. compareeer a sua sede. A Avenida
de Ailh., teni o prazo de dez 1101 ,3r0ça Aranha ti. 416. 4" andar - sala

contar da publicação no eDiár'e 1, 425, a um de jeshbear sua ausència
Ofidal-. de, presente resultado, par.. ilo serviço, nos térreos do artigo 246
a entrega de seus títulos.	 Ido Decreto-lei n. :::.77:Y. de 28 de cutu-

Em 10 de setembto de 1955. - oro de 1941.
&Imito SiqUCirá, Chefe do Serviço c.;i, 	 (Proc. n. 6.32: .539-55).
Cl.	 EmEm 22 de agõsto de 1955. - Homeros 

Alarciano Corra, Chde do 8.-PS

EDITAL N. 2C.7
O Doure mento do Pessoal faz clentt

to se"s Idor 12atael Antônio Rodrismes
menta, Ma I,. 46.504 Gteed., classe F.
..tue elevem cuinparecer i. S'‘::‘ sede. à
Aven da Graça Aranha n. 41l. 4' andar

1 - s.,la 425 . hm de itistd.car sua nu
•êni.:a de, serviço. nos •èrtilos do ar

I ligo 24t, do Deereto-lei n. 3.770, de

1

 28 de outtihro de 1941.
'Prot. a. 5 001 05-5) .
Ea- 22 de agósto de I tI55 - Homero

llat..ms ,:o Corrif.4. Chefe de 8-PS.
,

EDITAL N. 208

O n, par t a mento do Pessoal faz ciente
io sem :dor km Carvalho de Oliveira
matritula ti 82.648 Ente:mi:iro ':lasse
! oue clexerd comparecer ¡.t sua sede. 5
As. ,-niela Graça F ranha a. 416. 4" andai
- soa 425. a tini de 1 u5ti:1cat sua au
.i; :it.i.• do !erv . t,o. nrs Maanes do ar-
t•qo 2-16 do Decreto lei t:. 3.770. de 28
!e elaultro de 1941.

¡Proc. a. 6.013 363-551.
Eri 22 de agOsto de P:: . 55. - Homero

120(ci....c C Ctrëa, Cheie do 8-PS.

Serviço de Expediente
EDITAL N. 216

De acordo com o ci:4'p.9eno
Sr. secritar.o Ocrui ext Au-

titinist 1Nt eake. ;10 preen.so 11. ria-
mero 4.: 2J - i, convidoo se.-tientr 11.1-
4ard sternac ..g, Professor (te busin)

Cura Ili.si o padrW O tmt-
rje ttL i s2 7w, a eompareeer ao 8-PS.
Sei Viçe•	 otin..,çócs n 	 AS e alou

,irte-ea Aranha n 416, 4., arta	 saat
a	 as 16 noras. ',i 1,10

Em 1 de setembro de 1')55.	 - -//.)	 it 515 inerittrtior sõor a itN:it.:,;át -i (ia

neto Ahreumu	 (....Itele do 5 PS. tomettção de que tia t101( 111
...obstan t e do retende, proc,	 bc"n

EDITAL N. 212	 '..omo sobre	 ..s epara cmZé rtitus :Xe
dias. dcs afastatnept -5

O Departamento do Pessoal faz deu	 Em 30 de .. , osto	 -

- e ao se "‘ áor I odo de Sousa e Si1x,1 ro?ro Marciano Curréu. eileic do b- PS.
natricula n. 4.124. Ole..1.11 Adininis
rativo dasse sJ. que deverá _ompa	 EDITAI, N. 217

EDITAL N 214

O DepartatnentO do Pessoal faz :l-
ente ao servidor M.,-ria das Dórt..-

jw 1 a. mat 82 537 Enfermeiro. ci. J.
Interino, que deverá comparecer a sua
sede, à Av. Graça Arattlla 416 4.-
uttair	 iI	 4'2a. a fim de justif,:ei
sua auséntia do serviço nos tininos
.srt 246 cio Decreto-lei n 3.770 de
18 de outubro de 1941. *Pro('es so nu-
mero 3 001.534-55 1 ,	 •

Em 20 de ri góstc de I955. -
Warciano Ct.rre,a, Chefe d..; 8-PS.

-
EDITAL N. 213

Comissão de Processo Administrativo
CITAÇÃO

Walter Nogueira Mendes, :11.m:isola 67.795. ;:ets tèrwes de, d. 237, do

Deereto-lei n. 3.770, de 28 de outubro de 1941 ,i,veres rpresoradr defesa
no processo administrativo n. 5.300.341-55, instam-Ao pi'!.: Pr. rt Irl. ,: e. 341,

de 1 de julho de 1955, do Exn-0. Sr. Prefeito do D. ,ttim. - Cuittio

Cezimbra, Presidente da Contiss.U.

C) 1)erdridlnen tt./ uo Pess,...: ia: tine
ae, sor'. Idor ()rl.a-alu Sai:ton. iria'.

,	 ;, ()ti, ia; Asiministra.
to.	 s.,' I. que de erá	 Nrecer a

As enida
Itero 416. 4' .ind.tr •	 . 	  425.	 !lar.
ieji Isti l c ar , 11.1 iiIINC:19:10 do se' :v ike fios

ténue)); do art tIO 2-to do Decree lei
1/,	 • ,.: . 0 de 2 1, de 0t11110 d.• i!p41.

Pro,..	 1.012.:45-55) •
Eia	 de setem1ro	 955. -

meru Usteialhr Corréd. Caele. .20 t. PS
_

EDITAI. N. 2I5

O De i-mrt.nuento do Pl“,..0.-11 eGrnliniZa

( l ' t11 111: e teSS.Ir pO55.1 (U1., SC 11.1D1/1..

ou ao -yeebunrit(o do má de tuiscial,
110N tern:tis do ..1 . 110.10 1: 3 do. Estatuto.

1;arreto, en1	 "flICIC :AO fi,leci-
atenio do eN. servidor Antánto Frt-nrisco

ntatrl, Ida O	 f..leeido ent
) de pilho de 1 055. „:ja estado et\ 11

ndkado na 4erti..1,:io dc bit., é o de
lesou:dado.

Proc . o. 1 . 2'20.61155) •
Em 8 de setembro Li' 1955. -

nero Alan. Iam) Cot ri:a. Chefe do S. P5.
- -

EDITAL N. 219

O Depart...w .. nto do Pessoal co." mitã
Iti tereNs,Ir !11,

011 .10 reeei , ii . ciito	 :mês de l.ma'ral
.os temmets de, alhe io	 3 do Estatuto.
;o:kl S0,11*CS. e'r	 110 falecimento
do /A -servidor Iddia da Cesta Oliveira.

Lula II, 1 (1 .	 fie', :da em 2:) tle
6:111,1 de i95 5. cti , e , estado civil led,ms.:5

,ert:11:“..t 	 sultdr:::.
Proc .	 ,	 ',I55' .

Em 5 de. ,, , :enshro de 1955. _
011V,' J1I,àra.'oi Corre:-.1. Chefe do 8-145.

Proc. ri. 1,026 853.551.
Em 24 ..e .1.”to de 1955. -

l'areiano 1.e,, ca. Chefe do 8-PS.
--

F.D11AL N. 206

O D.-aari, r entes do Pessoal ia: ciente
eu sem mor titunl:ertu emara, msermul,
i. i	 Admin:strat:t o dasst

que	 El .1 teimparecer a sm: sem... e
Averud :I I Aranha n. 416. 4' andai
- sala 425.. ,1 lim de justili:ar sua au
séncia do r•rvit,o. txus têrtnoN do artig(
246 do Detictodel n. 3.77:: de 28 cit
autubro de 1941.

t Prm	 1 :124.422-551.
Em .'2	 açaSsik, de 1955 -

%mano Go: tèm. Chefe do't,-PS.

ecer O sua sede á as cinda (ir.1•;,1 Ar.)
n. 116. 4' andar. 5a1a 47"t. a tia

le iustiliear	 ate•iemia do sem ito
105 Ièr//leiS do art. 2-16 do 1/...reto
minero 3.770, de 28 de (tumba, de
,941	 Prot osso n.	 01xl . : 97 5,.

Em 1 de setembro de 1955. -
nero álari.mtru Corrè,,. Chefe do s lis

EDITAL N. 213

O Deparmmento de Pessoal comuni
.a O quem interessar possa ene se ha
lilittse ao recebimento do més de tu
ieral nos t-rinos do art. 173 do Es-
atuto. 131,1'ma de 1esus Bazilio.
Mude do 1.det.imento do :x servido'
Carmo Tarantino. m.urn u s a o. 42.232
alectdo em 5 de tolho de 1 955. Utl'

‘Sta(il) ivi! indicado na eertidilo ds.
,bito é o de viu'. o - P rOieSSO nu
nero 1.02 7 .281 55,

Em 1 de setembro de 195 5. -- Ho-
mero Martaano Cortéa. Chefe elo 5 PS
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6 - As obras correrão por conto
da verba 400-SGE-3456, do orçamen-
to em vigor.

7 - Os , concorrentes, era suas pro.
postas, deverão declarar em aigaris
mos e por extenso o tareco global pe-
lo qual se comprometem a executar
as obras.

8 - Não serão tomadas em consi-
deração as propostas que não esti-
verem de pleno acôrdo co mas con,
dIções elêste edital de concorrência.
quer por omissão, quer por discor-
dando.

9 - Logo após a leitura de cada
proposta, será declarada pela Comia-

majorado ou diluir-iluda pelos pode-
reta competentes, tributo ou taxa fe
reral ou municipal que incida de for-
ma direta sôbre à execuçãc das obras
contratadas em lfr's • ,dez por cento)
parainais, ou menos, dos valores exis-
tentes à data da apresentação sia
proposta, ou se fôr determinádo au-
mento ou redução de 'salário. ou ta-
xa de previdência social, que se, re-
flitam em 10 eS (dez por cento) hara
mais, ou para menos ,nos preços es-
tabelecidos.

Despe que a Prefeitura promova.
cor sua iniciativa, ou admita a revi-
são dos preços, solicitada por inte-
ressados. determinará a influência
exata daqueles aumentos. MI redu-
ções, nos preços unitários ou globais
estabelecidos, para que a rompensa-
cão pão exceda, de modo nenhum.
o total dessa repercussão ne custo da
obra. Os aumentos se-5 , satisfeitos
mediante créditos especiais oportuna-
mente autorizados.

Rio de Janeiro. 30 de egarsto
1955. - José A v fôn io Linia G utni.a-
,.(tes - Mat. 3.535.

Conoorrência Pública n. 5. para
abras de reparos em prédios escola-
res.

1 - Está aberta a concorrência pú-
blica, para execução de obras de ins-
talação, reforma acréscimo e conser-
tos nas escolas 5-2. 7-11, 1-13. 1-15,
7-16, 1-18. 5-18 e 7-1, ons locais in-
dicados nas especificações.

2 - As propostas serão recebidas
no dia 19 de setembro de 1055 às 15
horas pela Comissão de Coaccrrên-
cias, em sua sede à avenida Nilo Pe-
'sanha, 23 - 6. 0 andar sala 618.

3 - Os concorrentes, em suas pro-
postas, que deverão ser entregues, em
três vias, também. assinadas pele en-
genheiro responsátvel, em envelopes
fechados, à Comissão de Concorrên-
cias, terão que declarar expres samen-
te, sob pena de nulidade da propos-
ta:

‘ão se a proposta está ou não em
'ondições de ser recebida para jur-
lamento.

10 - A Comissão de Concorrência
orestará aos aoncorrentes todos os
tsclarecimentos necessários à conter-
são de suas propostas, em sua serie,
a Avenida Nilo Peçonha, 23 - 5 "
'lidar, sela 618.

11 - A concorrência a que se re-
fere éste edital poderá ser_ adiada ou
anulada se assim achar eanvniente
Prefeitura do Distrito Federal, não
cabendo tios interessados direito a
malquer reclamação Ou indenizacão.

12 - Os preços propostos e apro-
vados serão considerados definitivos
e só poderão ser revistos se fôr evol-
uo, ma,loraclo ou diminuida pelos rio-
-teres competentes, tributo ou taxa
federal ou murocipal que incida de
rorma direta sôbre a execução das
.)bras. contratadas em 10°S (dez nor
cento) para mais, ou para menos,
los valores existentesà data da apre-
sentação da proposta, ou se fôr de-
!erm i n .l.tio aumento ou redução de
Qalário, , ou taxa de previdência so-
cial. que se reflitam cru 10'; (der
cor cento) para mais, nu para me-
ios. nos preços estabelecidos.

Desde que a Prefeitura promova,
por sua Iniciativa, ou admi t a a re-
visão dos preços, solicitada Dor Mie-
sessados. determinará a influincoa
exata daqueles aumentos, .0/2 redu-
cães, nos preços unitários ou dobres
,sstabelecidos, para que a compensa-
eão não exceda, de modo nenhum, o
total dessa repercussão no custo da
obra. Os aumentos sertão satigleitos
mediante créditos especiais opor 'u-
'lamente autorizados.

Rio de Janeiro, 30 de oriisto de 1955
- José Antônio Tmim vintariii.s -
Presidente - Mat. 3 .535 .

SErPFTAPict nFRAr
DE FINANCAS

Departamento da Rendf,
de Transmissão

Serviço de Contrôle Fiscai
1-R. T.

, EDITAL
(Invalitlamento)

Guia n." 4.506.008-55 - Vida
João Claudino - Rua Isiclro Rocha
lote 36 - jt. at. do Ia' 506 - Do
acôrdo com o inciso V da Resol. nú-
mero 5. de 22 de fevereiro de 1945 do
Sr. Prefeito torno público que fiei
Invalidada, a partir de 28 de julho
de 1955, para nenhum efeito nsai
produzir a guia de pagamento núme
co 24-24.701, expedida por êste De
partamento em 25 de julho de 1951
ficando, outrossim, intimado o Senho:
Victor João Claudino - Rua Ouri,
que 489 - Ident. 17 705 r 2.a via) -
IFP - signatário do recibo constan-
te da 3. 0 via, a devolver as 1.° e 2s
vias do citado conhecimento.

Em 2 de setem'sro de 1955. -
/voa de Souza Villon - Matriculz
1.253 - Chefe Serv. Cont. Pisca
(1 - RT) . - Visto: Afaria da Con-
ceição Soares, Of. Adm. el. K -
Mat. 36.757.

EDITAL
Guia n.° 4.510.993-55 - Manoel

Henrique D'Almeida - Rua Guni-
curús 88 - prédio assobradado nú-
mero III - De acôrdo com o inciso
V da Resol, n.° 5, de 22 de feverei-
ro de 1945, do Sr. Prefeito, torno
público que fica Invalidada, a partir
de 23 de julho de 1955, para nenhum
efeito mais produzir a guia de pa-
gamento n.° 24-24.622, expedida por
ê.ste Departamento em 20 de julho
de 1955, ficando, outrossim, intima-
do o Sr. M. Andrade - End. Rua
Sacadure Cabral 103 - Ident. Ma-
taleula 95.284 - signatário de reci-
bo constante da 3.° via a devolver

115. para a realização do exame de
Recreação Infantil.

Rio, 2 de setembro de 1955. -
Hilda Fernandes de Matos. Diretor
do I. S. S.. padrão - mat. 27.823.

Departamento de Prédios
e Aparelhamentos Escolares
Concorrência Pública n. 4. para

ob rasde repares em prédios escola-
res.

1 - Está aberta a ronco/Têm&
pública, para execução de obras de
reparos, adaptaeões, instalaçô sa . re-
formas e acréscimo nas escol e• R-1,
3-3, 5-5. 6-5. 10-5. 11-5_12-8 e R-24
nos locais indicados nas respectivas
especificações.

2 - As propostas serão rerebirlas
no dia 19 de setembro de 1955: às 14
horas, pela Comissão de Conearrao-
das, em sua sede à A t'enida. Niln Pe-
çanha, 23 - 6. 0 andar sala 618.

3 - Os concorrentes. em suas-Pro-
postas , que deverão ser ertregues.
em três vias. também, assinadas pele
engenheiro re-snonsaael. em env elo-
pes fechados, à Comi ssão rie Con-
pressamente, sob pena de nulidade do
proposta

a) que se submetem inteiramente
às disposições do Caderno de °brios-
ções. aprovado nela Decreto número
17.172, de 31 de palha de 1953. e ás
exigências at'exiss a st e edital'

b) o prazo de-tro do (mal se
comprometem a entregar e-ascii-usas

. as obras que são °tateto desta concor-
rência, o qual não poderá exceder de
120 dias.'

4 - Na execueão das obras em
concorrência serão obedecidos os
projetas, perfis. desenhos, detalhes
instrucões e prescricô se fornecidos
pela fiscalização, bem como as espe-
cificações e normas aprovadas.

5 - As obras em concorrência estão
orçadas em Cr.a 2. 6-37. 065.30 dois
milhões seiscentos e oitenta e sete
mil sessenta e cinca cruzeiros e oi-
tenta centavosO sendo de CrS .•
35.000,00 (trinta e cinco mil cruzei-
ros . )o valor da cauqão para concor-
rência. De acordo com os arti gos 66
e 68, parágrafo 2.° do Caderno de
Obrigações, são de 90 e 1 180 dias os
prazos de garantia. por conta do con-
corrente, de perfeito funcionamento
de tôdaa as instalações executadas.
e de 14'"'s a percentagem cl ésses ser-
viços. Conforme o art. 45 do mearno
Caderno, fica estabelecido como de-
pósito para recolhimento do material
excedente da obra o local seguinte:
rua Tenente Azauri. 100 Engenho No-
vo Depósito do D.P A.

6 - As obras correrãe, por conta
do crédito especial ,absrto pelo De-
creto n. 12.703, de 20 de dezembro de
1954 - art. 1. 0 - letra J.

- Os concorrentes. em suas pro-
postas, deverão declarar em al garis-
mos e por extenso o preço global pelo
qual se comprometem a executar as
obras.

8 - NAo anão tomadas em consi-
derapão as propostas que não esti-
verem de pleno acôrdo com as con-
dições dêste edital de concorrência.
quer por omissão, quer por discor-
dância.

9 - Logo após a leitura de cada
proposta, será dec l arada pela Comis-
são i4e a proposta está áou não em
condições de ser recebida para jul-
ge mento.

10 - A Comissão de Concorrências
prestará aos concorrentes todos os
esclarecimentos necsssárlos à confec-
ção de suas propostas, em sua sede.
à Avenida Nilo Peçonha, 23 - 6.°
andar, sala 618.

11 - A concorrência a que se re-
fere éste edital poderão ser adiada
eu anulada se assi mechar conve-
niente à Prefeitura elo Distrito Fe-
deral, não cabendo aos interessados
direito a qualquer reclamação ou in-
denização.

12 - Os preços Propostos e aprO-
Udos serão considerados definitivos a
só poderão ser revistos se MT criado,

a) que se submetem inteiramente
ás disposições do Caderno de Obri ga-
ções, aprovado pelo Decreto n. 17.172.
de 31 de julho de 1953 e às exigên-
cias anexas a éste ditai;

b) o prazo dentro do qual se com-
prometem a entregar completamente
conclusas as obras que são objeto
desta concorrência, o qual não pode-
rá exceder de 120 dias.

4 - Na execução das obras em
concorrência serão obedecidos os pro-
jetos, perfis, desenhos. detalhes, ins.
truções e prescrições fornecidos nela
fiscalizacão, bem como as especifica-
sões e normas aprovadas.

5 - As obras em concorrência 'estão
orçadas em CrS 1.134.058.00 'um mi-
lhão cento e trinta e quatro mil e
cinquenta e oito cruzeiros), sendo de
CrS 25.00000 (viute ePinco mil cru-
zeiros). o valor da caução para con-
corrência. De acôrdo com os artie.eo
66 e 68. para grafo 2. 0, do Caderno de
Obigações, são de 90 e 180 dias os
prabzos de garantia, por conta do
concorrente, de perfelto funciona,
mento de Vidas as instalações exc.
cutadas, e de 22 c; a percentagem
clêsses serviços. Conforme o artigo
46 do mesmo Caderno, fica estabele-
cido como depósito para recolhimen
to do material excedente da °bui o
local seguinte: Rua Tenente Anum.
1C0 Engenho Novo - Depósito do
D . P. A .

TRIBUNAL SUPERIOR

ELEITORAL

RESOLUÇÕES

:VOL. V

• indices ntimérlezi

e alfabético remissivo

Preço: Cr$ 125,00

A _VENDA:

'I Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência 1: Ministério da Fazenda

Agência	 Pretória

Atende-st a pedidos pelo $erviço de Reembólso Pe4
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Setembro de 1955
n••••••

da
K

EDITAL
411-10	 4 501! 971-51 - Paulo de

f" ,• t7). Rris - R. Coastante Ramos
- aar 1. 1 a 4	 De acordo cair

• it•a s a V da Rasol. n 5. de 22 dr
fo aera i ra aa 1945. da Sr Preratto.t atialtao flue fica Invalidada, a
pl ..t :r de 31 de bilha de 1953. para
nadam: efeaa) mais nrodazir a gifiR
da ,..-iamerto n 24-21.9i3. ea-edi-
d 'vir asa. Dararlametat a em 28 dr
ia:lua do 1953, ficanda. ou'rossan in-
t - mo a)	 Sr. Para) de Sorra Reis -
R rwstatate larmas ?n - arit. 1.101

ta•nr..	 51i5 - PDF -
rio da reciim r,"1:st ..Inte da 3.%

l inYtIVE. as I Ae 2. 1 vias do citado
c mitecimento.

EM 2 d. satairava) dela.35. -
Pata de Villon Matriaala
1.n3 - Cheia Serv. Conta Esca:
(1 -	 - V a•aa: Maria da ron-
c- a.- .10 	 Of. Adua cl. K
Mat. 36.757.

EDITAL
Cl • tia n.' 4 518.190-54 - Manorl

A avast CKS Santos - Trv. Navarro
atual R. Fla•ru Viaconti. It. da da
ti" 71 - De aaórdo com o inciso V
da Rêsol. n • 5. de 22 de fevereire
da 19 11 . do Sr P ••efefto. torno nabli-
ca ciar f ir a Invalidada. a nartir de
31 de italin de 1953. eira nenlvirr
arara ma¡a aaraitrar a aula de na-
raaaanta na 24-24 973. eataarlida no?
f"te Thaaa a' a m aran em 28 de balsa
da loas tt ranio oatrosaim. inttinade
n Cr manaal Ai:alista dos Santos -
P 1l1y ii viaenntl. 77 - casa 3 -
Ilan t 53 R06 - M 19 - filantszá-

rio reeilan mareante da 3. 4 via a
rrev alvae 14 1. 1 e 2.' vias do citado

Pin 2 de setembra de 1955. -
de Srpr:a iniffin - alatriaar•

1 253 - Chei a Serv. C-in. F•scal
(1 - . - Visar afaria da ron-
e.,;,..eio Sn-res. Of. Adm. cl. K -
Mat. 3G.757.

EDITAL N.' 40

N.' 4.512 597-55 - Paulo Jtiiia 111-
b a t .. , Parla - R. Barata Ribeiro 598
ip. aba.? - Dif. Cr$ 1.16230.

Na 4 507.386-55 -	 Tizzarti
tta:;a uott - R. Barata Ribeira 197
- apt. 31a - Dif. Cr$ 1.501,2a.

N. 4 512 81G-55 - Manaal Roaii-
gues Nanntiiro e outro - Dif. Cr$ ..
7.332.00.

N.' 4.521.775-53 - Amaury li Sil-
veira Paira - Av. Suburbana lote 21
- Dif. Cr$ 900,00.

N • 4.5473 e•.:-is - Artur IP.- ti
Vale - R. Sào Liaz Gonzaga 181 -
:84 - Dit. Cr- 1.701,09.

EM 1 de soaanao de :933. -
de .S3nza	 Chefe do,Serv. Cor.-
tréle Fiscal - : RT - lat. Laia
- Visto - Murs.i dc Conceiçao
Te, Cf. Adir.. e:. K - Mal. 36.137.

1..1:17	 41
Pelo pres.: a-	 Cie111.1f1C3Z1tr:s e,..

que devarar,	 .1:11.1.o em a. wa-
7.1 de 13 d	 .s "A:game:lio	 sa.s..
E i ébitos di :i...paaa	 de transliassle
nas lua:p.a:A...a...	 aba.xo, a„airadas
nas !C.- ')C 	 auata.

Guias:
N. 4.1tal a32-5 3	- Depar...a:r.:rac

do Tesm	 2 'ta - Dif. Cr- alia,
N.' 4.313 .1243- v - Balai atraias o

Paro Sei i •	 --	 Cra 9'ia•
N .. 4.3C2 etc.: -	 A.	 -

R. Pinheir a J: cunha. lote 7 -
4.099a1

N. 	 -	 Cl.".........•
Fernancies	 srani :.s - R
Rabelo 9; --	 Cr3 53E9 i.

N.' 4 ...a,5 7aa-10 - Anténia al
alio Farreai. -- R Peapolda 13saiiaai

- Dif. Cra 1.2.a2.13).

EliTTAL N 42
EConvelamento•

pelo a. ...aer !fi tarar, pablaio aaa
virtude	 desaacha do Sr. lataaa:.
exarado	 a:ar:ta-as aaaaa,
Caneriaaaa;	 Ti:fero:a:as. nos :a anaa
apuraer ,	iesaortivas notiazaça:s.

Guii.:•
N..	 - J estn 	 de

N.. 4.112 ati-53 - José Fer.,.a..)
Araujo	 4a0
- na t a . n aa	 la
1933 - ara-r1. de Cr$ 27.S7,-...e.

Em C cai. :eteraarn de 19à i. - Irar
de SGZ::1	 Cliefa do aair-aas de
Contr.	 - 1 RT _	 •'. 1 25.1
- - afer:ez
Costa, :v:1: c,1.2a2.

Departamento do TevEro
Serviço de Prepare) da DT•4;da

STS
Rca tiaa'ai ria 11. • Sorteia': .i..s Apa-

:ices in :anitasainu da C.
1.6.22a,aaae	 Dec. 1.9'.aa tia 1924.
"aaliattlo aa C1:3 1 de sa""ai l tro de
1935. ani at ai:atua-a ao Piar. a it. Amor-

- laaaaalecido piao it. 7.831:
ie

Faaan alraakans 8.141
4	 a 4
4.142 a	 4 -sa)

la.aiai a 10 s37
. g38 a 13 111

ata laia a 25 2.12
26 225 a 2( •74
2 .: 415 a ae.
2a.775 a `t a •19.1
31.a .A a 3: asa
31.940 a 31.'11)
a2.taa) a 32.7 ar
3 .?.3 1M a 23 arl
3 ,1.0e0 a a.:( 534
33.572 a V 714
31.744 a ii3
34 ;40 a 33 ?ai
4'1 028 a C- 2:43
4:3.2 i va --
4139 a
4!.a(h) a 4:2)3
41.3E13 a 41 413
4t.9a 3 a 41 sa.1
41.395
43.900 a 4. ,99
43 229 a 43 :19
93 353 a	 .)9a

r57.	 sartaari.ai	 noaaraa ser
•, y r:	 ne.s`:e	 Alàrta-
. o aoS sa'v i	 dr..3 11

ho•-as. nara raatra• ia par.
dt) Prenata t Divida - 5

1.a. 1 de setembro	 191,..	 rrace.
PiCei). Chefe Scaaa - mat. 1.564.

- Vis to: Attlientm cU+ Coei-
dto. Diretor do D. T. L - Matai-
rala 594.

SECRETARIA GERAL
DE SAÚDE E .ASSISTÊNCIA

Departamento de Obras
e Instalações

Comissão de Concorrências
Chama-se a Mamilo dos Senhores

.ntereasados para o edital abaixa men-
cionada, publicado no Diário Oficial

serao II. de 3 de Setembro earren-
:e. á ils. 7 272-3.

EDITAa. N.' 14
Executa:as d • di:ersas obras. de acras

-rano e ret0:111t no HO•p:tal Gt tal
imus. situad) à Rua 3 de Dezentaro
-ant iga Rua Jose Mauricio - Vila

n•n. 8 do setembro de 1955. -
rique Medeiios ,4alw 4a e si;1'0 - ma-
tricula n." 24.493 - Preaidente da
Comissão - D O. I.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS
Comissão de Aquisição

de Material
Torno público para conheeimerao

.ias interes,aadc.s. que no dia. 14 de
‘etembro de 1935. as 14.C3 hcras na
1v. Fraualin Roosevelt, 115. 9. 1 ati-
lar. apart. 9u..1 :terão realizadas as
•oncorréticias a a i ao mencionadas
)Jola fornacanento de materiaia ás di-
:ersas deuendancals desta Secretarta
ibservando-se. rinorosamente, ri que
arece:tuans os ar!., . ia a acua itens, e
:9 da Ca anui° III. da De.reto 9.149.
le 2-2-1918.
Cencorrencia Adataii. a-alira na 219

Grupo 2
Socaderes raanolca.s. marca Bromai

-vide, da fahriraci 1 irgitna madale
TT-1. or. equivalente.
Concortencia	 230

Grupo 2
Pás pnaumationa completas. marca

Broorawrde. dê falarleaçlta itlgléS.t. MO-
MO CD-4, ou eauiva,ente.

COncorratteta Adin~rtiva
Grupo 3

Paz, pnautnáticaa comaletaa. 13InTrl,
arnouvvwje. ch faat . :caraa haa.ésa, ma-
aéla CD-4. ou equivalerv•e.
Ccakai rréacia A .1 .,• '?"• •••(	 n. 232

Grupo 3

Socrdarta cattipie t as .naraa B.aom
wade de fabricação ingléssa, niodala
TD-l. ou equivalente.
Concoriancia ;!...tin o. !oretira a. 233

Grua., 36
allauina de salda alatrIca. marco

"Canis", modé:o HF-110-303. de ta-
aLica .alo frat.a.asa. ou marca • lan-
sol" ou equivalente.

Oaservaeões - As espeeifigções re-
ferentes '303 ttelal tt, constarão
le riatils.• que de :Icarda om o De-
-reta-lei n. 1.705, ia 27-1C-1939. strac

at's i tr .r .c.adns pala Vem
aela Siaalanto d as 1,-a-tentantes

aosnercials !unta às reni-t leaa: mi:ali-
:as de a.cardo com a k:oltri!acão do

feita em corta datada de 9-11.
de 1139.

ran 3 de sombra de l psn 1),telwo
H. ..dianteda Cos:a. -nat. :3 .28. 10:01-
'i cia V CNI.

Torna	 ilira para canhecimente
int	 no dia :ti (1.•

s aaambio da 1953. a: 14.(Y) hor.es,
at -„ Franalln Rooseve!.. 115. 9.0 ra-
dar. apara 931 acra-a rt...V.1:•adt; o.
::incorrenciás	 !).'n 1 x, 	 mencion.Icts..;
para f ali:e:menta de coa! Citais di-
Vartala dertldèmet- ts ti .Js t,t Seu:st:Arta
J ilSOCVAndo-se, rigorosamenta, e qaa
prezeituain os arts. la a seus lama a
19 do Capitulo nt, do Deareto 3.119.
de 2-2-1948.

Concorrência Administrativa ti. 234
Grupo 14

Mateeial de expediente.
Concorrência AdministrativO is. 258

Grupo 26
Mangueira especia: para pressão de

água e ar, uniões de lata° para man-
gueira de lona e borracha. cortinas
de matéria plástica para banheiro,
mangueiras da tubo plaatieo lana par-
Jim e assentos de espuma de borraeha,
ConcOrrêncla A f-' -n (g i rc. tira tc. 256

Grupa 2
Ferramentas e pertences.

Canaorréticta Administrativa a. 257
Grupo 23

Material de limpeza. '
Coneorréneát Administrativa n. 258

Grupo 23
Material de limpeza.

COncoiréneia AdminiNtratira n. 259
Gripe 14

Material de expediente e dessanho.
Concorreia Attritin , çtratirct n. 260

Grupo 14

Material de expcd:cnie e desenho.
Concorrénela .4dinintsiratira a. 261

Grupo 28
Ferraduras aar: ni • lar. grampos para

trame faruada pre.aas de ferro, arame
de forro -CilleintaCiO, a:i-atas de ferro
com cabeça eaata. arame de ferro p/-
c-ruir:Ido. • . : abais de coar( e paca:M-
S(1a de lata).
Concorrén-ia;:ratiaa a, 24
Pneuniat:coa	 msdiantei	 e traLe n rus

4 

atra nroto-nioeladora e carrinhas de
:erro de chapa n. 19.
Concorréncia Adinintsiratita n. 263

Grupo 32
Tintas.

COncorrelcia Art,i• le'ç P retira a. 264
Grupo 311

Junco em vara lampat-ina Prinnts''
.0 cauta:iam:a eistopina caplosivo es-
•mietas cemuns n. 8 e tspoletas ele-
t ricas n. 8.
Coneorrancia Adr.; nti....'r,.hra st. 23

Grupo 24
Filtros com	 s'stema

n-,: c. Pasa:mr, F.o: ou a:Im-
a:acta.

Obsart •açaes - A; csaacificações: ra-
tarantas aos editais acima. constarão
ie avuheas que, de acórdo eam o De-
rcao-lei n. 1.703. r:,-	 serão

a•stribuidoa ao- int .-- a	 nela Veada
JU pelo Sindicato dos Reorcsentantea
"amare l ais Junto ãs. repartiçõea
^as. de acardo com a :aliciração do

z 1939.
Fia	

e:......artada de 9-11.

Fia 8 de si-teirti,rn 	 1113 - Diabra
nrillta-de da Costa. 	 13.423. mem-
iro daVCM.

C7113!112-:.:Ca atençar) das senharea
intereasados para os editais abaixo
rilenefOnados publicados no Diaria
Oficial do dia 1 de s a t .ambro de 1933,
oáginas 7.205-6 iSeçao

EDITAL N. 41
Cnnearréneia Pública para obras de

construaio de uma a'nte aabre o Rio
cia Pedras, no crimatnento ch rua
alirincluba no 10.- • Da-aiita de 01J 11. 3 .

trnm. N. 42
Cancarrancal	 l'aalira para pitai-

mem:a.a.) e oarres ci anpa• mentares nas
ruas Viúva Dan t as	 Artur Rias na
14.- Dastrita de Ca:

EDITAL N. 43
Conrarrancia Paaaea para pari-

:no:it.:ria e obr.a. aomalementarra na.
Rua Guaritaii na 14. , Distrito da
.lbt as.

d8a S.?-
,+ fflbt?) Cie 1953. - Arna?do Pct eu a

aba.. 71-102.

ea 1" e 2a vias cio citado conheci-

Em 2 le setema-o de 19;5. -
V, de SO IC: 2 V , Ilon - Matricula
1.2:3 - Caefa Sorv. Cont. F scal
6 1 - RT). - V:SLJ: 2511r:a da roa-

Siares, Of. Adm. cl. K -
M

•

 a ta 35.-.57.
-

EDI T AL
n ;., ra 4 5913.377-9	 - Dnyi

C:' • a - R. d) Care t a 44 -
- D acardio ca:o o itaar .) V

da Pesara n" 5. de 22 de (everairo
114 3. da Sr Pfeia), turno ai:Cai-

e) lat. fiei Inva l idada a rairtar de
2 1- aa:ata de 1r$. ira nonhuir
ea-aa traia orldtrz:r a	 U' a de aa-

• ai a• ta. a.' 21-25 051. exaerlida no:
é:-- 1-: ,-rmtlainenta em data de 30 de
j .•1 1 ...• da 199. ficanda. outrossim. in-
ta- 'da o Sr. Dnyr Canal - Rua

- P • 1 • Is ae10 263 - tinart. 7C1 - Ident
C ra - t la. reaaanal de Contabilidade
-	 dl reci an can t ante da

v' .,) a dm-alvar as 1." e 2' vias de
ei raia conhecimento.

tal 2 da setamb •o de 1a33. -
arar as! S.mi'm Vide?? - Matriaa/.
1 253 - Chefe Serv. Cont F.seal
(1 - 'F:Ti Vaito: Maria
r• -“,•;; •• S . "res. Of. Adm
lat. 36 757

a. 25C



MONTEPIO DOS EMPREGADOS MUNICIPAIS
Será efetuado hoje, segunda-feira, dia 12 de setembro de 1955, das 8,15 tS

16 horas o pagamento das seguintes propostas cie emprestunus:
Comuns efetttOs - Código 21

Pedido Matricula Pedido Matricula

4.517 43.525 4.544
1

20.205

4.518 32.0975 4.545 72.812

4.519 30.048 4.546 14.275

4.520 62.461 4.547 11.550

4.521 2.204 4.548 33.104

4.522 16.925 4.549 52.894

4.523 52.805 4.550 56.302

4.524 67.585 4.551 27.450

4.525 39.139 4.552 99.212

4.526 39.100 4.554 21.293

4.527 24.102 4.557 48.407

4.528 36.710 4.558 49.946

A.529 25.162 4.559 25.090

4.530 1.437 4.560 41.148

4.531 40.038 4.561 15.398

4.532 17.018 4.562 67.795

4.533 2.292 4.563 49.854

4.534 15.579 4.564 45.496

4.535 27.520 4.565 46.548

4.536 46.292 4.566 26.435

4.537 23.878 4.567 13.909

4.538 9.549 4.568 2.162

4.539 18.806 4.569 10.801

4.540 21.541 4.570 849

4.541 5.385 4.571 19.892

4.542 19.437 4.572 14.640

4.543 15.854

Com U1114 extranamiard rios - Código 22

Pedido Matricula Pedido Ilatricula

4.020 37.405 4.322 67.445

4.152 52.418 4.323 51.753

4.171 56.195 4.324 52.147

4.181 45.234 4.225 C7.420

4.318 64.6911 4.225 3C .985

4.319 4.327 52.445

4.320 39.657 4.328 SC, 749

4.321 58.575 (s- 11.11111

Segunda-feira 12
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Departamento de Estradas
de Rodagem
EDITAL N. 36

Torno público, para conhecimento
dos interessados que no dia 19 de
setembro de 1955. às 15 horas, serão
realizadas as presentes Concorrências
Administrativas, para fornecimento do
material abaixo discriminado anser-
vando-se o que pieceituam os arts. 18
e seus itens e 19 do Capitulo a ao
Decreto n. 9.149. de 2. 2-48. '-
Concorrência Administrativa n. 245

Grupo 4
Carga para extintor de incêndio.

Concorréncia Administrativa n. 246
Grupo 8

Recirculador de ar, lâmpadas.
Concorrência Administrativa n. 247

Grupo 14
Impressos, papel, papel carbono.

Concorrência Administrativa n. 248
Grupo 16

Papelão.
Concorrência Adm?nistrativa ,n. 249

Grupo 29
Carvão de coque.

Concorrência Administrativa is. 250
Grupo 30

Óleo para Fluid Driv
Concorréncia Administrativa n. 251

Grupo 32
Tinta.

concorrência Administrativa n. 252
Grupo 36

Pólvora.

Nota - As especificações referentes
a êste Edital constarão de avulsos que,
ele acôrdo com o Decreto-lei n. 1.705,
ele 27 de outubro de 1939, serão dis-
tribuídos aos interessados, pelo 5-ER
ou pelo Sindicato • dos Representante:
Comerciais junto às Repartições Pu-
blicas. de acôrdo com solicitaçãa do
mesmo, feita em carta de 9-11-939.

Em 8 de setembro de 1955. - Ay-
dano de Almeida Corrêa Pilho, Enge-
nheiro Chefe do 5-ER.

Superintendência das Obras
do Santo Antônio

Chama-se a atenção dos interessa-
doa, para os Editais ns. 3 e 4, pu-
blicados, no Diário Oficial (Seção II)
de 26 de agsto de 195 - página nú-
.nero 7.006, de 24 de agósto de 195á
página 6.928.

Departamento de Habitação
Popular

Concorrência Pública para execução
de estrutura eia concreto armado
/10 conjunto residencial da ruo
Marquês de São Vicente - Gávea.
Chama-se a atenção dos senhores

:nteressados para o edital referente
Concorrência Pública para execução

le estrutura em concreto armado no
conjunto residencial da rua Marquês
de São Vicente, Gávea, conforme pu-
blicação no Diário Oficial de 1 de
setembro de 1955, ás folhas 7.206.

CI. T. E. de "naneis da Cidade
Retificação

No edital de concorrência para as
obras	 de abertura e construção
dos pés direito e abóbida, do túnel

duplo Rio Comprido - Cosme Velho.
Onde se lê, no item 10 das espe-

cificações
10 - Argamassa para regulariza-

ção do extradorso da abórbada na3
1.000.

Leia-se:
10 - Aagamasaa para regulari-

5x cão de extradorso da abóboda nn2
la9CO.

Departamento de Edificações
Serviço de Gulas.

5-DD-2
EDITAL N°. 40

Pelo presente Edital e de contar-,
midade com que preceitua o item x
cra Resolução número doze do Exmia.
Sr. Prefeito do Distrito Federal, fi-
ca sem efeito por motivo de extra-
vio a guia número 50-46.768, que foi
substituida pela de número 50-63.356,
referente é Avenida Suburbana núme
To 5451 (Galpão), conforme comuni-
cação feita pelo interessado em o
processo numero 7.557.425-54.

Ficando, assim, cientes pelo presen-
te todos os Departamentos, onde a
mencionada guia seja 'apre.sentada
nenhum efeito deverá produzir.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1955. - Jot:ea Campos de Lima, Ofi-
cial- Administrativo, matr. 13.837. -
Confere: Tardio Martins Baptista,
/intr. 2.236, Responsável pelo expe-
diente do Serviço de Guias 5-ED2.

Departamento de Águas
e Esgõtos

Seryiço de Contrôle
e Contabilidade

EDITAL N. 6
De ordem do Sr. Diretor, convi-

da-se a firma "Construtora Garzon
Fernandes", estabelecida à Avenida
Rio Branco, 111 - 2.° andar, sala
209 para, no prazo de 15 ( quinze) dias
contados da primeira publicação des-
te Edital. a comparecer ao Serviço
de Contabilidade e Contrôle - 2AE,
sito à rua Washington Luis n. 98 -
1. 0 andar, para efetuar o pagamen-
to da importância de Cr$ 190,80
(cento e noventa cruzeiros e oitenta
centavos). relativa à instalação &arma
na escola situada à Estrada de
Inhoaiba.

Findo o prazo e não satisfeito o
débito, a conta será remetida à co-
brança executiva.

Serviço de Contabilidade e Contrô-
le, 5 de . setembro de 1955. - Jacy
Mendes Campos - Matricula 47.106
- Chefe do 2-AE.

EDITAL N. 7
De ordem do Sr. Diretor, convida-

se a firma "Osmar Marinho", esta-
belecida à Avenida Beira-Mar nú-
mero 20 - 12.° andar - sala 1.204
para, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da primeira publicação des-
te Edital, a comparecer ao Serviço
de Contabilidade e Contrôle - 2-AE,
sito à rua Washington Luís n. 98 -
I.° andar, para efetuar o pagamen-
to da importância de Cr$ 296.80 (du-
zentos e noventa e seis cruzeiros e
oitenta centavos), relativa à Lasta-
lação dásrua na "Escola Costa Rica"
situada à rua Demétrio Toledo -
Ilha do Governador.

Findo o prazo e não satisfeito o
débito, a conta será remetida à co-
brança executiva.

Serviço de Contabilidade e Contrô-
Ie. 5 de setembro de 1955. - Jacy
Mendes Campos - Matr. 47.106 -
Chefe do 2-AE.

EDITAL N. 8
De ordem do Dr. Piretar, convi-

da-se a fiinia "Osmar Marinho", es-
tabelecida à Avenid? Paira-Mar nú-
mero 200 - 11.° andar para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contados da
primeira publicação dêste F(Utal,
comparecer ao Serviço de Contabili-
dade e Contrôle - 2-AE sito à rua

Washington Luis n. 98 - 1. 0 andar,
para efetuar o pagamento da Impor-
tância de Cr$ 1.431,00 (um mil, qua-
trocentos e trinta e um cruzeiros),
correspondente à ligação e consumo
clágua da Avenida Sargento de MUI-
das, em Pavuna.

Findo o prazo e não satisfeito o
débito, a conta será remetida à co-
Orança executiva.

Serviço de Contabilidade e Otrô-
le, 5 de setembro de 1955. - Joey
Mendes Campos - Mat. 47.106 -
Chefe do 2-AE.



Matricula	 Matricula Matricula klatrlcul*

56.510 56.524 56.681 57.066

57.092 57.234 57.304 57.303

57.754 58 064 58.495 58.703

59.714 64.714 60 220 60.249

60.549 61 aos 61.377 61.415

61.564 61.786 61 979 62.431

62.669 62.948 63.428 63.335

64.7%3	 65.116 65.093 67.210

67 554	 67.724 68.116 63.2i3

70.944	 73 226 73.822 75.1.2

78.563	 79.812 95.1037 99.433

99 525	 ALIEM-044 P.(13(dEM-067 ADEM-007

ADEM-380

Casa mentos

Matricula	 dalricula Matrícula	 Matricuta

75.587	 31.527

n••n 	 ran

22 952	 31.746

15.301

De ordem do Sr, Prefeito serão )agos os processos, despachados de
acordo co me Decreto ri." 10.344, art. 4.".

Processe Processo Processo Processo

c.P.	 4.821 C.P.	 4.826 c.r.	 4.907	 c.r.	 ,k.903

303.546 312.869 313.044	 313.158

313.465 314.914 315.691 316.391

316.878 316.919 317.076 317..288

317.359 317.452 317.631

Visto: Celso Furtado de 31 endon ça, Diretor. - Odilon de Lacerda
Paiva, Secretario.
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ir Ma 'murtas

&lati i(cula Matricula Matrtcula Matricula

320

728

342

887

351	 633

1.475	 1.597

2.067 2.143 2.834	 4.039

4.173 4.321 5,058 5.710

6.037 6.343 6.540 7.303

/.44O 8.301 8.417 8.467

9.204 9•191 10.541 10.593

11.103 11.207 11,583 11.624

11.351 12.023 12.181 12 091

12 352 12.780 12 39õ 13.133

13.233 13.235 13	 .;(13 13.573

13 967 14 111 14 173 14.534

16.231 16.331 15 105 16 865

17.122 18.638 13 328 19.1)01

'	 19.331. 19.274 1) 32 19 105

,	 20, .328 21.483 21.353 22.051

22.763 25.924 26.015 26 412

26.443 26.973 27.230 27.473

27 750 27.921 28.035 28	 183

28	 21.1. 28.227 23.477 29.313

29.713 29.761 20.772 29.793

29.999 30.146 20.342 21.995

33.134 33.403 34.213 34.341

34 306 35.345 25 684 37.159

37 198 37.321 37.357 37.557

37 541 37.760 38 274 38.750

39.330 43.805 44.082 44.527

44.992 45.451 45.405 46.297

46.335 46.372 45.447 46.535

45.593 46.740 46.851 47.032

47.291 47.505 47.532 43.183

43.226 49.287 49.537 49.611

49.826 49.849 50.019 50.093

56.396 50.497 51.110 51.231

51.241 51.279 51,723 52 564

43.083 53.115 53.217 53.392

53.495 53.763 54.573 $4.610

54.824 54.881 54.392 54.911

55.036 55.644 55.783 55.956

56.335 56.146 56.448 56.506

CARTEIRA DE PENSOES E
AUXiLIOS

EDITAL N. 18

Torno público, aara conhccunento
de quem interesar possa, que a par-
tir de 16 de julho' de 1955, cessou 11
responsabilidaàe do Montepio dos Era-
pregados Municipais, quanto ao pa-
gamento dos alugueNs do prédio()
mero 137, sito à Praça Azevedo So-

dré, de propriedade do Sr. Ernesto
Pereira Carneiro Sobrinho e outros,
visto haver falecido em data de 15
do mês e ano acima referidos, o con-
tribuinte Mi Monteiro, matricula ná-
meto 25.955. (Processo n.° 316,183
de 1955) .

Montepio dos Empreitados Munici-
pais, em 9 de setembro de 1955. -
Jorge Rallard Braga, Chefe da Car-
teira de Pensões e Auxilios, matricula
n.' 10.061.
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.CONSELHO DE RECURSOS
FISCAIS

ACÓRDÃO N..° 1.336
Sessão de 25 de novembro de 1954
Recurso n. 1.646.
Recorrente — Viúva André de Mo-

rais & Cia. Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Imobiliária.
Relator — Conselheiro Ernesto Di

Bago.
Imptisto territorial.
Valor base de cobrança de acór-

do coai o Decreto-lei n.' 157, de
man.

RELATÓANI

viúva André de Morais & Cia. Li-
mitada, firma proprietária de terre-
no situado na Rua Projetada —
C. L. 8.679 — inscrição n. 526,806,
no Engenho Novo, reclamou contra
os valores lançados de Cr$ 84.000,00
oitenta e quatro mil cruzeiros).

Vistoriado o imóvel, o Serviço
técnico lavrou o seguinte laudo:

"Trata-se de recurso ao VT de
Cr$ 84.000,00 atribuído, a partir de
1953, ao terreno inscrito sob o núme-
ro 526.806 — L. 8.679 — e situado
na Rua Projetada LT 76 do PA nú-
mero 7.898 — P a 72.35m E. P. Rua
Lino Teixeira — Bairro do Engenho
Novo

O VP. foi obtido com os seguintes
dados: T. 10,50 — A. 382,000 — Tf.
10,50 — V. o. 8.000,000 — V. P. .a
as4 .000,00.

VT anterior — Cr$ 42.000.00, obti-
do com o Vc., que prevaleceu no
período de 1949 a 1952.

Síntese das alegações da interessa-
da:

Tece a requerente certas conside-
rações quanto a maneira como deve
ser apurado o valor venal dos terre-
nos e conclui afirmando que o valor
real do terreno é aquele pelo qual a
PDF., vem tributando, ou seja, o
valor de Cr$ 42.000,00.

Considerações quanto ao vaolr pa-
dronizado:

O VT, foi revisto em consequência
do ue dispõe o - artigo 21, do ecreto-lei
número 157, e o valor unitário (vo)
foi obtido de acordo com as condi-
ções estabelecidas pela art. 24, do
Decreto-lei número 157, de 193'7.

Conforme consta da FC, o terreno
foi adquirido em 1947 pelo preço de
Cr$ 39.500,00.

Ora, em virtude das mutações por
que sofrem a moeda nacional e em
la-e da procura de imóveis para em-
prêgo do capital, e aquisição da casa
própria, estas circunstâncias ocasio-
naram a elevação dos valores imobi-
liários, traduzida no mercado de
imóveis das transações realizadas.

Neese bairro do Engenho Novo o
aumento médio, para o período com-
preendido por êstes quatro últimos
anos. foi de 100`a, ou seja, os valores
territoriais foram dobrados.

O simples fato de não ter havido
melhoramento no local não é sufici-
ente forte para se concluir pela estag-
nação do valho da propriedade.

Considerando a, exposição acima e
atento	 que o valor unitário já con-
siderou a situação local das condições
da praça em relação às condições
observadas na zona, proponho o in-
deferimento do recurso.

Nota: —
Deverá ser retificada a localização

para: Lt 76 do PA 7.898'. (fls. 5).
Em consequência, o Diretor do DR.,
manteve o valor.

Inconformada. a proprietária recor-
reu para êste Conselho com a petição
de fls. 8-10 (1é), em que recapitula
suas argumentações anteriores.

O Serviço Técnico acrescentou ain-
da os seguintes esclarecimentos:

"Para confirmação de que o valor
unitário de Cr$ 8.000,00, relativo à
Praça Projetada, foi apurado con-
aaante o que dispõe o art. 24, do De-
ereto-lei n. o 157, de 1937, passo a In-

dicar algumas das inúmeras transa-
ções realizadas com terrenos situados
em logradouros próximos ao do pre-
sente caso:

Logradouro; — Rua Bráulio Cor-
deiro; Localização: Lt 12 jt. dp. do
838á Inscrição: 535.325; Área: 356.50;
T; 12,0; Valor transação: 150.000,00
20-9-51; 14.000,00.

Logradouro: — Rua Gravata!: Lo-
calização: Li. 30 Qd. 4; Inscrição: —
822.453; Área: 311,00; T: 900: Valor
transação: 99.000,00 15-10-51; V.: —
11.200,00;

Logradouro: — Rua Pmplona; Lo-
calização: Lt. 51 Jt. dp 624; Inscri-
ção; 611.233; Ares: 300.00: T: 10,0;
Valor transação; 105.000 00, 29-2-51;
V'; 11.800.00;

Logradouro: — Rua Pamplonaá Lo-
calização: Lt. 4 PA. 12.955: Inscri-
ção: 611.189; Área: 235.00: T: 10,00;
Valor transação:	 125.000,00 18-8-51;
V': 15.800,00;

Logradouro: — Rua Paninlona; Lo-
calizaeão: LT. 58 PA. 12.955: Ins eri-
ção: 611.240; Arca: 300.00; 'I': 10,0;
Valor transação; 120.000,00 12-2-52;
V': 13 500.00;

Logradouro: — Rua Viúva Cláudio;
Localização: Tt. 9.25m At. 11; Ins-
crição: 613.254; Área: 2.445.45; T.
25,0; Valor transação: 440.000,00; V':
12.000,00;

Logradouro: — Rua Viúva Cláudio;
Localização: Lt. 11 PA. 13.507; Ins-
crição: 613.256:	 Área: 1.962,00: T:
25,00; Valor	 transação: 422 . 000,a0 ;
V': 12.300,00;

Logradouro: — Rua Viúva Cláudio;
Localização; Jt. dp. 169; Inscrição:
824.207; Área: 997,50: T: 8.00; Valor
transação: 180.000,00; V': 14.500,00,

Nota:
Como se pode verificar, as transa-

ções mencionadas indicam valores su-
periores aos do terreno em estudo.

Esta circunstância tem fundamen-
to no fato de que à Praça Projetada
apresenta condições de inferioridade
em relação aos demais, pois não pos-
sui melhoramentos, o que determinou
o estuto comparativo e. consequen-
mente, as devidas correções, na fixa-
ção dos respectivos valores unitários".
(fls. 11).

O Sr. Representante da Fazenda
opinou pelo não provimento.

E' o relatório.

VOTO DO RELATOR

As informações do Serviço Técnico,
não só quanto à, origem da fixação do
Vo do logradouro, como tmbém quan-
to ao valor médio das transações rea-
lizadas nas imediações, estão a indi-
car o ackarto com que procedeu a au-
toridade recorrida.

Voto, por isso, pelo não provirnentat
recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Viúva An-
dré de Morais Cia. Ltda., e recor-
rido o Departamento da Renda Imo-
biliária:

Acorda, por unanimidade. o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento. Ausentes os Conselheiros —
Vasco Borges de Araújo — Osvaldo
Roméro e Waldernar Freire de Mes-
quita (Presidente).

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 25 de novembro de
1954. — Alberto Woolf Teixeira. —
No exercício da Presidência. — Er-
nesto Di Bago — Relator

ACÓRDÃO N.° 1 337
Sessão de 25 de novembro de 1951
Recurso n. 1.648.
Recorrente — Viúva André de Mo-

rais & Cia. Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Imobiliária.
Relator — Conselheiro Ernesto Di

Rago.
Imposto territorial,
Valor base dc cobranca de

acõrdo com o Decreto-lei na 157,
de 1937.

RELATÓRIO

Viúva André de Morais & (in., Li-
mitada , proprietária do lote de ter-
reno situado na Rua Projetada. no
Engenho Novo, inscrição n. 526.80'7 —
Cr$ 8.679, reclamou contra o valor de
Cr$ 84.000,09 (oitenta c quatro anil
cruzeiros) lançado para êss.e terre-
no.

O Senhor Diretor desatendeu ao re-
clamado, diante do laudo técnico de
fls. 5, o que ensejou o presente re-
curso encaminhado com a seguinte
promoção do Diretor do DR1:

"Trata-se de recurso ao despacho
de 14 de dezembro de 1933, desta Di-
retoria, que -indeferiu", com base no
artigo 24, do Decreto-lei numero 157,
de 31 de dezembro de 137, o pedido de
retificação do valor tributado de Cr$
84.000,00 atribuído, a partir de 1953.
ao terreno inscrito sob n° 526.807 —
CL. 8.679 — sito na Praça Projetada,
lote 77 do PA 7.898 — Engenho Novo,
em virtude de Ficha de Retificação
Territorial (F. R. TI , corresponden-
te à revisão promovida em atendi-
mento aos dispositivos, legais con-
substanciados no Decreto-lei número
157, de 1937.

Devidamente reexaminado pelo Ser-
viço de Controle Técnico, apurou èsse
Serviço não existir fatores de depre-
ciação para o mesmo, nada ensejan-
do, portanto, a unia diminuição do
valor, muito ao contrário, cotejando-
o com os das transações ocorridas
para o local, chegamos a conclusão
que o valor conferido ao terreno está
aquem daquéles apurados nas mes-
mas, pois, no cálculo do Vo elas são
tomadas como um dos índices, porém,
o Vo encontrado, para fins fiscais, é
menor do que o delas, .à vista da in-
trodução de um fator de correção que
o torna sempre inferior, por ser um
coeficiente propiciador de unia ten-
dência baixista em relação aos do
mercado imobiliário.

Sendo êsse o fundamento principal
em que, louvou o recurso da interes-
sada, contudo, é justamente ésse um
dos fundamentos que trouxe um cres-
cimento do Vo para o logradouro em
tela, permitindo um aumento dos seus
valores tributados, uma vez que, os
"VoVo" originários com base nas
nas transações realizadas, são supe-
riores àqueles que vigoram no cálculo
para fins fiscais.

A ausência de elementos quer rela-
cionados com a configuração topo-
gráfica, quer com a diminuição de
aproveitamento do referido terreno,
leva-nos à manutenção do valor pa-
dronizado, cuja proposta com o re-
curso apresentado, suometemos ã, ele-
vada consideração dêsse Egrégio Con-
selho de Recursos Fiscais". (Fls., nú-
mero 11).

O Senhor Representante da Fazen-
da opinou pelo não provimento.

X' a rala todo.

VOTO DO RELATOR
O presente recurso se nfere a va-

lor lançado em late de terreno con-
tiguo o objelo do recurso que vem d3
er juleado pelo Acorda° " 1.336.
Pelos mesrnas razões por lá me pro-

aunciei, voto. tarnb:ro no presente
'aso, p.:lo não. provimento.

ACÓRDÃO
Vistes, relatados e discutidos &sies

autos em Otie e recorrente Viúva An-
dré de Moras S/ Cia. Ltda , e re:orii-
do o Departamentu da R ,-nda Imo-

Aetirda por unanimidade o Conse-
lho de Recursos. Fiscais, negar provi-
Mento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Vasa()
Sorges de AraiVo, Oswaldo RornCro e
Walderrar Freire de Mesquita (Pre-
sidentei .

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 25 de novembro de
1954. — Alberto Woolt Teixeira.
o exercrao da Presa:lanem. — Er-

nesto Di Rego — Relator.

ACÓRDÃO N. o 1.338

Sessão de 25 de novembro de 1954
Recurso n. 1.008.
Recorr2nte — A Exposição Modas

S. Anónima.
Relator — Conselheiro Ernesto Dl

Rago.

línpôsto de licença para locali-
zaçáo.

Recorrendo o contribuinte ao
Judiciário para apreciação da
mesma matéria submetida ao
Conselho, pode éste deixar de co-
nhecer do recurso, eximindo-se,
assim, de apreciar o mérito.

JURISPRUDÊNCIA
DIÁRIO OFICIAL (Seção II)

AFENSO AO N.' 207 — SEGUNDA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 1955

riaaarófiro
A Exposição Modas S. A., teve o

da. Cariosa. 24, alterado para Cr$
valor locativo do imóvel sito no Largo
915.000.00 (novecentos e quinze mil
cruzeiros 1, anuais, 	 a	 prevalecer a
partir do exercício de 1953, mediante
arbitramento feito com fundamento
nas alíneas "b" e "c" do 1. 0, do
art. 6.° da Lei número 563. de 11 de
dezembro de 1950. Na oportunidade
da revisão, foi a sua atividade enqua-
drada ai item 5, da Tabela I, alterada
para 20'"í a taxação do imposto de
localização, a partir do exercício de
1951, por comerciar com perfumarias,
confecções de luxo, peles etc.

Tendo reclamado das mencionadas
alterações, foi a sua pretensão inde-
ferida por despacho do tiutlar do D.
R. L., exarado em 11 de março de
1953, e. face ao pedido de reconside-
ração in terposto posteriormente, foi
mantido em 9-4-53.

Inconformada, a Interessada inter-
pôs recurso ao Conselho de Recursos
Fiscais, no qual diz existir contrato
de locação regular que impede o ar-
bi tramento do rapo locativo do imó-
vel. O referido contrato não deve, aseu ver, a:r considerado nulo para os
efeitos fiscais, pelo simples motivo de
ser o proprietário do imóvel acionista
da recorrente, locatário do imóvel.
Tra tando-se de sociedade anônima,
cujo capita/ é constituído por açõesao portador, não se caracteriza e hi-pótese prevista no dispositivo legal
citado, com base ao qual foi feito o
arbitramento. Finalizando alega, arecorrente, que o aluguel mensal de
Coa 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros)é justo e razoável e deve servir debase ao cálculo do imposto.

Distribuído o recurso ao relator e.pos teriormente, tendo * tido vista domesmo a Representação da Fazenda,foi o mesmo incluído em pauta para oJulgamento,
Iniciado o julgamento, em sessão de9 de agdsto de 1054, foi o mesmo reti-rado de pauta para atender diligên-cia proposta pelo Conselheiro LauroVasconcell os a fini de ser remetidoao D. R. L.. tara os seguintes fine:
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á.) Informar qual o valor locativo
que vigarou no exercicio de 193, es-
clarf cio se e r.suitaate de arbitra-
tecido ou eontratual:

preeeder à vistoraa da irre5vJ com
particioaeJ.0 da r2preSeinal,te da re-
corrente para, na forma do artigo 40.
da Detirelo-lei namero 11.191, de
1e51, indicar o valor lo-eativo airibui-
sal aoi

Remetida o eroeesso ao D11L., foi
o mo devolvido ro Conse1ho com
is segrantea esclareeimentes do seu
Di

"Otimpre-me informar aos dignos
membres cCsz-e Conselho que, pelo
Of c. r/ numero 274. de 3 de novembro
de 1.'911, do jUï./.0 de Direito da
V3r4 da 17 ,32endo Pública (Cartório
do 2 ." Oficie), foi comunicado a êste
Dra., haver sido denegada a segu-
rança ling;tracia por A Exeosieão
Modas S. A., contra o ato d g titular
do DPI_ que elevou o valor loca-
tivO do eatabeledrnento sito na Rua

arioca. 24. para Cr$ 915.609,00
anuais, por arbitramento. a partir de
1953, e a taxação para 24.1'd, a con-
tar de 1951 iriaerieão número 44.3581,
tendo sido casada a medida liminar
an n arimerente concedida.

Ante O exposto_ parece-me, data
1,j4 nia. prejudicada a diligência solici-
tada pelo ilustre Cor sadhe' eo Doutor
Lauro Vasconcellor . (fls. 25 .

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

A recorrerte ao iturad—r
de segurança contra o ato do titular

!do DRI. , submetendo, assim, à apre-
c . :o do Jad , c i ário a re at eria. pós

ao litígio na e.di:ira administra-
tiva.

Isto p5sto.
• Não conheço do recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
aotos em mie é recorrente A F.xposi-
ção Modas S. A., e re-orridn o De-
partamento da Renda de Li"enças:

Acorda, por unimidade o Conselho
de Recursos Fiscais. não tomar conhe-
cimento do recurao, por ter a recor-

- rente ia submetido a matéria à, apre-
ciação do Judiciário,

Ausentes es Conelheiros — Vasco
Borg es de Arauto, — Oswaldo Rome-
ro e Waldernar Freire de Mesquita
(Presidente'

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 25 de novembro de
1 954, — AS) — Alberto Wooll Tei-
xeira — No exercieio da Presidêneia.

(As!, — Ernesto Di Rogo -- Re-
'ator,

ACÓRDÃO N. 1.339

Sessão de 25 de novembro de 1934
Recurso o. 1.421.
Re'orrente — José Ferna nd

Recorrido — Departamento da Ren-
da Imobiliária.

Recorridá — Departamento da Mia-
da Imobiliário.

in(Ssio sóbre vendas e Cov.siy-
nocócs'

medPante artificio de
suminzento de caixa,

RELATÓRIO

JrhY". Fernancles. IgIêslas, estan2lo-
cido com padaria na Rua Bento Lis-
boa. 72, foi autuado por sonegaeda) do
iinpósto sobre vendas e consiginieeea,
mediante o artificio doloso de suar:-
mento de caixa, de C/ia 300.000P0 —
(trezentos mil cruaeirosd

Intimado, apresentou defe.so nr,
prazo legal, na qual procurou .jusriti-
car a origem e a' aplicação do supri-
mento feito,

Ouvido o autuante, êste contesta o
defendente. informando que do exa-
me a que procedeu não resultou com-
provação do alegado.

Posteriormente foi feita peticia
contábil, cujo laudo foi anexada à.s
fls. 16-24, pelo qual o perito ratificou

as afirmaeiea; do autuante, con . lain-
da pela aaleoidio cii soneeação

O Direita do URNI., de cenae-ea-
dada com e ara . aado. exiai •u o retea-
len/rent() lir.,Áisto de era 8.1 10.00
oito mil e cear. cruzeiros) e aplicou

	

ilitilia	 10, do ari;g3
Detaen.dlei numero 3.-44a, de

23-7-41.
Intimad, na forma da lei, no oi/s

	

u.	 o:,0 legal. earantindo
inst ile ia	 pre:,tação cIa Lama'.

Enconilefteir1 o recurso a raie ceai-
selho dele tree visto o Redres-aiaan-
te da 1. eia..1a, opinando dele) nao
provlinen , 0 do 'recurso.

E' o re tc io.
VOTO DO RELATOR

Pelo ni .: r` :onsta do proceso, t rata-
soi,eno-ão de imposto. prancodo

inedian'n o artif'cio doloso do supri-
mento lie

Nest,,, casos. não comprovando o
corurilointe a origem do numerário
com que vrali y.ou o suprinien:a nem
a suo 2,-)l¡çação, como é o caso dos
autos. confirma-se a sonegseão do
imposto , C:Ilendo a multa em dábro,
aplicado nela autoridade recorrida,
cuja dec . : ão deve ser mantida em ob-
diência à lei.

ACÓRDÃO

Vial os relatados e discutidos iistes
autos em que é recorrente Jos! ; Fer-
nandes Ielésias e recorrido o Depar-
tamento da Renda Mercantil:

Ac ,arcia. por uninimidade. o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
inen'o ao re 'urso.

Ata:erit?s os Conselheiros — Vasco
Boiates cie Araálo, — Osvaldo Rotné-
ro e Waldemar Freire de Mesquita
(Presidente', .

Cooselho de Recursos Fiscais do
Di-drito Federal, 25 da novembro de
1514 _ (as, Alberto Wooli ei-
re i?' a — No exercício da Presidéncia.

Ernesto Di Raro — Relatou'.

S.E'SSA.0 DE 29 DE NOVEMBRO DE
1954

ACÓRDÃO N.' 1.349
Reeurso n. 1.439.
Ricorrente: Maria _Anna Lucia Ben-

zoni Pereira de Moi oes
Recorrido: Depa:tamente de Rendas

Diversas.
Relator: Conselheiro Alberto Woolf

Teixeira.
In? pliS	 .sôbre T ral•SnaSSão de

Pronri edade "inter-riros",
Cobranca do f r fbuto pelo valor

do imóvel tor'e , pandente a dose
ve:-_-es o resperfUn valor /oca.t.itto,
coo forme o di.;,7mto na alínea b
do ar!, 9.° do Decreto-lei núme-
ro 9 626. de 22 da anõsio de i946,
combinado com (5 artiqo 'único da
Lei n. 139, dr' 29 de outubro de
1948.

RELATÓRIO

Em janeiro de 1055 Maria •Anw
Lucia Benzoni Pereira de Moraes
anre rtentou ruir de com pra evenda
do atiartamento 494 do edifício stto
roa Figueiredo Mvl olhães ns. 118 e
122. declarando para a tarnsacão
valor de 230 mil craveiros, conforme
a respectiva ecrii uro dc nrotnessa.

Ao processar-se a 'latia dito aparta-
mento já se achava alugado por trés
mil cruzeiros mensais . o que deu cau-

a que o Sa Diretor do DRD de-
terminaase	 do impésto
tire CrS 432.5th).0e (quatrocentos e
trinta e dois mil cruzeiro.$),
lente a doze vezes o valor tributado
de uni ano.

A interessada reclamou, depois pe-
diu reconsideraão da decisão que
manteve o despacho anterior e por
fim recorreu para éste Conselho, nos
seguintes termos;

"Maria Anna Lucia Benzoni Perei-
ra de Morais, no processo 450.2184-51
inconformada com o despacho de fd-
lhas, dêle recorre, dentro do praeo le-

i.411. para o Coraselho de Recursos !Pis-
cais: requer a V. S. tua ' a de enca-
minhar dito rerurso areenetadas as
formalidades regulamentares

P. Deferimento.
Pela recorrente
Colendo Censelho
1. Na petição em que fundamentou

a reconsideração . ex ,is com sin'eri-
dade os razões de loto c de direito
que lhe as:,,,tiam. Não mereceram da
autoridade fiscal uma Unica rotura cão,
certo como é, não puder se ter como
tal, a afirmarão de ter sido - 0 im-
pósto calculado de conformidade cora
o prereiro estabelecida nos diplomas
legais remiladores cio aunto".

2. Os diplomes le g ais reguladores
do assumo. ao contrario, nao auto-
rizam a arca cosa o fisco 1 proc arando
cobrar de impasto de ti-ara-missão de
um apartamemo, perfeitainente :anal
a outro o aumento de mais de atnea
só porque, o fiscal eneontrcu dito
apartamento alugado. Os apartamen-
tos 404 e 40'7 da rua Figueiredo Ma-
galhães. 118-122 que foram adquiridos
por unia mesma escritura de promes-
sa de venda são idênticos; Pref. : R-
do a guia, o valor do contrato foi
aceito para co de n. 407 e lavrada R
escritura definitiva.

Quanto ao de n. 404 . porque alu-
gado. quando visitado pelo fiscal, en-
tende a autoridade desprezar o valor
do contrato para pretender, o trepOs-
to de transmissão na base de 24) ve-
zes o valor locativo, acreditando-se
apoiada, na letra b do art. 9.° do
Decreto-lei 9.626, de 1946.

3. Na petição de reconsideração.
que a recorrente pede ficou, fazendo
parte integrante destas ale g ações, é s-
tã.o bem claramente expwtos os des-
vios da interpretação do Fisco ao ci-
tado dispositivo; cumpre-lhe, agora,
em reforço, invocar a V. Acórdão cia
Egrég ia 4. a Camara do Tribunal de
Justiça no Agravo de Petição 1369,
13 de fevereiro de 1951, publicado no
Arquivo Judiciário. vol, pag. 229,
e que para maior facilidade de exame
adiante se transcrevem as principais
af irmat ivas iuridicas:

5. Conhecendo do reclino, por ser
e dando-lhe provimeato nora o

fim de mandar et a impást.„-, cobra-
do na base calculado na guia, farà
ésse Colendo Ccaiselho a costumeira.

Justiça".
A Representação da Faaenda assim

se pronunciou:
"b impásto de traiistW são "in t-er-

ViVOS" não é calculado sdbre o preço
ria transação mas sâte o valor do
bem transacionado, para a que o ar-
tigo 9.°. alinea b, do Decreto-lei [ú-
mero 9.626, traça orientaçá.a :sempre
(confronto entre o valor da aula e os
indicas do DEI). 	 •

2. conz,lat . tdc, que Soaa exiateid
são S',11.11.s t'Int'es	 pro.ço colvslante da

Ifilp•3e-m.! o pagamento do tribit-
to Sóbre	 say	 Ma"r.W„

3. Asann foi feno pelo ORD. desca-
bendo quil. • tu:T -.ela:a de refarnis.

O relatorio,

VOTo	 RELATÓR

Preeeinnl G art da' do Deereto-'4.41
n 9.620. de 22 cie :1 ,2osto i9447,
combinado com o disposto na Lei na.
nle'o 139, de 20 de outubro de 1918
que o valor dos ocos para ef can Ar;
Cáictifo do imposto da tronseii."isào
cru' principio, o ducl.iPldo
observamin-se, porém. que. quondo
referiu' a te:TelIo edifieado, não muda-
r 0 ser infelier ao votar ver 1! do ter-
:'c) r) n em ;ia nru lute de daae veaes
o valor larotivo.

Ora, por ocasião do d o, pacho da
p-arue:ra instJncio o aíriLIAMelit0

Conforill i, te11' a o DR.!, já se
achava inseri-ri lio Pio:foi-Atra e
1;:ado pelo valer tributado de Cr$
36.009.00 drinta e seis mil cruaeirost
anuais. armele despacho Ir andou co-
brar o impó s to da transmissão cal-
culado /1:1 base de doze vc‘ies o men-
cionado valor portanto perfeitamen-
te de aeo-cin com o supra referido dis-
positii,.0

Se. como argumenta a recorrente,
para uni apartamento igual ao de mie
se trata. o critério ado l ado pela au-
toridade prolatora de decisão foi di-
ferente à que oteras foram também
as condições d .e prOCeSSalitOnt9 da reg-
pectiva guia, ein época diversa e quan-
do o imóvel ainda não se achava lo-
cado.

No caso em tela, por ,‘,m, o proce-
dimento da primeira instancia ajus-
tou-se à letra da lei e nestas cireuns-
taricizeS ioeici prOvinlentr, ao recurso.

• AV:5RD

Vistos, examinados e discutidos os
presentese autos de recurso em que
recorrente Maria An/13. Lucia Benao-
ni pereira de Morais e recorrido o De-
partamento de Rendas Diversas:

Acórdom os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.

SESSÃO DE 21) DE NOVEMBRO DE
11454

meia:a:ao N." 1.311
Recurso n.
Recorrente: E. P. Antunes.
Recorrido: Dedartamento da Renda

Merca m i!.
Relator:

Rogo.
Iiu pcisto sdbre. Vendas e Coa-

signaejt'•
De recarr:o perern pto mio se

toma conhecimento eia face do
di:;posto. parágrafo único do
Art. 33 da Lei 037 de 1951.

RELATORro

Encerra os presentes autos um re-
curso interposto pela firma E. P. An-
tunes, estabelecido com negócio de
botequim, no rua Uranos ri. 1.145-A,
de decisão do Diretor do Departa-
mento da Renda Mercantil, o qual,
de.spresanclo a defesa oferecida, apli-
cou multa de Cri 4 676,00 (quatro trttl
seiscentos e setenta e seis cruzeiros
dor falta de paeairtento de impdsto.

Ao ter sisla do processo. o Serher
Representante da Fazenda exarou
suu:lite tnett1040

"No caso dos autos não tem :ipli-
cação e alternativa constante do cit. Os COnSdheiros Ullro Vasconceloa,
art, 9.`-). letra b. poma' ao termo da Osvaldo ROMero e Presidente vota-
venda dos imóveis ellt questão que se raro pela conclusão,
verificou em setembro. de 1947, ainda	 Ausentes os Coeselneiros Vasco Bar-
rido itar.'a valor locatiro arbitrado ges de Araujo e Juvenal da Silva

a	
indicadas, o que só foi Aze,.„10

3eirci atoes .';a1(sm181 de fevereiro de 1948. 	 Conselhof'	 ho de Recursos Fiscais do
Assim sainente uma base poderia ser Distrito Federal, 27 de novembro de
tomada vara o Pcaa '"nlo d ''''sa 1954. — WaIdemar Fre!'re de Mesqui-
transmi.são, a do valor do contrato, ta, Presidente. — .41berto wooli Tef-
que, aliás, não foi impuoaado nela ieira. Relator.
Prefeitura. de onde, pois, não ser pos-
sive'l de suspeita de fraude".

4. Ti] como no joie:acto apnotado,
quando foram vendidos os aparta-
mentos 404 e 407 ainda _não havia
valor Mentia () arbitrado, tendo Issim
que, para o de ri. 407, foi aceno o
valor da escritura de promessa de
venda. Terá, a Prefeitura, .a.Ive4, o
direito de opção, mas, Si e exclusiva-
mente quando exista ao tem ao de es-	 Conselheiro Ernesto Dl
criativa de promessa de venda, valor
locativo :lá arbitrado. Ora, os aparta-
mentos foram prometidos vender ain-
da inacabados: como pede o Fisco fa-
lar em 20 vezes o valor locativo,
quando não havia ainda locarão!
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"Recurso perempto. Intimada em 11
de dezembro de 1953 para ciência da
decisão recorrida, a recorrente so-
mente interpos o apelo aos 16-3-54.

Pelo não. conrecimento do recurso.
• o relatório.

mento do Contencioso Fiscal para os
devidos fins.

Assim,
Conhecendo do recurso de ofício

dou-lhe provimento em parte, para ii-
niitar a retificação do valor, manda-
da proceder pela decisão recorrida.
exclusivamente ao exercício de 1953.
mantido, assim, o valor anteriormen-
te apurado de era 1.176.a.00.00. .um
milha°, cento e setenta e seis mil
cruzeiros) nos exercidos de 1951 e
1952.

elo" o Diretor do Departamento da
Renda Imobiliária e recorrido Gávea
Golf and country Club:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso "ex-officio".

Vencidos os Coneelheiros:
que tomava conhecimento rio remia
"ex-olficio" e lhe dava provimento
em parte, nos tarmos do voto prefe-
rido; Herueoue P • osino oue de Co pre-
vimento, em parte, para mandar co-
brar os impostos lo.s exercid es do
1951 e 19 2 acrescidas da m era, em-
bora retificadas na forma da deeisao
recorrida, es respectivos valores de
tributação.

Ausentes os Conselheiros Voeco 'Em-
ersa de Araújo e Ernesto Di Rego.

Conselho de Recorsos RiSeq.15	 -

trit,(1 Federal, 29 de novembro de 1954.
— 13,0711cmar Frei re de lle"vita. Pre-
sidente. — Oezooldo e:leniam Relato'.
do Feito. — Louro Vodioneettee. De-
signado rara Redigir as Conclusões
do Acórdão.

ACÓRDÃO 3`, a 1.342

Recurso: n. 1.486.
Recorrente: "Ex-officio" — Diretor

do Departamento da Renda Imobiliá-
ria.

Recorrido: Gávea Golf and Country
Club.

Relator do Feito: Conselheiro Os-
valdo Roméro.

Designado para redigir as conclusões
do Acórdão — Conselheiro Lauro 'Vas-
concelos.

ImpOsto - territorial.
I — Apuração do nalor 'base

para cálculo de cobrança de im-

II — Principio da revisibilidade
dos lançamentos.

'muramo

Recorre de oficio o Sr. Diretor do
DEI de sua decisão de 4-12-53, axa
roda as fls. 6v dos autos, pela qual
mandou retificar o valor base para o
cálculo do imposto territorial do ter-
reno a que se referem os autos. oara
Cr$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil
cruzeiros), nos exercícios de 1951 e
1952 e para Cr$ 1.200.000,00 (um mi-
lhão, duzentos mil cruzeiros) no exer-
cício de 1953, de acordo com os es-
clarecimentos prestados pelo Serviço
de controle Técnico do DRI às fo-
!line. 3, 3v e 4, assim formulados:
(1e).

A Petição inicial do interessado, da-
(ada de 22-10-53, é do seguinte teor:
(lê).

O Sr, Diretor do DRI ao encami-
nhar os autos a é.ste Conselho fê-lo
Com O relatório que passo a ler: (1é).

O Sr. Representante da Fazenda
oficiou nos autos opinando pelo não
provimento do recurso.

O o relatório.

VOTO DO RELATOR

(Vencido)
O parecer de Serviço de Controle

Técnico do DRI, lido no relatório, es-
clarece as circimetancias e razões que
fundamentaram a redução do valor
tributado mandado proceder pela de-
cisão recorrida -ex-alheio".

O pedido recorrido, entretanto,
apresentado em 22-10-53, já estava
perempto quanto aos exercidos de
1951 e 1952. cujos débitos, aliás, já
haviam sido remetidos ao Deputa-

Refiro-me ao principio da revisibi-
lidade dos lançamentos que o fisco
teve, sempre, autoridade para aplicar,
desde que não afete direito adquira-
do do contribuinte. (Rubens Gomes
de Sousa — "Limites dos Poderes do
Fisco quanto à Revisão caos Lança-
mentos" — "Revista de Direito Ad-
ministrativo", vol. 14. pág. 23-38),

Nego. por êsses fundamentos, pro-
vimento ao recurso de oficio.

adiara%
Vistos, relatados e discutieloe estes

autos em que é recorrente "ex-ofii-

RELATÓRIO

Neste processo, em que é recorrente
a firma Panificação e Confeitaria
Cinfanense Ltda., estabel ecido na
Rua Paraná, 83, e recorrido o DRM.
foi a primeira autuada, em 20-11-51.
por não haver pago o innosto da
venda do estooue de mercadorias por
ocasião da compra e vende do esta-
aelecimento, caio valor é de 	
Cr$ 1.425.009 00 oun milhão, quatro-
centos e vinte e cinco mil ceuzeiros)
e a selagem devida em Cr.a 35.475,00
'trinta e oito mil, quatrocentos e se-
tenta e cinco cruzeiros) , constando
iunto ao auto a escritura referente à
compra e venda do citado estabeleci-
'cento. Na data do auto foi a firma
devidamente intimada.

Na defesa argúi a autuada:
a) que era nulo o auto, por não

haver sido lavrado, como manda a lei,
dentro do • seu estabelecimento:

bi que procurou, com o advento da
l ei de anistia, pagar o itnnosto. con-
forme requerimento de 25-10-51, o
aual foi indeferido:

el que, nesta altura., não havia ne-
nhum procedimento fiscal contra si,
salvo urna .paneleta de 9-10-51, para
apresentação dos livros;

(I) que não foi feito balanço nora
a venda do negócio, mas consta da
escritura de venda o inventário ;las
mercadorias então existentes.

A decisão de primeira instancia im-
a multa de valor igual ao impos-

to devido no valor de Cr$ 38.475,00
'trinta e oito mil, quatrocentos e se-
tenta e cinco cruzeiros), com fun-
damento no art. 24, da Lei n. 687, de
1951. Desta decisão foi a firma inti-
mada pela portaria de fls. em 22 de
setembro de 1952. tendo pedido re-
consideração da mesma.

Consta, entretanto, haver o Senhor
Diretor ratificado a sua decisão an-
terior.

Após haver sido novamente intima-
da, interpo-e, a autuada, recurso para
este Conselho, 'apresentando fiador'
pana o seu encaminhamento.

No recurso repete, a recorrente, os
fundamentos da defesa.

A Fazenda oficiou nos autos pelo
ião provimento do recurso	 .
É o relatório.

VOTO DO RELATOR •

As aleenejes aare,sentadre cela Tc.-
ci;rrw„: e não leal timo rn o seu o:dec-
aimento, isic é. o de não haver paro
na épooa dsaida o ini pasto referente
a teeosf e',diíria do eetabelecimer. to
cena merco cloriae

A simples releção de tnereadorins
não vede c mo comooconeato habil
para que O imposto seja pego sabre
)ou'éle montante.

A resoeito, é preciso rue se ateete
para o teeto leetil, o qual aa'ermino,
de modo claro. coe o inniosto pn a
ser cebrade pelo valor eles ri- arcado-

aporadomediante balanço.
Isto posw,
Nego prov.mento ao recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatadoe e di ecutioos ''stas
autos em que é recorrente. Panitaa-
C5.3 e Cenfeitaria Cinfanense Ltda. e
..ecorrido o Deprotatmento da Renda
Mercantil:

Acorria, por maioria. o Conselho de
Recursos Fiscais, nee.ar provimento ao
recurso. Vencides os Conselheiros Os-
valdo Remara e Henrique siaa.no que
davam provimento em parte para re-
duzir o imposto, calculando-o sobre o
valor das mercadorias inventariadas e
a multa em proporçam Lauro Vias-
cancelos que mandava excluir cia
multa a parte correspondente ao im-
aasto sobre CeS 75.0e0.,(10 (setenta e
cinco mil cruaeiros) Acompanhou o
..elator apenas tia ccnclusão o Canse-
theesiuroseiParee:idenie.

os Conselheiros Ernesto Di
Rogo e Vasco Borga; ele Araujo.

Conselho ele Recursos Fiscais do
D:strito Federal, 29 de novembro de
1954. — Waldernar Freire de Mesqui-
ta Presidente — Jitvenal da
Azevedo, Relator.

SESSÃO DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1954

ACÓRDÃO N.° 1.344

Recuros n. c 1.488.

Recorrente — Giardineri Loienzo.

Recorrido — Departamento da
Renda Mercantil.

Relatar — Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Impéisto sObre vendas e consig-
nac6es.

Falta de pagamento. Mr.+1fa
igual ao irnpi")sra não recolhido,

RELATÓRIO

Giardineri Lorena°, firnoa estabele-
cido na Rua XI, 22, no Mercado Mu-,
nicipal, foi autuada por falta de paga-
mento do impOsto de ' vendas e con-
signações no período de setembro de
194 7 a avisto de 1953.

Na defes a, b em como no recurso,
não contesta a falsa insurgindo-se,
apenas, contra o "ou/motim" apurado,
que foi, no entnato, extraído dos re-
gistros de vendas à vista as. 1 e 2
(fls. 9v.).

O Sr. Representante
oficiou nos autos, às fls.
pelo não provimento

E' O relatório

VOTO DO RELATOR

A recorrente não contesta a proce-
dência de infração apontada no auto.
Insurge-se, apenas, contra o "qual"-
tuna' apurdao pela fiscaliaaçao. Mas
não apresenta nenhuma prova do que
alega. ao passo que os, agentes do
DRM mdAcam os livros de onde ex-

VOTO DO RELATOR

De fato, o decurso do tempo com-
preendido entre a intimação que deu
ciência ao contribuinte da decisão da
autoridade de primeira instância e a
data de entrada de recurso, excede o
prazo regulamentar de trinta dias,
achando-se perempto o recurso.

Em face da disposição contida no
parágrafo único do Art. 33 da Lei
t87, de 1951, voto pelo não conheci-
mento.

SESSÃO DE 29 DE NOVEMBRO DE
1954

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente L. P. An-
tunes e recorrido o Departamento da
Renda Mercantil: 	 -

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, não tomar
conhecimento do recurso, por peremp-
to.

Ausente o Conselheiro Vasco Borges
de Araújo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 29 de novembro de
1254. — Waidernar Freire de Mesqui-
ta, Presidente. — Ernesto Di Hino,
Relator.

VOTO DO coNsaeuerae tattaO
vascoNcaeos

(Vencedor)

Esto.' lembrado que o Conselho, em
outros julgamentos em que a situa -
cão era semelhante — redrar:leões 'e-
ferentes a exercícios anteriore.e à sua
formu/açao — não considerou Fl ques-
tão com a rieidez adotada no voto do
nobre Sr. Relator.

No particular, lamento clincordar
Sr. Ex..

Sempre que há alteracão do valor
tributado, para os efeitos de cálculo
dos impostos predial e territorial,
deve o contribuinte ser notificado, a
fim de exercer o direito de reclama-
ção.

Trata-se de um arbitramento que
segundo principio geral adotado pelo
Direito Tributário, dever ser levado ao
conhecimento do contribuinte. para
que êste exerça o direito de reclama-
ção.

No capitulo ___ Das R. eclamaeaes —
do Decreto-lei n. 157, de 1937. decre-
to éste que, com alterações posterio-
res, ainda regula a cobranca do im-
posto territorial, o art. 43 dispõe:

"Dentro do prazo improrrogável
de trinta dias, contados da danr
do recebimento do aviso prévio de
que tina o 1. 0 do art. 33, po-
derá o contribuinte , verificada a
hipótese do art. 42, apresentar na
SD-RI reclamação, unia para ca-
da imóvel, acompanhada dos do-
cumentos que julgue necessários
em requerimento dirigido ao Dire-
tor da Receita.'"

Ora. o aviso prévio a que a lei se
refere ,outra coisa não era senfio a
notificação ele lançamento. a firo de
que o contribuinte pudesse exercer o
direito de reclamação.

Tendo 'sido revogado, pelo Decreto-
lei n. 564, de 14-7-38. o art. 33, alu-
dido no de n. 43, transcrito e, em
ecnseqüência havendo deseparecido o
aviso prévio, passou a exercer a fun-
ção dêsse aviso, segundo o consumo
geral interpretativo a guia para pa-
gamento do impósic.

Então, considerou-se que os prazos
para reclamação não poderiam correr
senão a partir da data do recebimen-
to dessa guia.

Na espécie, nenhuma prova existe
de que as guias para pagamento do
inipaeto dos exerci:aos de 1951 e 1952
tiveseem sido entregues.

Quando a 1. a instância decidiu re-
ver o lançamento de exercícios passa-
dos, acredito que tivesse em atenção
essas circunstâncias, neste, como nos
ca-soa anteriormente julgados pelo
Conselho e aos quais já me referi.

Há, ainda, outro motivo que me leva
aceitar, na sua integridade, a de-

	

cisão recorrida.	 .

SESSÃO DE 29 DF NOVEMBRO DE
1954

acoima° N . 0 1 . 343-
Recurso n. 1.322.
Recorrente: Panificação e Confeita,.

ria Cinfanense Ltda.
Recorrido: Departamento eia Renda

Mercantil.
Relator: Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.

linpOsto sare vendas a consig-
naçõeS.	 •

Immisto em transferência de
estabelecimento operado na v"nén-
cio do Decreto n. 22.061, de 1932,

da Faaanda
28, opinando
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ACÓRDÃO	 1.346

Pediste de reconsideração n." 218.
Requerente — Colégio Arte e 1ns.

Requerido — Conselho de Recurees
Fiscais.

Rego.
Impostos de licença para loca-

lização e de indústrias e pro
fissões.

1 SESSÃO DE 30 DE NOVEMBRO há como aplicar-se -a Coastituição
DE 1934 :estritamente, quando os seus princí-

pios têm amplitude. Tal amplitude
si confina no esgotamento dos fins

mn defesa de cuja preservarem tenham
sido inscritos.

O próprio Aliomar Baleeiro invoca
o art. 141 da Constituição, ao carac-
terizar o direito à imunidade. Então

Relatei- do feito — Conselheiro estabelece o principio de igualdade

	

Alberto Woolf Teieeira.	 que, no caso. está sendo ostensiva-
Desienedo peta redigir as conclusees mente vulnerado, porque, como sa-

da
Di

tra íram os elementos justificativos da
:esties são

Ve to,. por isso, pelo não provimento
do recurso

ACÓRDÃO

relatados e discutidos estes
autos em Cl la e é recorrente a firma
Gieulineri Lterenso e recorrido o De-
partamento ;:ria Renda Mercantil:

Acerda, por unanimidade, o Com
sie'im de Recursos Fiscais, negar pra.
e i mente ao recurso. Ausetites ol (0r!
se!beros Vaco Borges de Araújo t•
Ernesto Di, Reeo

Coneelhe de Recursos Fiscais dr
Distrito Federal. 20 de novembro de
1954. — Walderear Freire de Mes-
quita, Presidente. — Juvenal da Silva
Azesedo. Relator,

SESSÃO DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1954

, ACÓRDÃO N.° 1.345

Recurso n.° 1.403,
Recoleente — "Ex-officio" — Di-

retor clts Departamento de Rendas
Diversas.

Recorrido — Mauro Amaral Pena.
Relatar — Conselheiro Ernesto Di

Rago.
'Impi;sto seihre 'Transmissão de

Propriedade "inter-vivos".
• Não se incluem na tributaçío

da acessões erguidas pelo pratni-
tente comprador do seio respec-
tivo.

RELATÓRIO

Aenlit e ndo rerlamticâo formulade por
Mauro Amaral Pena, comprador de
freeão de terreno e benfeitorias do
imóvel situndo na rua Senador Dantes
n° 75. o Diretor do DRD determinou
o ,icancelamento de notificação que
expedira para cobrança de diferença
de impaste. Chegou S. S. a essa
dáiberação em face de documentarão
apresentada pelo reclamante e relati-
vas ao custeio de parte das obras às
soes expensas.

Dada vista desse recurso de ofício
ao Sr. Representante da Fazenda,
S. S. se manifestou pelo não provi-
mento em face dos fundamentos do
despacho recorrido e da instrução do
rocesso.

VOTO DO RELATOR

De Life, se verdece cio processo que
houve entre o promitente comprador
um contrato de construcão lavrado em
14 5-1948 — Livro 655, fls. 90, em
notas do Tabelião do 17.° Oficio,
tendo, a partir de então, corrido por
conta do promitente comprador,
custeio das obras, na parcela referente

a rota prometida comprar.
Voto, por isso, pelo não provimento

de recurso, para que p revaleça a de-
cisão recorrida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos 'estes
autos em que é recorrente er-ofticio o
airetor do Departamento de Rendas
Diversas e recorrido Mauro Amaral
Pena:

Acorda por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Ftscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Vasco
Borges de Araújo e Waldemar Freire
de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 30 de novembro de
1954. — Oswaldo Rométo, Vice-Pre-
sidente no exercício da Presidência.
— rrnesto Di Rago, Relatos'

VOTO DO RRLATO (Vencido)

A deci4o dêste Conselho da qual
se interpõe o presente pedido de re,

considerarão foi tremede Por quatro
votos contra três, ausente um doe
Srs. Conselheiros.

O Colégio Arte e Instrucão pleiteia
beneficiar-se com a isenção de im-
postos e taxas tle serviços municipeis
face ao preceituado no art. 31, inciso
V, letra IN, da Constituirão Federal
e no Decreto-lei n.° 7.976, de 20 de
setembro de 1945.

O citado dispositivo constitucienal
como se sabe, veda ao Distrito Federal
lançar inspOsto sôbre instituições de
educação e o mencionado Decreto lei
n.° 7.796 isenta do impôsto de li•
renca e adicionais, mediante retermi
nadas condições, os estabelecimentos
de ensino de qualquer grau, reconhe
ciclos oficialmente.

Para o desfecho da deliberarão deste
Conselho, consubstanciada no Acórdão
em referencia no relatório, prevaleceu
a tese defendida pelo Relator do Feito
o ilustre Conselheiro Lauro Vascon
cellos, de que, na conceituação da
Constituição Federal, o Colégio Arte e
Instrução não se caracteriza como
instituição de educereo, por isso que,
embora seus dirigentes não percebam
remuneração e os lucros sejam atei
cados no desenvolvimento do colégio
este, do ponto de vista econômiro.
pertence apenas a três sócios e, no

caso de diseolução ou liquidação, e
património social será dividido exclu-
sivamente entre os tres aludidos com-
ponentes da sociedade,

A figure coletiva e jurídica de
tituição de educação se afasta, por-
tanto, para dar lugar à caracterisiise
de entidade cem erciel destinada
fins educacionais, restrita a gerencie
e a propriedade a três pessoas fieical.

Ao erMia pronunciar-me sare o
recurso acompanhei o Sr. Conselheiro
Relator sob este aspecto do litígio a
isso porque não só pelos motives
apontados, deixo de classificar o Co-
leei ° Arte e Instrução como institui-
ção de educação, mas também perspie,
mesmo que aSsim o consideres-se,
observo que o dispositivo COrist
nal invocado proihe tão Sóment e O
lançamento de impósto, tornando con-
seqüentemente liberto o das taxas,
objeto principal do recurso em causa.

Em seu voto vencedor, no enteara,
o ilustraria Conselheiro Relator apre-
ciou muito de leve, acidentalmente,
o tex to do Decreto-lei n.° 7.976 no
qual o recorente também se amparou
ao pretender a isenção da taxa de
serviços municipais, e foi nee'
mente leste particular que, ao julgar
o recurso e lhe dar provimento, emiti
voto verbal cujo exato sentido quere
agora deixar consignado.

O Decreto-lei n.° 7.976, de 20 da
setembro de 1945, concessivo da leen-
cão de tributos incidentes sôbre es-
tabelecimentos de ensino, foi regida-
mentado no Distrito Federal . pela
Decreto ti." 8.279, de 24 de outubro
daquele tine,.

Ambos os diplomas, o Decreto-lei
e o Decreto executivo, outorgam 003
estabelecimentos de ensine de qual-
quer grau, reconhecidos oficialmen e,
a isenção do imposto de licença para
localização e respectivos adicionais,
condicionando porém esta isenção awi
colégios,escolas e faculdades que re-
servarem anualmente, para estudantes
necessitados e a juizo da autoridede
municipal competente, lugares gra-
tuitos e de contribuição reduzida, per-
fazendo valor correspcmdente a cinco
por cento (5'0) do montante do favor
concedido.

Ao conferir a isenção de Impostos
para o Colégio Arte e Instrução, a
autoridade de primeira instância fedo
sob o fundamento dos ates. 2.° e
do Decreto ri.° 8.279, de 1945. a
do item 5.° do art. 3.° da Lei n.° 745,
de 1952.

O Decreto n.° 8.279 é aquele acima
focalizado e que, regulamentando e
Decreto-lei n.° 7.976, de âmbito na-
cional, autoriza, especificamente nc
Distrito Federal, sob as condições que
menciona, a concessão da isenção aos
estabelecimentos de ensino de qual-
Miar grau ou ramo, reconhecidos ofi-
cialmente. O outro preceito legal em
que se apoiou e autoridade protetora
do despacho, o art. 3.° da Lei n.° 746.
de 26 de novembro de 1952, estende
no impôsto de indústrias e profissões
as isenções previstas na legislação do
impôsto deflectira para localização.

Aquela autoridade, entretanto, escn
reconhecer o direito do Colégio Art'
e Instrução à isenção dos impise):

de licença e de indtistrias e profiesõess
determinou simultaneamente a ee
branca da taxa de serviços munici
pais, deixando à marrem, portant
rente do texto do invocado art. 2.
da Decrete n.° 8,270, mie i9 .nt5 ne
só do impôet a de licença senão tae,

RELATÓRIO

Do despacho de primeira Instiinria
que lhe reconheceu direito it isenteão
dos impostos de licença para locali-
zação e de indástrias e profissões mas
exigiu as taxas de serviços municipais
como estabelecimento comercial. re-
correu para iste Conselho o Colégio
Arte e Instrução pleiteando a isenção
total de tributos e invocando princi-
palmente a seu favor, alem do dis-
posto no Decreto-lei n.° 7.976, de
20 de setembro. de 1945, o preecrito
no art. 31. inciso V, letra b, da Cons-
tituição Federal.

Julgado em sessão de 6 de maio do
corrente ano, resolveu ê:te Conselho
negar provimento ao recurso, por
maioria, contra os votos dos Conse-
lheiros Presidente, Juvenal da Silva
Azevedo e quem no momento faz este
relatório, achando-se ausente o Conse-
lheiro Henrique Biasino.

Desta deliberação, constante do
Acórdão n.° 1.096 da referida data,
interpõe o Colégio Arte e Instrução
pedido de reconsiderarão. mantendo

os fundamentos do recurso e eduzindo
as secuintes razões:

"O julgamento que ora se requer
econsideração, • baseia-se em parecer

do Einno. Sr. Conselheiro Relator
E' S. Exa. mesmo que diz: Não
me parece que a reeorrente apresente
aqueles requisitos que a Lei Magna
exiee", Na sustentação desse parecer.
ilustra seu pensamento com uma ci-
tação de Aliomar Baleeiro, o qual
subordina em tese a investigação eco-
nómica da capacidade do contribuinte
(art. 202), igualdade (art. 141 § 1,°)
e aos demais princípios consagrados
nesta Carta (art. 111) o direito à
imunidade Constitucional.

E' irrecusável que, até agora, o
principio constitucional não teve ne-
cessidade de ser regulado. completa-
mcnte, por texto algum da Lei Ordi-
nári. Ele vale por si mesmo e é de
ser aplicado de ,acárdo com sua letra,
não comportando restrições por parte
de intérpretes extrajudiciais. E' sa-
bido que ninguém pode distinguir onde

Lei não distingue, e mais que não

D. R. L. como dos que pertencem
aos Departamentos da Renda Imobi-
liária e Rendas Diversas.

Não será necessário avivar qualquer
Distrito Federal, pelo Decreto-lei outra verdade: sendo seguro, por isso.
Il.° 7.976, de 30-e1pee5, e rendi- que o respeitável julgamento compro-
cional e não abrange as taxas 	 mete o direito liquido e certo da re-
li'! — Para o etacti/os da cobrança
das tayas, os estabelecimentos de-
verão ser classificados de arõrdo
com o que dispõe o art. 5.0 da
Lei n.° 563, de 13-2-1948

acórdáa — Conselheiro ErrteEk% bisio são inUmeras as outras institui-
ções congêneres em proteção de cujos
direitos constitucionais e legais, o
Fisco tem reconhecido e apl1codo
aqueles mesmos fundamentos agora

1 Os stabelecitnentos de en- recusados ao recorrente,
sino, exp./orados com objetivo.; de Esse Egrégio Conselho disporá da
lucro, reto são stbeen tgiclos Pele prova desta afirmação, mediante sim-
imunidade tributária prevista Do pies consulta, não só aos arquivos do
art. 31. inciso V, letra b,
Constituição.

II -- A isenção conCedicla aos
estabelecimentos de ensino, no

corrente.
E' evidente que niin pode ser re-

conhecida a interpretação da Lei tri
huterie de' ambito local, invocaria
pelo eminente Sr. Conselheiro Reta
tor, na parte em que define o que
devem ser estabelecimentos comer-
ciais, desde que a definição venha
desmerecer o texto da Constituição
e restringir os seus efeitos".

A Representação da Fazenda nestes
termos oficiou nos autos:

"Sem embargo das considerações
contidas no pedido de reconsiderarão
cuja improcedência é manifesta, re-
portando-me ao brilhante voto ven-
cedor do Conselheiro Lauro Vascnn-
cellos, o qual representa serena análise
da hipótese em lide, opino no sentido
de que se indefira o pedido de re
forma, mantendo-se integralmente a
respeitável decisão anterior desfie
Eeréein Conselho".

E' o relatório.
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Murilo Gonçalles Seatra e outro.
proprietários do terreno situado na
esquina das ruas Paiiisanclú e P i

-nheiro Machado, juntando documen-
tos comprobatorios e alegando fato-
res depreciativos da respectiva des-
valorização, requerem revisão do lan-
çamento do terreno par os fins do
pagamento do impôsto territorial. o
qual, fixado em Cr$ 12s7.000,00 (um
milhão e duzentos e dezessete mil
crtizeiros) até 1948, foi aumentado
para Cr$ 3-247 000,00 (três milhões
duzentos e quarenta e sete mil cru-
zeiros) a partir de 19(,9

Procedendo ao exame -iolicitado, o
órgão técnico do DR1 opinou pela

Wm dos respectivos adicionais os
estabelecimento , de ensino que reser-
vem lugares gratuitos para estudantes
pobres.

Dir-se-á que a lei não menciona
expressamente "taxas adicionais" mas
apenas "adicionais".

Todavia, se analisarmos a coneei-
tuacão da legislação pertinente ao int-
p'osto de licença para localização e
a do Decreto-lei n.° 7.976, chegare-
mos à conclusão de que o termo "adi-
e:ora i s" constante deste Decreto-lei
si--ifica "taxas adicionais".

De fato, desde fevereiro de 1938
rem a 'armão do Decreto-lei n.° 251
ferem abolidos no impósto de licença
os antigos adicionais, passando o im
pasto a ser cobrado na base de um
sistema representantivo da soma de
duas cotas, urna de localizarão, cal-
cidade sõbre a irnnortancia do valor
locativo mensal do imóvel ocupado
estabelecimento, e nutra de funciona
mento. variável conforme a espécie do
recairia explorado no local. Os (mi-
cos "adicionais" se constituiam exata
mente nas "taxas adicionais", de
expediente e de serviços municipais
arrecadadas, a partir de 1938. junta-
mente com o impôsto.

Sob outro engulo. nessando ao exa-
me do Decreto-lei n-° 7.976 e do De-
creto municipal n.° 8.279 que o
regulamentou, encontramos desde hatto.
no art. /.° de ambos, a seguinte dis-
posieão, com a mesma redacão:

"Ficam isentos de impostos e taxas
adicionais os imóveis, compreendendo
edifícios. dependências e respectivo -
terrenos. ocupados. a qualquer título,
por estabelecimentos de ensino de
todo o grau ou ramo, reconhecidos
oficialmente".

Por este enunciado se verifica que
o objetivo de quem elaborou e siso
cionou a lei foi o de conceder ampla-
mente aos estabelecimentos de ensino
a is— -'9 de Impostos e taxas adi-
eira. e que, no que diz respeito ao
impasto de licença, se a lei omite
o vocábulo "taxas", referindo-se ape-
nas ao simpósio C respectivos adicio
• éstes > evidente
mente só se podem traduzir nor 4tax
adicionais, mesmo porque. como
acima foi demonstrado. a legislação
vigorante para o imposto de licença
não cogitava da cobrança de adi-
cionais.

Frente- a estas ponderações a con-
lusão a que se atinge é que, na

conformidade do Decreto-lei o. 7.976
e do Decreto inuicipal n . 8.279, os
estabe:ecimentos de ensino de qua-
quer grau ou ramo, reconhecidos ofi-
cialmente, estão desobrigados do paga-
mento de impostos e taxas adicienais
(inclusive, aliás, os de letreiros, placas
e ta'atiletas, segundo preceitua a ali-
oca a, do art. 44 da Lei . n. 563.
de 11 de dezembro de 1950), devendo,
porém, como condição determinante
do gõzo da isenção, reservar, para
estudantes necessitados, a juizo da au-
toridade compentente da Prefeitura do
Distrito Federal, lugares gratuitos ou
de contribuição reduzida, que perfa-
çam valor correspondente a cinco por
cento ( 5%) do montante do favor
concedido.

O Colégio . Arte e Instrução está
-egistrado e é fiscalizado pela Secre-
taria Geral de Educação e Cultura,
achando-se, pois, reconhecido oficial-
.nente; segundo declarações que ins-
truem os autos, o Colégio tem matri-
culados' 2.458 alunos, entre os quais
130 gratuitos, que obrigam a uma
despesa total, por més, de Cr$ ...
33.890.00 (trinta e tas mil oitocentos

e noventa cruzeiros); também ane-
xado ao processo se encontra o demolis-
tratiN.-o da conta de Lucros e Perdas
reativa a 1953, na qual finura o ti-
tulo "C<Abatimentos e gratuidades> com
a importância de	 Cr$	 508. 150,0(
( quinhentos e oito mil cento e cin-
qüenta cinzeiros), equivalYnte a mais.
de oito e meio por cento ( 8,5%) da
Receita de Mensalidades. que atingiu
naquêle exercício a Cr$ 5 . 929 .200.0(
cinco milhões novecentos e vinte e

nove mil cruzeiros) .
Esclarece o Departamento da Renda

de Licença no Processado que o mon-
tante da isenção dos impostos de li-
cença para ,ocalização e de indústrias
e profissões para o Colégio Arte e
Instrução é de Cr$ 35.020,00 t trinta
2 cinco mil e vinte cruzeiros e que
as taxas de serviços mumcipais somarr:
Cr$ 7 . 021,00 (sete mil e vinte e
quatro cruzeiros 1 , traduzindo-se assim
e beneficio de Cr$ 42. 044,00 ( qua•
renta e dois mil e qdarenta e guatrc
cruzeiros) .

Cinco por cento ( .0 1 desta int
portância, nos termos dos arts. 2".
e 3', do Decreto-lei o. 7,7ó e do
Decreto o. 8 . 279, respectivamente,
seriam Cr$ 2. 102.20 ( dois mil centu
e dois cruzeiros e vinte centavos), c
que não daria para cobrir as des
pesas de um só aluno durante o ano

Contudo, o Colégio, como " vimos.
fornece instrução gratuita a 130 al
nos com os mesmos no ano passa&
tendo	 despendido	 Cr$	 503. 150.0(
! quinhentos e oito mil cento e cin-
qüenta cruzeiros), ou sejam, invéi
de 5% (cinco por cento) da Impor-
t?ncia do favor outorgado, mas de
doze vezes o valor da aeaeticio re-
cebido.

Estas as razões que me levarant
votar pelo provimento do recurso por
ocasião de seu julgamento. razões que
agora mantenho por seria incontestá-
veis fundamentos, para deferir, come
defiro, o presente pedido de reconai•
cieração,	 de vez que.	 embora nâe
qualificando o Colegég :o Arte e Instai
ção como instituição cie educação face
ao preceito do art . 31 inciso V,
rra b. da Constituição Federal, consi-
dero assistir ao referido Colégio o
direito à isenção total de i mpostos e
taxas, na conformidade do que dis-
põem o Decreto-lei n. 0 7.976. de 20
de setembro de 1945, e o Decreto
n." 8.279, de 24 de outubro do mes-
mo ano, este especificamente regula-
dor da matéria no tocante ao Distrito
Federal.

VOTO DO CONSELNE1R0 ERNESTO

DI RAC0 — (Vencedor)
O Colégio Arte e Instrução incon-

formado com a decisão do Conselhc,
que negou provimento ao recurso nú-
mero 1.157, julgado em 6 de maio
último, nos termos do Acórdão nú-
mero 1.096, pede reconsideração, in-
sistindo em sua pretensão.

Alega a requerente que se trata
de instituição abrangida pela franquia
constitucional prevista no art. 31,
inciso V, letra b, e está isenta não
só de impostos, como dos respectivos
adicionais nos termos do disposto no
Decreto-lei n.° 7.976, de 20 de s se-
tembro de 1945.

Na oportunidade do julgamento do
recurso, acompanhei o Relator, por
estar de inteiro acôrdo com os fun-
damentos de seu voto.

A requerente, sóciedade comercial
de responsabilidade Limitada, explora
estabelecimento de ensino, com ob-
jetivo de lucro e utilisando-se do
trabalho assalariado de sessenta e seis

determinação do valor do terreno em
Cr$ 1.800 000 00 (um n-.!rafto e (1,10-
centos mil cruzeiros) reis exercícios
de 1949 e 1952 e Ci 2 Bon 060.00
(dois milhões e oitocentas mil cru-
zeiros) de 1953 em (bani,- com o que
a autoridade de iirimena ii,stáncia
manifestou de acordo :!cspachando
o requerimento neste sentido e in-
terpondo recurso ex-of lace para este
Conselho, na forma da l eg l.slaçãO (In
Vigor.

Os interessados declararam no rfl
-eesso conformar-se com e novo lan-

çamento e a Represent.,aão da Fa-
zenda se pronunciou pelo n5o
vimento do recurso ex-oficio.

E' o relatório
VOTO DO RELAIOR

O lançamento dG terr(no em ()ces-
tão foi ma jorado de Cr$ 1 217 0()i)..:0
(um milhão duzentos e dezessete mil
cruzeiros) para Cr$ 3 24. 000,00 (trd.s
ti-Alheies duzentos e qua-erita e s( te
mil cruzeiros) a partir de 1949.

Verificou, entretanto . o DR.I ter
havido engano no lançamento. ror
isso que nos exereicios d J?49 a 1P52
a testada fictícia corr-'s:Andia, no
local, a Cr$ 29,10 (vinte e nove eru-
aeiros e dez centavos) enquanto o
cálculo fora feitc na ()ase de Cr.
57,30 (cinquenta e sele cruzeiros e
trinta centavos)

Nesta conformidade e tendo em
vista outros elementos tF,cnicos cons-
tantes do respectivo (mim'', o Sr.
Diretor do DRI, recorre . ds ex-officío
nara este Conselho, reseli eu fixar o
valor tributado do terreno em Cr$
1.802 000.00 , uni milhão e oitocentos
mil cruzeiros) no período. de 1949 a.
1952 e em :11'S 2 800 mo ' '9 (dois mi-
lhões e oitocentos mil .cruzeiros)
-artir de 1953, v-aores es +.es os miais
a carie expressamente erincordou

Nevo, pois, provimento ao recurso
de oficio.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos, em que é recorrente
ex-ot ficio ' o Departamentr, da Penda
Imobiliária e recorridos Murilo Gon-
çalves Seabra e outro:

Acórdam os Membros do Conselho
de Recursos Fiscal , por maioria. ne-
gar provimento ao recurso ex-officio.

Vendidos os Conselhee.es Henrique
Biasino e Ostvalcio Roniero. que co-
nheceram do recurso PI ui ficio e lhe
deram provimento em parte, parçt
exigir a cobrança do acreschno
mora nos imnostos relativos aos
exercidos de 1953.

Ausentes os Conselheiros presiden-
te Waldernar Freire de Mesquita e
Vasco Borges de Araujo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 30 de novembro de
1951. — Osvaldo Rontero. Vice-Pre-
sidente no exercicio da Presidência.
— Alberto Woolf Teixel.ro, Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.348
Sessão de 30 de novembro de 1954

Recurso n.° 1 392.
Recorrente "Ex-Officio" — Diretor

do Departamento da Rinda

Recorrido — Dello BaroSa Dokel
e outros.

Relator — Ernesto Di Rago

Immisto territoriat.
Fixacão do VT !evando em

conta área ohma.toriti. de recuo

RELATÓRIO

Délio Barbosa Bokel e outros, pro-
prietários do terreno situado na Av.
Atlântica junto e antes do n. o 45a,
5.400.000,63 (cinco mui-iões e (pra-
reclamaram contra o VT de Cr$ ....
trocentos mil cruzeiros) atribuído no
mesmo, tendo em vista a área ina-
proveitável em virtude de recuo obri-
gatório.

O Serviço Técnico, constata a pro-
cedência das alegaçoes, propos a re-
dução para Cr$ 4-700 .aCO 300 tquatro

(66) professOres, não estando ampa-
rada pelo dispositivo constitucional
invocado, por não se tratar, a meu
ver, de "instituição de educação' .

Quanto a isenção prevista no De-
creto-lei n.° 7.976, de 20-9-1945, a
sua concessão se limita aos impostos,
tal como foi entendida pela primei-a
instancia excluidas taxas, cobradas
juntamente com os mesmos.

Resta analisar o critério adotarlo
pela decisão recorrida e que é objeto
do presente pedido de reconsiderarão.
considerando a requerente como esta
helecimento comercial, para os efeitos
da aplicação da Lei n o 563 que re-
gula a cobranca dos impostos de li-
cença para localização e cujos (hen..
sitivos tem aplicação para a classifi-
cação dos estabelecimentos sujeitos
ao impõsto de indústrias e profissões.
nos termos da Lei n." 746, de 26 de
novembro de 1952.

O tratamento de estabelechnentoco-
marcial a requerente s eajusta aos
termos da Lei na' 563. por se tratar
de estabelechnento que explore o
'rabalho asseie/ando de mais de três
(3) pessoas e, como tal, excluído 'ia
classificação de profissional, de acOrdo
com' o que dispõe a letra c, do art.. 3
da citada lei.

São os motivos que me 'estam a in-
deferir o pedido, mantendo meu voto
anterior.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e. discutidos estes
autos de pedido de reconsideração em
que é requerente o Colégio Arte e
Instrução e requerido o Conselho de
Recurscs Fiscais:

Acorda, pela voto de desempate. o
Conselho , de Recursos Fiscais, indefe-
rir o pedido.

Vencidos os Conselheiros: Relmor
Henrique Biasino e Juvenal da Silva
Azevedo.

Ausentes os Conselheiros Vasco.
Borges de Araújo e Waldemar Freire
de Me- quita.

Corteelho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, aro 30 de novembro
de 1954, — Osuieldo Rotnero. Vae-
Presidente no exercício da Presiden-
eia . — Aiberto Woolf Teixeira. Re-
lator dr Feito. — Ernesto Di Rago
Designado para redigir as 'condições
do Acórdão.

ACÓRDA0 N." 1.547
Sessão de 30 de novembro de 1954

Recurso n.° 1 588
Recorrente "Ex-officia" —	 De-

partamento da Renda !mobiliária.
Recorrido — Murilo G-onçalves Sea-

bra- e outro
Relator — Conselheiro Alberto

Woolf Teixeira.

lininisto Territorial.
Fixação do valor venal do ter-

reno tendo em vista o disnosto
no art. 24 do Deerein-lei n. 0 157,
de 31 de dezembro de 1937.

RELATÓRIO
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anilhem& e setecentos mli cruzeiros) e
nessa conformidade foi e despacho
do Diretor.

Cs intereareidos pagarem immesto
nessa base e o Sr. Diretor do DRI
recomeu de •oficio, na , fmma regula-
men mr.	 !

O Sr. Repre.sentanté da Fazenda.
após solicitar a reapresketeção do do-
cumento de comprotaideo do recuo a
que está su;eito o !houve!, opinou
pelo não armamento. •

E' o relatório.

VOTO DO RÁLA:Gll

O deseacho reconedo se ilLSUllea
orA face ria reduçàd de aproveita-
mento da lote em ponsemiencia
recuo, razão por que vete r,elc não
ptenunento do reclamo er-ollicto.

AV5RDÃO
•

• Vistos. re.latadoe p discutidos estes
atires et I .eue e repor rente eex-offi-
cio" 3 Dieetor de ,Deeanamento da
Renda Einoeinárie ê recarridos Dello
Ba bo.a . Dokel e outros

Acedeis., ror unOinudade, o Coa-
selha de Recurede el.Sellin negar
protanmeto 20 reeurso

AUSelleS os Conseleteiros Vasco
Borres de Aratdo Wantemar Freire
de Mese ui ta t Preeident re .

Conselho de Riecursoe Fiscais do
Dedicite Federal. 80 de rovernbro de
leit. -e O meette Rairtero. Vice-Pre-
sidente, no exercido da Presidência.
— Ernesás Di Rego, Relator.

ACORDAI° N.' 1.349
Beeeede de 33 di novembro de 1954

Reedito) nd 11 a37.
amerceam..	 Acácio Simões Olor-

godo
ReorriO — Deeartamento da Ren-

da dieteandl.
Reda. — Cdnselheire Lauro Vas-

conceitos.	 nenhuma alteracee t:Ve 4r". haeido na tiamentos, elude no rego ro
e m e d rue o en- ores, e. como os lançamentos desse

cacloriaz existentes, vulto de venda
dos demais estabelecimentos circuns-
tantes, grau de maior ou menor aces-
so à freguesia, exame de verificação
.tiot despesas em relação ao movi-
mento comercial, etc. Não existe ne-
nhuma lei que puna a omissão no
rezistro de compras, involuntária,
existe sim por sonegação de impeisto.
Ora, se houve alguma omissão de
registro de nota fiscal, veja-se o es-
toque que nêle deve estar Mentido.
e portanto a êle acrescido e não,
portanto, representando mercadaria
vendida;

2.°• o fato da Cias Brahma e
Antártica fornecerem dedos estatís-
ticos das notas fiscais extraidas a
estabelecimentos comer Mie, nada
oroba estatística é piroueosto de

"O art. 15 do Decreto n.° 11.215.
de 31-12-51, não tem a extensão que
lhe quem emprestar a de! cadente.
Tanto quanto se pode entender da
defesa aprreentada, haveria entrega
de mercadorias em endereços 'Um
constantes das notas. Neste caso, pa-
ra que a autuada não se privasse de
tão desejado artigo, claro está que
também deve ter recebide o que te-
ria sido destinado a outras firmas.
E onde reeistrou tais aquisições?

Argua* entar com a verificação de
Um filta mas sua vemeleade pode estogee, em se tratando de cereelas
estar deturpada carece meei) da sua e reuno-remes, cuja peiwanencia no

• estabelecimento não etti muito além.
quando vai, da data da nova aqui-
sição. e, positivaram% argumentar
sem Mut ria realidade do e fatos.

Que o Miei:isto eé •dentio na ven-
da da mercadoria", babemos nos
Mas se tesa mercadoria não está es-
tocada, nada -consta ime livros da
firma quanto a seu teci bimento, e a
fiscalização apura que ele foi adqui-
rida peia defendente. que outro des-
tine poderia ter sido se não o da
venda?

Dom o auto ser =Meto. pois.
De acórdo ..eln a sugestão.
14 . o Sr. Diretor do DRM deter-

minou -onda no sentido de verificar

investigação para mo..a-le que e
real, e neste caso, são as -canhotos
das notas fiscais com a assinatura
do adquirente da mercam- ma, ou seu
pressuposto ou subordinado. E' de
conhecimento de todo o Comercio
que o entregador de iitedda quando
o estabelecimento do comprador é
de difícil acesso, entre:e is para ou-
tro comerciante, com a ro: á já ex-
traida para outrem, pais OS notas fis-
cais são extraidas no estabelecimen-
to da companhia e não nu estabele-
cimento do comprador. sendo a be-
bida dessas duas cotio:mulles sempre
desejadas por qualquer enmerciante
do ramo. Também e de •Joisheeineen-.

p remiria comaanhia que verde a mer-
cadoria, quando e mim:redor a de-
volve por qualeuer e::eurietencia
erinciptemente por leite de vasilha-
me vazio para demitir:d. a entreint
e outro comerciant e do ramo com fiscais. verifiquei não constarem do
o nota já extraída eera e "devolveu- registe° de ccn-mrres OS lançamentos
dm da mercadorta, fictemlo constan- assinaleeos pelos Srs. Autuantes. -e
do no talão das notes decais, como Diário quando contabiliza os pa-t de com-

to vulgar cete o entre:olor da bebi a, es assmetures 	 nos canhotos dás no-
uit em ora de preeriedade da tae fiseais, como reclama a autuada

efeito, em virtude do imptesto de ven-
des e consignações fdra pago no seu
tempo devido no valor devido.

Nestes ténnos
P deferimento", (fls. 9-9V)
Contesta o Sr. Autuante a defesa,

nestes térmole

• lod
Eis o laudo apresentado

"Cotim:areei ao estaectecimento
firma autuada e, tendo solicitado a
inrceienteção dos livros comerciais r

eã a firma Aeácio Simões•
!Em le-11 foi autuada, acusada
de eoneaç 
Momedo. com líquidos e comestiveis
na Travessa . Guerra. 122.

Coruta cill auto que a firma
-não havi escriturado a toralreade

das . vendas , realizadas m. eeriodo de
lee de janei o a 31-12-02 usando para{
tal fins o rtificic doloso de não es-
criturar pela totalidade as compras
reeltmdaS mo mesmo perecido. Com
ésse procedimento a fira a ora au-
tuada incotoeu na penalleade previs-
ta no $ 1.1 do art 24, ia Lei ne 687.
de 29-12-5t, por havei infringido o
diniosto na alínea "a" do art. 4.e,
de inesme lei, e haver f icado prova-
da a falsidade na esc inwação dos
registios de comeras e de vendas à
vista As diferenças aeuradas sào
as constantes dos quadros destema-
trat ivos Comem, que wassmm a fazer
parte integrante do presente ."to e
decorreram do confronto a que et.
proceded entre as escritas da autua-
da e dots fornecedores* . des. 2).

Os quiadros de as. 4-6 mencionam
as cotndras não regiátrades, em cada
um dos meses do periodo compreen-
dido ItO auto.

Intitunda (fls. 7) , defende-se a in-
teressada, elegendo:
. "a) 4ue a pretensa intraçãe e, ima-

ginárial e ardilosa pelo que vejamos:
lo.) flue, de acórdo core o art. 15.

Decreto-lei n, 11.251. de 31-12-51. o
agente! fiscal deveria fazei um levan-
tamento, no qual deveria ponderar o
vulto de mercadorias compras e ven-
didas.: verificação do estoque de mee-

i
I

companhias citaces neo sao a so
-.as, nem mesmo se podendo dizer
essas irremileridedes wenn preten-
das de má fé eu com espirito per-
verso.

aersdea a recuerente que hida
escapado alemen nOtr ai seu regis-
tro, involundiriamcnt o mas não e
me o aoente fiscal aoreeerta em sus
demonstrado), e se cif fato houve
alguma oraissee a mercerteria encero
tra-se acrescide •ao moque de seu
estabelecim ente ecinerceet. O
to ~lente é de .s.'ide na venda de
mercadoria e zuk; no viu da aqui:-
cão, pois, dea nentterie equivalena
ll) otimamente do imeddre de vendes
e consignareis antecipado, o que a
lei não perro ee;

es o que erediodie o art. 12, da
Lei n.° 687, de .29-12- 5 1, é quanto à
verificação de dneumertos sizlereáto
em em cor naste com o escriturado.
exemplo: deeitclento de e01.111;1-a e
venda em centrouto cem a contabi-
lidade. verificaefo de copiadores de
"artes era confroeto cem o escritun
do ou pago o ime6sto contra-te ae
escrituraçõi' tintáseis entre com-
:redor e e entleier O nuotos matem
ellne,uére ')3^.its ergetnenme n3 ume
real cote mais enneinádoe.

Pelo execisto. vow pedis a V. Sa.
se digno mender verifi rar as lesam-
toras dos "eanhetos" nas notas fui'
cets demonstradas e furto ao auto
de infrV:lo,	 tornar o auto sem

entrega.	 s .	 .
are: odor da bebido, rin virtude deo remeti-c conferem com ce da escrita
mmerciante sazono a..-arem para i coe:termal, as notas fondizadas no
ette lhes seja delsecla a mama bebida auto, também, ai não foram regia-
em seu eetabel('ciirei•.tel comercial. trariam Resulta, então, que o estoque
eara o qual vinha cleserando quais- ! constante do balanto d3 defendente
tidade redudda. são .. endidos com não acusa. inglesa:rente. as mercada-
notas de outrem 0. Sr. Aceire Fia- rias cuja entrada não foi' contabill-
eat pode fàcildonte medicar estas ?mem sendo, ainda de assinalar-se
irrezularidades nmendo ema ligaçie que a conta de resultado. em conse-
telefónica. pedindo bedele com pa- I (meneia, não é a expressão da rea-
tamento is vista irtre sim residéncia 'Mede.
em nome de tun com.: 'eiente qual-	 Com relação aos caneotos, tendo
quer, e neeta ocaelen • trificará de verificado que não só nesse. mas ean
rue aa estatietio s epreeertadas pelas • caem outros a ims.natu re falta regi-

são	 O argumento. não obstante.
deixa de ser procedente, pois, co
contrário, sendo quase que geral a
eusé.ncia do reciee. não haveria Iol-
e:emento de emrõeto atbre merca-
oorias objeto desses netas e a Pra-
feitura ficaria pl ivada	 arrecad
o tributo resulta-ate da venda de cer-
veja, refrigerantes, cigan os, conser

-vas. etc., limitando-se. etnicamente.
o proporcional à., imponencias arei-
meriamente lançadas no registro de
vendas à vista de comerciante.

Ene conclusão: as notas constanms
dos quadros demonstrativos de fls.
1. 5 e 6 não ,se acham lançadas no
registro de compras e 119 escrita ei-
mercial da autuada Como tal, rs
respectivos valores não podem ter
sido agregados ao estreme, pois na-
veria, assim, flazrante desequilíbrio
contábil. Também, como corolária,
vendas de igual valor foram omiti-
das no registro de eendas à vista,
visto como quem adqunt e registra
uma quantidade x de garrafas não
pode escriturar além dessa quanti-
dãde	 e- ri a titulo de vendas. cito)
em que chegaríamos na impossível
— inventário de mereacorias tender
a uns número negativo

Penso, assan. Sr. Chefe, haver
cumprido vosso determinação de
9-9-53 e observado o superior dez-
pacho do Sr. Diretor de um dia an-
tes". (ls. lev-16).

Afinal, era face do laudo, o corpo
Instrutivo opinou pela obri gação de
a autuada recolher Cr$ 1.32t1,30 (um

!Me trezentos e vinte e seis cruzei-
ros) de impdsto e pela imposição de
multa por sonegação dig . 17).

Foi esta a decisão de le instância:
"Nego provimento à defesa de fls.

9.
Imponho à firma Acedo Simões

Morgado, estabelecida na Travessa
Guerra, 129, Inscrição n.o 101.179, a
multa de Cr$ 5.000.00 (cinco mil cru-
zeiros!. prevista no art. 24,
Lei ne 687 de 29-12-51 por sonega-
ção do imÁsto de vendas à vista no
penedo de 1.° de janeiro a 31-12-õl.

Intime-se a autuada a efetuar o
pagamento da mu:ta e do impeeto

dentro na forma da legislação em
vigor de trieta dias. podendo. re-

Impfxsto: — Cr* 1.32e.e0.
Multa: — Cr$ 5.0e0,00.
Total: — Cr$ 6.326,0r. (fls. 19)
Intimada fia 20 t . recorreu a

contribtente onortunamente Ma. 22
e 241, do

'
mes de depositar a quantia

reclamada t fls. 21) .
Nu recurso argumenta:
"Que a origens que motivou o pre-

sente auto de infração é falem fam-
tasioea. é uma ficção e ranguém pode
ser condenado senão por falta de
cumprimento de algum requisito legal
que a lei estabeleça oarigatoriedade,
baseada em fatos mas nunca por ar-
tifícios.

O fiscal do impessto de vendas e
consic.nações apresentou-se com uma
relação fornecida pela Cia. Cerve-
jaria BrallIllà de que a requerente
adquiriu mercadorias pelas notas de-
cais relacionadas verificando os .1-
vros comerciais cia recorrente ~en-
te encontrou a entrada cns mercado-
rias que realmente recenteu. Autuou-
á porque faltosa registo) das °umes
notas fiseais de mercadorias que não
recebeu e cus notas fiscais i gnore-
va. Ora. corno se ré. jé Se pode au-
tuar um creeerdente devidamente te-
eistrado e r	 eeni len simples in-
formação de ee, comerciante, sem
que esse corri:' :lente missa provar a
entrem da mercadoria, ou dizer a
quem entregou a mercadoria que st
nota fiscal relaciona Pergunta-se
qual a lei federa l . estedval ou muni-
cipal que obriga a tal exorbitáncia, a
tal injustiça. Como se sé, che gará o
momento que o fiscal pense oue o co-
merciante é um infrator e lhe apli-
que a multa que cuiser, tem que poi-
sa se defender, ou que o auto de in-
fração se baseie era fatos, bastande
ao agente. sócio do Estado, pense na
infração ou que alguém di ga que o
comerciante é um criminoso, sem
culpa formada, para que este seja
condenado.

As imunidades da Cia. Cervejaria
Brahma são tão elevadas, no caso.
que não preciso que esta prove a
entrega da mercadoria ao comercian-
te, e o comerciont. é obrigado a ti'-
caber a mercadoria como bem coe-
vier à Cia. Brahma, sem esta per-
mitir que o adquirente assine ~tor-
res à recepeão da mercadoria em sim
defesa. A Cia. Brahma junto à fis-
calização mercantil da Prefeitura é
uns verdadei ro Drabina.

Vem pedir a V. Sa.s se dignem
mandar cancelar o nutn de infração
por insubsistente a reouerente lata-
mente recebeu a mercadoria que tens
registrada em seus livras comerceies.
de acterdo com o Código Comercial
e leis fiscais". 'fls. 24),

Esta agora é a pronome° do Se.
Reuresentante da Fazenda:

"Pelo não provimento do recurso.
As considerações da defesa de fts

g não merecem acolhida Manto da
explanação de fls. 13-l5 e do laudo
de fls. 15v-16". tfls. 27).

E' o relatório.

VOTO co MATO!

Constitui turnprudencle deste Con-
selho a tese sortindo a qual, es omis-
sões. repetidas, de aquirição Mi mer-
cadorias do comercio ir contra:mede,
no seu reeistra de -mineras, acresci-
das de Oror22 eircutistandats, de-
nunciam o evidente intuito de festa-

Impesto 'Wire veadas e con-
signações.

A ontissdo. repetiaa do /anca-
reine) no registro de Compras.
de tendei? comprovada de mer-
cadorias, crescida de provas eirt
comstanciatis, demonsf , a o eviden-
te intuito de irande, de que tra-
ta o it I. do art. 24. da Lei a.'
647, de 29-12-51.

RELATÓRIO
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pe de que as leis reguladoras do im-
41sto sôbre vendas r consignações
bernpre fizeram depender a aplicaçâo
a pena prevista para a sonegação

0o tributo (Decreto-lei n.° 3.449, de
23-7-41, art. 1.0. L°, e Lei n.° 687,
de 29-12-51, art. 24, 1

Nesse sentido devem ser . mencio-
nados os Acórdãos n.° 888, de ....
29-13-53, 985, de 18-1-54, e outros que
seguiram a mesma orientação.

Na espécie, alega a recorrente não
haver recebido as mercadorias que o
Sr. Autuante, segundo apuração na
firma vendedora, verificou terem sal-
do dos depósitos desta, consignadas à
recorrente.

Trata-se, portanto, de contestação
de uma operação de compra e ven-
da, formulada per um dos contra-
tantes.

Atendendo a que o outro contra-
tante nenhum interésse tem em fan-
tasiar essas operações e mas, que o
comprador é, confessadamente, fre-
guês habitual do vendedor, seria o
caso de o contestante obter, do con-
testado, declaração da inexistência
dos contratos, o que, certamente, não
seria negado, se representasse a ver-
dade,

Em vez, porém, de buscai prova
dessa natureza ou outra que con-
vencesse de que os contratos nau
tinham existido, a recorrente se li-
mita ft negativa, pretendendo haver
cla parte do fisco exorbitância.

Ora, todos sabemos Que a fiscali-
zação indireta, da natureza dessa, é
de grande eficácia e por todos os mo-
tivos se justifica.

Sabemos, ainda, e a recorrente me-
lhor do que nós, que as mercadorias
de que trata o auto são, em geral,
entregues independente de recibos em
canhotos. Este è o costume do co-
mércio, que faz lei entre as partes
Interessadas,

Se se tratasse de uma ou outra
compra omitida, os a rgumentos da
recorrente poderiam ser aceitos.

Mas, como demon.stram os mapas,
era todo o ano de 1952 não há um
só mês em que as omissões não te-
nham ocorrido.

Assim, não tenho dúvida em reco-
nhecer no procedimento da recos-
rente, em face das provas do proces-
so, o deliberado intuito de sonegar,
motivo por que nego pro 04.2nento ao
recurso.

autos, pela qual mandou retificar
o valor tributado do terreno a que

	

se referem os autos para Cr$ 	
420.000,00 (quatrocentos e vinte
mil cruzeiros) em 1953.

Originou a decisão recorrida a
Petição inicial de fls. 2, do se-
guinte teor: (lê).

O ato recorrido fundamentou-se
no parecer de fls. 4 do Serviço de
Contrôle Técnico do DRI, assim
firmulado: (lê).

O Sr. Diretor do DRI encami-
nhou os autos a éste Conselho com
o seguinte relatório:

"Seja presente ao E. Conse-
lho de Recursos Fiscais, ao
qual recorro, "ex-officio",
despacho desta Diretoria de
20/11/53, na forma da Lei n.0
646, de 1951.

Trata-se de recurso ao VI
ao atribuído ao imóevl inscrito
sob o n.° 886 144 CL 6571

O Serviço de Contrôle Téc-
nico, estudando o caso, verifi-
cou tratar-se de área situada
acima do nível da rua cérea
de 6m o que importa para o
seu aproveitamento a obras
diversas, como sejam, rampas
e muros de sustennção. Além
disso, o terreno é bastante ir-
regular.

Dada as péssimas condições
do terreno, foi proposta a re-
dução de 40% na Tf, donde se
obteve o VT de CrS 420.000.09,
VÃ' que prevalece por deter-
minação do ato de 20/11/53,
do qual ora recorro a êsse Co-
lendo Conselho.

O contribuinte cientificado
da decisão, embora sem con-
cordância expressa tàcita-
mente. aceitou o valor pois que
pagou a GP de 1953 emitida
sôbre aauêle VT (Cr$ 	
420.000.00)". (fls. 9).

O Sr. Representante da Fazende
oficiou nos autos, opinando pelo
não , provimento do recrrso de ofí-
cio.

É o relatório.
VOTO DO RELATOR

	

. .n	-As pecas lidas no relatoo es-
elarecem cabalmente as raaaes que
fundamentaram a dec:são recor-
rida.

Nego -provimento ao recurso de
ofício.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos és-
es autos em oue é recorrente "ex-
)fficio" o Diretor do Departamento
Ia Renda Imobiliária e recorrido
Antônio lves de Almeida:

Acrocla por unanimidade. o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar
eenvimento ao recurso.

Ausentes os Consel heiros Vaeco
norges de Araújo, HeriTiOue Ria-
sino e Waldemar Freire de Mes-
-opa (Presidente).

Conselho de R ecursos Fiscais de
"' ef eito Federal. 30 de novembro
de 1954. — Alberto Woolt Teixeira
— No eXPreiCin da Pr ,sidência —
Osicaldo Roinéro — Relator.

ACÓRDÃO N.o 1351
Sessão de 30 de novembro

de 1954.
Recurso N.o 1584.
Recorrente — David Gomes.
Recorrido — Departamento da

Renda Mercantil

Relator — Conselheiro Lauro
Vasconcellos.

Impõsto sare vendas e con-
signações.

A omissão, repetida, do lan-
çamento no registro de com-
pras, de aquisiçoes. co7n-
provada de mercadorias, acres-
cida de provas circunstanciais
demonstra o evidente intuito
de fraude, de que trata o
1.0 do art. 24, da Lei n.6_87,
de 29/12/51.

multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), prevista no P 1.0 do art.
24, da Lei n.° 687, de 29/12151, por
sonegação de impósto no periodo
de dezembro de 1951 a kvereire
de 1952 e julho e dezembro de 1952

Intime-se à autuada a efetuar o
pagamento da muita e do imposto
dentro de trinta dias, pootraic
recorrer na forma da legisiaçãc
em vigor.

Imposto: Cr$ 219,10.
Multa: Cr$ 5.000,(J3.
Total: Cr. 5.219,10". (lis. 21).
Intimada em 29/4;54 (11s. 22). r

autuada recorreu em tempo Ws
24 e 26), mediante dcposoo
27).

Eis o teor do recurso:
"1 — A recorrente foi autuada c

multada sob o fundamento ,te erij-

tir o lançamento de algumas notas
de compra de mercadorias no set.;
livro cie registro de compras.

2 — A omissão, como certas fa-
lhas na escrita de um c.nnerciante,
e MUILO naturat, sem contudo, ss-
nificar mã fé, dólo ou internei:
preconcebida de lesar o fisco Mui-
tas vêzezs um empregado recebe,
na ausência do chefe, uma mer-
cadoria e deixa de colocar, no mo-
mento, a nota no lugar habitual.
Outras vézes mais é o próprio dono
da caea que, em momento de
grande trabalho e ocupação incorre
na mesma falta ou deacuido. Nada
disso poderá ser levado á conta de

alquér intenção de fiaticiar a lei.
São fatos comuns e frequentev em
una estabelecimento comercial.
Para o fisco, entretanto, tem ou-
tra significação.	 I

ACÓRDÂO

• Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente a firma
Acácio Simões Morgado e recorrido
o Departamento da Renda Mercan-
ti).

Acórda, por unánlmidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros: Vosca
Borges de Araújo, Henrique Biasino
e Waldemar Freire de Mesquita (pre-
sidente).

Conselho de Recursos Fiscais do
Diq rito Federal, 30 de novembro de
1 054. — ()urrado Roméro, Vice-Frc
'dente, no exercicio da Presidência
— Lauro Vasconcellos, Relator.

ACÓRDÃO N.0 1350
Sersão de 30 de novembro

le 1954.
Recurso N.o — 1609.
Recorrente — "Ex-Officio" —

Diretor do Departamento da Renda
trnebiliária.

Recorrido — António Alves de

• Relator — Conselheiro Oswaldo
iComério.

Impôs-to territorial.
Apuração da valor base para

cobrança do impôsto.
RELATÓRIO

Recorre "ex-officio" o Sr Di-
retor do DRI de sua decisão de
20/11/53, exarada às fls. 5 dos

RELATÓRIO

A acusação é de sonegação':
Por falta de lançamento no seu

registro de compras e ainda em
seu diário, de cinco duplicatas.
emitidas de dezembro de 1951 a
dezembro de 1952, no valor total
de Cr$ 8.206.00 (oito mil, duzentos
e seis cruzeiros), foi a firma David
Gomes, com restaurante na Ruo
Senador Pompeu, 118, autuada em
13/3/53 i,f1s. 2 '3) .

Não houve intimação regular, o
que deu motivo à anulação parcial
do processo . (fls. 15).

Feita, então. intimação na forma
da lei (fls. 16), defendeu-se a in-
teressada, alegando:

"David Gomes, estabelecido com
restaurante, na Rua Senador Pom-
peu 118, tendo sido autuado sob e
fundamento de haver :nfaingido
art. 7.0 da Lei n.o 687. de 29/12."51
vem apresentar as suas razões de
defesa:

1.01 o dispositivo citado na
portaria de intimação estabe-
lece o prazo de dez dias para
-pagamento do impôsto sobre
vendas e consignacões O cosi
do defendente não é falta de
pagamento de impôsto mas
simplesmente, omissão de lan-
çamento de deolicatas no livro
de registro de compras dr
mercadorias, infracão oue não
é prevista na Lei n.° 687, acima
referida:

2.°) a falta de lançamento.
por omissão ou outra qualotier
natureza, está nrevista no De-
creto n.o 12.162, de 21/7-52,
art. 71:

3.°) o Decreto n° 12 162.
acima citado, é posterior à Lei
n ° 687. por conseguinte, não
poderia ter sido o auto lavra&
por infraeão ciaouele decreto e
sim do 687. que cc)nsiena, digo,
não consiena Penalidade pele
infracão alumio-oda, conseT,nin-
temente, é improcedente o
auto, pedindo o defendente
que V. Exa. o mande cancelar
pelos- motivos expostos." (fls
18).

Sôbre a defesa disse o Sr Au-
tuante que o nrece remceto se ba-
seara no Acórdão n. 0 15 062, de
Ç/143. do 1.° Conselho de Contri-
buintes (fls. 19).

O corpo instrutivo entende havee
sonegacão e opina pelo recolhi-
mento de impósto. no valor de Cra
219,10 (duzentos e dezenove cru-
zeiros e dez centavos, pela im-
posicão de multa de Gra 5 000.0C
(cinco mil criezeiros) fls. 20.

Assim decidiu a autoridade de
1. fl instância:

"Nego provimento à defesa de
fls. 18.

Imponho à firma David Gomes
estabelecida na Rua Senador Pom-
peu, 118, InerIção n.o 111 755, a

3 — Par outro lado, Egrégio Con-
selho, devemos considerar o se-
guinte: muito embora a lei consi-
dere infração a falta de lança-
mento de uma nota de compra
seu livro de registro a verdade,
porém, é que houve a falta mas
o fisco nenhum prejuízo sofreu,
por isso que a mercadoria entrou
no estabelecimento, foi, natural-
mente, vendida ou transformada
em alimento e o produto da sua
venda ou transformação registrado
no livro de vendas à vista. Onde,
pois, a evasão de renda?

4 — Devemos, ainda, ressaltar
uma outra circunstância interes-
sante: nem sempre a nota que é
extraída em nome do comerciante,
de mercadoria, se destina a éle,
muito comum um amigo solicitar
do comerciante, em um dia de festa
familiar, a compra de bebidas ou
mesmo outra	 mercadoria q
qui, como batata, porque é cedida
pelo preço de custo, em seu nome.
A mercadoria . vem acompanhada
da nota para o estabelecimento do
comerciante, mas, em verdade, ela
não se destina ao comerciante e
sim ao amigo que a comprou por
seu intermédio. Resulta dai que a
liscalização apanhou e anotou
aquela omissão, autuando o comer-
ciante, quando a mercadoria com-
prada não foi para êle. O argu-
mento tem o seu fundamento por-
que isso, realmente, se dá Com
frequência. Espera a recorrente, à
vista do exposto, que êsse Egrégio
Conselho, como sempre acontece.
saiba fazer a devida Justiça". (fls.
26).

giNWT.1111,1!1,
	 ..Mir331~3, rummormeimeffileeNIM uneriimmepreffeeemelinewur
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Setembro de 1955

Disse o Sr. Representante da Fa-
zenda:

argumentos" do recurso são
ptimaries não se concebem pznaiato
os mesmos Inanir acelludas no seio
desse E. Conselho. Ein relação ao auto
peuoramente dito, nenhuma contes-
tação, mas tão . sômente "explica-
ções". A sonegação, parece-me,
est.a. evidenciada.

PE?a não provimento do aeeurso -
(fia. 28k.

E o relatór!C.

VOTO Do RELATOR

A tese, segundo a qual a °mis-
frequente dO lançamento de

compra de mercadorias no regis-
tro de compras (livro fiscal!,
acompanhada de provas circuns-
ta.uciais, caracteriza o ilicito fk-
cal quatificado, ou seio, a sonega-
ção, parcce-me que já constitui
jurisprudência dést.e Conselho.

Podem ser citadas, a respeito.
entre outros, os , Acórdãos nos 88.
dt. 25'10/53, e 905. de 18-1-54.

Aos fundamentos desses acór-
dt5..-s, especialmente os do de n.o
V5. P. ainda, os do que tomou o
fl.') 1332, de 22 11/54, peco vénia
para me reponar. de vez que nêlPs
&? acham es razões de adoção da
tese referida,

Na espécie, em particular, ale(Ya
a recorrente ausência de doto.
procurando instificar -a falta dos
lançamentos no re?is'To de com-
pr^;, atribuindo a de scuido.

M2s, e a falta de lançamento
no diário?

Como admitir que um comerci-
ante pac,aie mercadoria recebida.
por Vários vêtzes, e omita e, ,'. seS pa-
gamentos r( seu livro comercial
sen :r! o deliberada mente?

Os dems's argumentos usado;
tarnbern não merecem acolhido.
S§n inadmissíveis.

Nego. esim. provimento ao re_
êurso, por entender, como está na
deels5n recOrr i da, nue está provado
çi intuito do sonegar.

acaiRDÃO	 •
Vistos. relatados e discutidos .?, R-

te3 'autos em que é recorrente a
firma Davld Gomes e recorrido o
Departamento da Renda Mercan-
til:

Acorda, nor unanimidade. o con-
selho de Racursos Fiscais, negar
prnvimen0 ao recurso,
- Ausen t es os Conselheiros: Hen-

rique Bi s s i no. Vasco Borges de
AroMo e Waldemar Freire de Mes-
quita (Presidente).

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito .Veder p l. 30 de novembro
de 1954. Oswald0 Roméro, Vice-
Pr Psidente, no exercício da Pre-
sid s ncia — Lauro VascOnceWs —
Relator.

Sessãe de 2 de dezembro de 1954.
ACÓRDA0 N.° 1.352

Recuas° no 1.183.
Reeortrente — Comércio de Tecidos

R. Monteiro S. A.
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Licenças.
Relator — Conselheiro Lauro' Vas-

concellios .
Impósto de licença para loca-

lização e impósto de indústrias e
profissões.

1 — Aplicaçã-i do disposto n.o
art. 6.0. do Decreto n.° 20.910,
de 6-1-32. PrescriÇão de direito
ia reclamação administrativa.

(ellizento3 e nove mil, oitenta cruzei_
roa), por ano, solicitou, para as
efeitos do imposto de licença redução
para e.saa quantia, do valor locativo
de Cr$ 480.000,00 iquatrocene)s e
oitenta Mil cruzeiros), resultante de
sua própria estimativa, nopedida de
licença ,f1s. 3(

"Retifique-se O valor lockve, para
Cr$ 209,081).00 — face o publicado no
Diário Oficial." ffls. 3v).

Em 23-8-49, com o mesmo funda-
mento, idêntico pedido abra forinu-
lado em relação à fixação do valor
locativo para os efeitos do imposto de
indústria se profissões (proc, a á ene
ro 4 322 . 836) .

Este, entretanto, recebeu o seguinte
despacho. datado de 16-11-49:

-Indefiro, O vador que aerv ql de
base paar cobrança do iinpiasto foi o
declar:clo pelo próprio reclmante.-

6to . não consta inscrição.
Em 5 de dezembro de 1949 replica

a recorrem-e, alegando:
"Foi fatimativo e. como tal, sem

m1alau..1 base o valor declrado na co-
leta para o pagamento do imposto de
indiestrias e profissões, nem podia
deixar de sé-lo, de vez que o DRI.,
ainda ri:azi tinha feito o arbitramento
para o prédio.

Log o que o DRI., publicou o valor
dado as lojas, a suplicante requereu,
natura!ment.e, que fosse retificado
para esse valor, ou seja, para Cr$ ..
209.080,00 anuais, o seu im posto, visto

123.280,00 tomado c'aro bast para o que o está pagando seare um valor
calculo o ai a eo	 120,00 O c.stimativo, como já disse, e o valor
• unitár'o, uma i'ez iiava a taxa de	 pio DRI., é baseado com
a bit -alimento na mil:-!, • tállela cia Cr$ p alculos Se o valor dado pelo Dra.,
69600. fõsse .:ar amais a suplicante teria que

Ha ainda a consiclevn r como oup.- :a --ar a pa g ar o seu impósto calcula-
to do arbitrinneuto o subsolo das lo- ,ów.e élé. logo tendo sido para
ias "B" e "C'', do que já nas ocupa- menos é justo que também passe amos nêste e em ao: o.' p;ocesso, para r	 és,„
o qual não foi rinaa de inseri- • O arbitramento feito pelo DRI.,
ção. É uma peça • -n moia sernelhan- ti ni a deve prevalecer quanto é con-
te acs suleaolcs caiei. mus na mairaie iftft tomo coando é a favor como no
dos edifícios da cedea'a	 clietinados, iaaa ,m.ecsrite,
em geral, ás tubularaes hidráulicas. T r a .ta-se, pois, de um p?dido justo.
P0se,.i' de elevadurf, ' , e casos dag"• i de vez que tem base no .valor arbitra-
A 'ausência dessa iam: elhagem, bem do pelo único deaartamento compe-
como a altura do ba, aireito que é de
3,40m. in'eanum e it '°'° s sellaelh	 i
tes, clão-lhe uni ao) eto cacifo 'tato!
e de bom gõsto. to real-Mo-o em con-
dições, não namos ta voeável. de se;
ocupado por enalóla e casa c anca-
c,a1 de 1.4 erd(in. m2-dp o salão, de
área construída, :proximadameiue
e00 m2, com eu rede pn•plia e iede-
pendente pela Rua da Assembleia.

O valor que s	 • ao-rai atribue d a '
no malmente, :cena das as razões ex-
postas, seria o de Cra 96.000,00, to
mado corno sia- r e par:, o cálculo a pre-
ço máximo de Cia 40.00 o m2. Con-
siderando, entretanto, a carta incluse
de cujo texte se verita'a a coimem'
dancia de levaeao	 pelo aluguel c:e
CrS 20.0.0,00 mensais e, em face da
que dispõe o Avi. no 183. de 1947
poderá ser flama , o valor de Cia
240.000,00, meu V^7 p..ag a taxe de
arbiteamenta na :inportancia ,de
1.000,00." tri:	 2,.

Em 11-7-40 veio a aecisão:
"Para efen a d disposto na leeiela

ção do inquilina t o fira fixado em Cre
365.280,00 (o-recaias e sessenta e c:n.
Co mil, clUzen,o, s, e oitenta cruzeiro
o valor loca.tivo do prédio. Loja -C' •
Cr$ 125.280,1)0 , cent e vinte e cinca
mil, duzentes e oitente eruzuros , -
subsolo Cr$ 240 0.0,00 ' duzentos e qua-
renta mil cruzeiros -) ." i fls. 2' , .

Ainda eco maio de 1949, a riam-
rente, Comércio de Tecidos R. Mim
teiro S. A., requereu licença para .!e
estabelecer na Avenida Rio 13raneo
151. loja "C", com o comércio de la-
zenda.s, estimandoo valor locai:avo da
loja, de sua propriedade. em Cra
40.000,00 Iquarenta mil crtize;ros)
por mês (proc. ri.° 4.315.995).

Enm 2-8-49, nessemesmo pre:'easo,
tenod em vista a fixação pelo DRI do
valor /etc g tivo das lojas "B" e "C"
que ocupava, o que somados alcan-
çavam a quantia de Cr$ 209.000,00

firma claramente essa cOmpetêncla".
(FLs. 9v'.

O assunto é longamente debatido,
sustendo o DRI., o acerto de seu ato
e, ao mesmo tempo. o DRL , a proce-
dência do seu, inclusive sob o ponto
de vista da competência de cada uns
para realizar arbitramentos )folhaa
12-28).

Eis o despacho do Exmo., Senhor
Secretário Geral de Finanças, proferi-
do em 9-9-50:

"Mantenho o despacho recorrido.
Ao DRL., para restabelecer a cobran-
ça sobre o valor de Cr$ 480.000.00 —
(quatrocentos e oitenta mil cruzei-
ros) anuais". (fls. 28 , .

Não consta intimação.
Em 30 de novembro de 1951 a re-

corrente insiste na reclamação, pela
seguinte petição:

"Comércio de Tecidos R. Monteiro
S. A., estabelecido na Avenida Rio
Branco, 151, loja C. vem mui respei-
tosamente pedir a revisão do proces-
so acima citado, por isso que julga
estar sendo vitimo de unia injustiça
com relaeão ao que ficou decidido
quanto a base tomada para o valor
locativo da loja que ocupa no local
já refesido. de Cr$ 480.008,00 anuais,
quando o despeno do Senhor Diretor
da Renda Imobiliária publicado no
Diário Oficial de 17 de Meio de 1949,
já se haVia fixado em Cr$ 125,280.00
•.alor locativo aima! dt8Sa MeStUa
loja, e se mande ra I r) luir nesta
base para os efeitos da cobrança da
im pasta resrie • t ivo

Impõe-a-e, assim, a revisa() ora so-
licitada para qoe se venha a fazer as
necessárias correções, dentro de um
critério equitativo e justo '. (Fls. 2,
proc. in 4.322.539i.

Eis a decisão:
"Tratando-se, de recurso ao des-

pacho do Esmo. Sr. Secretário Geral
d Finanças de 9 de setembro de
1950, na data em que o presente re-
quemento deu entrada no protocola
desta repertieán (31 de cozembro
1951( não cabia mais a requerente di-
reito à reclamação administrativa, na
forma por que eatabelecu o art. 6.)
tio Decreto número 20.910, de 6 da
janeiro de 1932. Arquive-se". 1Pà-
lhas 6 6-v , .

Não consta intimação.
Em II ca) maio de 1953 há recurso

para éste Conselho, mediante fiança
(fls. 17), no qual é alegado o seguin-
te:

,Prelicninat'meuite •
O despacho do Senhor Diretor do

15 de outubro de 1952.
no Diário Oficial de 17 de ou-

tubro de 1952,	 páginas 9.016, não
obede'ell aos pree10.508 termos do ar-
tigo 33, do referido Decreto número
11.191, poia, que até a mente data a
recorrente não recebeu nenhuma in-
timação, como expressamente deter-
mina o artigo 3(1. letras a. b e e. a
seu paráarafo único, a fim de poder
asar doa dlrentos. conferidos no ar-
i,go 34 do mesmo Decreto.
Nestas condições .achando-se já em

vigor o Decreto número 11.191. a da-
ta em que o desencho foi im'oferido
tendo em vista tratar-se, no CO-a),
litieio orientado da aplicação de lei
tributária (arti g o le. Decreto núme-
ro 11 191), tinha a autoridade proles-
tola, por dever indeclinável, determi-
nar na seu despacho que a recorrente
fõsae intimada da sua decisão,

Não o fazendo, eomeieu um érro
race o Decreto número 11,191, de
1951, que imparia em preterição de
formalidade legal essencial, pelo que,
Seve o referido despacho ser anulado
aara outro ser proanddo na forma da
lei, não se pondendo arguir, face o
expósto, estar perempto o presente
recurso, posto que a preterição legal
assencial prejudicava a decorrência
de prazo contra a contribuinte.

Outro ponto que precisa ser aqui
esclarecido, como matéria preliminar,
é o de não ter chegado a autoridade
de "primeira instància" a a oreriar
o Mérito da re-latuação oor entender
Prescrita o direito de reclamar, face a

O Decreto_lei n. • 4.597, de
10 -8-12•'et, 3.° não alterou o
aludido art. 8.°, do Decreto
n. o 20.910.

III — Não há p r que alterar
valor locativo de loja, esfinado
pelo proprietá fo, se a estimativa
eitentra a1 o!0 710:: maiores dos
1711óreis vizinhos, eeúlt0Micanten-

te equivalentes,
an ATOR to

Ern maio de 1949 taii apresentado
ao DM, para primeira Isneamenta do
iam:isto predial e oli!cni•ac
late-se", ficha de incricao para o
imóvel na Aven'da Ri Branco, 151,
loja C ¡proc. n.° 4.a13.489-49

A essa ficha a interessada juntou
proposta para locação do ;,ubse13 da
icja pelo alu guer mensal de Cr$
20 000.00 (vinte mi! enleemos .), mais
impcstos, respectivos .)fls. 4 .

O funcionário encareceado do arbi-
tramento assim se p•onunciou:

"Trata-se de mai:-,nifica loja, per-
tencente ao bloca niquii . ' t omeo cans-
iruido na Av. Rio Dra:)co 151-153,
com liestada, tom boiaera a rua
de Assemble . a. Mede de ares cons-
truída 87 ma. Possui colas-, única de-
pendencia acessória o r:1')inete sarn-
tário, ccm lavatorio. Está sendo
admarido CM cai, À mf	 um o loja
'P. - pela firma "Ca,mare a de Tecidos
R. Monteiro S. A, - com a qual for-
ma uma só unidaae.

Pede se lhe atranar o valor de Cra

teate.
Em face do expasto, que é a expres-

ão da verdade, e confiante no escla-
recido es pirito de justiça 'do Senhor
Diretor, a suplicante pede e espera.

D. favorável", (fls. 8).
Designados dois inspetores para,

mediante exame local, oainarein, és-
depois de referirem os elementos

de confronto, concluem: 	 •
'Valor — Nas Mimas do

Diario Oficial 'anexadas, encontramos
a fixação de valoro:: procedida pelo
DRI.: para o subsolo foi estabelecido

valor toe:divo anual de Cr$ ......
240.0'00.00 e para a loja o de Ora .....
209.080.00 Cr$ 125.280.00 mais
'33 800.00 1 . O subsolo foi prontamtm-
te alugado pela quantia fixada, o que
evidencia o acordo do arbitramento e
a sua aceitação. A loja não se deSti-
nou à lo 'ação, pOiS foi ocupada pela
firma, proarietaria. 	 O simples con-
!rant° entre essas	 duns partes via
mesma prop.riednde. partindo-se do
)rincipio de que o aluguel de unia
delas já está em vigor há cinco me-
:as, o arbitramento do aluguel da ou-
tra parte que- é justamente a loja.
poderá ser feito na base cio existente
para o subsolo, o qual, em face não
só dast elemento, canto de todos os
dentais citados, corresponda àquele
que de 'rifei() foi declarado pela pró-
pria interessada. ou seja o de Cr$, ..
40.000,00 mensais. Basta a conclu-
são a que chegamos,

Ressaltamos, ainda, a afirmação do
colega Newton Menezes, reconhecen-
do valer "muito mais" a loja em
aprèço, referindo-se ao valor tribu-
tado do DRI.

Impugnou o Senhor Despachante.
na sua réplica, a competência deste
Departamento para estabele ter valo-
res locativos. E' uma questão, ape-
nas, de leitura: o art. 8. 0, da Lei nú-
mero 312, de 22 de dezembro de 1948.
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art. 6.0 do Decreto número r0.910, de
6 de janeiro de 1932.

Acontece que o Decreto n. o 20.910.
de 6 de janeiro de 1932. foi alterado
pelo Decreto-lei número 4.597. de 19
de ageisto de 1942. que em seu artigo
3.g, diz' o seguinte:

"A prescrição das dividas, direitos
e ações a que se refere o Decreto nú-
mero 20.910, de 6 de janeiro de 1932,
somente por ser interrompida unia
"vez, e recomeça a correr, pela meta-
de do prazo, da data do ato que a
Interrompeu, ou do último do pro-
cesso para a interromper, consumar-
se-á a prescrição do curso da lide
sempre que a partir do último ato ou
termo da mesma, inclusive da senten-
ça nela proferida, embora passada em
julgado, decorrer o prazo de dois anos
e meio".

Ora, como se vê claramente da
própria sentença de primeira instân-
cia, o prazo decorrido da data do des-
pacho do Senhor Secretário Geral eis
Finanças, 9 'de setembro d 1950. até
a entrada do renuriniento. 31 de de-
zembro de 1951, é apenas de um ano
e ti-és roses, portanto, muito aquém
do estabelecido no referido artigo 3.°
do Decreto-lei n. 4.597.

Demonstrado está, pois que a ação
em 31 de dezembro de 1951, não esta-
va prescrita e. muito menos o direito
de reclamar, tanto mais que anterior-
mente ao advento do Decreto número
11.191, de 1951. a instância adminis-
trativa se fundava com o pronuncia-
mento do Senhor Prefeito do Distri-
to Federal.

Essa instância, portanto, ainda
terá de se pronunciar, não fôra as
novas normas estabelecidas pelo De-
creto número 11.191, de 24 de dezem-
bro de 1951. ao qual ficou subordina-
do o despacho proferido no reeueri
mento de 31 de dezembro de 1951.

No caso em espéecie, o Senhor Di-
retor do DRI, face ao Decreto núme-
ro 11.191, de 1951, era mais a autori-
dade competente para decidir da pres-
crição invocada, cabndo tal atribeui-
ção legal ao Conselho de Recursos
Fiscais.

Quanto ao mérito.
Não se. compreende que a Prefeitu-

ra do Distrito Federal tenha o direito
de majorar periodicamente os valores
locativos dos estabelecimentos co-
merciais e vehha a negar ao contri-
buinte êsse mesmo direito de recla-
mar contra essas majoraçõss.

A recorrente sofreu grave injustiça
ao ser lançada no valor locativo ini-
cial para o seu negócio, na Avenida
Rio Branco, número 151-C, loja, e
essa injustiça tanto mais se avulta
quando se sabe ter sido autorizada
contra os pareceres das Comissões
Técnicas chamadas a opinar no pro-
cesso.

A matéria tem, pois, que ser subme-
tida a novo exame para que se venha
corrigir tal injustiça. mesmo que a
sua reparação não possa ter efeito
retroativo.

O requerimento de 31 de dezembro
de 1951 era o vinculo, por meio do
qual o processo seria estudado a luz
do direito e da justiça, pelos órgãos
fiscais competentes, para os efeitos
futuros.

Todavia, o despacho prolatado. velo
ilegalmente cercear ésse' direito da
contribuinte, invocando prescrição
inexistente e incabivel.

Posta a situação do feito, na nuli-
dade do despacho proferido em 15 de
outubro de 1952, como demonstrado
fiou preliminarmente, não cabe aqui
entrar no mértito do lançamento re-
clamado, por isso que a "primeira
instância" nem chegou a apreciá-lo,
por não ter admitido a revisão de
lançamento solicitada.

Todavia, o E. conselho de Recur-
sos. Fiscais, anulando aquele julge-
mento, como é de inteira justice, co-
locará o processo em condições de ser
devidamente apreciado, de acordo
com a legislação vigente.

E' preciso 2a1ientar que o Decreto
número 11.191, de 1951. vem sendo

aescumprido quanto ao rito Proc es-
mal para os casos de recursos ao
Conselho de Re .'ursos Fiscais, não
sendo intimados os contribuintes, co-
mo no caso present2, das decisões de
primeira instencia. de acôrdo com o
que estabelecem os artigos 32. — 36
do Decreto número 11.191. de 1951.

Não raro tem sido os casos em que
êsse ilustrado Conselho se vê na con-
agência de fazer voltar os processos à
sua origem para o cumprimento de
formalidades legais Indispensáveis.
por cujas irregularealdades nenhuma
culpa cabe ao contribuinte que não
é intimado devidamente, nos termos
da Lei.

A recorrente está certa de que o
presente re:•urso está judiciosamente
apreciado por esse Colando Conselho.
prevendo-o, pela procedência dos seus
fundamentos le.gais". In& 8 8) .

A Representação da Fazenda ofe-
receu a seguinte promoção:

"Ern 9 de setembro de 1950 — quan-
do ainda não se encontrava em fun-
cionamento o Conselho — o Senhor
Secretário Geral de Finanças profe-
riu o despacho constante de fôlhas 28
do processo anexo número 4.322,836
de 1949, confirmando o valor de tri-
butação exigido pelo DRL.. ou seja
Cr$ 480.000,00 (quatrocentos e oiten-
ta mil cruzeiros) anuais.

Contra isso se insurgiu a Interessa-
'da, mas somente em petição datada
de 3e. de novembro de 1951: dai o fun-
dmento do deseacho do Diretor do
DRL., considerando extemperánea a
Interposição cresse recurso, que, aliás,
foi dirigido ao Senhor Prefeito, ape-
sar de encontrar-se o Conselho exer-
c-ndo suas funções.

Entrstanto. tratando-se de impósto
anualmente lançado, parece a esta
Representação que pode ser acolhido
o pedido de reexame das bases de tri-
butação. afastado dêsse exame. po-
rém, o período correspondente aos
exercícios anteriores.

Alega a reclamante na petição de
fls. 2 "que felpa estar sendo vitima
de uma injustiça com relação ao que'
ficou eccidido quanto a base tornada
para o valor loca/mi da loja que ocu-
pa no local já referido. de Cr$ ....
480.000.00 anuais, quando o despacho
do Senhor Diretor do PRI., já havia
fixado em. Cr8 125.280,00 o valor lo-
cativo anual dessa mesma loja".

Há que observar um engano de ci-
tação: o valor lixado pelo DRI., é de
Cr$ 209.M.00 (duzentos e nove mil
oitenta cruzeirc.$), porquanto o es-
paço ocupado pela recorrente abrange
as lojas B e C.

A divergência do arbitramento en-
tre o DRL.. já foi objeto de exame,
não só desses dois departamentos, co-
mo também da Comissão de Estudos
Técnicos Fazenciarlos e da Secreta-
ria Geral de Finanças, como se veri-
fica dós pareceres que constam de
Rilhas 9-23 do processo anexo — nú-
mero 4.322.836 de 1949, que esclare-
cem perfeitamente o assunto, nos seus
pormenores.

Dispensa-se esta Representação.
por esse motivo, de aditar outras con-
siderações observando apenas que o
valor de Cr$ 480.000,00 (quatrocen-
tos e oitenta mil cruzeiros), que a re-
corrente considera injusto, foi por
ela própria atribuído quando apre-
sentou a F. I., em 1949 (a que alu-
de a petição de fls. 8 do processo
junto) e está perfeitamente correla-
to com o aluguel de CrS 240.000,00
(duezntos e quarenta mil cruzeiros)
(mais o valor dos impostos) pelo qual
a reclamante — ela própria — desde
1949 aluga o subsolo de sua loja.

Ora, a simples diferença de dimen-
sões entre a área do subsolo — cérea
de 200m2 — e a da loja ocupada pela
recorrente — aproximadamente 150m2
— não justifi'a, de forma alguma, a
adoção dos valores locativos pretendi-
dos: subsolo — Cr$ 240.000,00 e loja
Cr$ 299.080,00. sabida, corno é, a enor-
me superioridade que forecern as lo-
jas comparativamente com o subsolo,
mormente no ponto em que fica si-

tuado o estabelecimento da recorren-
te: — Avenida Rio Branco esquina
de Assembléia.'

A raeão estava, pois, com a recor-
rente quando espontâneamente esti-
mou em 1949 o valor locativo anual
das lojas C e C em Cr$ 480.000,00 —
(quatrocentos e oitenta mil cruzeiros)
e não agora em que pretende reduzi-
lo" (lls. 19-20) .

Requeri diligencia nestes tênias:
"Para instuir convenientemente es-

te processo requeiro diligência no sen-
tido de que a L e instância (DRI) li-
ça realizar vistoria, com pârtisipação
da interessada, na forma do dispôsto
no artigo 40, § 1.", do Decreto número
11.191, de 24 de dezembro de 1951, de
modo que:

a) informe os peritos do DRL se
mantêm o arbitramento feito em 12
de janeiro de 1950 (fls. 9-9v do pro-
cesso anexo número 4.322.836 de
1949), tendo em vista não só os ele-
mentos d confronto indicados nesse
arbitramento ou parecer como os re-
sultantes da ocupação das demais
lojas do Edifício de que se trata, con-
forme referência às fôlhas 17 do mes-
mo processo;

b) tenham esses peritos em aten-
ção não só o valor desses elementos
no ano de 1950. como em cada um
dos seguintes, até ao aula], de vez
que pode ter havido variação no tem-
po;

c) consigne o interessado, no laudo.
sua concordância ou diga os motivos
de, seu dissentimento". (Folhas 21-
21-v) .

O laudo (fls. 22-27), que vou ler
para perfeito conhecimento do Con-
sverlehso:	(1e), conclui por estas pala-

"Assim, nenhuma dúvida nos asalta
ao informar que mantemos o arbitra-
mento de 21 de janeiro de 1950, cons-
tante do processo anexo n. 4.322.836,
de 1949, que consideramos justo sob
todos os aspectos.

Respondendo ai item "h" da pro-
moção, em face dos volores locativos
acima apurados e suas variações no
tempo, constatamos a ocorrência da
valorização média anual de 10%,
comportando atualmente o estabele-
cimento em foco o valor locativo
anual de Cr$ 720.000,00 tsetecentos e
vinte mil cruzeiros)

Cumprindo o dispOsto no artigo 40
Cumprindo o dispbsto no artigo 40,

§§ 1. 0 e 2.°. do De"reto número 11.191,
de 24 de fevereiro de 1951. e atenden-
do ao rcomendado no item "c" da
pro moção. solicitadamos a assistên-
cia da interessada, que se fêz repre-
sentar nos trabalhos de vistoria e
tomou conhecimento do presente lau-
do cujas fôlhas rubricou se reservan-
do o direito de dissentir". (Fôlhas
n.0 27) .

O representante da recorrente dêle
discordou, protestando pela apresen-
tação de novos elementos, perante
êste Conselho.

Como razõss complementares, apre-
sentou ainda, a recorrente as de fo-
lhas 29-23. que passo a ler.

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

Em relação ao litígio de que trata
este recurso, há unia primeira questão
a dicidir, quanto à possibilidade de re-
forma do despacho proferido em 9 ,de
setembro de 1950, pelo Ennso., Senhor
Sesretário Geral de Finanças, dnç8a3s, no 94o 1prog-,
cesso anexo, número 4.
folhas 28, nos seguintes termos:

"Mantenho o despacho recorrido.
Ao DRL para restabelecer a cobran-

ça sobre o valor de Cr$ 480.000 00".
Este despacho foi proferido depois do

seguinte parecer, que bem esclarece seu
sentido:

"Ao confirmar as minhas Informa-
ções anteriores (fls. 11 e 23-24), e de
acordo com as conclusões da C. E. T.
F., opino no sentido de ser mantido o
despacho recorrido, restabelecendo-se
para a cobrança do imposto de licença
para localização, o valor de Cr$ 	
4130.000,00". (Fle..28).

Setembro ee 15.'55 7E19

Entende a l& InFtán seseinclo de-
cisão de fls. 6, do processo do 1 n:::110,

preppriamente, que. hav.ndo Ceco.i:do
mais de um ano daquêle despa: . 113. cie
9 de setembro de 1910, prescreveu o
direito de a recorrente insistir na re-
clamação administrativa, em faa,
clispOsto no arti g o 8.0 do Decreto nú-
mero 20.910, de 6 de janeiro de 1e32,
aue reza:

"O direito à reclamas ão administra-
tiva que tiv.ir prazo lixado em ciispof-1-
^lio de lei para ser formulada, prescre-
ve em um ano a contar de data do ato
ou /ato do qual a mesmo.se orieinar".

Argumenta a recorrente que eise dia-
positivo foi alterado pelo artigo 3.- do
Decreto-lei número 4.597, de 19 de
aglasto de 1942, transcrito em sua p. -
tição de fls. 8-9. esta por sua vez re-
produzida no realtório.

Não me parece que tenha meãs; o
alegado.

O art. 39, referido, cogita, apenas,
da prescrição quinquenal de que nata
o art. 1.0, do Decreto n.° 20.910, que
dispõe:

"As dividas passivas da União. dos
Estados e dos Munidpios. bem siseim
como todo e qualquer direito ou ação
contra a Fazenda Federai, Estadual ou
Municipal, seja qual fôr a sua nature-
za, prescrevem em cinco anos, conta-
dos da data do ato ou fato do qual se
originarem".

Seu objetivo foi de admitir a inter-
rupção dessa prescrição uma única v:z
e reduzir, em certas condições, o prazo
respectivo.

Não se entende com o disposto no
art. 60, que estatui norma especial
para as reclamações administrativas,
que não constituam direito liquido e
certo mv. acórdão deste Conselho, nú-
mero 644, de 26-2-53) .

Nunca seria de aceitar o sentido que
lhe atribui a reeerrente, de ampliar
Para dois anos- e meio o prazo de um
ano, do art. 6.°, cio Decreto o, 20.910.

Se, entretanto; de acordo com o que
venho expondo, há que concluir pela
impossibilidade de reforma do desin-
cho do Exmo.. Senhor Secretário Ge-
ral de Finanças, de 9 de setembro de
1950, no que se refere ao impôeto dos
exercidos até 1951, é claro que, tra-
tando-se, como se trata. de imposto
anual, nada impedia que. nos exerca-ios
seguintes, idêntica reclamação fosse
formulada.

Essa particularidade está, de resto,
acentuada na promoção do nobre Se-
nhor Representante da Fazenda.

Foi, tendo em vista tal particularida-
de, que formulei a diligência de folhas
21, cujo resultado trouxe ao conheci-
mento do Conselho, pela leitura do lau-
do de fls. 22-27, com paeticipação da
recorrente, que apenas protestou tra-
zer ao debate perante este Conselho
novos elementos.

O ponto de vista tão veemente de-
fendido pela recorrente nas razoes
complementares, da prevalência, nem
sei por quanto tempo, do valor loca-
tivo fixado pela Comissão de Arbi-
tramento de Aluguéis, não resiste à
análise.

Os impostos sobre cuja arrecada-
ção versa o litígio são anuais.

Ainda que se admitisse, para G ano
em que se fez o arbitramento pela
Comissão, essa prevalencia, nada im-
pedia que, para os seguintes, a repar-
tição arrecadadora realizasse novos
arbitramentos, de vez que se trata de
loja ocupada pelo proprietário,

Essa faculdade estava expressa TIO
art. 28, 33 L e, do Decreto n.° 5.142,
de 27-2-1904, no art. 6.0, parágrafo
anico, letra "b". da Lei n.o 312. de
22-12 -48, e no art. 6.°, e 1. 0

'
 letra "b",

da Lei n.° 563, de 11-12-50, leis queregularam a cobrança doa tributos
desde 1949 até agora.

Nada autoriza, ao que penso, consi-
derar excessivo o valor locativo deCr$ 480.000,00 (quatrocentos e oiten-
e	 questão, t am 

milei eiros) anuais para a loja
valor éase atribuído à

mesma pela própria recorrente, em
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nia'ária d l exercido da atividade de
Jornalista ern data anterior ao ri...,as-
tra.

Parece-nw, assim. prova:ia a tra-
dição e habitualidade no	 d.-1
• umi na'o. Ou:ro tinto	 'r'dera
afrumiir quanto à principi':d

Ef et ti: trie nte não tem o	 1110r en te,
na exerricio da fluirão C! , ir	 tna
o fator primordial de seu
pr3ventos respectivos.

.111a.s, como entenda. n;"..
ao exclusivismo ou	 p:a,:.,.E.de:-ànria
dominante. o profissional
s,), para que seja bene1 . 'if.“-1.,i pela
seric,i.o, admit i ndo mesin a na ser a
rineil)al, quando justifira ,la à tra-di-

5i2 na tu ofissã o este a a io-ent a -
do o ,iornalista, defiro a pedido de
reconsderaçã o para re.conl- iia re-
querente o favor conferi.L, ii
co 27, do Ato das Dispsi ,:ões Cons-
titucionais Transitórias.

ACÓRDÁO

Vistos, relatados e di .scirido., ésie.s
autos de pedido de recomos . ul ,,?ra':,1..o em
que é requerente	 Fo
Alencar e requerida o (:omelho
Recuses Fiscais:

Acorda , por maioria, o Co[..s:.'/)in de
Recursos Fiscais, defezir o w,.ditin ncS
termos do vo t o do reht,-.

Vencidos os Consefli piros Lauro
Va.scancelos, Ernesto Dl R ,,,,gp e Al-
berto Woolf Teixeira.

Ausente o Conselheiro Os'..aldo Ro-
mero.

Conselho de Recurs ,-s Fiscais do
Distrito Federal. em 2 d . e de7emoro
de 1954. — Wrildentar Freër, lues.
evita. Presidente — Vcico Borges de
Aritájo. Rela ror

SSA0 DE 2 DE DEZEMBRO DE
1954

ACÓRDÃo	 1 3 - 4
Recurso n. 1.564.
Pecm.rente: J. Sluir"),,, sj Teixeira.
Recorrido: DepartameLao da Renda

Mercantil.
Relator: Conselheiro. Lam-o Vascon-

celos.
Int j')Cr:to sôbre rend-.1 , e roo-

signacoe.
A omissão. reoet'da d lanra-

mento CO reqi_sto rompras, de
aquisiccin comprg -dc de merca-
dorias, acrescida (le arenas cfr.-
et.~,a,teitifs‘. 	 d.,,,,,;1,.,fra o evi-
dente intn'to fronde. de que
trata o s, 1, 0, cl. ar?. 24. da Lei
71. 687, de 29-12-1,

Em 7-11-53 foi L4v.-a.-7,3 contra a
firma J. Simões t Teixeira, com
açougue na Pua Pinto Guedes. 59.
auto de infrac;i.o, d.r.'clara,ão de
rpre a autuada

"não havia naco o totalidade do
:mak:isto correspondrite ..1s vendas iea-
lizadas no pelando d,:! 1-3-31 a 30-4-53.
usando, para tal fim o artificio do-
los: o de não escrintriir pC,o total, as

compras efetuadas no 11: ;1113 periodo.
Cem ésse nroced'inen i o e firma, ora
oirusda, .a di ,i-ios t o no ar-
tigo 26, 1 2.'). do 'o:alamento aprova-
r) pelo Decreto o	 ti c'61. de 9-11-32.

,.-.1nbinado com o ; I '. do art.

Sg... a ésse tempo, o aludido valor
se ,P.i;tifiLdra , lvaiS se o tia de repu-
tar ji:slo, nos aitT, segUitites, eill Que
• dmvalorizaGo da miteda taiVo
EiC ntunti, conto é publleo e notório.

PE. !' esses finidainenWs.neo piovi-
ir‘ enta ao recurs..

ACORDAO
ViAos, relatados e discutidas 1>-,es

anto.s ceo que é recorrente Coima-cio
C12 T. eidos R .Monteirb S A„ o re-
CC,:: • it: o o Deportamentt. da Renda de
Lieer c:2s:

Acorda, o conselitio de Recursos
rejellt,r, por unanimida-

de,	 a	 lek-antadacia
Roprentr f.',ão da Fazenda. de se não
conl. -.cer do rei-urso, por ircompetén-
eia da Ccnsello em face do si?pacho
do Secretario Geral 121 ,) .Finanças, oro-
f.‘rido na viOincia da Lei n. 2.29, de
1-11-48. mas antes da Instalação do
ent-r) Con,,:ellio de C:nt,ribuintes, no
irerito. negar. por maioria provim:ri-
to ao recurso, nos termos do voto do
re:alor.

Vencido o Conselheiro Vasco Bor-
ges de Araújo.

Ausentes es Cons .ellieiros Oswaldo
Painel.° e Ernesto Di R1125

ConselNo de Recursos Fisca:s do
r4'- rito Federal, 9 ' de dezembro de
12,74. — (A.s n — Wcildemar Fre i re de
Mesguita — Presidente. — (As> Lauro
Vasconcellos —

SESSAO DE 2 DF DEZEMBRO DE
1954

AcóRUÃO N;.^ 1.353
INN:Pdo de Reconsidera	 n.

, Requerente: Fábio Faria de Men-
ear,

Reonerido: O Conselho de Recursos
Fse i.

R'..latár: Conselheiro Vasco Borges
de Araújo.

Itnpristo de Transe? iSSÃO de
Prooriedade -itt(er-viros".

Isenção de #aqamento ern face
do disposto nov art. 27. da Ao das
Us'onc'ções Constitucionais T'ran.
sitóhas.

RELPrrór.ro

Inconformado Qorn o Acord5o
rnoro 1.073. de 19 de abril de 1951.
FÁ1310 Faria de Alencar, interpOs pe-
e:ido do reC511SiC1 ,111nãO, riu tempo ha-
bil, na. sentido de lhe ser deferido o
pedida à insenção da inmosto
transtniss s o de propriedad, frente ao
art. 27, parágiato único. do Ato das
DspoSic, ões Cons1itueionals Tra nsito-

rl ireito esse ne ,:indo por minora
votos no recdnhecitnento d exer-

eic-jo prcfissional no jornalismo'.
O voto Cl" Consollietro R.elated . Os-

valdo Romero, está assim fundamen-
tado: (1:5).

Na pedido de reconsiderarão his'6-
ria g ooeri., -*) de Namora , n proces-
s-imento di gois: o pa9amento
inio?.ipto sob protesto, pe10 indeferi-
mento d ado pela 1. , instância. do ci-
C• do disncsitivo constitucional não
12 7,P -C 19 'is::9) d °r 	 3(9"it'l.,	 qtrli..
d ide d jornalista do fator tempo no
50!1 exercfcio.

A Penr ,-senfae:5 0 da F.menda rpm:3
pr , i Ind-f—iownt,) do Le,:p,n .3.

É a relatãr.O.

vorci TIO seLaros

O fond.lni.epto d3 vnMo vencedor no
Arfird .)o n. 1.378 e ele	 por oco-
suo da lavratura do instrumento de
promessa de venda e comina, o In-
ter'essodo declaroa sua clialid.ade
funcionário hareà.TiO, profissão essa
que reconheer ser aind.-. 	 pri-c'rnt.
no seu pedido de. reconsiderarão , bem
como, de sã ter sido admitida repór-
ter do "Correio da Noite", em data
posterior. Não estaria, assim. exer-
cendra essaJ profissão, oficialmente.
quando pactuou a operação de com-
pra e venda.

Entretanto,	 é cle res).,altar	 qae
existe no processo declaração confir-

2. a) gu.1 tts.j ) usa o artifício doloso su j a fornecida por aqtrèle serviços
declarada pe:a autoridade fiscal no guias estas que a autuada não po-auto de iii. àj suyra citado, ou
seja, a I	 escrituração pelo to- 	 Apeia a defesa para que se façatal das	 efetuadas. pois, coo- uni confromo de seus livros fiscais
forme	 verificado no Frigo- com a contabilidade dr, ,s fornecedores.
rifico	 ir...iro fornecedor onde a o argumen t o sá vale coma uni re-suplicary e 1. 2,istrada, toda a merca- curso para tentar p:ocrastinar a ao-dona form,Hd., ao estabelecimento di inçam do presente, pois . sabe o sutii-
utuad e devidamente registrad., 00 do, que sendo a venda de corte mutlivro paro	 istro de compras:	 operoç:',0 efetuada à vista. o 1 evon-
3.', :Lucia imyrocede o auto tomento de su.-s çmnnras Importa

em te/a. Ir 1 ; j 1nples fato d' ter sido numa pesquiso nas co pias das notaso estab , le-im:to da su plicante frsca- fiscais de cada Verldéd1)r — pois não,lindo	 autoridade f i sca l do D RM , «assoem	 conta-iorrerit, — o quema rrictili	 .	 1. 307, Sr. João Jest. adiaria par tempo ¡ to prev i siv,,l a se.„
Ferre:ri	 ein 12-12-52, sem que o jum..¡., do pu.sentp,
mesmo	 encontrado qualquer	 Quanto ao ¡ l eo ,) do defesa,
irregular.d um c:-nira a mesma,	 ce-se ti auloado da tradição

diante dos Itens ;rimo do pela fiscalização e al_na carisa4Ta-
mencictol1..,;. não existir o inf..açt.',o da no art. 87 do Decreto n. 12.152,que jhê quer imputar à autoridade
fiscal. O qiie mesmo CASO exis`isse.	 Juntando a intimaci3o O. 9 362 para
sórneM e p. , d.a . .a ser constatada de korer,entação dedetesn, opinamos pela
taneir)	 de 1953, P 111O 0011- au ou t enção do presunto por seus ruo-
forme c . os WEL ou quer constatar, a dxnemos	 8-9,
outoridAe f.scal, A suplicante apela
para V. Ex. , no sentido de que se f a	 O corpo instrutivo acompanha O
canc-:-.-ad) o auto em tela por ser de ponto de vista do autuante e opina
eqüid.sda e justiça." (fls. 7 .	 pelo recolhimento de imposto no valor

Cor"	 a defesa, rUz o Senhor de CrS 3.416.05 vires nnl, guatrocen-
Autuawe:	 to3 e dezesseis cruzi;irosi e wlo

"O r:rri.s ene auto de infração ba- p':si cão de multa em dobro. reconne-
senu-se. confronto feito entre os condo, portanto, o limito fiscal qua-
Uvrw risca is da firma autuada com lificada •
os pe,trioa de g uias fe.tos à fiscaliv.a- 	 A decisão de 1. , instancia foi esta:
(1110 i)0r ocasião da vendo da merca- 	 "Nego Pro vimEnto Lt derem de U -
doria p.ot s marchantes, frigorificos e lhos 7.
matachur ,:3s aos varejistas. Esies toe-	 Imponho à firma J. Simães'Tf_4-
dide;lo :;11i9S são cópias fiéis das xeira. estabelecido na Rua PintoGuC-
gUi35 r! 'r 115it0 anase nekam	 des.	 111-Seriçã° 11, 107 -5.;8,	 multa

gvp pasg c. , '10 a expor:	
de CrS 6.832.00 seis mil oitocentos
 trinta e dois cruzeiros», prevista ao

(, rod	 Dep2rtamento, face ao

art. 1.", 1.^. do Decreto-lei n. 3.444,
de 19E. e no art. 24. 1 1.", da Lei
ri. 687. de 1951. porque sonegou im-
MU) no penedo de agóst o de 1951 a
abril de 193.

Intime-se a autuada a efetuar a
pagamento da multa e do imp.:-:sto
dentro de trinta dias. podendo (o-
correr na forma dalegislação em vi-
gor.

Imposto . 	

	

Multa . 	

10.243,31'.
(fls. 12)

Intimada em 26-2-54 (fls. 13). re-
correu a interessada em 2R-3-54. no
prazo. portanto n fls. 14 e 19 1 , medi-
ante fianca ifl.s. 16' .

Diz no reelir807
"A suplic:une não se conforma somo

o referido levantameiVo, uma vez a
mesmo contrariar o art. 24, 1 1. 11 . da
Lei n. 687. o qual determina infra-
eão aos que deixarem , de pa ,zar im-
15510. 110 todo ou elll norte, e:tent:to.,
dos pra7os letais em virtude da exa-
me de escrita de qualquer natore,a
fisciC ou com ercial ou de decum,,otaa
cicie com ela	 relacionem, Tal faio
não se verifit-ii .suplicante, tenr1.-,
.) levanta:nen , o orocedide nela anta-
ridade fiscal feito exclusivinnentii. , 1
seu critrio, 10,ent:e rffs•
conneccio a ,orcem das elementos de-
clarados canso nirí o lançados pela ni

-nholnte em seus livros le.znia. A r--
fe'..ida ale2oc7o se comprova com
pr . nria fiscalizarão do DRNT
da a efeito tia eStAbelecim:nt .,3 ct 5W.

uEranie e (pie Vi.',5.(-m.;01,/ todos 3.-.;
firma	 na mesmo se ach

a situação fiscal c comercial em rom-
pl,:ta ordem um tr.f5s antes da ftw

i
Ver r.fica-s'.	 foto:.,.	 pqr-

ralidade um nolo a r,,.1 a antorida
fiscal	 clã.)	de:pre7ancfn
pr .pria o ,..âc, fisco] do mesmo De-
partamento também, qualqiic.r
elemento exisente no estabelecimen-
to da suplicante. preferindo levlir 4.
efeito um lev.s.t-itament,a improcedente
e a seu critério exclu-iire, completa.-
mente alheio ao neg, .cio da recor-
re[ite.

Em face das alegações . a Simlicanie
espera que o F..e.rglo Conselho faça,

Vm,..1ela :1 carne pelo atacadis'a ao
varejisi- i esta carne, por forra do
Decre-, n. 2.740 . de 4-11-40. 515 pzde
trai:si , ir iicompanhada por guia mie

fiarrec.da pelo Depsrtamento do
Abastecimento. dai seu nome: guia de
tiaosito tr'oda carne não amima-
nhadj desta guia é pela fiçcali7acão
aproo '.' dai Nestas condições, efetua-
da q verda. o vendedor preenche um
pedido de 2,ula a fiscall7aCãO para que
a com oe 5e.s.,:e ser entre gue ao com-
praiom . Per ésie pedido de guia é
10-2cm-ilido a guia ele trânsito, na
qual co, -,sta: come da firma compra-
dor -o,	 uendereço. quantidade de
fl t	 fornecida, proce(Vmcia e data.

se notar que a Prefeitura fis-
coli cada entreca de mercadoria, fa-
zendo at, ,sar safda o carro trawoor-
te. rion peso deve conferir com o to-
tal cl e declaracoes das guias de

não havendo portanto, pos-
a de salda de carne sem a
corrsaondente euia do transito.

Ve-se. Oste modo. rue os documen-
tos servirem de baSe 0)0 leraMR-
iner: s orocodido gira documentos . ofi-
ria:a firmas vendedoras e, como
!a; . a:'eitcs pela Fr:leitura, que se
aer.e deles para a expedição das
gulas ele tr'nsito.

E nem se diw. (nu,. a carne a que
se ret.-..e ao guias que usamos foi re-
notLJa para outra firmo, fol devo],
1;10 1 DIA deteriorou-se isto pore,ue:

Ni m'imeiro caso, qual o interesse
d.-, vendedor em ciii,er que vendeu a

Total .

do Decreto n. 3 115_ 1-.1 ., 21-7-41, le- - . A . ,.E na mercodo ,..ia realmen„e ven-
lisliição em vLio: . ii . e 31-12-52 e ar- dici:), a "E"? Acresce ti circunstancia
tico 4. c , alinea a ,-,t,.. 7 , P 24. 1 1.-'• r.,, , .vie a carne nio é retirada do
da Lei n. 687, Cl", , 21:-12-51. A dite - temi:ii no ato da compra, mas sim
renca apurnda é A e,r,mnntedo qua- mais tarde em caminhões. E aor
dro eldnonstrati-,o ane y o r;tie nassa a--------- ' onde :--:, guiam os entrei4adores? Pelos
limer parte inte-2.rant.P da presente eN;e:,-,-..eos das euias naturalmente,
auto de infraç5o " iii. 2 , ,	 lo..r:.. a carne :.:, eti l l. rime na firma é

O quadro de f::s	 4 ir.dica, més 5 no endereço cens: a o! ,-s d o. el .:-.í n ''mia:
n-iés, as compras efe ! uadas. Os lança-	 No segundo cose, haveria a devo-
das e a diferença, da ,qual resulta r loção da respectiva. guia de trânsito
sonegação.	 *,e.:u a qual ela não poderia transitar

Intimada (fls. ".i) , a autuada asslm := su A e., i1.3 erl iipntr i nm i ny ação , bem
se defende:	 :ISSitil causo a da pedido de guia:

'1.°) qu	 '1i2,0 o frri p.:ia'.1 de ven-	 Na terceiro em p . pelo R_eaulanien-
i W1,1 n-'0,3,tdad, df"i .,) Sanitário em vigor, a carne ide-das mercantis

. ia- do ria ,ra ser inutilmente deve, for-vendas realizadas inmsatmente m.
;..-)::-.,oactite. de ser acompanhada porseu estabelecimento;
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na hip, ,tese, a costumeira e confor-
tadora Justiça.* (fls. 19-19v).

Na sua promoção (fls. 21), o nobre
Sr. Representante da Fazendo se re-
porta ao pronunciamento formulado
nos Recursos xis. 1.522, 1.524 e 1.528,
cujo teor é o seguinte:

"Matéria idêntica àquela treteda
nos Recursos xis. 1.522, 1.524 e 1.528,

opor mim despachados nesta data.
De mesma forma que nos aludidos

recursos e face à promoção de fôlhas
E-9. entendo cabalmente evidenciada
a sonegarão, motivo porque opino no
sentido de que se negue provimento
ao recurso."

É o relat. .rio.
VOTO DO RELATOR

•
A situação de que trata este pro-

cesso é semelhante à do Recurso nú-
mero 1.526, já julgado e de cujo jul-
gamento resultou o Ac..rdão número
1 . 332.

Peço por isso, vera. para, em re-
leve° À. matéria do litígio, me repor-
tar ao vvto que proferi nesse outro
recurso.

Com referência à prova das com-
pras acusadas e contestadas pela re-
corrente, nada lhe seria mais fácil,'
ela que alega comprar tôda a carne
que vende ao Frigorífico Ang/o, se tal
alegação é verdadeira, do que trazer
aos autos declaração desse Frigorífi-
co nesse sentido.

Em vez disso, a recorrente se limi-
tou a simples negativas, contrariadas,
veementemente, pela realidade dos
ratos.

Nego provimento ao recurso.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente a firma J.
Simões Teixeira e recorrido o De-
partamento da Renda Mercantil:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento no recurso.

Ausentes os Conselheiros: Henrique
Biasino e Osvaldo Roméro.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. 2 de dezembro de
1954. — Waldemar Freire de Mesatd-
ta, Presidente --7 Lauro Vasconcellos,
Relator.

ACÓRDÃO N. 1.355
Recurso n. 1.504.
Recorrente: Sebastião Rodrigues.
Recorrido: Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relatar: Conselheiro Alberto Woolf

Teixeira.
lmptisto de vendas e consigna-

ções devido por Açougue — E'
bastante para comprovar a sone-
gação a falta do lançamento na
escrita fiscal de valores que cor-
respondem aos das guias de
Iránsito da carne, fornecidas pela
Preefitura do Distrito Federal.

RELATÓRIO

Sebastião Rodrigues, estabelecido
com o negócio de açou gue à rua Si-
queira Campos n. 219-A, foi autua-
do por não ter averbado no Registro
de Compras e no livro Diário diver-
sas compras de mercadorias efetua-
rias no período de 1 de junho de 1951
a 30 de junho de 1953, era um total
de Cr$ 278.047,00 (duzentos e seten-
ta e oito mil e quarenta e sete cru-
zeiros), segundo apuração feita em
confronto cora os pedidos de guia de
carne diigidos ao Departamento de
Abastecimento da Prefeitura.

Na defesa o autuado declarou que
estava pronto a pagar o impsto exi-
gido, no valor de Cre 7.500,00 (sete
mil e quinhentos cruzeiros), apesar
da diferença ter sido camada em
virtude de se have deteriorado a car-
ne e se tornado assim imprestável
para a venda e consumo.

Após as informações competentes, o
Sr. Diretor do DRM proferiu o se-
guinte espacho:

"Considerando que:
a/ o- autuado omitiu lançamentos.

no Registro de Compras, em cada

mês, de junho de 1961 a junho cie
1953;

b) êse artificio doloso visa, deli-
beradamente, sonegar o impsto cor-
respondente à venda das mercadorias
compradas ele nãi escrituradas no li-
vro próprio:

Nego provimento à defesa de" fô-
lhas 7.

Imponho à firma Sebastião Rodri-
gues — Açougueiro, estabelecida à
rua Siqueira Campos n. 219-A, ins-
crição 107.974, a multa de Cr$ ..••
15.000.60 (quinze mil cruzeiros e ses-
senta centavos), prevista no artigo
?4, § 1. 0 da Lei 687, de 29 de de-
zembro de 1951, por não haver pago
o imposto correspondente à vendas
à vista no período de junho de 1951
a junho de 1953, calculado sôbre o
valor das compres não escrituradas
no Registro de Compras num total
de Cr$ 236.732.00.

Intime-se a autuada a efetuar o
pagamento da multa e do impsto
denôtro de 30 trinta) dias, podendo
recorrer na forma da legislação em
vigor.
empbsto
Multa

Total	 22.500,90
(ris. 10).

Desta decisão, depois de aceito
fiados, recorreu o autuado para este
Conselho nos seguintes termos:

"Sebastião Rodrigues — Aeouguei-
o, estabelecido Rua Siqueira Cam-
pos, 219-A. nesta cidade do Rio de
Janeiro, com negócio de Açougue,
tendo sOlo multado pelo Departa-
mento de Renda Mercantil, por im-
nosta infração do art. 24 1 1. 0 da
Lei 678, de 29-12-51. em Cr5 	
'5.000,00, vem recorre a ése . Egrébio
Tribunal Administrativo, na certe-
za de que, estudado o assunto nos
erecisos téernos da lei aplicável, de-
cidirá cancelar o processo, pela sua
flagrante ilegalidade.

A lei n. 687. não prevê em nenhum
de seus artigos, nem dá aos Senho-
res Fiscais a faculdade de multa por
suposição, logicamente, sem provas
indisnensáveis.

Exibirá o Sr. Fiscal documento com
a assinatura do recorrente, compro-
vando de forma cabal o inestorqui-
vel o fornecimento alegado? Abso-
lutamente, não!!!. Pelo menos, não
se encontra apenso aos autos, do-
cumentos pelo qual o Sr. Autuante
pudesse em ao consciência e dentro
dasnormas legais. basear-se para la-
vrar o auto em apreço e se o fez,
concluir-se, foi por suposição.

Como o Sr. Pisca/ advinhou que
o recorrente comprou e deixou de es-
criturar no livro de "Registro de
Compras" e não anexou aos autos a
prova ou sua advinhoerio?

Sinceramente, Srs. Conselheiros,
parece que há preocupação exclusiva
de multar sob qualquer razão ou sem
razão alguma, o contribuinte que
cumpre com os seus deveres.

Juridicamente, as alegações sejam
de Miem fôr, em obediência a juris-
prudência, felizmente ainda em vi-
gor, nada comprova e assim o recor-
rente pede que seja junto aos autos
a prova da infração cometida e que
deu origem ao auto em questão, psra
que seja julgado pelos M.M. Con-
selheiros.

A ilustrada honorabilidade dos di g
-nos M.M. Conselheiros, o recorrente

aguarda que o presente processo, de-
pois de acurada análise, sená julga-
do improcedente, ato que constitui-
rá uma homenagem à Justiça". (Fô-
lhas 14).
A Representação da Fazenda

assim se pronunciou:
"A vista dos elementos constantes

do processo, especialmente e promo-
ção dos Senhores Autuantes As fõ-
lhas e 8 verso, opino no sentido de
que se negue provimento ao recur-

E' o relatório. .

DOTO DO IMA/XXII

Em seu recurso o recorrente con-
sidera ilegal a autuação, de vez que o
autuante agiu por mera suposição,
sem apresentar provas que funda-
mentam o auto de infração.

E' preciso notar, porém, que em sua
defesa inicial o recorrente não argu-
mentou por esta forma, acentuando
sem contestação a autuarão, reco-
nhecendo a diferença apurada e se
prontificando até a satisfezê-la. em-
bora alegasse que da mesma lhe
adviesse prejuízos causados por mer-
cadorias deteriorada ou inutilizada
pelos cortes de circuitos. 	 -

A falta foi contestada pelos pedi-
dos de carne ao Departamento do
Abastecimento em confrônto com os
lançamentos constantes das escritas
fiscal e comerciei do recorrente.
Observa-se pelo mapa demonstrati-
vo instrutivo do auto de infração oue
no decurso de dois () anos, de junho
de 1951 a 1953, o recorrente, mês a
mês. sistemeeicamente, omitiu na sua
escrituraçeo determinada knportà.n-
eia da carne que adquiriu. Apenas
em um (1) mês, o de maio de 1952,
houve concordância das compras es-
crituradas com as apuradas segundo
o levantamento feito pela fiscaliza-
ção.

Durante os dois (2) anos a que o
auto se refere, a diferença das com-
pras não escrituradas e que influiu
considerávelmente sôbre as vendas
efetuadas, atingiu a Cr$ 	
278.047,00 (duzentos e setenta e oito
mil e quarenta e sete cruzeiros),
acusando, assim, a média mensal su-
perior a onze mil cruzeiros (Cre
11.000,00). Com este procedimento o
recorrente deixou de satisfazer em
grande parte o pagamento do im-
pôsto de venda e consignações.

Estabelece o art. 24, 1 1.°, da Lei
n. 687, de 29 de dezembro de 1951,
qu enos delites fiscais, que.ndo ficar
constatada a existencia de artifício
doloso na escriturace.o do contribuin-
te, a multa será igual ao clôbro do
impeeto sonezado.

Tendo o despacho de primeira ins-
tância se orientado neste sentido,
ajustando-se, portanto, à letra da lei,
nego provimento ao recurso, manten-
do, pois, a eferida decisão.

Acórdão
Vistos, examinados e discutidos os

presentes autos de recurso em que é
recorrente Sebastião Rodrigues e re-
corrido o Departamento da Renda
Mercantil:

Acordam os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais, por unanimida-
de, negar provimento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Henrique
Biasino e Osvaldo Romero.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 2 de dezembro
de 1954. — Waldernar Freire de Mee-
quita — Presidente. — Alberto Wool/
Teixeira — Relator.

ACÓRDÃO N.° 1.356
Sessão de 2 de dezembro de 1954
Pedido de Reconsideração n.° 199
Requerente — Empresa Técnica ae

Engenharia Ltda.
Requerido — Conselho de Recur-

sos Fiscais.
Relator — Conselheiro Alberto

Woolf Teixeira.
Selagem de duplicata fora do

prazo regulamentar e iin posição
da multa de mera. A anistia fis-
cal concedida pela lei n.° 633, de
1-10-51, beneficia tdo-sõmente o
contribuinte que se tenha qui-
tado cone a Prefeitura do Distri-
to Federal dentro de trinta dias
contados da data da publicação
da referida lei.

RELATÓRIO

A Empresa Técnica de E'ngenhariá
Ltda. foi autuada em agósto de 1951
por ter selado quatro duplicatas fora
do prazo regulamentar

Julgado o recurso da Empresa. de-
cidiu este Conselho, pelo voto de de-
sempate, em outubro de 1953 e nos

termos do Acórdão n.0 868, dar ao
mesmo provimento em parte, para
aplicação a multa de 10% prevista
no art. 59 do Decreto ne 22.061, de
1932, vencido, entre outros, o ilustre
Conselheiro relator, Henrique Biasi-
no, que, julgando a recorrente tam-
bém incursa na referido multa de
le 10% considerou-a anistiada, face
à195s1uperveniencia da Lei ne 633, de

Desta decisão do Conselho a Em-
presa interpôs o seu-ente pedido ae
reconsideraçeo:

"A Empresa Técnica de Engenhe-
ria Ltda., estabelecida na Rua Mé-
xico, 98, 3.° andar, salas 307-9, nesta,
devidamente inscrita no DRM, sob o
ne 144.830, tomando conhecimento
do Acórdão n.° 868, de 5-10-53, pede
vênia para expor e finalmente plei-
tear o seguinte;

1 — Que a recorrente selou, expon-
tânearnente, sem qualquer interve-
niência fiscal, as duplicatas abaixo
relacionadas fora do prazo legal:
Duplicata Data de emissão Selagem

N. 4
	

29-1-51	 8-6-51
N. 16
	

19-4-51	 8-6-11
N. 27
	

15-6-51	 31-7-51
N. 28
	

19-6-51	 31-7-51

2 — Que, por isso, foi, conforme
se verifica do referido acórdão, mul-
tada, de acôrdo com o art, 59, do
Decreto n.° 22.061, de 1932, em 10e5
do valor das importâncias seladas,
ou sejam, Cr$ 2.195,80.

3 — Que, todavia, conforme hem
salientou o Sr. Conselheiro relator
do Recurso n.° 881, anteriormente
apresentado, considerandc que a Lei
ri." 633, de 1951, aneoticu do pe ga-
mento de multas os contribuintes nas
condições nela mencionados.

4 — Nestas condições, vem a re-
corrente pleitear a dispensa do ria,
garnento da referi& moita.

Nestes termos,
P. deferimento". (fls 32)
A Representação da Fazenda vima

apenas os autos.
E' o relatório.

VOTO DO RELAIOR

Em 'seu pedido de reconsideração a
requerente pretende a dispensa do
pagamento dá mult que este Conse-
lho houve por bem aplicar-lhe. In-
vocando tão sômente a seu favor a
Lei de anistia n.° 633, de 1951.

No recurso, entretaneo, a interes-
sada não se reportou a esta lei, li-
mitando-se a pleitear lhe tosse pre-
cisamente imposta a pena de le%
do art. 59, do Decreto n.° 22.061,
conforme decidiu o Conselho.

Como bem assinalou c ilustre Con-
selheiro Ernesto Di Rego em seu
voto vencedor ao final dos debates
do recurso, R Lei n.° 633 concedeu
anistia aos contribuintes que, em dé-
bito com o fisco, solvessem esses dé-
bitos dentro do prazo men estabeleci-
do, e esta não é a hipótese dos au-
tos, de vez que a enleei recorrente
não devia à Prefeitura o impôsto de
vendas e consignaçbes mas o havia
pago além do tempo regulamentar.

Prevalecendo, pois, estas mesmas
razões. indefiro o presente pedido de
reconsideração, mantendo assim os
conclusões do Acórdão deste Conse-
lho n.° 868, de 5-10-5á

ACÓRDÃO

Visto, examinado e discutido es pre-
sente pedido de reconsideração em
que é requerente a Empresa Técnica
de Engenharia Ltda. e requerido o
Conselho de Recursos Fiscais:

Acórdam os membros deste Conse-
lho, por maioria, indeferir o pedido
de reconsideração.

Vencidos os Conselheiros Lauro
Vasconcellos e Juvenal da Silva Aze-vedo.

Ausentes os Conselheiros Henrique
Biasino e Oswaldo Romero.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 2 de dezembro de
1954. — Waldemar Freire de Mes-
quita. Presidente. — Alberto WOolf
Teixeira, Relator.

7.50030
15.000.60

—•

ser
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